
MARthA AbReu

 
MENINAS  
PERDIDAS 

OS  POPULARES  E  O  COTIDIANO  

DO  AMOR  NO  RIO  DE  JANEIRO  

DA  BELLE époquE



meninas perdidas  
os populares e o cotidiano no amor  

no rio de janeiro da Belle époque

martha aBreu

IFCH/UNICAMP - CECULT/PUBLICAÇÕES

2ª EDIÇÃO / CAMPINAS - 2024

https://www.cecult.ifch.unicamp.br/


Universidade Estadual de Campinas
Reitor: Antonio José de Almeida Meirelles

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Diretora: Andréia Galvão

Diretor Associado: Michel Nicolau Netto

Comissão de Publicações
Coordenação Geral: Michel Nicolau Netto

Centro de Pesquisa em História Social da Cultura
Diretora: Lucilene Reginaldo

Coleção Sebo Eletrônico
Comissão Editorial: Silvia Hunold Lara (Coordenadora) 

 Angela de Castro Gomes 
Jean Hébrard

José Maurício Paiva A. Arruti
Maria Clementina Pereira Cunha

Esta publicação foi realizada com apoio parcial da  
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior — Brasil (Capes).  

Código de Financiamento 001.

Copyright © 2024 by Martha Abreu

Este e-book está licenciado por Creative Commons 
Atribuição-Não-Comercial-Sem Derivadas 4.0 Internacional

https://creativecommons.org/licenses/by-nc-nd/4.0/
https://www.cecult.ifch.unicamp.br/
https://www.ifch.unicamp.br/
https://www.unicamp.br/unicamp/


A Roberto, meu irmão, cuja lembrança 

faz parte de minha história.

 A todas as Marias Carolinas que 

me emprestaram suas histórias.
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prefÁcio à segunda edição

É uma grande honra escrever o prefácio desta nova edição do 

seminal Meninas perdidas de Martha Abreu, o livro que foi a 

referência mais importante para mim como aspirante a bra-

silianista, no início dos anos 1990. Esta edição em formato 

digital chega em boa hora! Exemplares surrados do livro há 

muito tempo são passados de mão em mão, lidos várias ve-

zes e considerados leitura obrigatória para estudantes e es-

tudiosos de gênero e cultura popular no Brasil do século XX. 

O livro também é considerado um dos modelos da história 

social e cultural empiricamente fundamentada, que marcou 

uma mudança de paradigma na historiografia brasileira no 

período pós-ditadura. Sua influência imediata é evidente em 

meu próprio trabalho, assim como no de uma nova geração 

de historiadores sociais cujo interesse incorpora diversas ex-

periências de mulheres, bem como a análise de gênero, na 

história do Brasil pós-abolição.

Além de facilitar o acesso a esta obra, a nova edição inclui um 

magistral ensaio introdutório da autora, que se tornou uma 

renomada historiadora da cultura e da cidadania negra no 

Rio de Janeiro. Ao olhar criticamente para o livro de 1989, que 

foi sua tese de mestrado, Martha reflete sobre as conjunturas 

políticas, historiográficas e pessoais que moldaram a sua 

abordagem metodológica e teórica naquela época, bem como 

as transformações em cada um desses domínios desde então.



      Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 8 sumário

Martha não se entrega a um exercício autocomplacente de 

nostalgia. Pelo contrário, celebra as formas como as lutas po-

líticas desde 1989 diversificaram a profissão histórica (embo-

ra isso seja um processo ainda incompleto) e ampliaram as 

perspectivas teóricas sobre raça, racismo e gênero. A própria 

autora desempenhou um papel significativo na concretização 

desta mudança, ao longo de sua carreira, como estudiosa da 

história cultural negra, historiadora pública, defensora dos 

direitos das comunidades quilombolas no estado do Rio de 

Janeiro, orientadora de dezenas de mestrandos e doutoran-

dos, colaboradora em filmes, exposições e eventos. 

Meninas perdidas constituiu parte de uma mudança de pa-

radigma anterior na historiografia brasileira no final da di-

tadura, ao se afastar do estruturalismo marxista em direção 

à análise cultural da vida cotidiana. O livro ocupa um lugar 

fundamental dentro desse movimento, pois ajudou a intro-

duzir novos métodos para ler fontes judiciais “contra a cor-

rente”, ao mesmo tempo que concentrou a atenção em um 

grupo que dificilmente era visto como um proletariado re-

volucionário: jovens urbanas, na maioria “domésticas”, ao 

reclamarem nas delegacias da virgindade roubada no início 

do século XX. 

Há uma pitada de humor na observação de Martha de que 

colegas a criticaram por seu projeto não ser suficiente- 

mente marxista – uma crítica certamente respondida pela sua  
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própria descoberta de que as práticas sociais e sexuais das 

jovens estudadas constituíam uma forma de resistência cul-

tural da classe trabalhadora à hegemonia burguesa. No entan-

to, essa constatação não faz justiça à originalidade do livro 

ou à coragem da autora. Embora não tivesse familiaridade 

ou acesso a conceitos que inspirariam estudos subsequen-

tes sobre o Brasil pós-abolição, como racismo estrutural ou 

interseccionalidade, Martha revela que as experiências das 

jovens que ela encontra nos arquivos foram moldadas por 

suas identidades de classe, gênero e raça, mesmo que tam-

bém participassem de uma “cultura popular” amplamente 

compartilhada. 

Além disso, enquanto documentava as dificuldades e dis-

criminações que as mulheres pobres sofriam, especialmen-

te aquelas que eram pretas ou pardas, Martha optou por não 

se concentrar em sua vitimização. Em vez disso, destacou as 

maneiras como seu mundo social proporcionava oportuni-

dades para resistir às normas morais que lhes negavam auto-

nomia, prazer e desejo sexual. Em parte, essa escolha reflete 

as próprias experiências da autora como uma jovem mulher 

branca de classe média, lidando com sua sexualidade em um 

momento em que desafios à repressão sexual acompanhavam 

a oposição à ditadura militar. No entanto, em vez de consi-

derar “mulheres” como uma entidade genérica, a abordagem 

histórica-social de Martha reconheceu implicitamente as  
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diferenças entre elas. Isso ajudou a inspirar o floresci- 

mento da história de gênero e a incorporação de novas pers-

pectivas teóricas sobre raça e classe nas décadas seguintes.

O foco de Meninas perdidas nas relações de amor e desejo 

mantém o interesse pelo livro até hoje. As jovens protagonis-

tas, ao desafiarem advogados e juristas machistas com suas 

atitudes e movimentos, animam o texto e tornam a leitura 

ainda deliciosa nos tempos atuais. A relevância duradoura 

do livro constitui assim um testemunho do brilho acadêmi-

co e entusiasmo que Martha Abreu projetou ao longo de seu 

abrangente trabalho como historiadora, como professora, 

orientadora, colega e amiga. Esta nova edição digital conti-

nuará a encantar e informar novas gerações de leitores, man-

tendo o diálogo com os recentes entendimentos da história 

do Brasil no Pós-abolição.

Sueann Caufield
Janeiro de 2024



      Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 11 sumário

Gonzaga de Sá, amante do Rio, conhecedor profundo de suas 

paisagens e de sua gente, não apreciava muito o rumo que as 

coisas estavam tomando na cidade em princípios do século 

XX: “Levamos a procurar as causas da civilização para reve-

renciá-las como se fossem deuses [...]. Engraçado! É como se 

a civilização tivesse sido boa e nos tivesse dado a felicidade!”

Gonzaga de Sá/Lima Barreto conheciam o Rio às custas de 

suas próprias pernas e coragem intelectual, e o grito de aler-

ta que faziam soar naquele momento não parece ter alcan-

çado grande repercussão. Políticos e técnicos, ungidos pela 

Ciência e abençoados por poderes discricionários, redese-

nhavam o mapa urbano de acordo com seus critérios: “Como 

isso mudou! Então, de uns tempos para cá, parece que esta 

gente está doida; botam abaixo, derrubam casas, levantam 

outras, tapam as ruas, abrem outras [...]. Estão doidos!!!”

Realmente, estavam doidos – era uma loucura muito particu-

lar a desses homens, quase sempre tão lucrativa quanto pre-

datória –, mas nesse assunto, como em tantos outros, Lima 

Barreto amargava a solidão dos mais lúcidos. Infelizmente, 

os protestos de Lima Barreto contra as consequências previ-

síveis de certo tipo de “civilização” podem ser lidos hoje em 

dia como verdadeiras profecias. As transformações urbanas 

prosseguiram, as injustiças sociais se aprofundaram, e o Rio 

prefÁcio à primeira edição
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está agora uma cidade arrasada. A derrota de Gonzaga de Sá 

foi a derrota de todos nós; de fato, era ele quem nos represen-

tava, ele era a convivência de todos na afirmação das diferen-

ças: “Eu sou Sá, sou o Rio de Janeiro, com seus Tamoios, seus 

negros, seus mulatos, seus cafuzos e seu ‘galegos’ também”.

Martha, ainda bem, não está sozinha. Nos últimos anos, tal-

vez como resultado da situação agônica da cidade, a história 

do Rio tem sido devassada por uma legião cada vez maior de 

pesquisadores. Dissertações, teses, livros e artigos surgem 

em grande número e adensam nosso conhecimento sobre o 

passado da cidade. É como se, em determinado momento, 

muitas pessoas sentissem a necessidade de entender como 

foi que a coisa desandou, onde foi exatamente que nós per-

demos a batalha. Afinal, é preciso saber bem o que aconteceu 

no passado, pois ainda há à nossa frente toda uma história 

para ser construída.

Meninas perdidas confirma a impressão relativamente gene-

ralizada de que as primeiras décadas do período republicano 

foram decisivas na configuração de determinadas estratégias 

de administração da diversidade urbana. Produto de uma pes-

quisa longa e rigorosa, o trabalho se desdobra em dois temas 

centrais, magistralmente articulados pela autora. Na primeira 

parte, de certa forma inspirada em Foucault, temos uma aná-

lise minuciosa dos discursos jurídicos sobre a sexualidade no 

Brasil da virada do século. Assistimos então a todo o esforço 
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de juízes, promotores e advogados no sentido de disciplinar e 

reprimir os padrões de comportamento das classes populares. 

O principal mérito da análise, porém, é evidenciar que o Direi-

to era um campo aberto de conflito, onde projetos diferentes 

de organização da sociedade e de controle social se confronta-

vam por ocasião da discussão de casos específicos de estupro 

ou defloramento. Neste sentido, o estudo contribui para uma 

reavaliação – já em curso – da importância da História do Di-

reito, um tema outrora relegado ao esquecimento em virtude 

dos vícios de explicação de marxismos mais esquemáticos.

Martha, contudo, não se limita a dissecar os discursos de juí-

zes, promotores e advogados sobre a sexualidade. Em vez de 

deduzir da análise dos discursos “competentes” sobre a sexua- 

lidade que as pessoas efetivamente introjetavam os valores 

das novas disciplinas burguesas, a autora parte para um con-

fronto detalhado entre os discursos e as práticas jurídicas e 

o cotidiano das relações amorosas entre suas personagens. 

Conduzidas com muito rigor e imaginação metodológica, 

as descobertas aqui são desconcertantes: as vítimas e os 

acusados de crimes sexuais falam de suas experiências 

amorosas de forma a deixar patente uma prática bastante 

distinta dos valores veiculados pelo homem da lei. As rela-

ções sexuais antes do casamento, o amasiamento, a maior 

independência e liberdade do movimento das mulheres nas 

ruas da cidade etc. são práticas que parecem perfeitamente  

normais entre os populares, exercidas sem culpa, mas de certa  
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forma dissimuladas – mal dissimuladas, como mostra a  

autora – diante dos representantes do poder público. O estudo,  

assim, não mistifica o alcance das disciplinas burguesas, e 

coloca novamente a questão da cultura popular no centro do 

debate historiográfico.

A verve política que anima e amplia os horizontes do texto 

de Martha foi tecida em sua experiência como professora e 

membro da direção colegiada da Escola Municipal Tia Ciata, 

localizada na Praça Onze, no Rio. Como narra a autora em 

sua bela introdução, a Tia Ciata é uma escola diferente: sua 

clientela é constituída pelos chamados “meninos de rua” – 

são adolescentes e adultos, entre 12 e 25 anos, moradores prin-

cipalmente nas favelas das redondezas, que estão sendo ali 

alfabetizados. Por questões políticas pequenas, como qua-

se sempre acontece por essas plagas, a Tia Ciata já não pode 

mais ser aquilo que era antes. Martha Esteves, no entanto, 

assevera: “Certamente, no futuro, conseguiremos construir 

outras Tias Ciatas”. Num país onde as políticas públicas em 

relação às classes populares são quase sempre a tentativa de 

genocídio, a determinação de Martha na defesa de certo tipo 

de escola pode ser interpretada como uma perigosa ameaça. 

Vamos brandir, juntos, a ameaça. Afinal, hoje já devia estar 

claro para todo mundo que a derrota de Lima Barreto/Gon-

zaga de Sá foi o triunfo da barbárie.

Sidney Chalhoub

Setembro de 1989
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introdução 
à segunda edição 
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m eninas perdidas, publicado em 1989, foi meu pri-

meiro livro. Para essa nova edição não fiz mudan-

ças no texto, a não ser pela inclusão de algumas 

imagens e da bibliografia original no final. Ela 

havia sido omitida na primeira edição. Mas tive que ajustar 

alguns grandes detalhes, como o meu próprio nome e a de-

dicatória ao então primeiro marido. Não fazia mais nenhum 

sentido republicar o livro como Martha de Abreu Esteves. 

Foi exatamente em 1989 que o casamento chegou ao fim e 

logo depois voltei a me chamar Martha Abreu. Complicações 

bem pertinentes à experiência feminina, aliás, tema central  

deste livro. 

Também tive muita vontade de mudar o próprio título, que 

expressa, na verdade, a opinião do advogado de José Maria 

dos Santos, acusado de deflorar Olívia Lisboa, sobre as jovens 

que buscavam reparação na Justiça. Mas Meninas perdidas já 

tinha ganhado vida própria. Deixei assim. A capa, por sorte, 

está ausente da nova edição. Ela não dizia respeito ao perfil 

racial e social das jovens que eu estudava. Além do mais, 

havia sido arbitrariamente escolhida pela editora, embora 

eu reconheça seus atrativos, especialmente nos mostruários 

das livrarias. 

Meninas perdidas foi originalmente uma dissertação de mes-

trado defendida na UFF em 1987. Teve a orientação inesque-

cível de Robert Slenes, mestre formador de muitos outros 
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jovens pesquisadores. Tenho o maior orgulho de tê-lo escri-

to e sempre o guardei com muito carinho na minha estante, 

na minha memória e no meu coração. 

Sua produção foi um esforço extraordinário para uma his-

toriadora estreante que tinha feito um curso medíocre de 

graduação na UFRJ, entre 1976 e 1979. Minha formação foi 

limitada pela violência da ditadura e por nunca ter tido a 

oportunidade de conhecer um arquivo. Em 1981, entrei no 

mestrado da UFF, sem nem ter um projeto de pesquisa! E era 

assim mesmo. Minha grande sorte foi ter encontrado, logo no 

início do curso, mestres que voltavam do exílio, como Maria 

Yedda Linhares, e que tinham um compromisso fundamen-

tal com a pesquisa, como o próprio Bob Slenes, Victor Valla, 

Ismênia Martins e Margarida Neves. Além do mais, tive a 

chance de conviver com uma nova geração de historiadores 

e historiadoras que faria total diferença na transformação 

historiográfica que começava a se processar a partir da aber-

tura política e da crítica aos modelos teóricos estruturalis-

tas e economicistas. 

A pesquisa que resultou em Meninas perdidas demorou 

um bom tempo para engrenar e não teria sido realizada 

sem a ajuda dessa geração de colegas e amigos, como  

Sidney Chalhoub, Celeste Zenha, Hebe Mattos, Sheila Farias,  

Gladys Sabina, Magali Engel e Rachel Soihet. Acho que  

nunca confessei publicamente, foi Sidney Chalhoub que me  
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apresentou os processos criminais de defloramento e mui-

to me incentivou a ultrapassar os limites dos discursos jurí-

dicos, escrevendo a Parte II do livro: “Discursos populares e 

descontrole social”. 

Também não teria sido possível a dissertação sem a experi-

ência na Escola Tia Ciata. Ao longo dos anos 1980, fui pro-

fessora da rede pública de ensino, atuando principalmente 

num projeto de educação que envolvia a escolarização de me-

ninos e meninas de rua. Ali vivenciei as lutas pela redemo-

cratização, os projetos de Darcy Ribeiro para a educação e a 

reemergência dos movimentos sociais, como o movimento 

negro, os movimentos de bairro, as lutas sindicais e a pró-

pria fundação do PT. Na Escola Tia Ciata, com uma equipe 

maravilhosa liderada por Ligia Costa Leite, inventamos no-

vas metodologias de ensino, baseadas na história de vida 

dos alunos e nos seus laços culturais e históricos. 

Na encruzilhada da pesquisa histórica e do ensino, Meninas 

perdidas foi construído e redigido. Entre a história social 

da cultura e a educação pública situei a questão central do  

trabalho, dialogando com as renovadas discussões sobre  

cultura popular.

Ao receber, em 2023, o convite de Silvia Lara e de Maria Cle-

mentina Pereira Cunha para republicar Meninas perdidas 

na coleção Sebo Eletrônico, fiquei muito animada, mas com 
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alguma dose de preocupação e desconfiança. Comecei a lei-

tura para os ajustes das novas exigências editoriais e logo 

veio a pergunta: valeria mesmo a pena republicá-lo? O que 

eu acharia do texto e das conclusões de um trabalho publi-

cado 35 anos antes? Depois de tanto tempo, perceberia algu-

ma imprecisão? Desatenção? As questões levantadas ainda 

faziam sentido? As mudanças dos tempos e da historiogra-

fia fariam alguma diferença e manteriam o meu interesse e 

o do público pela obra? 

Para além da justificativa de que o livro ainda era utiliza-

do nos cursos e nas teses sobre as histórias das mulheres  

(e, por isso, estava muito caro em lojas de livros usados), e 

de que tinha sido um dos primeiros no campo a trabalhar 

com processos criminais, fontes então inovadoras para a 

escrita da história nos anos 1980, eu precisava sentir a per-

manência de sua validade. Precisava me animar com seus 

argumentos centrais para encarar o trabalho de revisão, mes-

mo sabendo que não tinha a intenção de fazer modificações 

no texto. Para situar o leitor, o subtítulo logo explicitava os  

argumentos centrais que me desafiavam e me preocupavam: 

os populares e o cotidiano do amor no Rio de Janeiro da  

Belle Époque. 

Por onde andam hoje os populares na historiografia?  

Ainda teria sentido um livro sobre eles (nomeados por ve-

zes de pobres e trabalhadores ), quando as novas perguntas 
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1. Martha Abreu e Matthias Assun-

ção. “Da cultura popular à cultura 

negra”. In: Martha Abreu; Giovana 

Xavier; Livia Monteiro e Eric Bra-

sil (orgs.). Cultura negra, trajetórias 

e lutas de intelectuais negros. Novos 

desafios para os historiadores. Ni-

terói: Eduff, 2018, vol. 2, pp. 14-27.

2. O seminário foi coordenado pelo 

PPGH/UFF e PPGHIS/ UFRRJ, sob 

direção colegiada de Álvaro Nas-

cimento; Beatriz Loner; Carolina 

Dantas; Hebe Mattos; Karl Mons-

ma e Martha Abreu. Histórias do 

pós-abolição no mundo atlântico. Ni-

terói: Eduff, 2013, 3 vols.

sobre as variáveis raciais desafiam as tentativas de genera-

lização e homogeneização a partir da perspectiva de classe 

ou, no caso, da ideia de “populares”? E o conceito de “cultu-

ra popular” ainda teria sentido, depois de minha própria re-

flexão sobre cultura popular e cultura negra?1

Desde que o Pós-abolição emergiu como um problema his-

tórico e historiográfico, na primeira década do século XXI, 

acompanhando de perto as discussões sobre as ações afirma-

tivas, reparação, política de cotas raciais nas universidades e 

a obrigatoriedade do ensino da história e cultura afro-brasi-

leira (Lei 10.639), comecei a entender que estávamos vivendo 

uma grande virada historiográfica, equivalente ao que tínha-

mos vivido nos anos 1980. Mas agora não se tratava mais de 

ver a história de “baixo para cima”, ou de recuperar a ação 

dos sujeitos e das classes subalternas. Os sujeitos históricos, 

definitivamente, passaram a ter outras variáveis, como cor e 

gênero. O I Seminário Histórias do Pós-abolição no Mundo 

Atlântico, que organizamos em 2012, com ampla chamada 

de artigos, teve um resultado extraordinário e tornou-se um 

marco dessa nova produção facilmente verificável pela nu-

merosa inscrição de trabalhos de jovens pesquisadores/as, 

na grande parte negros, de diversas partes do Brasil.2

A partir daí, questões sobre raça, racialização, racismo, antir-

racismo, gênero e lutas por direito à cidadania, em socieda-

des americanas que se tornavam independentes e debateram 
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3. Hebe Mattos. Das cores do silêncio 

[1995]. Campinas: Editora da UNI-

CAMP, 2013; Silvia H. Lara. “Es-

cravidão, cidadania e história do 

trabalho no Brasil”. Projeto Histó-

ria, 16, fev. 1998, pp. 25-38.

4. Sobre essa reflexão, ver Hebe Mat-

tos e Martha Abreu. O PPGH-UFF e 

o pós-abolição como campo historio-

gráfico. Texto no prelo. Será publi-

cado numa edição comemorativa 

dos 50 anos do PPGH/UFF.

a liberdade ao longo dos séculos XIX e XX, passaram a ocu-

par papel central no novo campo historiográfico do Pós-abo-

lição e a incentivar um movimento de historiadores/as que 

vêm passando a limpo a história do Brasil nos campos cul-

tural, econômico e político. A partir da primeira década do 

século XXI, não é mais possível fazer a história do trabalho 

ou da vida política no Brasil sem a quebra do silêncio racial, 

como já tinham alertado, nos anos 1990, Hebe Mattos e Sil-

via Lara.3 A experiência do racismo e das lutas antirracistas 

pelo exercício da cidadania, para muito além da história das 

ideias racistas, tornaram-se pontos fundamentais da pauta 

de historiadores/as e educadores/as.

Eu seria absolutamente injusta com a geração de historiado-

res de 1980, na qual evidentemente me incluo, se não reco-

nhecesse a importância de seus trabalhos para a valorização 

da história dos sujeitos sociais negros após 1888 no Brasil, 

sem contar, é evidente, com a definitiva revisão da história 

da escravidão. O campo historiográfico do Pós-abolição no 

século XXI também pode ser encarado como desdobramen-

to de muitos trabalhos da geração de 1980, só que agora em 

diálogo mais profundo com os movimentos sociais negros 

e com a presença de historiadores/as negros/as.4 Até então, 

todos, ou quase todos, eram brancos.
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5. Sidney Chalhoub. Trabalho, lar e 

botequim. O cotidiano dos trabalha-

dores no Rio de Janeiro da belle épo-

que. São Paulo: Brasiliense, 1986.

Sem dúvida, tínhamos a preocupação com o que aconteceu 

com a população negra e com os libertos/as após a abolição 

da escravidão, especialmente com o destino dessas pessoas 

na área urbana. Muitos trabalhos foram fundamentais para 

a compreensão da perspectiva excludente da República, da 

construção da ordem burguesa no Brasil, incluindo a sexua-

lidade burguesa, e da colonialidade da chamada Belle Époque 

tropical, termo que então costumava definir aquele momen-

to histórico e chegou a ser empregado em muitos subtítulos, 

como em Meninas perdidas e em Trabalho, lar e botequim, de 

Sidney Chalhoub.5

Aprofundamos também os processos que envolveram a mar-

ginalização imposta aos trabalhadores/as negros/as na cha-

mada “transição para o trabalho livre”, os limites do exercício 

do voto e da vida política, a perseguição aos movimentos so-

ciais e à cultura popular (em grande parte afro-brasileira). 

Ainda contribuímos, de forma fundamental, para a crítica 

aos paradigmas da chamada teoria da patologia social, de-

fendida pela escola paulista de sociologia, e suas interpre-

tações sobre homens livres pobres. Provamos que não era 

mais possível analisar a vida de trabalhadores/as negros/as 

a partir da ótica da anomia social, muito menos defender 

que a violência da escravidão teria impedido a criação de 

redes de resistência e solidariedade no trabalho, no lazer e 

nas famílias. 
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De fato, o cotidiano do trabalho, do amor e do lazer dos últi-

mos libertos/as, ao lado da população branca e de imigran-

tes, suas estratégias de resistência e de organização foram 

problematizadas pela historiografia dos anos 1980. Era a 

história “vista de baixo” ou a história dos excluídos sendo 

construída no Brasil. Com muito orgulho, Meninas perdidas 

foi publicado exatamente numa coleção – Oficinas da Histó-

ria, da editora Paz e Terra – que tinha essa diretriz. A dire-

ção de Edgar De Decca já dava o tom das preocupações da 

coleção que trazia obras de historiadores internacionais de 

referência, como E. P. Thompson, Natalie Zemon Davis, Mi-

chelle Perrot, Eric Foner, Eugene D. Genovese, e nacionais, 

que despontavam com suas novas pesquisas e perspectivas, 

como Celia Maria Marinho de Azevedo, Maria Auxiliadora 

Guzzo Decca e Silvia Lara. 

Entretanto, essa renovada valorização da história dos sujei-

tos sociais se subordinava a um problema maior, a questão 

de classe, e, portanto, dizia mais respeito aos trabalhadores 

pobres (mulheres e homens), populares, pretos, pardos, bran-

cos ou imigrantes, na sua dura luta pela sobrevivência. Se os 

conflitos entre negros e portugueses apareciam, na análise 

eles acabavam se limitando às disputas entre trabalhadores 

“nacionais” e portugueses ou às clássicas divisões no inte-

rior da classe trabalhadora. Os trabalhadores negros ou as 

jovens meninas negras (entendidas como pardas ou pretas 

– não brancas) presentes nos processos criminais acabavam 
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se destacando nos nossos trabalhos mais como trabalhado-

res e populares do que homens, mulheres, “pretos”, “negros” 

ou “pardos”. 

A centralidade da raça, do racismo estrutural e do antirra-

cismo, assim como das identidades raciais, não foi coloca-

da nem aprofundada como questão historiográfica nos anos 

1980. Em geral os historiadores entendiam que havia uma 

luta maior contra a ditadura, a fome e o arrocho dos salá-

rios. Uma inquestionável prova do que estou afirmando, ou 

sendo bastante dura com a branquitude dos cursos de his-

tória em que nos formamos, é perceber que intelectuais ne-

gras que já escreviam na década de 1980 sobre raça e gênero, 

ao lado de classe, como Lélia Gonzales, Angela Davis, bell 

hooks, Patricia Hill Collins, Beatriz Nascimento não eram 

lidas, nem consideradas no debate dos historiadores. Elas 

não foram citadas em Meninas perdidas. 

O que esperar, então, de Meninas perdidas ? Trinta e cinco 

anos depois, como uma autora que mergulhou fundo nas dis-

cussões historiográficas sobre o Pós-abolição e a história do 

racismo e do antirracismo poderia avaliar seu próprio livro 

sobre os populares e as trabalhadoras pobres, seus amores, 

seus valores morais, familiares e sexuais? Logo de início, 

na revisão para esta reedição, fui motivada pela curiosida-

de de saber como uma historiadora branca, de classe média, 

dos anos 1980, escreveu sobre mulheres, mulheres pobres,  
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mulheres negras e mulheres brancas, muitas imigrantes ou 

suas filhas, sem nomear de forma explícita a interseccio-

nalidade de classe, gênero e raça. Sem mencionar a própria 

palavra racismo. Se não quero diminuir no leitor essa curio-

sidade, posso adiantar que vale o exercício e que é possível 

e proveitosa uma leitura em diálogo com esses novos refe-

renciais atuais. Neste sentido, vale avisar que não atualizei 

a linguagem dos anos 1980, pouco preocupada com expres-

sões hoje consideradas racistas e machistas. Apenas reti-

rei uma palavra muito inadequada, como “denegrir”. Ainda 

bem, eu a havia utilizado apenas uma vez. 

Preciso confessar que em algumas situações do texto tive 

vontade de interromper a narrativa dos anos 1980 e acres-

centar algumas linhas e reflexões da historiadora que me 

tornei em 2023, especialmente na Parte I do livro, quando 

analiso os discursos jurídicos e o controle social que cerca-

vam o tema. Só vontade, pois a tarefa não seria pequena e 

exigiria muitos desdobramentos de leituras e pesquisas.

A Parte I de Meninas perdidas busca examinar os mecanis-

mos utilizados por juízes, promotores e advogados para dis-

cutir a punição, ou não, dos crimes de defloramento. Por 

meio da leitura de 99 processos, também foi possível flagrar 

como eles difundiam normas sexuais, hierarquizavam e  
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discriminavam comportamentos de jovens, mulheres e ho-

mens trabalhadores, negros e brancos da cidade do Rio de 

Janeiro, na primeira década do século XX. 

Embora eu não tenha nomeado explicitamente, é possível 

verificar como o judiciário foi absolutamente responsável 

por mais uma faceta da dominação racista que se desenvol-

veu no Brasil. Reproduziu as desigualdades e hierarquias 

raciais nas não punições dos acusados e na divulgação de re-

presentações que estigmatizavam as jovens negras deflora-

das. E Meninas perdidas consegue a extraordinária façanha 

de colocar o dedo na ferida, utilizando denominações menos 

precisas como “preconceito” e “discriminação”. São inúme-

ras as evidências de que advogados, promotores e juristas, 

em seus discursos ou despachos, marginalizavam jovens ti-

das como pardas e pretas, ou lhes davam menos chances de 

ter reconhecida sua honestidade moral – tarefa fundamen-

tal para conseguirem condenar seus defloradores, na maio-

ria homens trabalhadores como elas, e ganhar a proteção 

buscada na Justiça. As honrosas exceções, como a defesa do 

juiz e poeta Raimundo Correa de uma jovem negra, confir-

mam a regra.

Confesso também que fiquei tentada a mudar a forma de 

algumas tabelas, que facilmente poderiam ter agregado 

as variáveis sobre mulheres pretas e pardas na categoria 

“não brancas”, o que já era então feito pelo sociólogo Carlos  
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6. Carlos Hasenbalg. Discriminação 

e desigualdades raciais no Brasil. Rio 

de Janeiro: Graal, 1979.

Hasenbalg nos anos 1980 para evidenciar com tintas mais 

fortes as desigualdades raciais e os privilégios das mais bran-

cas.6 Mesmo que eu tenha chegado a escrever que as moças 

brancas eram mais favorecidas, em detrimento das pardas e 

pretas, na prática da Justiça, diante dos crimes sexuais, e que 

tinham maior facilidade para provar sua honestidade, teria 

conseguido explicitar melhor o argumento se tivesse agluti-

nado os dados sobre a “cor” (no final do cap. 2, tabelas 1, 2 e 3). 

Eles evidenciam de forma contundente que moças trabalha-

doras e pobres não brancas eram excluídas dos ganhos na 

Justiça em função de práticas e visões racistas das inúme-

ras pessoas que apareciam e deixavam suas marcas nos pro-

cessos criminais de defloramento, como juristas, vizinhos, 

vizinhas, namorados, colegas de trabalho e testemunhas. 

Ao menos cheguei a nomear um subitem de “discriminação 

pela cor” e a afirmar que o direito de ter a proteção da Jus-

tiça contra seus defloradores não era para qualquer mulher 

pobre. Escrevi que num jogo de “perdas e ganhos”, as moças 

de “cor” e independentes possuíam poucos trunfos.

Meninas perdidas ainda destacou discriminações diretamente 

ligadas à pobreza, que, aos olhos dos juristas, dificultavam a 

comprovação da honestidade. Se as meninas tinham que tra-

balhar e eram pouco vigiadas pelas mães, residiam na casa 

dos patrões, em cortiços ou sozinhas, teriam menos chances 
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 de obter ganhos. As condições sociais e de classe articula-

vam-se de forma estratégica com as discriminações pela 

“cor”. Moças pobres também eram brancas, pardas e pretas.

Como todas as moças que procuravam a polícia e, indiretamente, 

a Justiça para denunciar seus defloradores eram oriundas das 

camadas populares, a associação entre pobreza e comportamen-

tos tidos como desordeiros aparecia de forma direta e nítida. 

Ao lado da “cor”, as famílias pobres também eram vistas como 

doentes e, consequentemente, como alvos da política sexual.  

A doença estava nas camadas populares, nos seus comportamen-

tos, seus valores, seus valores familiares – sua cultura, enfim. 

De alguma forma, a reedição de Meninas perdidas pode ser uma 

boa oportunidade para voltarmos a falar de mulheres pobres, de 

classe, de populares, de cultura popular, sem silenciar mais so-

bre raça e gênero. Mesmo sem explicitar ou ter a noção completa 

de seus significados, o livro permite hoje uma proveitosa per-

cepção de como podem se articular pobreza e cor, ou classe, raça  

e gênero. 

Entendo ser fundamental destacar que este não é um livro 

apenas sobre o pensamento jurídico, controle social e nor-

mas morais. E, talvez, a Parte II seja mesmo a melhor parte. 

Como já escreveu Chalhoub, no Prefácio à segunda edição 

de Trabalho, lar e botequim, de 2001, havia nos anos 1980 

um grande debate sobre a possibilidades de se utilizar os  

processos criminais como fontes para a história social, para 
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além dos estudos sobre criminalidade e pensamento jurí-

dico. Seminários foram organizados sobre o tema e muitos  

defendiam que os depoimentos das ofendidas, dos acusa-

dos e das testemunhas não podiam ser confiáveis, até mes-

mo que mentiam. 

Mas se pretendíamos exatamente buscar trabalhadores e 

trabalhadoras, em seu cotidiano, no contexto de suas rela-

ções familiares e de amor, distantes das organizações políti-

cas e sindicais formais, defendemos na ocasião, com muita 

ênfase, a possibilidade de usar os depoimentos nos proces-

sos. Foram esses depoimentos de gente simples, de mulhe-

res, operárias e moradores de cortiços que transformaram a 

produção historiográfica posterior. 

Desde então, a polêmica se esvaziou e os processos criminais 

até hoje são considerados uma fonte fundamental para in-

teressados em conhecer o ponto de vista dos trabalhadores, 

populares e escravizados, homens e mulheres de todas as co-

res. Apesar das críticas que recebi na época por ter juntado 

autores inconciliáveis, tenho orgulho de Meninas perdidas ter 

tentado dar conta dessas duas perspectivas. Na Parte I, Mi-

chel Foucault serve de inspiração para a análise dos discur-

sos jurídicos. Na Parte II, é a vez de E. P. Thompson. Como 

poderia ser diferente se pretendia dar conta de discursos ju-

rídicos e do controle social, por um lado, e da experiência 

das mulheres pobres e trabalhadoras, por outro?
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7. O dossiê da Revista da ANPUH, 9 

n. 18 (A mulher e o espaço público), 

1989, foi composto com artigos des-

sas autoras. Organizado por Maria 

Stella Bresciani, trazia também ar-

tigos de referências internacionais, 

como Michelle Perrot e Natalie Ze-

mon Davis.

A Parte II, “Discursos populares e descontrole social”, é so-

bre a história social das mulheres, gente pobre, trabalhadora 

e negra, e suas relações de amor, de casamento, de vida fa-

miliar e sexual. Elas eram empregadas domésticas, viviam 

de serviços ou eram operárias têxteis. Trazê-las para ocupar 

o centro da cena em uma dissertação de mestrado na Uni-

versidade Federal Fluminense, nos anos 1980, foi uma tre-

menda vitória. Ironicamente, algumas vezes que apresentei 

a pesquisa fui acusada de não estar exatamente focada nos 

problemas de classe e do marxismo. Afinal, Meninas perdi-

das falava de jovens mulheres, entre 14 e 20 anos, de suas as-

pirações amorosas, de seus desejos e relações sexuais. Essa 

possibilidade de pesquisa cabia com dificuldade na renova-

ção historiográfica que estava em curso.

Nesse sentido, também me orgulho de ter feito parte de uma 

geração de historiadoras e feministas que começava a perce-

ber que a história era incompleta e parcial se escrita apenas 

a partir da perspectiva dos homens. A historiografia que en-

tão fazíamos se dava conta de que não havia um sujeito hu-

mano universal. Naquela época, além do trabalho pioneiro 

de Maria Odila Leite da Silva Dias, referência de todas nós, 

davam passos importantes nesse campo, na história, Rachel 

Soihet, Margareth Rago, Eni de Mesquita Samara, Maria 

Clementina Pereira Cunha e Joana Maria Pedro. Na sociolo-

gia, Heleieth Saffioti, Maria Valeria Junho Pena e Elizabeth 

Lobo. Na antropologia, Mariza Correa.7
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8. Martha Abreu e Suann Caufield. 

“50 anos de virgindade no Rio de 

Janeiro: as políticas de sexualida-

de no discurso jurídico e popular 

(1890-1940)”. Caderno Espaço Femi-

nino, 1-2, 1995, pp. 15-52.

Vale esclarecer que o conceito de gênero, como categoria de 

análise que revolucionou o estudo sobre as mulheres, ainda 

não tinha feito sua triunfante aparição na pesquisa histórica.  

O trabalho inaugural de Joan Scott só começaria a circular 

a partir dos anos 1990, e agradeço muito a Sueann Caufield 

por tê-la me apresentado no início da década, quando che-

gamos a publicar um artigo articulando nossas pesquisas.8 

Mas não tenho dúvida de que os principais fundamentos do 

conceito de gênero permeiam todo o livro, a partir da discus-

são sobre os papéis femininos e masculinos, atributos cultu-

rais impostos aos diferentes sexos e seus comportamentos, e 

sobre as narrativas de mulheres pobres e trabalhadoras, de 

seus namorados, de seus movimentos, desejos e valores. Se 

as políticas de gênero fazem parte dos mecanismos de con-

trole, poder, opressão, dominação e discriminação entre e 

sobre homens e mulheres em diferentes tempos, a Parte II 

de Meninas perdidas oferece outras narrativas e outras pos-

sibilidades de subversão e articulação dessas políticas com 

a origem familiar, a “cor” e as condições sociais das ofendi-

das estudadas. 

Embora os fundamentos do conceito de gênero estejam pre-

sentes em Meninas perdidas, o sujeito humano universal 

feminino – e branco – foi pouco enfrentado, mesmo que a 

maioria das meninas fosse preta e parda, assim como suas 
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mães e suas redes de amizade. Eram elas, com seus movi-

mentos, festas e valores, que estavam mais presentes nas 

delegacias, em busca de alguma reparação. Nas fontes ana-

lisadas, 33 jovens foram consideradas brancas, 37 pardas e 

16 pretas. Somando pretas e pardas, chegamos a 53 ofendi-

das, 61% do total. 

Minha maior alegria ao reeditar Meninas perdidas continua 

a ser disponibilizar para um grande público as ações des-

concertantes de muitas meninas e mulheres de diferentes 

origens familiares e de diferentes “cores” diante das políti-

cas de dominação, e o modo como reinventavam os papéis 

femininos e sexuais que a Justiça e outras instituições di-

tas burguesas lhes pretendiam impor. Se não consegui de-

monstrar o quanto as jovens negras, pardas e pretas talvez 

fossem ainda mais autônomas e resistentes, pergunto-me 

hoje se isso não se deu por conta de limites das fontes ou 

da maneira como formulei minhas perguntas na época da 

pesquisa. Teriam elas compartilhado com suas colegas tra-

balhadoras e vizinhas brancas e filhas de imigrantes as ex-

periências de namoro, amor e vida sexual? 

Todas, certamente, enfrentavam inúmeras dificuldades de 

sobrevivência numa cidade como o Rio de Janeiro no iní-

cio do início do século XX: moravam próximas, gostavam 

de bailes e de carnaval, saíam sós, tinham liberdade de  

movimentos e não tinham vigilância familiar constante. 
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Muitas delas viviam em cortiços, favelas ou nas casas onde 

trabalhavam. Várias moças desafiavam com as suas atitudes 

de namoro e aproximação amorosa um modelo de mulher 

que se pretendia único. Atitudes e expressões racistas, tão 

visíveis e identificáveis no sistema de punições e proteções 

do judiciário, estão presentes nos depoimentos dos segmen-

tos populares, mas timidamente e mormente nos momen-

tos de maior conflito.

Embora as jovens mulheres de “cor” tivessem tido menos 

chances de sucesso em fazer valer seus direitos nas dele-

gacias ou em obter um casamento melhor, todas se apro-

ximavam ao reinventarem os parâmetros e as métricas do 

namoro, do amasiamento, da vida no trabalho, da virgin-

dade e das relações sexuais amorosas antes do casamento. 

E relações sexuais com prazer! Mulheres, jovens e meninas 

negras, pobres, brancas ou filhas de imigrantes viviam a ci-

dade do Rio de Janeiro criando e recriando outros padrões 

de moralidade, de honestidade e de amor. Como gosto de di-

zer, com alguma dose de provocação e reconhecimento, ex-

perimentaram muito antes da geração dos anos 1970 e 1980 

(predominantemente branca e de classe média) a revolução 

sexual que tanto bradamos. 

Talvez Meninas perdidas possa nos ajudar a voltar a pensar 

por onde andam os populares na historiografia e nas lutas so-

ciais contemporâneas, sem nunca mais perder a perspectiva 
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dos conflitos, da diversidade e das identidades de gênero e 

de raça, entre outras. Cultura popular só tem sentido nessa 

perspectiva. 

Há ainda uma última observação a fazer. Em muitos aspec-

tos, me aproximei da experiência de vida amorosa das me-

ninas que aparecem no livro, mesmo sem nunca ter sido 

uma mulher pobre e não branca. Vivi, como jovem de classe 

média dos anos 1970, os dilemas e desafios da perda da vir-

gindade. Escrever Meninas perdidas me fez buscar entender 

melhor meu próprio corpo e as visões masculinas sobre os 

traços físicos e psíquicos de nossa virgindade. A virgindade 

podia ser vivida de diferentes formas, mas atingia a vida de 

todas as mulheres, em todos os tempos – e talvez até hoje. 

As estratégias médicas e familiares, essencialmente mascu-

linas, de controle e dominação de nossas sensações e emo-

ções parecem ter atravessado o século XX, todas as classes 

e cores, e chegado até mim. Projetaram sobre nossos corpos 

os valores da ordem, da civilização, da higiene, do recato e 

da moralidade. 

Mas, evidentemente, entre esta autora e as meninas perdi-

das do livro eram inúmeros os afastamentos e as distâncias, 

o que me estimulou ainda mais a tentar entendê-las em suas 

vivências e significados. Os violentos exames médicos a que 

eram submetidas, que atestavam a flacidez dos seios e das 

partes sexuais das mulheres pobres, brancas e negras que 
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tinham perdido a virgindade, sempre me sensibilizaram e 

me faziam ter mais dificuldade para entender por que bus-

cavam as delegacias. O que pretendiam ao denunciar um 

pretenso responsável pela perda de sua virgindade? Mes-

mo que tenham encontrado outros caminhos de solução do 

problema que as tinham levado à delegacia (desaparecen-

do depois de iniciado o processo, casado com o ofensor ou 

arranjado outro pretendente), por que avaliavam que recor-

rer à polícia e à Justiça era uma boa opção? Não aprenderam 

com as outras mulheres, com as vizinhas ou com suas pró-

prias mães? Valia a pena expor sua vida, seus corpos e suas 

relações amorosas diante de um delegado e, depois, de um 

Júri popular, caso as primeiras etapas do processo tivessem 

prosseguimento? 

Bem, para essas respostas, não vou adiantar muita coisa, 

além de agradecer a essas tantas jovens que me empresta-

ram suas histórias para que eu pudesse contar um pouco da 

vida do Rio de Janeiro e muito das lutas políticas cotidianas 

que protagonizaram para poderem existir. Ao reinventarem 

sua sobrevivência, elas nos deixaram um legado de história 

plural e diversa do amor, da honra e da sexualidade.

Dedico também esta nova edição de Meninas perdidas a al-

gumas mulheres que, muito próximas, me fazem sempre 

pensar na condição feminina de uma forma muito ampla e 

profunda, mais hoje que nos anos 1980: minha mãe, também 
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Martha (in memoriam ), Joana, minha filha, Neide, grande 

cúmplice na vida e Gabi, sua jovem filha. Tenho certeza de 

que as Meninas perdidas que trago de novo ao público ain-

da têm muito a nos ensinar. De qualquer forma, no presen-

te ou no passado, todas nós nos encontramos na luta pelos 

direitos das mulheres à vida, à autonomia e ao corpo. Todas 

as mulheres, de todas as cores, origens, condições e idades.

Boa leitura.

Martha Abreu

   Itaipu, Niterói, dezembro de 2023
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introdução 
à primeira edição 
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“Tenho duas necessidades muito intensas: uma, de me dar, 

de ser sensual e sexual, de amar intimamente; a segunda, 

 de me sentir forte, competente e eficiente no mundo. Em 

nossa cultura, é difícil para a mulher satisfazer a estas  

duas necessidades num relacionamento com um homem.  

O condicionamento de nosso papel sexual e o sistema 

 patriarcal fizeram com que seja contraditório para  

a mulher amar e se dar, e mesmo assim ter uma  

identidade forte e sentir-se competente.”

Natalie Rogers, 1980

t arde de setembro de 1986. Chego à Escola para rea-

lizar um belo planejamento sobre a questão do ne-

gro e da violência desde os primórdios coloniais, 

já sabendo, porém, que poderei, mais uma vez, ser 

atropelada por problemas do cotidiano. Esses sempre me fa-

zem viver uma contradição entre minha formação de his-

toriadora, em fase final de pesquisa e elaboração da tese de 

mestrado, e minhas limitações individuais, provenientes de 

uma vivência na classe média carioca.

A escola a que me refiro – Escola Municipal Tia Ciata – pos-

sui uma clientela que, ao gosto de um antropólogo social, 

já formaria a base de um universo de análise. Quatrocentos 

adolescentes/adultos, na faixa etária entre 12 e 25 anos, es-

tão sendo alfabetizados.1 Muitas vezes, quando olho os cor-

redores da escola na hora da saída, formo imagens, talvez 

condenáveis, dos alunos, como se estivessem “pulando” 

1. “Tia Ciata”, Hilária de Almeida, 

foi uma baiana que, no início do sé-

culo XX, se destacou na comunida-

de negra residente nas imediações 

da Praça Onze, no Rio de Janeiro. 

Famosa quituteira, reunia em sua 

casa os parceiros do candomblé e 

os primeiros sambistas cariocas. 

Em janeiro de 1989, época em que 

faço a revisão do texto para publi-

cação, a Direção Colegiada da Esco-

la Municipal Tia Ciata, na qual me 

incluo, formada por seis coordena-

dores pedagógicos, pediu demissão 

coletivamente. Os motivos devem-

se ao fato de a Prefeitura da Cidade 

do Rio de Janeiro não ter renovado 

a cessão de três membros. Como 

quase sempre acontece neste país, 

o poder público confundiu assun-

tos públicos com interesses particu-

lares e, assim, mais de quinhentos 

jovens analfabetos deixaram de ser 

atendidos por uma metodologia 

inovadora. Há mais de cinco anos, 

a Escola Tia Ciata era a única esco-

la da rede oficial do Brasil dedica-

da aos chamados “meninos de rua”. 

Certamente, no futuro, conseguire-

mos construir outras Tias Ciatas.
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dos processos envolvendo crimes sexuais do início do sécu-

lo XX, minhas fontes históricas de pesquisa; ou ainda como 

se abríssemos as gavetinhas de processos criminais do Ar-

quivo Nacional e encontrássemos aqueles alunos, e não as 

fichas. Fichas e/ou alunos, no Arquivo e/ou na Escola.

Mas meus delírios possuem justificativas. A Escola está lo-

calizada perto do centro, rodeada por velhos e tradicionais 

morros da cidade do Rio de Janeiro, como o Catumbi, Pro-

vidência, Favela, Mineira e outros. A sua população é for-

mada por centenas de alunos carentes, mas muito festivos, 

que sobrevivem – talvez aí esteja o real “milagre brasileiro” 

– das mais diversas formas legais e não legais: são vendedo-

res, ambulantes, engraxates, “trombadinhas”, carregadores 

nas feiras, vendedores de contrabando, domésticas, arran-

jadores de qualquer coisa etc. Enfim, são os que a nossa so-

ciedade se habituou a chamar de “pivetes”.

A maior parte dos alunos não possui uma família aos mol-

des ditos padrões: sempre falta alguém, ou não existe nin-

guém. Geralmente existe uma mãe, mas que mora noutro 

lugar muito “complicado”, ou passa a semana trabalhando, 

e ainda possui muitos filhos. É um engano pensar que esse 

aluno vive sozinho ou é abandonado. Sempre existe uma 

mulher, avó, tia, parenta, vizinha, ou mesmo uma mãe, que 

pode não ser a biológica. Pensar o “menor de rua” como se 
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fosse apenas menor abandonado, sem relações de parentesco 

(biológico ou não) é um pouco perigoso. Ele foi abandonado, 

sim, mas pelos seus direitos de cidadão.

As brigas, às vezes corporais e sangrentas, entre os alunos, 

também me fazem fundir os habitantes dos processos cri-

minais com os da Escola. Revelam uma lógica de vida mui-

tas vezes difícil de ser compreendida, pois nosso código de 

relações interpessoais considera-as como algo violento. En-

tretanto, não podemos resumir as brigas à passividade da 

frase “eles são muito brigões”. Apesar de toda massificação, 

difusão das informações e dos códigos de comportamento, 

ainda sobrevivem heroicamente linguagens diferentes, res-

ponsáveis, talvez, por tantos fracassos em termos escolares, 

já que muitos educadores se negam a lê-las enquanto mani-

festações de um universo cultural.

Esses alunos simplesmente não são “muito brigões” ou “mui-

to agressivos”. Também não são só “fruto de uma má educa-

ção” ou de um “meio viciado”. Acredito que seus atos sejam 

uma resposta “criativa” e “reativa”, espremida entre valores 

dominantes, sempre presentes a seu redor (através de pro-

fessores, policiais, patrões etc., que sempre lhes dizem como 

deveriam agir) e as suas circunstâncias de vida.2

2. “Criativa”: uma resposta alterna-

tiva, geralmente muito diferente 

das nossas expectativas. “Reativa”: 

uma resposta agressiva e, por ve-

zes, prejudicial ao próprio grupo do 

qual fazem parte. Estes dois concei-

tos surgiram a partir de discussões, 

entre coordenadores e professores 

da Escola Municipal Tia Ciata, so-

bre valores e comportamentos dos 

chamados “meninos de rua”.
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Disputam uma colher a mais no prato ou uma repetição sem 

se importarem se haverá comida para todos. Mas o fato é que 

nunca tiveram assegurada uma refeição todo dia. O amanhã 

é muito distante (e pode acontecer tanta coisa) para um pla-

nejamento até a curto prazo. Da mesma forma, saem mui-

tas brigas por um lápis, um emprego, uma necessidade na 

secretaria, um lugar no passeio etc.

Nunca tiveram certeza se seriam atendidos, se possuíam di-

reitos ao material escolar e se existia um planejamento para 

atendê-los. Enfim, nunca foram respeitados. Por que teriam 

confiança? Ao mesmo tempo, lhes é dito que devem estudar, 

trabalhar honestamente e comportar-se bem para subir na 

vida. Como esses valores serão seguidos em suas condições 

de vida? Sinceramente, não sei como resolvem isso interna-

mente. Só tenho algumas desconfianças. Como, por exem-

plo, a alternativa do imediatismo. É no hoje que se constitui 

a felicidade ou infelicidade desses alunos. Talvez também 

as suas reações tidas como violentas (palavrões, brigas etc.) 

sejam a expressão externa das contradições entre o que de-

veriam fazer e o que é possível conseguir.3

A linguagem corporal não é usada só para expressar suas dis-

putas e aflições. É muito mais rica e manifesta-se em diversos 

outros momentos de felicidade explosiva e carinho. É pro-

vável que os próprios momentos de luta física sejam a possi-

bilidade – contraditória, é claro – de diálogo e aproximação. 

3. Ver Hélio Pelegrino. Jornal do Bra-

sil, 10 set. 1986.



      Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 42 sumário

A linguagem do corpo foi à que mais tiveram acesso, é a que 

mais conhecem; a escrita foi-lhes negada por fracassos na/

da Escola, a oral parece ocupar um espaço de fachada para 

uma verdadeira comunicação pelo corpo. Realmente, deve 

ser muito difícil conciliar quatro horas sentados numa sala 

de aula com seu aprendizado fora da escola.

Mas os mundos se superpõem. Eu, profundamente conhe-

cedora das linguagens oral e escrita, chego à Escola, numa 

tarde de setembro, e encontro uma ameaça de estupro. Era 

uma gavetinha do Arquivo Nacional que se abria.

Reuni a turma da futura vítima. Mas o que fazer? Pedir para 

Maria Lúcia (a aluna ameaçada) passar um tempo sem vir à 

Escola? (alternativa levantada pelos próprios alunos, contudo 

nada pedagógica). Avisar seus responsáveis? (ela teve muito 

medo de alguma represália da tia adotiva). Chamar a polí-

cia? Foi uma sugestão minha, com a qual os alunos não con-

cordaram, pois não costumam resolver seus problemas com 

ela. Fizeram-me ver que a presença da polícia só iria acirrar 

as rivalidades da gangue do “estuprador” com os alunos da 

Escola. Tentei buscar a solidariedade dos alunos para acom-

panharem Maria Lúcia até o ponto de ônibus, entretanto, 

quando souberam que o estuprador andava armado (é “bi-

cho”, na linguagem dos alunos) e que era de uma quadrilha 

do São Carlos, senti que voltávamos à estaca zero. Paralela-

mente, Maria Lúcia, a todo momento, chorava.
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4. Gorro geralmente de lã usado pe-

los alunos, mesmo no calor, para es-

conder maconha. Na verdade, não 

é mais para escondê-la, pois serve 

como identificação dentro do grupo.

Por sorte, na hora da saída, o “estuprador” não estava e, as-

sim, consegui alguns (alunos e alunas) voluntários para 

acompanhá-la. 

Nesse processo de discussão, muitos comentários surgiram. 

Os rapazes eram unânimes em afirmar: “Ela deve ter feito 

algo”; “ela deve ter provocado”; “com as roupas que usa não 

poderia ser diferente”. Os advogados e juristas do início do 

século teriam se sentido realizados com o fato de os próprios 

populares julgarem, a partir do comportamento feminino, se 

uma moça “merecia” ou não ser estuprada. De 1900 a 1986, 

as mulheres seriam as únicas responsáveis pela conduta se-

xual dos homens? Como essa norma moral é vivida e com-

preendida por jovens das camadas populares?

Existem milhares de Marias Lúcias nas cercanias do Ca-

tumbi, usando saias curtíssimas com blusas decotadas. São 

escolhidas para serem namoradas e mesmo companheiras/

esposas dos rapazes de “toquinha”.4 No entanto, na hora de 

algum conflito, no caso sexual, são cobradas por seu ves-

tuário e comportamento, são consideradas culpadas quan-

do surge uma ameaça de estupro. Que contradição! Nesses 

momentos, os papéis sexuais dominantes são acionados de 

uma forma mágica, pois não possuem ressonância no coti-

diano amoroso desses jovens.
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5. Ter relação anal. O feijão é, aqui, 

uma alusão evidente às fezes.

De várias partes emergia a frase: “ela fez alguma coisa”.  

É quase uma norma delegar ao homem a decisão final do 

ato sexual. Depois que ela “se mostra” não pode mais recuar. 

Elas expõem e eles impõem.

Percebendo que eu ainda estava longe de equacionar o pro-

blema, procurei Neneia, aluna do turno da noite, na tentati-

va de encontrar um caminho de conversa com o “estuprador”. 

Neneia, 18 anos, negra, é uma mulher que resolve tudo na 

hora, não leva desaforo para casa e rompe com todos os pa-

drões de comportamento feminino. Como possui uma grande 

rede de conhecimentos na região, seria importante sua opi-

nião. De fato, ela conhecia “o estuprador” e confirmou ser ele 

“bicho da pesada”. Mas qual não foi minha surpresa quan-

do ela também me disse, categórica: “eles não fazem isso de 

ameaçar se ela não fizer nada”. Até Neneia responsabilizava 

Maria Lúcia. Argumentei que a “ofendida” parecia “pacata”, 

mas Neneia insistiu: “as caras de santa são as piores”, “dão 

feijão” 5 e “aqui na escola tem muita vadia”. Frases aparente-

mente estranhas para uma mulher como Neneia, mas até 

ela vive essa contradição de agir livremente com os rapazes 

e ter que se justificar: “fiquei tarada” e “mexo com todos” de-

pois que “a janela da escola caiu na minha cabeça”. Será que 

os juristas do início do século, organizadores de uma polí-

tica de controle da moralidade popular, tiveram êxito? Por 

vezes acredito que sim, entretanto, ao vivenciar o desenro-

lar dos acontecimentos, concluo que há uma ilusão de êxito.
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Apesar de meus conselhos, Maria Lúcia sempre perdia tem-

po na saída da aula, em vez de ir logo para casa. Permanecia 

em divertidas conversas com os rapazes. Passados alguns 

dias, a ameaça passou, o conflito desapareceu e as imagens 

de mulher “desordeira” e “provocativa”, que merece ser estu-

prada, ficaram de lado. Maria Lúcia continuou relacionan-

do-se com os companheiros, vestindo-se e agindo da mesma 

forma. Não aprendeu? Talvez não, até um novo conflito.

Voltando ao Arquivo Nacional, os crimes sexuais do início 

do século registram um momento de grande conflito na vida 

de diversas pessoas pobres, quando os valores morais con-

vivem com circunstâncias de vida de uma forma bastan-

te contraditória. É nos momentos de conflito que os papéis 

sexuais e os valores relacionados ao comportamento ficam 

mais explícitos.

Se me refiro a um grande conflito é porque ele não foi solucio-

nado a nível privado, apesar, talvez, das tentativas. Tornou-

se um processo criminal e, como tal, recebeu a interferência 

da polícia e dos magistrados.

Grande conflito, também, porque passa a envolver colegas de 

trabalho, patrões, amigos, parentes e vizinhos. Ou seja, vá-

rios outros conflitos se juntam a um primeiro conflito sexu-

al e passamos a ter um grande acontecimento social, digno 

dos mais variados comentários. Da mesma forma, na Esco-

la, o caso de Maria Lúcia mobilizou grandes debates.
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6. Viveiros de Castro. Atentados ao 

pudor. 3ª ed. Rio de Janeiro: Freitas 

Bastos, 1934, p. XIII.

No arquivo ou na escola, no passado e no presente, o com-

portamento sexual da mulher pode ser usado como referen-

cial discursivo para todas as posições acerca dos conflitos e 

dos comportamentos. Que herança é essa que as Marias Lú-

cias do presente receberam? Por um lado, uma herança dos 

papéis sexuais sociais formados historicamente e difun-

didos como valores universais. Por outro, uma herança de 

comportamentos ameaçadora daqueles valores universais e 

repassada cotidianamente pelas avós e mães das Marias Lú-

cias do presente. Esses dois lados são os temas centrais e o 

maior objetivo de minha pesquisa.

***

O jurista Francisco José Viveiros de Castro, na última déca-

da do século XIX, preocupava-se em discutir se os brasilei-

ros já estavam na degenerescência, ou se havia apenas uma 

exuberância do instinto sexual. Qualquer que fosse a res-

posta, aconselhava que se procurasse atentar para o fato de 

o brasileiro ser de “temperamento sexual” e possuir “caráter 

sensual, talvez pela influência do clima tropical, da alimen-

tação forte, da hereditariedade de duas raças que se confun-

dem na mestiçagem”.6

As preocupações de Viveiros de Castro situavam-se no Rio 

de Janeiro, num contexto onde se reorganizava a pátria li-

vre e republicana e se vivenciava um espetacular aumento 
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7. Sobre a formação da ordem bur-

guesa na cidade do Rio de Janeiro, 

ver Sidney Chalhoub. Trabalho, lar 

e botequim. O cotidiano dos traba-

lhadores no Rio de Janeiro da Bel-

le Époque. São Paulo: Brasiliense, 

1986; Oswaldo Porto Rocha. A era 

das demolições. Cidade do Rio de 

Janeiro 1870-1920 e Lia de Aquino 

Carvalho. Contribuição ao estudo 

das habitações populares. Rio de Ja-

neiro, 1886-1906. Rio de Janeiro: Se-

cretaria Municipal de Cultura, 1986 

(Biblioteca Carioca, 1); Berenice C. 

Brandão et al. A polícia e a força poli-

cial no Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: 

PUC, 1981 (Série Estudos, 4); Gizlene 

Neder e Nancy Naro. “A instituição 

policial na cidade do Rio de Janei-

ro e a construção da ordem bur-

guesa no Brasil”. In: Nancy Naro e 

José Luiz Werneck da Silva. (orgs.). 

A polícia na Corte e no Distrito Fede-

ral (1831-1930). Rio de Janeiro: PUC, 

1981 (Série Estudos, 3), pp. 228-307; 

Berenice Cavalcante. “Beleza, lim-

peza, ordem e progresso. A questão 

da higiene na cidade do Rio de Ja-

neiro no final do século XIX”. Re-

vista do Rio de Janeiro, 1, set.-dez. 

1985, pp. 95-113; Nicolau Sevcenko. 

A revolta da vacina. São Paulo: Bra-

siliense, 1984; José Murilo de Car-

valho. Os bestializados. São Paulo: 

Companhia das Letras, 1987; Sér-

gio Pechman e Lilian Fritsch. “A 

reforma urbana e seu avesso: algu-

mas considerações a propósito da 

modernização do Distrito Federal 

na virada do século”. Revista Bra-

sileira de História, 5 n. 8-9 (Cultura 

e cidades), 1985, pp. 139-195; Sylvia 

F. Padilha. “Da cidade velha à pe-

riferia”. Revista do Rio de Janeiro, 1, 

set.-dez. 1985, pp. 16-22; Eulália M. 

L. Lobo e Eduardo N. Stotz. “Flutua-

ções cíclicas da economia, condições 

demográfico (de 274.972 habitantes em 1872, passou para 

811.443 em 1903), resultante, principalmente, da migração de 

um expressivo contingente de libertos, egressos da zona ru-

ral, e da intensificação da imigração estrangeira, especial-

mente portuguesa.

Essas transformações, a nível político e econômico-social, 

faziam parte de um processo mais amplo, iniciado nos últi-

mos anos do Império e que se estendeu pelas primeiras dé-

cadas do século XX, ligado à transição do trabalho escravo 

ao trabalho livre e assalariado e marcado pela formação da 

ordem burguesa no Brasil.

O regime republicano, erguido dentro desse processo, se não 

foi o responsável pela inauguração de uma política de disci-

plinarização do trabalhador, colocou-a como centro de seu 

projeto político. Notabilizou-se, assim, por vigilância e re-

pressão contínuas sobre o liberto e o imigrante e pelo apro-

fundamento de uma nova ideologia do trabalho, no sentido 

de fazer com que eles assumissem suas responsabilidades, 

enquanto livres e assalariados.7

A construção de uma ideologia positiva do trabalho veio acom-

panhada, além de um comportamento laborioso propriamen-

te dito, da difusão de regras higiênicas para os habitantes 

da cidade e de “bons” costumes morais. Famílias organi-

zadas, dentro dos padrões médicos, seriam fundamentais 
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de vida e movimento operário - 

1880-1930”. Revista do Rio de Janei-

ro, 1, set.-dez. 1985, pp. 61-86; Lilian 

F. Vaz. “Notas sobre o ‘Cabeça de 

Porco”. Revista do Rio de Janeiro, 2, 

jan-abr, 1986, pp. 29-36; Maurício 

Abreu. “Da habitação ao hábitat: a 

questão da habitação popular no 

Rio de Janeiro e sua evolução”. Re-

vista do Rio de Janeiro, 2, 1986, pp. 

47-58; Gladys S. Ribeiro. “Cabras” e 

“pés-de-chumbo”: os rolos do tempo. 

O antilusitanismo na cidade do Rio 

de Janeiro (1890-1930). Dissertação 

de mestrado. Niterói: Universida-

de Federal Fluminense, 1987.

8. Michel Foucault. História da sexua- 

lidade I. A vontade de saber. Trad. 5ª 

ed. Rio de Janeiro: Graal, 1984.

para a formação do trabalhador, pois incentivariam valo-

res como a assiduidade e responsabilidade. O trabalhador  

ideal seria aquele que já saísse de casa com os hábitos da ro-

tina doméstica, com as responsabilidades do lar e sem vícios 

sexuais, pelo menos para evitar o nascimento de crianças 

ilegítimas. Um trabalhador livre das obrigações domésticas 

não se adaptaria facilmente à disciplina do trabalho.

Nesse sentido, as colocações do jurista Viveiros de Castro 

assumem um significado claro: a justiça e o pensamento 

jurídico não ficariam indiferentes à formação de trabalha-

dores em seu sentido moral e sexual. As atenções sobre o 

lado sexual dos indivíduos inseriram-se numa política se-

xual (produção da sexualidade) mais ampla, iniciada na Eu-

ropa, a partir do século XIX. Segundo Foucault, os médicos 

primeiramente, os pedagogos e, mais tarde, os psiquiatras 

vão higienizar as relações familiares, tentar normatizar as 

condutas e os prazeres sexuais, tendo como alvos principais 

a mulher e a criança.8

O sexo passou a ser um negócio do Estado, um assunto de in-

teresse de todo o corpo social em função das exigências e defi-

nições médicas sobre a normalidade. Neste sentido, os estudos 

dos desvios e dos processos patológicos sexuais passaram a 

ter importância como forma de orientar e garantir a norma-

lidade das gerações futuras. Daí a necessidade de adminis-

trar-se o sexo em termos médicos e, principalmente, políticos. 
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A cadeia de efeitos perversão-hereditariedade-degenerescên-

cia, com origem na medicina, passou a impregnar todas as 

instâncias de controle social, particularmente o aparelho ju-

rídico. A saúde do corpo social tornou-se uma preocupação 

de médicos e políticos: que nação se estava formando?

Entretanto, essa preocupação não se deu sempre da mesma 

forma em todo o corpo social. A chamada “tecnologia do 

sexo”, para correção dos desvios e medicalização do compor-

tamento sexual da mulher, foi aplicada primeiramente nas 

elites. Eram elas que tinham o direito e a obrigação de pos-

suir uma descendência sadia e longevidade. A tecnologia do 

sexo seria, para as elites, um aspecto diferencial fundamen-

tal, assim como o sangue fora a distinção de um nobre. Em 

suma, afirma Foucault, 

“a valorização do corpo (sua saúde, sua vida) deve-

ria mesmo estar ligada ao processo de crescimen-

to e de estabelecimento da hegemonia burguesa, 

mas não devido ao valor mercantil alcançado pela 

força de trabalho, e sim pelo que podia represen-

tar política, econômica e, também, historicamen-

te, para o presente e para o futuro da burguesia, 

a cultura do seu próprio corpo. Sua dominação 

dependeria dele em parte.” 99. Idem, p. 118.
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Para que essa política sexual – dispositivo sexual – produto-

ra de uma série de efeitos nos corpos, comportamentos e re-

lações sociais fosse aplicada ao proletariado europeu, seria 

antes necessário o reconhecimento nele de um corpo e um 

sexo. Esse reconhecimento passou por um processo lento e só 

foi propiciado, segundo Foucault, pelos conflitos no espaço 

urbano (coabitação, epidemias etc.), pela necessidade de uma 

mão de obra especializada e pelos problemas demográficos.

Segundo Jacques Donzelot, foi apenas na segunda meta-

de do século XIX que, na Europa, a mulher pobre passou a 

ser o centro dessa política: recebeu importância doméstica 

e a recomendação para seu trabalho ser apenas ocasional.  

A mulher deveria contribuir para que o homem assumisse 

o sustento da casa e, com isso, ela se ocuparia apenas do lar 

e dos filhos. Agindo assim, tiraria o homem do cabaré, da 

rua, e diminuiria as despesas sociais do Estado em relação 

aos desperdícios individuais e ao sustento de orfanatos.10

Jurandir Freire Costa, em seu trabalho Ordem médica e nor-

ma familiar, demonstra que o processo de formação de uma 

política sexual no Brasil não foi muito diferente. Ao realizar 

uma arqueologia da família brasileira, analisa o processo de 

submissão das famílias da elite brasileira à tutela médica, 

através da política higienista, situando cronologicamente seu 

início na primeira metade do século XIX.11 Segundo esse tra-

balho, evidenciam-se os mecanismos de expansão de uma 

10. Jacques Donzelot. A polícia das 

famílias. Trad. Rio de Janeiro: Gra-

al, 1980.

11. Sobre a política médica no Brasil, 

no século XIX, ver Jurandir Freire 

Costa. Ordem médica e norma fa-

miliar. Rio de Janeiro: Graal, 1977; 

Roberto Machado et al. Danação da 

norma. Medicina social e constitui-

ção da psiquiatria no Brasil. Rio de 

Janeiro: Graal, 1978; Magali Engel. 

Meretrizes e doutores. O saber médi-

co e a prostituição na cidade do Rio 

de Janeiro (1845-1890). Dissertação 

de mestrado. Niterói: Universida-

de Federal Fluminense, 1985.
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12. Uma maior sistematização da 

política sexual voltada para todo o 

corpo social processou-se, no Bra-

sil, após 1930. Através de uma in-

tervenção decisiva na legislação do 

trabalho feminino e no atendimento 

à infância, o Estado intensificou a 

valorização da capacidade reprodu-

tora da mulher e seu papel de guar-

diã da moral familiar. Sobre essa 

questão, ver Simon Schwartzman. 

“A igreja e o Estado Novo: o Estatu-

to da Família”. Cadernos de Pesqui-

sas, 37 (A família em questão), maio 

1981, pp. 71-77; Maria Valéria Junho 

Pena. “A Revolução de 30, a famí-

lia e o trabalho feminino”. Cader-

nos de Pesquisas, 37 (A família em 

questão), maio 1981, pp. 78-83; Al-

cir Lenharo. Sacralização da políti-

ca. Campinas: Editora da Unicamp, 

1986; Sonia Kramer. A política pré

-escolar no Brasil. A arte do disfarce. 

Rio de Janeiro: Achiamé, 1981; Luis 

Wemeck Vianna. Liberalismo e sin-

dicato no Brasil. 2ª ed. Rio de Janei-

ro: Paz e Terra, 1978.

política do corpo que converte as características físicas, psí-

quicas e sexuais dos indivíduos em insígnias de classe social 

e instrumentos de dominação política. Esta política sobre 

as famílias preocupou-se primeira e exclusivamente com as 

elites, acrescentando-se à necessidade de diferenciação so-

cial, também presente na burguesia europeia, a autodefesa 

das camadas dominantes em relação ao enorme contingente 

populacional de cor. 

Contudo, aos poucos, foi se alastrando para todo o corpo so-

cial enquanto contingentes de escravizados eram incorpora-

dos ao mercado de trabalho livre, em que se fazia urgente a 

administração do espaço urbano e em que emergiam as dis-

cussões sobre a modernidade. Marginalizados e punidos, 

protegidos e valorizados, os comportamentos populares de-

veriam progressivamente se submeter aos parâmetros esta-

belecidos pelos médicos.12

Nada ilustra melhor esse momento e o esboço de uma polí-

tica sexual e familiar para toda a sociedade do que o deba-

te sobre a lei de repressão à ociosidade em 1888 na Câmara, 

quando os ilustres deputados consideraram os negros, re-

cém-libertados, como indivíduos que viviam em “deprava-

ção de costumes”, “cheios de vícios” e com baixos padrões 

morais. Eram esses “imorais” os que seriam a força de tra-

balho e fariam parte (ao menos um dia) da nação brasileira. 

Nesse debate, ficaram já implícitas as referências em rela-

ção à necessidade de organização familiar: 
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13. “Discussão na Câmara dos De-

putados, 1888”. In: O Parlamento e 

a evolução nacional brasileira. Bra-

sília: Senado Federal, 1979, p. 501.

14. Ver Paulo Sérgio Pinheiro e Mi-

chael M. Hall. A classe operária no 

Brasil (1889-1930). Documentos. Vol. 2: 

Condições de vida e de trabalho, rela-

ções com os empresários e o Estado. 

São Paulo: Brasiliense/Funcamp, 

1981.

“A instrução pública só por si não bastaria, é preci-

so incutir-se na população hábitos do confortável 

e da economia, porque só assim lhe despertare-

mos o estímulo e o interesse para o trabalho”.13 

Mesmo sendo usado ainda o recurso da força e da repres-

são, mesmo que na época a política imigratória tenha sido 

incentivada como opção privilegiada para o que entendiam 

como o problema de mão de obra, os debates revelaram as 

preocupações do poder público com a educação e a vigilân-

cia dos libertos e com a valorização do trabalhador.

Mas não foram só os legisladores e os médicos que passaram 

a centralizar na normatização das famílias os caminhos para 

a “ordem e progresso”. Diversos jornais operários do Rio de 

Janeiro e de São Paulo do início do século XX, ao reivindica-

rem oito horas de trabalho, melhores condições de moradia 

e regulamentação do trabalho feminino e do menor, justifi-

cam-se com argumentos nada diferentes daqueles dos mé-

dicos e legisladores: o trabalhador deve ter tempo de cuidar 

de sua família e da higiene, o futuro da civilização brasilei-

ra deve ser garantido.14

Esse tipo de discurso, aparentemente com bastante eco nas 

esferas de poder, pode ter sido uma estratégia de luta, mani-

pulação das elites operárias ou real aspiração por uma famí-

lia burguesa (ênfase no papel da mulher/mãe na construção 

da civilização). Pelos limites deste trabalho, não aprofundarei 
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15. Ver Berenice C. Brandão et al. 

A polícia e a força policial no Rio de 

Janeiro, p. 223. A autora argumenta 

que, na conjuntura de sua produção, 

o Código Penal de 1890 foi mais um 

instrumento legal de dissemina-

ção de uma ideologia valorizadora 

do trabalho e de normatização do 

mercado de trabalho. Em relação 

aos comportamentos sexuais, além 

de outras reformulações que serão 

analisadas ao longo deste trabalho, 

o Código introduziu o lenocínio, o 

atentado ao pudor e a corrupção de 

menores (até então estes crimes fi-

cavam sob o domínio da injúria ou 

do estupro).

essas alternativas, mas creio ser mais importante assinalar o 

fato de que as novas funções da família passaram a ser refe-

rências tanto para o governo quanto para a oposição. Inten-

ções verdadeiras ou arte do disfarce, o novo papel da mulher 

está no centro dos discursos sobre “as polícias da família”.

Especificamente para os juristas, o início dos tempos repu-

blicanos, trazendo maiores oportunidades institucionais, 

tornou-se um momento privilegiado para organizar uma 

política mais voltada para a sexualidade. Mais ainda, criou 

possibilidades de ordenar a nação através do controle social 

direto (polícia e punições jurídicas) ou indireto, bem mais 

sutil (difusão de papéis/imagens sociais e sexuais a serem 

valorizados ou marginalizados). O aparelho judiciário tor-

nou-se, assim, mais uma instituição (junto com a medicina, 

a fábrica e a polícia) a tentar introduzir o trabalhador nos va-

lores fundamentais do trabalho, dentro da ótica burguesa. 

As reformulações levadas ao novo Código Penal republica-

no, em 1890, constituíram um dos primeiros indícios desse 

tipo de atuação do Poder Judiciário.15 Grande oportunidade 

tiveram os juristas num processo-crime: vários participantes, 

além do acusado e da ofendida; notícias em jornal e grande 

sensação em um bairro. Enfim, quando Viveiros de Castro 

tentava compreender o comportamento sexual do brasilei-

ro, daquele que é “fruto da mestiçagem”, certamente estava 

preocupado com a necessidade de uma política sexual para 

toda a sociedade.
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16. Os crimes de defloramento (art. 

267), estupro (arts. 268 e 269) e aten-

tado ao pudor (art. 266) estão reu-

nidos no Código Penal de 1890 sob 

o título “Dos crimes contra a segu-

rança da honra e honestidade das 

famílias e do ultraje público ao pu-

dor”. Outros crimes também esta-

vam sob esse título: rapto (arts. 270 

e 271), lenocínio (arts. 277 e 278), 

adultério ou infidelidade conjugal 

(arts. 279, 280 e 281) e ultraje públi-

co ao pudor (art. 282). Entretanto, 

com exceção do rapto, os demais 

crimes não aparecem nas listagens 

do tribunal do júri. Provavelmen-

te não eram de sua competência. 

Os crimes de rapto também foram 

pesquisados, mas sempre estão as-

sociados aos crimes de defloramen-

to ou estupro.

Meu objetivo, na primeira parte deste livro, será investigar 

como o aparelho jurídico, na primeira década do século XX, 

exerceu seu poder frente à corrupção dos costumes e à cri-

minalidade sexual, problemas que, na sua ótica, tanto amea-

çavam a cidade do Rio de Janeiro. Como, através da punição 

de crimes sexuais, ampliava, pelo lado moral, seu poder de 

controle sobre o trabalhador. Como foi corresponsável pela 

implementação da nova política sexual em todo o corpo so-

cial em nome de uma proteção geral da sociedade, da “raça 

e da civilização”.

Para isso, 99 processos de defloramento, estupro e atentados 

ao pudor, relativos aos primeiros anos do século XX, foram 

analisados e constituíram-se na fonte principal de minha 

pesquisa.16 A escolha do período explica-se por motivos teó- 

ricos e práticos. Teóricos porque, nesse momento, o Rio de 

Janeiro atravessou uma das fases mais conturbadas de sua 

história, no sentido da implantação da ordem burguesa; prá-

ticos, porque a maior parte dos processos pesquisados, 70 

ao todo, formam o conjunto dos processos de crimes sexu-

ais referentes ao 2º cartório do Tribunal do Júri (provavel-

mente a quarta parte dos que foram abertos na cidade). Os 26 

restantes pertencem ao 4º cartório e foram analisados com 

o objetivo de ampliar o corpus original. Com esses mesmos 

objetivos, consultei 23 processos da 6ª Vara Criminal, mas 

apenas três deles, por suas riquíssimas informações, foram 

considerados.
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Analisando os discursos e pareceres dos promotores, advo-

gados e juízes, presentes nos processos, e as publicações liga-

das à jurisprudência (tornaram-se o outro conjunto de fontes 

para análise da justiça), minha intenção maior foi estabele-

cer os padrões sociais de comportamentos e valores aceitos, 

definidos e difundidos no processo de formação de culpa e 

inocência na época em questão. Secundariamente, no sentido 

de fundamentar a importância que teve o período estudado 

na organização de um controle sexual, aprofundei as inves-

tigações sobre as legislações brasileiras de crimes sexuais.

Os processos sexuais analisados constituem um universo 

riquíssimo para se perceber a importância que assume o 

controle moral sobre as camadas populares. Uma vez bem 

punidos, através da discriminação/marginalização dos com-

portamentos e valores populares (tema do capítulo 1) e/ou 

da intervenção sobre suas relações amorosas (tema do ca-

pítulo 2), possibilitava-se o estabelecimento e a difusão de 

um determinado tipo de norma sexual e de honra feminina; 

contribuía-se para diminuir o número de nascimentos ilegí-

timos (o homem assumia sua responsabilidade), para a pro-

teção de famílias que tivessem educado suas filhas dentro 

dos padrões estabelecidos pela Justiça, ou ainda para afastar 

a possibilidade de uma mulher não higienizada constituir 

família (caso ela não conseguisse provar que era “suficien-

temente honesta” a ponto de punir seu agressor com o casa-

mento ou a prisão). Devo deixar claro que não se tratava de 
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criar uma família nem de inventar a necessidade de uma 

moralidade, mas de fazer com que a família e seus mem-

bros assumissem novos papéis e novas responsabilidades. 

A questão não era apenas diminuir o número de amanceba-

dos ou a imoralidade que tanto escandalizava os viajantes 

do período colonial e do século XIX, mas fazer com que as 

famílias produzissem cidadãos ordeiros, trabalhadores – e 

não só parentes.

Para a segunda parte desta pesquisa, os processos criminais 

ainda ofereceram aquilo que eles trazem de precioso: a pos-

sibilidade de análise dos discursos populares, através dos 

depoimentos de ofendidas, acusados e testemunhas. Suas 

histórias de amor, registradas nos processos, permitiram-

me investigar seus valores morais, comportamentos sexuais, 

atividades de lazer, relações de vizinhança etc. 

Vale ressaltar que, se a Justiça desempenhou na primeira 

década do século XX, na cidade do Rio de Janeiro, um papel 

fundamental na aplicação da política ligada à sexualidade, 

certamente era porque muitos populares estavam ameaçando, 

com seus hábitos e atitudes morais, as bases de um determi-

nado tipo de “ordem e progresso”. Melhor dizendo, apesar de 

essa política ter se iniciado na elite, e ter se expandido, como 

meio de controle e sujeição política, para todo o corpo social, 

não foi assimilada da mesma forma por todos os segmen-

tos. Com todos os esforços de controle sobre a sexualidade 
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popular, é lógico considerar a existência de diversos e dife-

rentes comportamentos sexuais desafiando os alicerces da 

sexualidade burguesa.
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discursos 
jurÍdicos e  

controle 
social

parte 1

“[A] explicação que deve ser atingida não é através da  

indagação por que certamente tipos de pessoas são  

desviantes, mas por que passam a ser  

considerados desviantes.”

Jeferson A. Bacelar, 1982
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1
 pensamento e prÁtica 
jurÍdica em relação  
aos crimes contra a 

honra das famÍlias 
difusão de normas e marginalização 

de comportamentos



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 60 sumário

1. Oscar de Macedo Soares. Códi-

go Penal da República dos Estados 

Unidos do Brasil. 5ª ed. Rio de Ja-

neiro: H. Gamier, 1910. Galdino Si-

queira. Curso de processo criminal. 

São Paulo: Centro de Propaganda 

Católica, 1910. Galdino Siqueira. 

Direito penal brasileiro. Rio de Ja-

neiro: Livr. Jacinto, s. d. Evaristo 

de Moraes. Estudos de direito cri-

minal. São Paulo: Livr. Clássica 

de Alves e Cia., 1898. João Vieira 

é citado por todos os especialis-

tas consultados.

  caminhos de controle

c inco grandes juristas do final do século XIX e 

início do XX, Viveiros de Castro, Evaristo de 

Moraes, Macedo Soares, João Vieira e Galdino 

Siqueira, dedicaram-se, em suas obras, a apro-

fundar os conhecimentos sobre crimes sexuais, visando 

organizar uma jurisprudência orientadora das punições.1 

Dentre eles, Viveiros de Castro foi o primeiro a dar um 

tratamento exclusivo a esses crimes (os demais autores 

tratavam-nos juntamente com outros crimes, e não se de-

tiveram em análises sobre as perversões e os desvios) e 

a aprofundar seus conceitos e procedimentos jurídicos.  

À medida que suas obras são as mais utilizadas pelas au-

toridades que participam dos processos criminais, em 

busca de fundamentação para alguma opinião ou hipó-

tese defendida, elas assumem uma posição de destaque 

nas análises sobre a questão do controle social exercido 

pela Justiça.

Viveiros, em seus escritos, demonstra de uma forma muito 

clara as intenções jurídicas de melhor punir, e facilmente 

se percebe que era o momento de pensar a Justiça. Em ge-

ral, preocupava-se com o aumento da criminalidade e com 

os problemas que afetavam as famílias e os interesses so-

ciais; reclamava das inseguranças e incertezas que sofriam 

os juízes, promotores e advogados, pois faltavam princípios  
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2. Publicações de Francisco José 

Viveiros de Castro consultadas: 

Atentados ao pudor. 3ª ed. Rio de 

Janeiro: Freitas Bastos, 1934; Os 

delitos contra a honra da mulher. 

4ª ed. São Paulo: Freitas Bastos, 

1948; Ensaios jurídicos. Rio de Ja-

neiro: Laemmert, 1892; Sentenças 

e decisões em matéria criminal. Rio 

de Janeiro: Cunha e Irmão, 1896. 

Jurisprudência criminal. Rio de Ja-

neiro: H. Gamier, 1900. Questões 

de direito penal. Rio de Janeiro: J. 

Ribeiro dos Santos, 1900. Vivei-

ros ainda publicou livros que não 

se relacionavam diretamente com 

a jurisprudência criminal. Aven-

turou-se por caminhos literários 

em duas publicações: Chiquinha 

Mascote. Rio de Janeiro: Laemmert, 

1893; Diários de um solteirão. Rio 

de Janeiro: Ed. Domingos de Ma-

galhães, 1895. Nelas, através de di-

versos contos, Viveiros reforçava 

a perspectiva didática normali-

zadora das relações de amor. São 

apresentadas personagens que se 

tornaram infelizes, pois não agi-

ram moralmente ou não escolhe-

ram um casamento higiênico.

claros, uniformes, seguros e simplificados para a aplicação 

das leis. Na sua visão, e também na dos outros juristas do pe-

ríodo, os caminhos para a civilização do país estariam numa 

eficiente legislação que garantisse o “respeito pela honra da 

mulher”.

Ao encontro dos problemas que apontava, Viveiros aprofun-

dou conhecimentos sobre as perversões sexuais e organizou 

uma jurisprudência, orientando os juristas para a punição 

de crimes sexuais e daqueles especificamente contra a hon-

ra das mulheres.2 Viveiros representou o que de melhor o 

conhecimento jurídico poderia produzir sobre infrações se-

xuais, para que fosse possível um controle dos comportamen-

tos amorosos populares. Suas obras também evidenciavam 

a necessidade de novos métodos de punição. Deixavam claro 

que não cabia mais ao aparelho jurídico simplesmente cas-

tigar os que eram considerados delinquentes e desviantes, 

mas punir corretamente as delinquências e os desvios; não 

apenas perseguir e afastar os rotulados de desordeiros, mas 

passar imagens positivas de ordem sexual; não só punir o 

homem criminoso, mas ensinar-lhe novos comportamentos.

Em relação aos desvios sexuais, seus estudos concretiza-

ram-se no livro Atentados ao pudor, publicado a primeira vez 

em 1894. Baseado nos conhecimentos médico-psicológicos  

europeus, foi o livro pioneiro, na literatura jurídica brasi- 

leira, sobre as “aberrações do instinto sexual”: exibicionistas,  
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3. Magali Engel. Meretrizes e dou-

tores. O saber médico e a prosti-

tuição na cidade do Rio de Janeiro 

(1845-1890). Dissertação de mes-

trado. Niterói: Universidade Fe-

deral Fluminense, 1985, p. 89.

4. Michel Foucault. História da 

sexualidade I. Trad. Rio de Janei-

ro: Graal, 1984, p. 27. Sobre o pa-

pel da Justiça no século XIX, ver 

também, do mesmo autor, Vigiar e 

punir. Nascimento da prisão. Trad. 

Petrópolis: Vozes, 1984, 2ª parte, 

cap. l.

necrófilos, sátiros, suicidas, pederastas, amor fetichista, 

amor zoofílico etc. Até então, os médicos brasileiros haviam 

classificado certas práticas sexuais consideradas perverti-

das (masturbação, onanismo, safismo, pederastia etc.), mas 

situavam-nas dentro do espaço da prostituição, da sexuali-

dade doente.3 A exigência da “normalidade”, superando re-

pugnâncias e preconceitos, estimulou os estudos específicos 

de Viveiros com o objetivo de catalogar cientificamente os 

perigosos à “moral e aos bons costumes”. Como assinala Fou-

cault, o jurista, preocupado com a sexualidade, teve que fa-

lar de sexo, e falar publicamente. Em suas palavras, 

“cumpre falar de sexo como de uma coisa que não 

se deve simplesmente condenar ou tolerar, mas 

gerir, inserir em sistemas de utilidade, regular 

para o bem de todos, fazer funcionar segundo 

um padrão ótimo”.4

São explícitas certas ressalvas de Viveiros de Castro acerca 

da receptividade do livro: “poderão considerá-lo pornográ-

fico, imundo e imoral”. De fato, suas preocupações tinham 

fundamento. No prólogo da segunda edição, o autor desta-

cava o escândalo que fora a primeira. Espantava a introdu-

ção de um saber novo, um saber médico e jurídico, pois este 

passava a permear as relações humanas, estabelecendo con-

dutas doentias e sadias, patológicas e normais.
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A outra direção dos estudos de Viveiros de Castro – a orga-

nização de uma jurisprudência dos crimes contra a honra 

das mulheres – relaciona-se diretamente com a perspectiva 

de controle sobre a sexualidade popular através dos proces-

sos criminais pesquisados (defloramentos, estupros e aten-

tados ao pudor).

No livro Os delitos contra a honra da mulher, Viveiros procu-

rou organizar um referencial interpretativo para os crimes 

contra as mulheres, ao analisar, baseado em estudos e ex-

periências próprias, os elementos característicos dos deli-

tos e o valor das provas. Foi uma tentativa de resolução dos 

problemas para o julgamento desses crimes, unificando os 

diversos procedimentos. Assim, além de precisar os dados 

materiais dos crimes (cópula carnal, virgindade física, deflo-

ramento, idade etc.), orientava a delimitação dos caminhos 

para a análise dos dados subjetivos (honestidade, expecta-

tiva/promessa de casamento, virgindade moral, honra etc.). 

Na construção desse subjetivo, emergiam os valores sociais 

que mereciam ser defendidos e estabeleciam-se os parâme-

tros jurídicos da ordem sexual e moral em relação à honra 

das famílias e das mulheres.
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Fonte: Supremo Tribunal Fede-

ral, Biblioteca digital, Obras raras.

Disponível em: https://bibliote-

cadigital.stf.jus.br/xmlui/han-

dle/123456789/580. Acesso em: 

02/03/2024.

imagem  1. frontispício do livro de Viveiros de castro, os delitos contra  

                  a honra da mulher, publicado em 1897.
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5. Privilegiei os crimes de deflora-

mento em detrimento dos demais 

porque neles as imagens sociais 

ligadas à virgindade são mais en-

fatizadas. Por outro lado, os valo-

res sociais relativos à honestidade 

perpassam intensamente todos 

os tipos de crimes pesquisados.

Tomemos como exemplo os crimes de defloramento.5 Vivei-

ros de Castro analisava inicialmente as exigências materiais 

que deviam ser provadas para caracterizar o delito, ou seja, 

confirmação da cópula completa ou incompleta com rompi-

mento da membrana do hímen, na grande maioria dos ca-

sos; determinação da virgindade física; estabelecimento da 

menoridade da ofendida (menor de 21 anos).

Não bastavam, porém, tais elementos para caracterizar ju-

ridicamente o crime de defloramento, pois os exames médi-

co-legais, meios de comprovação das exigências materiais, 

não eram prova inquestionável ou definitiva, servindo prin-

cipalmente de referenciais, frequentemente muito manipu-

lados pelos advogados dos réus. As dúvidas sobre o hímen 

complacente, a dificuldade de se comprovar a época do cri-

me e a possibilidade de ter havido atentado ao pudor sem 

defloramento eram os elementos que dificultavam a confia-

bilidade dos referidos exames.

Era indispensável o concurso do elemento moral, que se en-

contrava expresso no artigo do Código como consentimen-

to ao ato sexual através da sedução, engano ou fraude. Estas 

três formas de consentimento foram sistematizadas, pela pri-

meira vez, no Código de 1890, o que demonstrava uma maior 

preocupação dos legisladores em especificarem as condições 

em que a mulher, mesmo não sendo mais virgem, permane-

cia honesta. Entretanto, como seus significados e conteúdos 
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não estavam definidos no Código e ligavam-se diretamen-

te ao conceito de honestidade, um valor não codificável, as 

exigências do crime envolviam-se em questões subjetivas.

Mais uma vez foi Viveiros de Castro o primeiro a tentar de-

limitar e organizar esses conceitos e, consequentemente, as 

imagens de mulher honesta. Para comprovar sedução, enga-

no ou fraude, definidores da culpabilidade do réu, a mulher 

que procurasse reparar uma ofensa teria, então, de articular 

um discurso convincente sobre sua honestidade, dentro dos 

parâmetros esboçados pelo saber jurídico e também médico.

A definição e a difusão do conceito de honestidade ultra-

passaram as indicações construídas por Viveiros e outros 

jurisconsultos do período. Nem poderia ser diferente, pois 

baseavam-se, na maioria das vezes, em sua própria expe-

riência, bem mais restrita do que o cotidiano de todas as 

delegacias, pretorias e tribunais. Assim, é analisando os di-

versos discursos dos magistrados, presentes nos processos 

criminais pesquisados, que se pode, de uma forma mais am-

pla, aprofundar e conhecer as exigências morais do período. 

Cada processo é portador de situações imprevistas nos livros 

especializados. As normas exigidas pelo Código Penal e as 

imagens da moralidade sexual, aprofundadas e interpreta-

das nos estudos jurídicos, dependiam, no final das contas, 

do desenrolar dos acontecimentos nas delegacias, pretorias 

e tribunais.
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6. Mariza Correa. Morte em famí-

lia. Rio de Janeiro: Graal, 1983, p. 

40.

Nesses locais, com os escrivães, delegados, promotores, ad-

vogados, juízes, testemunhas, acusados e ofendidas, forma-

vam-se as diversas versões sobre a moralidade da vítima e 

do acusado de crime sexual, fundamentais na produção de 

uma ofendida e de um criminoso. Aí se cruzavam valores e 

discursos distintos, representando vivências diversas que, 

ao serem relatados, esmiuçados e julgados nos palcos da Jus-

tiça, iam especificando e divulgando os padrões de hones-

tidade e os comportamentos que mereciam ser punidos ou 

incentivados.

Como destaca Mariza Correa,

“no momento em que os atos se transformam em 

autos, os fatos em versões, o concreto perde toda 

sua importância e o debate se dá entre os atores 

jurídicos, cada um deles usando a parte do “real” 

que melhor reforce o seu ponto de vista. Neste 

sentido, é o “real” que é processado, moído, até 

que se possa extrair dele um esquema elementar 

sobre o qual se construirá um modelo de culpa e 

um modelo de inocência.” 6

Vejamos, então, em detalhes, as versões e os pontos de vis-

ta defendidos por nossos delegados, advogados, juízes nas 

histórias de amor de homens e mulheres comuns.
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Fonte: Processo n. 31 - Firmino da 

Costa, n. 5033, m. 884, g. a, AN, 

1908.

imagem  2. Parecer final do delegado de campo Grande sobre o defloramento 

                    de corina do espírito Santo, 1908.
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comportamento honesto

Nos processos criminais pesquisados e analisados, os dis-

cursos dos advogados em relação à criação de normas e pa-

tologias morais assumem maior importância. Isso não quer 

dizer que os discursos dos juízes, promotores e delegados se-

jam qualitativamente inexpressivos, mas que os dos advoga-

dos são muito mais numerosos. Tendo a acreditar que essa 

diferença quantitativa se deva ao fato de ser fundamental 

para a inocência do acusado a versão segundo a qual a ofen-

dida não correspondia aos padrões de mulher honesta. Por 

outro lado, os juízes e promotores, defensores do cientifi-

cismo jurídico, preocuparam-se mais – e então seus discur-

sos são numericamente mais expressivos – com os detalhes 

materiais dos crimes e com as questões do direito público e 

privado, que serão analisadas no capítulo 2.

Também não posso deixar de considerar a hipótese de os dis-

cursos morais dos promotores e juízes não terem sido anexa-

dos no arquivamento dos processos, embora alguns tenham 

sido registrados nos seus próprios pareceres. Mais um dado 

deve ser mencionado: os discursos de todos esses atores ju-

rídicos – advogados, juízes e promotores – nunca foram re-

gistrados no momento final do tribunal do júri.
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Fonte: Processo n. 28 - Leopoldo 

Borges de Carvalho, n. 726, m. 883, 

g. a, AN, 1908.

imagem  3. cópia do trecho inicial da defesa de Leopoldo borges carvalho,  

                  1908.
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7. Leopoldo Borges de Carvalho, 

proc. n. 28, 1908. Ao longo de toda 

o livro, os documentos foram 

transcritos com a pontuação ori-

ginal. A ortografia das palavras foi 

atualizada. A referência de cada 

processo no Arquivo Nacional se 

encontra na listagem das fontes 

manuscritas. Utilizei uma nume-

ração própria apenas para facili-

tar a organização dos dados.

8. Benevenuto Pereira de Azeve-

do, proc. n. 74, 1906.

A grande questão dos advogados era, então, demonstrar que 

as ofendidas não possuíam os valores merecedores do apoio 

e da proteção da Justiça. Genericamente, em qualquer crime, 

elas eram apontadas como desonestas e imorais. O advoga-

do de Leopoldo Borges Carvalho deixa claro, logo no início 

de seu discurso, a importância do atributo da honestidade 

num crime de defloramento:

“Efetivamente não se trata no presente feito da 

justa queixa apresentada por uma menina hones-

ta, que reclama a reparação da ofensa que sofreu 

em sua honra. No caso vertente a suposta ofendi-

da é uma mulher que, na frase feliz de Viveiros de 

Castro, há muito desfolhou a rosa de Nanterre.” 7

A imoralidade também era uma característica muito próxi-

ma da não honestidade, que definia as intenções de um ad-

vogado ao descartar a existência de um crime de sedução:  

“A sedução não houve por parte do acusado, o que houve e 

está provado pelas declarações da própria menor, é muito 

(mas mesmo muito) descaramento e grande imoralidade”.8

Mas que honestidade/moralidade ou moralidade/desones-

tidade seriam essas?

Em todos os discursos jurídicos, o padrão de honestidade 

vinha associado ao comportamento e à conduta, não só à 

questão da virgindade: “A conduta irregular dela é clara”,  
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9. Francisco José de Andrade, proc. 

n. 1, 1911, e José Alves proc. n. 23, 

1906.

10. Eneas Bússola, proc. n. 52, 1910.

estabelece o advogado de Francisco José de Andrade; “Todos 

conhecem o mau procedimento de Helena”, tenta convencer 

o advogado de José Alves.9

Delegados, promotores e juízes também se manifestam nes-

se sentido. Por exemplo, o juiz da 6ª Pretoria, no processo 

contra Eneas Bússola, além de se basear no exame de deflo-

ramento para declarar a denúncia improcedente, apela para 

o fato de que os precedentes da ofendida não são bons, pois 

em 4 de março de 1908, dois anos antes, ela foi apresentada 

ao chefe de polícia, “por ter sido encontrada vagabundando 

na estação de Cascadura”.10

A ação da ofendida e sua conduta manifestam-se ainda no 

discurso de um promotor ao defender uma moça que, ape-

sar de ser acusada de desonesta num crime de estupro, agiu 

corretamente, como uma moça honesta, ao tentar defender 

sua honra indo até a delegacia:

“No intuito de desintegrar a figura delituosa do 

artigo 268 do Código Penal, o justificante procura 

demonstrar, com os suspeitíssimos testemunhos, 

que sendo a menor ofendida uma criança invete-

rada no vício, não pode ser considerada honesta, 

faltando assim um dos requisitos para que fique 

completo o conceito legal do delito de estupro.

Esquece-se, porém, que [...] ele declarante já ex-

pondo-a aos olhos da justiça como uma devassa 
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11. Elpídio Ribeiro da Rocha, proc. 

n. 50.

já experimentada até nas latrinas das estalagens, 

como se fosse verossímil que uma criatura que 

desceu a tão baixo nível, tenha a coragem de vir 

a juízo pedir a punição de seu ofensor.” 11[ênfases 

no próprio processo]

Fica bastante evidente, então, que a questão da honestida-

de, medida através da conduta, passada ou presente, foi um 

elemento subjetivo fundamental para que se completasse o 

conceito legal do delito de defloramento, ou mesmo de estu-

pro. A preocupação com a conduta situava-se num contexto 

político e social mais amplo. Não se resumia simplesmente 

a um elemento legal para completar os pré-requisitos de um 

crime sexual; não se ligava apenas à repressão de um ato cri-

minoso (estabelecendo a verdade e determinando o autor) 

ou à retribuição pertinente ao caso. 

Pela influência da escola jurídica positivista, o julgamen-

to de um crime levava em conta a defesa social, pois o cri-

me atingia toda a sociedade, e a conduta total do réu, no 

sentido de se determinar seu grau de periculosidade. Os ju-

ristas estavam, como os médicos, imbuídos da missão de 

formar cientificamente o cidadão completo, cumpridor de 

papéis interdependentes: trabalhador, membro de uma fa-

mília e indivíduo higienizado (moradia, lazer e corpo saudá-

veis, por exemplo). O aprofundamento das correlações entre  
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12. Sobre os mecanismos de pro-

dução do inocente e do culpado, 

ver Mariza Correa. Morte em fa-

mília; Heleno Fragoso. Lições de 

direito penal: parte especial. Vol. 

II. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 

1986; Michel Foucault. Vigiar e pu-

nir, p. 22.

honestidade, moral e ser um bom trabalhador, no meio ju-

rídico, formaram um triângulo referencial fundamental na 

sociedade que se desejava forjar.

Desse modo, ao ser julgado um crime de defloramento, es-

tupro ou atentado ao pudor, resultante da quebra de uma 

norma jurídica sexual, emergiam os valores sociais mais 

amplos da sociedade, pois era também na quebra de outras 

normas morais e sociais que se determinava a absolvição ou 

condenação do réu. Ou seja, a conduta total do indivíduo é 

que iria, ou não, redimi-lo de um crime; não estava em pau-

ta apenas o que havia sido feito, mas aquilo que o acusado 

e a ofendida eram, poderiam ser ou seriam.12

Vale ressaltar que, nos crimes de amor, as ofendidas se tor-

navam, mais que os acusados, o centro de análise dos julga-

mentos. Os juristas avaliavam se mereciam, ou não, sofrer 

o crime; se os comportamentos e os atos facilitavam e jus-

tificavam a ocorrência de uma agressão. A transformação 

da ofendida em possível culpada correspondia à posição da 

mulher como principal alvo da política sexual: sua conduta 

tornou-se objeto de conhecimento científico (médico e jurí-

dico) e construíram-se verdades universais em relação a ela.

Ouvidas as testemunhas, os advogados e promotores passavam 

a formar prioritariamente um quadro valorativo das infor-

mações recolhidas sobre o comportamento da suposta vítima. 
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Dando ênfase ao quadro geral de sua vida (lazer, namoro, 

moradia, trabalho, estrutura familiar, amizades etc.), refle-

tiam em seus discursos os papéis sociais ideais em uma so-

ciedade disciplinada, em que a mulher era o centro difusor 

da moralização dos costumes. Através dos comportamen-

tos e declarações dessas ofendidas, mulheres pobres na to-

talidade, nossos juristas, no processo de acusação, defesa ou 

julgamento, cumpriam o papel pedagógico da Justiça: prote-

giam ou condenavam os comportamentos populares.

Ouvir as testemunhas tinha uma importância grande den-

tro desse papel pedagógico da Justiça. Elas não eram requi-

sitadas apenas a falar sobre o que sabiam do crime, mas 

também eram interrogadas, por delegados, promotores, ad-

vogados e juízes, sobre determinados comportamentos das 

ofendidas. Não eram perguntas que deixassem dúvidas so-

bre como as ofendidas deveriam ter agido para serem consi-

deradas honestas, nem tampouco deixavam lacunas de como 

as próprias testemunhas deveriam conduzir-se no futuro. 

Poderia citar várias perguntas, porém, a mais expressiva e 

direta, já formando em si mesma um conceito, era: “Ela saía 

só à rua?”. Na própria pergunta já estava clara a resposta de 

como se deveria ir à rua. A rua, em nível simbólico, era uma 

imagem cheia de contradições para os juristas. Enquanto a 

avenida Central era o novo palco dos acontecimentos, o gran-

de símbolo do progresso, estar fora de casa ainda vinha im-

pregnado de perigos.
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Fonte: Marc Ferrez. Av. Central, 

1906. Instituto Moreira Salles, 

Brasiliana Fotográfica Digital.

Disponível em: https://brasilia-

nafotografica.bn.gov.br/brasilia-

na/handle/20.500.12156.1/2549. 

Acesso em: 10/01/2024.

Nos processos de defloramento e estupro, poucos eram os 

acusados que apresentavam testemunhas para sua defesa. 

Registrei apenas 16 processos. Isso mostra claramente que 

somente pelas testemunhas da ofendida era possível aos juí-

zes, e até aos advogados, emitir seus veredictos, pareceres e 

discursos. Por algumas perguntas chave, logo apareciam as 

contradições, ou não, entre comportamentos populares e pa-

drões sexuais e morais da Justiça. Tais contradições abrem 

perspectivas para se analisar o universo dos comportamentos 

e valores populares, apesar dos esforços das testemunhas, nos 

depoimentos, em se parecerem com pessoas “bem” comporta-

das. A “boa” conduta das testemunhas, na vida diária, poderia 

ser de grande valia para reforçar o depoimento da ofendida. 

imagem  4. A avenida central em 1906.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2549
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2549
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2549


Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 77 sumário

13. A expressão “vagabunda” per-

tence ao advogado do processo-cri-

me de Pacífico Cândido de Brito, 

proc. n. 9, 1904. Outros exemplos 

de discursos de advogados sobre 

testemunhas podem ser encon-

trados nos seguintes processos: 

26, 33, 82, 94.

Caso contrário, os advogados aproveitavam para justificar 

que a ofendida não era honesta, pois convivia com pessoas 

“vagabundas”.13 Testemunhas com vidas “suspeitas” serviam 

também para colocar em dúvida as declarações da ofendida.

Em resumo, as aulas de conduta, proferidas pelos discursos 

dos doutores nas escolas das pretorias, frutificavam em ca-

deia: vários processos, várias testemunhas, vários vizinhos, 

vários bairros. Uns falavam e julgavam os comportamen-

tos dos outros. Os outros deveriam saber passar uma “boa” 

imagem para a defesa. Os valores morais e sexuais da Justi-

ça, baseados no saber jurídico e médico e aprofundados nos 

processos de punição, estendiam seus tentáculos e esboça-

vam um controle social.

Quais condutas especiais e padrões de honestidade serão 

defendidos pelos ilustríssimos juristas, defensores de ver-

dades universais, através dos processos criminais de deflo-

ramento e estupro?

o mito de sair só: como sair dessa?

A mulher da elite já possuía, na segunda metade do sécu-

lo XIX, uma outra função na família. Com mais instrução, 

passou a ser a “companheira inteligente” do marido, como 

pregavam os médicos. Mas, como lembra Luiz Edmundo, 
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14. Luiz Edmundo. O Rio de Janei-

ro do meu tempo. Rio de Janeiro: 

Imprensa Nacional, 1938, vol. 1, 

p. 336.

15. Idem, vol. 2, p. 611.

um cronista da época, “ainda não sai sozinha à rua, lá isso 

é verdade, mas sai bastante, seja ao lado da mamãe, do ir-

mão ou de um parente mais velho”.14

A rua, ainda no início do século XX, era pouco visitada pela 

mulher que se pretendia higienizada. A casa em que mora-

va era geralmente fechada e com poucos contatos com a vida 

exterior. Desde criança, essa mulher tinha seu lazer condi-

cionado ao espaço único da casa em que morava. Conforme 

o mesmo cronista, 

“quando [a mulher], em voltas pela parte central 

da ‘urbs’, sente algum apetite, não entra nunca 

em um café, muito menos em um bar ou restau-

rante; em uma confeitaria, porém, entra”.15

O horário é observado: nunca antes das 2h ou depois das 

5h. Mesmo após a construção da avenida Central, onde po-

deriam ter uma passarela para suas compras e desfiles de 

elegância, quando surgiam mais motivos para sair, as mu-

lheres vistas como honestas tinham de se preocupar com 

quem, aonde e a que horas ir.

O horário, a companhia e o destino eram as grandes refe-

rências de honestidade que recaíam sobre a mulher, tanto 

no trato cotidiano como, principalmente, nos discursos dos 

severos advogados. E estes não tinham qualquer dúvida em 

aplicar essas referências, notadamente porque se constituíam 
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em caminho seguro para um ganho de causa confortável 

que não contrariava os padrões de conduta estabelecidos. 

Foram muitos os advogados que se distinguiram como pro-

fissionais ilibados, responsáveis, dignos e experientes, na 

medida justa em que sabiamente souberam manipular as 

imagens sociais do bom e do mau, do certo e do errado, e 

pô-las a serviço dos interesses daqueles que, do anonimato, 

encarregavam-se de perpetuá-las e, na medida do vir-a-ser 

social e político, recriá-las.

Qualquer depoimento que mencionasse “saídas à rua”, invo-

luntariamente ou sob a pressão do interrogatório realizado, 

era aproveitado por nossos advogados para provar de ma-

neira inconteste a não honestidade da ofendida. Essas saí- 

das funcionavam como uma espécie de gancho que, uma 

vez lançado pelo advogado do réu, constituía um passo de-

cisivo no sentido de condenar uma mulher antes mesmo do 

início do julgamento, ainda que o julgado fosse outro e não 

ela própria. Vejamos então ver como isso se dava.

Ao argumento do advogado do réu de que “a pretensa ofen-

dida tinha por hábito sair à rua”, tinha o promotor (atra-

vés de seus discursos e das orientações que certamente 

costumava dar às testemunhas por ocasião de seus depoi-

mentos), a rigor, duas alternativas principais de ação: a pri-

meira constituía-se em poder provar que a acusação de que 

a mulher “saía com frequência às ruas” era desprovida de  
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fundamento comprovado; a segunda linha principal passaria,  

necessariamente, pelo confronto objetivo com os valores im-

plícitos nesse tipo de acusação e, consequentemente, com os 

interesses que os legitimavam.

Na primeira alternativa (entrementes era a única possibili-

dade seguida em diferentes variações sobre o mesmo tema, 

não se constituindo, portanto, numa alternativa e sim no 

único caminho seguido) o promotor apenas se limitava a 

relacionar testemunhas, pessoas que pudessem contrariar 

(com uma aura de responsabilidade e idoneidade) a acusa-

ção feita anteriormente. Essas pessoas, cujos depoimentos 

podiam ser aceitos nos tribunais como confiáveis frente ao 

sistema de verdades que aí se criava, poderiam, por uma sim-

ples declaração de que a pretensa ofendida “era muito saidi-

nha” ou não, anular este já único caminho costumeiramente 

percorrido pelos promotores e advogados. Essa alternativa 

de ação era, portanto, apesar de supostamente destinada a 

conhecer a “verdade”, adversa para a mulher, uma vez que, 

além de depender de testemunhas, dependia da aceitação 

dos tribunais.

A segunda possibilidade de ação (que, entretanto, não se rea- 

lizava como tal) de advogados e promotores passaria pela ar-

guição dos parâmetros utilizados no processo de julgamen-

to. Assim, tratava-se de questionar o que o “sair ou não à 

rua” tinha a ver com os fatos julgados. Isso não era simples, 
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e implicava questionar o próprio sistema de verdades sobre 

o qual se assentava a ordem social e jurídica. Além do que, 

para maior adversidade, também estava em julgamento ulte-

rior a competência dos advogados e promotores como bastiões 

da guarda das leis e dos costumes e como manipuladores 

dos referenciais sociais. Ainda relacionada a essa segunda 

possibilidade (como a refiro aqui unicamente para fins di-

dáticos) é a questão de que os debates travados entre juris-

tas nesse tipo de processo jamais ultrapassavam os limites 

de seus próprios parâmetros. Em outras palavras, o conflito 

era sempre anulado e visões diferentes do “normal”, repri-

midas ou marginalizadas. No processo contra Antônio Cor-

rea Madeira, condutor de bonde, branco, possível namorado 

da pretensa ofendida, o advogado de Antônio acusa Laura, 

branca, residente no centro da cidade, de não ser honrada  

e honesta:

“A convicção de seu procedimento o afirmam 

as testemunhas de defesa, e entre estas diz a de 

nome José da Motta ‘que assiduamente via a menor 

Laura entrar fora de horas na casa de cômodos da rua 

General Pedra, esquina da travessa dos Ferreiros’, e 

como é público e notório esta casa é frequentada 

por prostitutas, e da pior espécie.

A testemunha Ernesto da Silva também afirma 

em seu depoimento que, em tempos, ao entrar em 

casa de uma prostituta, a menor Laura convidou-o a 

acompanhá-la. Para que fim? É pois uma moça de 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 82 sumário

16. Antônio Correa Madeira, proc. 

n. 76, 1905.

família honrada a menor Laura, que fora de horas 

frequenta casas suspeitas e convida transeuntes 

para acompanhá-la?!!! E muito honesta a moça 

que frequenta e transita pela rua do Núncio fora 

de horas!!! ” 16 [ênfases no próprio processo]

Verdadeiras ou falsas, as palavras do advogado levantam a 

questão de que andar pelas ruas, fora de hora, e ir a determi-

nados locais considerados impróprios fazem de Laura uma 

mulher passível de ser apontada, com a maior sem-cerimô-

nia, como uma mulher de vida fácil. Assim, quando Antô-

nio Correa finalmente confessa ter mantido relações sexuais 

com Laura e ter passado a noite com ela, tinha certeza, de 

acordo com seu advogado, de que “gozava uma mulher de 

vida fácil, mediante retribuição em dinheiro”.

A rigor, as palavras do advogado possuem um eco no ima-

ginário social que faz da mulher ofendida a responsável ou 

não pelo ato praticado pelo homem. Por isso mesmo, ele as 

usa com tanta frequência, como se seguindo uma receita ca-

seira para preparar uma espécie de bolo da manutenção do 

sistema de verdades vendido nas confeitarias dos senhores 

das normas. 

O fato de Antônio não se ter dado conta da menoridade de 

Laura, de declaradamente ter tido relações com prostitutas, 

ou mesmo o fato de as testemunhas mencionadas frequen-

tarem (no linguajar dos advogados) “casas suspeitas” nem 
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de leve arranhou sua imagem como cidadão respeitável.  

Ao contrário, segundo seu advogado, Antônio era empregado 

na Companhia Carris Urbanos e se distinguia por compor-

tamento exemplar. Era, portanto, incapaz de atentar contra 

o pudor de menores. Em síntese, ele era julgado por seu tra-

balho e ela por seu comportamento sexual.

As mulheres que, pelas mais diferentes razões, normalmen-

te assentes na sobrevivência, precisavam trabalhar também 

estavam sujeitas, no momento de um julgamento, aos refe-

renciais distorcidos, disciplinadores das saídas e dos locais 

em que circulavam. Mesmo quando, por ordem expressa do 

patrão, precisavam sair à rua para compras ou pagamentos, 

o estigma de saírem sozinhas era-lhes aplicado. Afinal, o que 

estava sendo julgado? Que pretexto era esse de que a Justiça 

se aproveitava com tanta eficácia contra a mulher?

No processo movido contra Manoel Ferreira da Costa (tra-

dicional comerciante da rua Visconde de Itaúna) pela pre-

tensa ofendida Alzira Januária (preta e ama-seca na casa da 

filha do acusado), a principal argumentação, desenvolvi-

da pelo advogado com o intuito de demonstrar que o acu-

sado jamais praticaria “ato tão ignóbil contra os princípios 

mais puros da honra”, deu-se em torno da afirmativa de que  

Alzira costumar “sair só” e “ter sempre procedimento incor-

reto e desenvolto”:
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17. Manoel Ferreira da Costa, proc. 

n. 75, 1906.

Fonte: Augusto Malta. Campo de 

São Cristóvão, 1906. Instituto Mo-

reira Salles, Brasiliana Fotográfica 

Digital.  Disponível em: https://bra-

silianafotografica.bn.gov.br/brasi-

liana/handle/20.500.12156.1/12270. 

Acesso em: 10/01/2024.

“Alzira cotidianamente ia da casa de seu patrão 

ao armazém e vice-versa sozinha. [...] Da casa aci-

ma citada, na rua da Luz, Alzira saía só e assim 

foi encontrada por mais de uma vez [...]. Nas via-

gens cotidianas que fazia Alzira da casa da rua 

da Luz para o estabelecimento comercial de seus 

patrões à rua Senador Eusébio em frente à pon-

te dos Marinheiros foi vista mais de uma vez em 

colóquios amorosos com um caixeiro da casa de 

pasto do boulevard de São Cristóvão.” 17

O advogado deixa bastante claro nessa abordagem que o fato 

de ela estar sozinha implica necessariamente estar fora de 

vigilância e, portanto, em condições de ter vários “colóquios 

imagem  5. o campo de São cristóvão em 1906.
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18. André José Alves, proc. n. 88, 

1906.

19. A frase citada pertence ao pro-

cesso contra José Maria dos San-

tos, n. 9, 1904.

amorosos”. Mesmo nas saídas a serviço, ordenadas pelo pa-

trão, havia o risco potencial de serem levantadas suspeitas 

quanto à conduta moral da mulher trabalhadora. Não havia 

outra coisa mais sensata a fazer: a mulher tinha de ser per-

manentemente vigiada.

No processo movido contra André José Alves, o advogado 

consegue extrair da testemunha Guilherme Brígido, patrão 

e protetor da pretensa ofendida, a seguinte declaração: Rai-

munda “costumava sair só à rua, porém demorando-se pou-

co tempo”. Teria demorado mais tempo no dia do crime.  

O tempo, em verdade, não era importante, e o que sobressaía 

no argumento do advogado (sublinhado por ele no próprio 

processo) era a afirmativa: “ela saía só”. A questão do tem-

po funcionava como uma espécie de argumento adicional, 

caso o argumento principal se mostrasse frágil frente à de-

claração de testemunhas. O tempo iria provavelmente osci-

lar à medida que Raimunda aproveitasse suas saídas para 

colóquios amorosos.18

Por diversas vezes, nos processos investigados, o conteúdo 

subjacente à afirmação “ela vagava constantemente pela vizi-

nhança do lugar, indo às vezes à quitanda assim como a ou-

tras casas de negócio fazendo compras” constituía-se, para os 

advogados, em um comportamento facilmente revelador de 

uma conduta não honesta.19 A mulher que apresentasse esse 

tipo de comportamento era, por princípio, marginalizável 
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e não mereceria a proteção da Justiça. O que dizer então 

da mulher pobre que, em nome da sobrevivência pessoal, 

precisasse sair para trabalhar? Conseguiria demover essas 

barreiras e obter justiça para suas causas, envolvendo rela-

cionamentos amorosos?

Os juristas, assim como os médicos, eram guardiões de um 

projeto de progresso e civilização que se impunha à sociedade 

e que passava evidentemente pelo comportamento moral. 

Idealizava-se para os populares uma mudança nos hábitos de 

sair só, e apenas em determinadas horas e para determinados 

locais. Contudo, flagrantemente, esquecia-se ou se minimizava 

o fato inconteste de que entre as condições de sobrevivência 

da mulher a rua era também seu local de trabalho, no caso 

das domésticas, por ocasião das compras para a casa; das 

lavadeiras, quando fazem entregas a domicílio; das operárias 

da indústria, nas horas em que se locomovem para o local 

de trabalho ou para casa após uma exaustiva jornada diária. 

Como seria possível às mães que precisavam trabalhar 

acompanhar suas filhas ao trabalho ou mesmo ao lazer? 

Os conceitos morais, na mesma medida, atingiam as mulhe-

res da elite, agora no desempenho da responsabilidade pela 

educação dos filhos. Só que, gerados a partir da própria eli-

te, eram comumente generalizados para todas as classes so-

ciais, criando contrastes e estabelecendo comportamentos 

patológicos e condenáveis.
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20. Jacques Donzelot. A polícia das 

famílias, p. 47.

Vendo por outro ângulo, os discursos jurídicos apresenta-

vam uma função pedagógica: réus, mulheres pretensamen-

te ofendidas, testemunhas arroladas e, quando era o caso, o 

próprio público atingido pela publicidade dada ao fato, todos, 

de uma forma ou de outra, acabam por vivenciar determi-

nadas noções de honestidade, relacionadas com as proibi-

ções da rua e do exterior. A rua, nos discursos dos juristas, 

estava cheia de tentações e desvios. As mães pobres precisa-

vam aprender a vigiar suas filhas; a família popular deveria 

realizar novas funções às custas, como se refere Donzelot, 

de “uma perda de sua extensividade com o campo social, de 

uma separação de tudo aquilo que a situava num campo de 

forças exteriores”.20

Um dos eixos principais do processo educacional, dentro do 

qual se inseria a pedagogia de médicos e juristas, era preci-

samente a mulher pobre. Ela era um dos principais agentes 

reformadores, responsável pela saída do homem das ruas, 

dos cabarés, dos botequins, enfim, da “vida fácil”. E jamais 

chegou a saber disso.

No processo contra João Carlos Martins, a pretensa ofendi-

da obteve argumentos fortes e bastante convincentes para 

passar a imagem de que raramente saía só e, quando preci-

sava sair, estava sempre acompanhada pelo irmão. Essa vi-

tória só ocorreu porque João Carlos Martins declarou, após 

ser questionado pelo delegado encarregado do caso, que  



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 88 sumário

21. João Carlos Martins, proc. n. 

45, 1909.

22. Figurativamente, advogados, 

juízes e promotores associavam 

a virgindade à “flor de laranjeira” 

ou à “rosa Nanterre”.

havia estado sozinho em casa de Adalgisa uma única vez. 

A estratégia seguida pelo advogado foi, então, questionar a 

validade da companhia do irmão de Adalgisa, já que o de-

floramento acabou por ocorrer:

“Se o irmão de Adalgisa era garantia para as vezes 

em que ela saiu, também o deveria ser para a vez 

em que ela ficou um momento só em casa com o 

acusado. Ele não lhe era segurança da honra [...]. É 

preciso admitir que se essa criança lhe era ampa-

ro, durante um dia, contra o que ela pretendesse 

praticar em casa de D. Adelina (onde havia mo-

rado antes) devia ter a mesma virtude protetora, 

por alguns momentos, na casa do acusado (onde 

reside e trabalha). Demais, Adalgisa diz que teve, 

além da primeira, mais duas comunicações se-

xuais com o acusado; portanto, não lhe valeram 

nem o irmão, nem as pessoas da casa.” 21

Ora, o advogado quer convencer que com companhia ou sem 

companhia, Adalgisa iria “fazer murchar sua flor”.22 Para 

isso, pressupõe que um irmão menor não constitui garantia 

suficiente e que as mulheres necessitam de vigilância con-

tínua para que seus instintos não aflorem.

O promotor, por sua vez, vai tentar impor a culpabilidade do 

acusado, utilizando-se do mesmo quadro referencial, adi-

cionando outras circunstâncias materiais caracterizadas 

no crime, como, por exemplo, a comprovação de idade da 
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23. João Carlos Martins, proc. n. 

45, 1909.

pretensa ofendida. Em termos práticos, o promotor dá rele-

vância à questão de Adalgisa estar sempre acompanhada e 

pouco sair.

Por fim, o juiz, depois de comprovada a menoridade da pre-

tensa ofendida, considera procedente a denúncia após a  

seguinte declaração:

“Se é verdade que ela poderia ter sido deflorada 

por outrem de uma das vezes em que saiu acom-

panhada pelo mesmo menor, como pretende o 

réu, é entretanto claro que maior facilidade ha-

veria para consumação da cópula na própria 

casa em que residia e onde ficava [...], sendo em 

todo caso certo que é ao réu e não a outrem que  

ela acusa.” 23

Adalgisa, branca, costureira e empregada doméstica, conse-

guiu convencer. Ela teve também o apoio do delegado, além 

de possuir os mínimos atributos de uma mulher considera-

da honesta: saía pouco e sempre acompanhada. Merecia ser 

protegida, apesar de João Carlos, igualmente, ter conseguido 

apresentar credenciais que estampavam suas qualidades de 

honesto e trabalhador. João Carlos Martins foi condenado 

a um ano de prisão, enquanto Adalgisa passou da condição 

primária de pretensa ofendida para, ultimada no parecer do 

juiz, a de ofendida.
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Sair pouco, apenas em certos horários e jamais sozinha. Mas 

aonde ir? A resposta a esta pergunta pode ser encontrada, 

explícita ou disfarçada, nos discursos jurídicos que avalia-

vam os comportamentos das ofendidas.

No processo movido contra Carlos Augusto de Araújo, o ad-

vogado tenta provar que Carlinda Silva, parda e operária, 

há muito não possuía o “perfume da flor de laranjeira”. Ex-

pondo argumentos depreendidos desde os resultados de 

exame médico-legal até a questão novamente repassada de 

sair só e mal acompanhada, esse advogado é dos que me-

lhor descrevem os locais tidos como hábitat de prostitutas. 

Frequentando-os, uma mulher jamais poderia provar a sua 

“honestidade” e merecer assim a proteção da Justiça:

“Não podemos encontrar uma base para encon-

trar a data desse crime terrível praticado pelo 

acusado, mas o certo é que a “Águia do Condor” 

já havia muito frequentava bordéis e efetuava 

pândegas em carros e por esse motivo tinha as 

mamas flácidas e os grandes e pequenos lábios 

também bem flácidos [...]. Simplícia [uma ami-

ga de Carlinda] uma vez encontrou o acusado e 

Carlinda em um baile do Nacional Club. E achou 

isso tão natural? Entretém relações de intimidade 

com a família de Carlinda e calou a circunstân-

cia de havê-la encontrado com um homem num 

club. Admirável... Ela testemunha [Simplícia] 
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24. Carlos Augusto de Araújo, proc. 

n. 33, 1908.

Fonte: O Malho, 19 fev. 1910.

acreditou sempre Carlinda como uma moça séria 

e honrada. Não há dúvida, dizemos nós, é séria 

e honrada a mulher que vai com um homem a 

um baile em um Club. [...] Está evidenciado que 

Carlinda é frequentadora de hospedarias, dá pelo 

vulgo de “Águia do Condor”. Anda de carro em tro-

ça até duas horas da madrugada, vai ao Moulin 

Rouge e é vista frequentemente acompanhada 

ora com um, ora com outro indivíduo... Se se pu-

desse dar crédito às queixas iguais à de Carlinda, 

quanta prostituta arrependida do seu passo iria 

diariamente às delegacias de polícia? O digno juiz 

julgará improcedente porque a honra do mesmo 

[Carlos Augusto] não é joguete da mulata Carlinda 

que deixou a sua nas hospedarias que infestam 

esta cidade.” 24

imagem  6. baile no clube Progressista, da cidade Nova, em 1910.
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25. Carlos Augusto de Araújo, proc. 

n. 33, 1908.

Esse processo é um dos raros que, apesar da força das pa-

lavras e dos argumentos do advogado, o juiz declara proce-

dente. Claro que os elementos materiais do crime estavam 

todos comprovados.

Para contrabalançar as suspeitas que apontavam Carlinda 

como prostituta, tornou-se necessária uma prova contundente. 

E mais uma vez esse processo é uma exceção, na medida em 

que o promotor apresenta como prova uma declaração dos 

patrões da pretensa ofendida:

“Atestamos que a Sra. D. Carlinda da Silva traba-

lhou em nossa fábrica como costureira durante 

o ano de 1906 e parte de 1907 e que durante este 

tempo foi assídua ao trabalho e de comportamen-

to exemplar, tendo saído de nossa fábrica de cha-

péus por sua espontânea vontade.” 25

O juiz, assim, dando relevância a uma qualidade que nor-

malmente era privilégio de defesa dos homens e não das mu-

lheres, declara:

“Considerando que a defesa feita pelo réu, em 

que alega ter a ofendida uma vida desregrada, 

sendo geralmente [tida] como prostituta, além de 

se fundamentar numa justificação, documento 

meramente gracioso, está em contradição com as 

declarações das testemunhas do processo, e com 

os documentos das folhas 76 e 77, apresentados 
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26. Carlos Augusto de Araújo, proc. 

n. 33, 1908.

pelo representante do Ministério Público e onde 

são feitas boas referências ao comportamento da 

mesma ofendida: julgo procedente a denúncia.” 26

A decisão do juiz de encaminhar o processo ao tribunal do 

júri se baseou, de uma forma surpreendente, no caráter tra-

balhador de Carlinda. No tribunal, considerando que o ad-

vogado do réu deva ter feito um discurso inflamado sobre 

a imoralidade sexual da ofendida, houve empate: seis jura-

dos votaram pela inocência de Carlos Augusto e os outros 

seis pela culpabilidade. A divisão de opiniões dos jurados, 

num momento de valorização do trabalho livre e disciplina-

do, expressa a dificuldade, até mesmo o impasse, em se es-

colher um dos lados da vida de Carlinda: prostituta ou boa 

trabalhadora? O juiz do tribunal fez uma opção pela ino-

cência de Carlos Augusto, até porque era o parecer de praxe  

nesses casos.

Não há forma de descobrir como as coisas realmente se passa-

ram (e mesmo isso pouco nos acrescentaria); o fato essencial 

a extrair é que valores positivos e negativos sobre o compor-

tamento das mulheres estavam sendo difundidos. Frequen-

tar bordéis, “efetuar pândegas”, ir a bailes (principalmente 

no Nacional Club), “frequentar hospedarias”, “ir ao Moulin 

Rouge” eram comportamentos típicos de prostitutas. Estig-

matizar esses comportamentos era uma forma eficaz de pro-

pagar o seu inverso: a mulher higienizada. Essa mensagem, 
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27. Jurandir Freire Costa. Ordem 

médica e norma familiar, p. 119.

ao ser passada, também denunciava os perigos que a cida-

de do Rio de Janeiro potencialmente oferecia. Algo precisa-

va ser feito (e com energia) com relação às hospedarias que 

proliferavam pela cidade, trazendo estragos à ordem moral, 

como “vermes” que eram da sociedade.

A mulher higienizada deveria manter-se distante desses lo-

cais. Não necessariamente permanecendo enclausurada, 

como a mulher colonial, descrita por Jurandir Freire Cos-

ta, que “só saía às ruas nas raras ocasiões de passeios com 

a família por ocasião das festas públicas e obrigações reli-

giosas”.27 A mulher não mais poderia descuidar-se de sua 

saúde, de seu corpo e de sua vestimenta. Aos médicos cabia 

orientá-la de modo a se tornar uma mulher urbana, segun-

do as necessidades de uma sociedade gradualmente ajusta-

da às transformações econômicas do capitalismo europeu.

Não era aconselhável que as famílias higienizadas perma-

necessem apenas em contato com seus parentes próximos e 

seus serviçais; deveriam socializar-se, embora sempre com 

moderação. A primeira e primordial necessidade da mulher 

continuava sendo cuidar de sua prole. A sociabilidade efe-

tuar-se-ia em reuniões privadas, como bailes, teatros, jan-

tares e recepções sociais. Nesses recintos fechados, a nova 

mulher higienizada teria o direito de aparecer e demonstrar 

toda a sua habilidade em obter alguma vantagem econômica 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 95 sumário

28. Idem, p. 133.

ou política para seu esposo ou para seus filhos. Contudo, ela 

não poderia jamais esquecer que havia um modo particular 

e saudável de participar da festa burguesa.

Ao se estabelecerem locais próprios para a socialização, gera-

va-se, por consequência, o que Freire Costa chamou de uma 

“geografia médica”, que 

“tentava codificar e sinalizar higienicamente o 

espaço de sociabilidade que surgia no horizonte 

familiar, em substituição aos antigos locais de 

encontro e celebração”.28

As festas populares foram sendo consideradas bárbaras e 

vulgares por médicos e políticos. As famílias precisariam 

relegar as festas religiosas, pois eram ocasiões em que se 

processava uma intensa secularização dos costumes. Nes-

sa medida, o que se poderia dizer a favor das mulheres 

pobres que frequentavam aqueles locais e por vezes se diri-

giam às delegacias com o objetivo de denunciar um crime 

de defloramento ou estupro do qual tinham sido vítimas? 

Dificilmente conseguiriam reunir provas que as caracteri-

zassem como mulheres higiênicas, uma vez que o dito lazer 

popular passava a ser considerado como nocivo à saúde do  

corpo social.
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29. José Nunes Enrique, proc. n. 

79, 1907.

30. Em outra parte do discurso, o 

advogado de José Nunes destaca 

do comportamento de uma tes-

temunha o fato de a ofendida ter 

saído fantasiada e só voltado no 

dia seguinte. A palavra “fantasia-

da” foi sublinhada pelo próprio 

advogado. Condenando os des-

tinos das saídas das ofendidas, 

ainda podem ser citados como 

exemplo os processos n. 3 e n. 94.

As mulheres que participavam das festas religiosas ainda po-

deriam ser desculpadas. Ao menos os advogados não men-

cionavam esse tipo de fato em seus discursos como elemento 

de desonestidade a ser ponderado. Não era o caso daquelas 

que frequentavam o carnaval.

Em 26 páginas, o advogado de José Nunes Enrique, português, 

estabelecido na rua Cosme Velho, onde tinha um estábulo, 

tenta provar que Joaquina Cruz, preta, empregada domésti-

ca, é mulher prostituída. Para isso, nada melhor do que des-

filar os exemplos dos programas da pretensa ofendida:

“O que se apura das declarações de Joaquina é que 

ela andava sozinha a horas adiantadas da noite, 

fantasiando-se pelo carnaval, acompanhava-se 

de rapazes alegres e dormia fora de casa muitas 

noites sem ciência de seu patrão... Basta o fato de 

ter Joaquina saído à noite de casa já com a inten-

ção de não vir dormir e procurar o acusado para 

ter com ele em um jardim relações sexuais para 

se evidenciar que não era ela virgem, já estava 

prostituída.” 29

O ser prostituída envolvia não só ter muitas relações sexu-

ais, mas ter determinados comportamentos (como andar só, 

fantasiar-se e sair à noite) e até pensamentos (intenção de 

não voltar para dormir).30 Ao refletir sobre isso, vem-me fre-

quentemente à lembrança a tese, já citada, de Magali Engel 
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sobre a prostituição no século XIX. Na verdade, segundo a 

autora, as medidas de combate à prostituição não se propu-

nham, em última análise, a erradicá-la. Os médicos tinham, 

sim, a proposta de tratá-la e de isolá-la do seio da sociedade. 

Os comportamentos das tão levianas prostitutas por toda a 

cidade constituíam uma grande ameaça às famílias (a exibi-

ção de seu comportamento sexualmente descontrolado era 

péssimo exemplo para as crianças, que deveriam ter, no fu-

turo, relações sexuais dentro da família, de forma a evitar a 

qualquer custo os ilegítimos), aos negócios (as mulheres de 

vida “fácil” espalhavam-se pelas ruas, afastando fregueses 

e comprometendo o trabalho árduo dos homens) e à própria 

saúde da sociedade (eram potenciais focos de sífilis).

Nesse sentido, médicos e juristas mostram-se absolutamen-

te coerentes. Basta relembrar o discurso do advogado de 

José Nunes Enrique, expressando de forma cristalina que os 

comportamentos de Joaquina se constituíam numa ameaça. 

Mais ainda, os discursos dos advogados e juristas, da mes-

ma forma, respaldavam-se e estruturavam-se na dicotomia 

honesta-prostituta: não havia espaço para meio-termo ou 

meias-palavras. Ou as pretensas ofendidas se comportavam 

como mulheres honestas e higienizadas dentro dos padrões 

estabelecidos (saindo pouco, e só o fazendo acompanhadas) 

ou se caracterizariam como prostitutas.
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31. Antônio Castro Mascarenhas, 

proc. n. 82, 1906.

A noção de mulher honesta associou-se intrinsecamente à 

noção de mãe ideal. A dicotomia mãe-prostituta, presen-

te nos discursos médicos, foi também reproduzida, embora 

com outro linguajar, nos discursos jurídicos. Afinal, as mu-

lheres que se pretendiam ofendidas logo seriam mães, algu-

mas vezes ainda durante o decorrer do processo. O processo 

constituía-se, pois, num grande momento de educá-las. Ao 

menor deslize da mulher-mãe, logo se conclui que “se trata 

de uma mulher prostituída”.

Fantasiar-se por ocasião do carnaval, além de uma conota-

ção de vulgaridade, tinha outros significados que em nada 

dignificavam a mulher:

“O acusado não fez na delegacia a declaração que 

falsamente lhe é atribuída e as testemunhas que 

ali depuseram para fazerem carga ao acusado são 

pessoas umas dependentes da polícia e outras 

verdadeiros vagabundos e até amantes de Julieta, 

com quem se fantasiavam no carnaval e fre-

quentam bailes públicos e casas de tolerância.” 31

Esse trecho do discurso do advogado de António Castro 

Mascarenhas associa o ato de fantasiar-se ao comportamen-

to marginal (“dependentes da polícia”), típico de “vagabun-

dos”. O processo político-policial de controle das camadas 

populares, que, conforme Nicolau Sevcenko, “cerceava suas 

festas, cerimônias e manifestações culturais”, refletia-se no 
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32. Sobre o controle político-poli-

cial, ver Nicolau Sevcenko. Litera-

tura como missão. Tensões sociais 

e criação cultural na Primeira Re-

pública. São Paulo: Brasiliense, 

1983, p. 66.

Fonte: Augusto Malta. Desfile do 

corso durante o carnaval. 1914. Ins-

tituto Moreira Salles, Brasiliana 

Fotográfica Digital.  Disponível 

em: https://brasilianafotografi-

ca.bn.gov.br/brasiliana/hand-

le/20.500.12156.1/2740. Acesso 

em: 02/03/2024.

discurso jurídico na medida em que este era discriminató-

rio e marginalizava o lazer popular e sua cultura, associan-

do-os a atos típicos de “vagabundos”.32 Não convinham às 

mulheres honestas hábitos de fantasiar-se ou de frequentar 

bailes públicos. O mais aconselhável eram reuniões privadas.

Julieta, pretensa ofendida por parte de Antônio Castro Mas-

carenhas, “é mulher que se fantasia e acompanha cordões 

carnavalescos como o Cordão Chuveiro de Prata”. Em ter-

mos práticos, era-lhe atribuída uma dura marca que viria a 

perdurar em suas relações sociais, pelo menos frente às au-

toridades jurídicas.

imagem  7. corso no carnaval, 1914.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2740
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2740
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2740
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33. Jurandir Freire Costa. Ordem 

médica e norma familiar, p. 137.

Já que as testemunhas, “parceiras de folia de Julieta”, não se 

pronunciaram esclarecendo por quem a pretensa ofendida 

se deixava acompanhar no carnaval, o advogado de António, 

de imediato, concluiu que ela “não foi acompanhada por sua 

mãe ou pessoa respeitável”. Logo, Julieta não era honesta.

E se porventura a pretensa ofendida lograsse convencer os 

senhores do júri das suas poucas saídas, que, quando ocor-

riam, eram acompanhadas e somente para locais apropria-

dos? Ao formular essa questão, entramos em outro domínio: 

o das formas de amar e dos corpos higiênicos. As regras do 

“sair” não eram a única exigência moral jurídica, havia uma 

forma especial e saudável de participar da festa burguesa.

Segundo Freire Costa, “com o crescente intercâmbio entre a 

casa da elite e a rua, o controle moral sobre os indivíduos to-

mou-se mais intenso e violento”.33 Assim, normas mais especí-

ficas de comportamento foram definidas, passando a exprimir 

novos padrões de normalidade e de referência para os julga-

mentos, seja discriminando ou educando as moças pobres. 

Em certa medida, a própria educação se fez em pleno processo 

discriminatório, em que a ofendida se tornou exemplo a todos 

quantos do caso ouvissem falar. Uma ordem moral e sexual 

emergia dos julgamentos sobre os comportamentos popula-

res e, em seu desenvolvimento, muitos seriam sacrificados. 

Isso mesmo quando a pretensa ofendida pudesse comprovar 

suas prendas morais e receber a dádiva do status de ofendida.
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34. Idem, pp. 226-239.

formas de amar e corpos higiênicos 

responsabilidade, reflexão e passividade

De maneira geral, os médicos do século XIX promoveram a 

sexualidade feminina, ensinando às mulheres que poderiam 

ter prazer sexual. Claro que seus objetivos eram de conter 

a prostituição, controlar a sífilis e garantir a saúde física e 

moral das famílias. Mas não poderiam deixá-las sem limi-

tes. Estes eram diretamente proporcionais à estabilidade no 

casamento e à proteção aos filhos: as mulheres deveriam ter 

relações sexuais, nem demais, nem de menos. Os dois extre-

mos trariam desequilíbrios às famílias. Os excessos preju-

dicariam a gravidez e a amamentação.34

Relações sexuais, sim, mas com uma condição: dentro do ca-

samento, lugar privilegiado para o amor. O ato sexual sem 

essa condição era considerado leviano e doentio. Não mais 

existiriam proibições injustificadas, contudo, e os indivíduos, 

principalmente as mulheres, deveriam assumir suas respon-

sabilidades nas relações sexuais e na escolha dos parceiros. 

Dessa forma, iriam adquirir uma prole saudável e garantir 

sua honra e seu futuro, já que opções indevidas afetariam 

profundamente a sociedade.

Incutir responsabilidades sexuais na mulher tornava-se fun-

damental para que ela cumprisse convenientemente seu pa-

pel social e sexual. Assim, nos tribunais, se as ofendidas nos 
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35. Leopoldo Borges de Carvalho, 

proc. n. 28, 1908.

crimes de defloramento e/ou estupro não articulassem um 

discurso de responsabilidades, teriam mais um obstáculo 

para provar sua honestidade, segundo os padrões jurídicos.

O advogado de Leopoldo Borges de Carvalho, marceneiro, 

acusado de estuprar Ascendina Ricardo Porto, empregada 

doméstica, parda, tenta negar que houvesse crime de deflo-

ramento ou estupro associando sexo e casamento: 

“A queixosa, em seu depoimento, declara que ace-

deu voluntariamente ao pedido do réu, as carac-

terísticas essenciais do estupro desaparecem [...] 

já os jurisconsultos romanos tinham formula-

do a regra: fornicatio simplex de jura civili prohibita  

non est”. 35

Negando também a existência do crime de sedução, continua:

“E assim é, porque declara a ofendida em seu de-

poimento que apenas conhecia o acusado havia 

um mês, que pouca importância lhe ligava e que 

tendo-lhe pedido o acusado uma prova de ami-

zade, ela prontamente acedeu ao seu convite e o 

acompanhou até um mato existente na estação 

de Melhoramentos. Onde está a sedução, o enga-

no ou a fraude, quando das mesmas declarações 

se deduz que apenas houve um simples convite, 

aceito prontamente pela queixosa [...]. 

Declara, porém, a ofendida que o acusado no ato 
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36. Trechos do discurso do advo-

gado de Leopoldo. Ver também 

processos n. 37, 66, 88 e 89.

de deflorá-la, lhe prometera casamento e que foi 

em virtude dessa promessa que prestou o seu 

consentimento. Admitida como verídica esta  

declaração [...], a simples promessa de casamento 

basta para constituir a sedução no sentido jurí-

dico, quando ela é feita por um homem que lhe 

era quase desconhecido? [...]. 

A forma mais comum de sedução, no sentido ju-

rídico, ensina Viveiros de Castro [...], é a promessa 

de casamento. Realmente ela atua energicamen-

te sobre o espírito da mulher, é a causa eficiente de 

seu consentimento, na suposição de que apenas 

adianta ao futuro marido o direito de posse. Mas 

não basta qualquer promessa de casamento...  

E assim sendo, como admitir-se que a queixosa 

se deixasse seduzir pela promessa de casamen-

to, que diz ter-lhe sido feita pelo acusado no mo-

mento de praticar o ato?” [ênfase minha].

Ao negar a existência de estupro ou defloramento, o ad-

vogado levanta suspeitas de que Ascendina não possuía a 

responsabilidade exigida de uma mulher higienizada na 

relação sexual e na escolha do marido, pois “mal conhecia 

seu suposto ofensor e teve relações sexuais”; “não pensou 

muito em aceitar o convite”; “não possuía em espírito a meta 

do casamento”.36 Por outro lado, enviam-se as mensagens 

positivas de que Ascendina devia avaliar melhor seu pre-

tendente, refletir sobre as consequências de seus atos e ter 

suas relações sexuais nos limites do amor e do casamento.  
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37. Pelo menos até a segunda dé-

cada do século XX vigorou a ideia, 

amplamente defendida por Vivei-

ros de Castro, de que a sedução (o 

mais comum meio de se confir-

mar um crime de defloramento) 

tinha que vir acompanhada da 

“promessa de casamento”. E não 

era qualquer promessa, precisava 

ser formal e séria. Os outros meios, 

“engano” ou “fraude” (maquina-

ções, manobras, artifícios), nun-

ca deram início a um processo, ao 

menos na primeira década do sé-

culo. Após 1920, pela análise das 

publicações sobre o tema, foi pos-

sível perceber que se deixou de en-

carar a sedução como “promessa 

de casamento”. Esta passou a ser 

vista apenas como engano. A se-

dução começava a ser entendida 

no sentido vulgar e encarada como 

“pedido”, “blandícia” ou “influxo 

desnorteante”; as mulheres torna-

ram-se suscetíveis às emoções de 

seus corpos e passavam a ter reco-

nhecido um corpo com desejos, os 

quais poderiam ser maliciosamen-

te adorados. A inexperiência da 

mulher em controlar seus instin-

tos é que passava a ser protegida. 

No Código de 1940, confirmando 

a jurisprudência, a inexperiência 

passou a estar presente no próprio 

artigo de sedução. Ver Chrysóli-

to Gusmão. Dos crimes sexuais. 5ª 

ed. Rio de Janeiro: Biblioteca Jurí-

dica Freitas Bastos, 1981 (primei-

ra edição 1921); Galdino Siqueira. 

Direito penal brasileiro; Alvarenga 

Netto. Código penal brasileiro ano-

tado. Rio de Janeiro: Livr. Ed. Lei-

te Ribeiro, 1929; Fernando Nery. 

Lições de direito criminal. Rio de 

Janeiro: Liv. Castilho, 1923, 2 vols.

38. Henrique Paiva Pitta, proc. n. 

3, 1905.

Fica explícito, nas palavras do advogado, que a associação 

perfeita é sexo, amor e casamento. Ascendina estaria corre-

ta ou perdoada se apenas “tivesse adiantado ao futuro ma-

rido o direito de posse”.

Segundo os juristas da época, o espírito da mulher transfor-

mava-se com a promessa de casamento, e se não houvesse 

esse gatilho nenhum crime de defloramento seria punido.  

É no casamento que os desejos da mulher se realizam; ela po-

deria vivê-los antes, se realmente tivesse o casamento como 

garantia futura. Num jogo de palavras, pode-se inverter a 

frase do advogado de Leopoldo (baseada em Viveiros de Cas-

tro): com o futuro marido ela pode consentir a relação. Seu 

espírito não está doente, ela pode liberar seus instintos.37

Bastante interessante é a menção que o advogado de Henri-

que Paiva Pitta fez sobre a necessidade de uma mulher ho-

nesta refletir sobre seus atos. Ela não podia agir segundo 

seus instintos: 

“Ninguém acreditará que uma moça virgem, cheia 

de pudor, ainda tendo tempo bastante de refletir 

por sedução, vá ter a uma hospedaria e aí se en-

tregue a um homem. Num momento de surpresa, 

quando a reflexão não intervém, se compreende 

a fraqueza.” 38



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 105 sumário

A pobre parda Lucinda Braga não apresentava os comporta-

mentos imprescindíveis para se tornar ofendida nesse tipo 

de crime.

O caso de Lucinda representou também um dos vários exem-

plos nos quais os advogados apresentavam desconfianças 

frente à promessa de casamento pelo fato de ela ter servido 

apenas como pretexto para desculpar a falta, principalmen-

te se o acusado fosse um homem rico. Assim, o advogado de 

Henrique declara que uma criada, sem família, de condição 

humilde e baixa, que se diz iludida pela promessa de casa-

mento feita por seu amo, homem rico ou de elevada posição 

social, “cedeu porque quis ceder”.

Ficava claro: a mulher pobre tinha que saber o seu lugar e 

era também responsável pelos abusos de seu patrão. “Cedeu 

porque quis ceder”: como poderia exigir as devidas repara-

ções dos desmandos de seus patrões?

Lucinda, suposta vítima, segundo o advogado, especulava 

com a própria honra, sabendo que nada poderia receber do 

verdadeiro estuprador (“certamente um pobre diabo”), acu-

sando um homem rico na esperança de obter o desejado lu-

cro. O estigma de aproveitadora era carregado por todas as 

moças que abrissem um inquérito contra alguém de situa-

ção econômica mais elevada.
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39. Gilberto Freyre. Casa grande e 

senzala. 8ª ed. Rio de Janeiro: José 

Olympio, 1977.

40. Ver Renato Pinto Venâncio. 

“Nos limites da sagrada família. 

Ilegitimidade e casamento no Bra-

sil colonial”. In: Ronaldo Vainfas 

(org.). História e sexualidade no 

Brasil. Rio de Janeiro: Graal, 1986, 

pp. 107-123. Segundo Venâncio, 

foram iniciadas algumas pasto-

rais e devassas no período colo-

nial voltadas para o combate ao 

concubinato. Até se chegou, em 

determinados casos, a permitir 

o casamento gratuito. Contudo, a 

Igreja não conseguiu, até o sécu-

lo XIX, eliminar a ilegitimidade. 

Em outro artigo do mesmo livro,  

“A teia da intriga. Delação e mo-

ralidade na sociedade colonial” 

(idem, pp. 41-66), Vainfas demons-

tra que a Inquisição também se 

ocupava e se preocupava, nos sé-

culos XVI e XVII, com as questões 

morais, entretanto, poucas foram 

as delações de concubinato. Sua 

pesquisa confirma que os esforços 

católicos em direção ao casamen-

to foram bastante insuficientes.

41. Robert Slenes concluiu que na 

área de Campinas, principalmen-

te nos médios e grandes plantéis, 

foi possível os escravos criarem 

famílias relativamente estáveis. 

Claro que possuíam os limites 

da escravidão e não formaram 

a família que desejaram, mas os 

senhores tiveram que ceder em al-

gumas esferas. Robert W. Slenes. 

“Escravidão e família: casamen-

to e compadrio entre os escravos 

de Campinas no século XIX”. Es-

tudos Econômicos, 17 n. 2, maio-a-

go, 1987, pp. 217-227.

A preocupação com os baixos índices de casamentos não foi 

privilégio desse momento histórico. Desde os tempos colo-

niais, como registra Gilberto Freyre, os estrangeiros se sur-

preendiam com o fato de que 

“homens não gostavam de casar para toda vida, 

mas de unir-se ou de amasiar-se; as leis portu- 

guesas e brasileiras, facilitando o perfilhamento 

dos filhos ilegítimos, só faziam favorecer essa 

tendência para o concubinato e para ligações  

efêmeras”. 39

O número de ilegítimos em orfanatos, segundo Freyre, tam-

bém assustava algumas consciências coloniais, ainda mais 

porque esse número vinha acompanhado de um alto índi-

ce de mortalidade infantil. A responsabilidade desses fa-

tos era atribuída à escravidão, à imoralidade, à prostituição, 

à pequena frequência de casamentos e à falta de educação 

das mães. De concreto, pouco foi feito no período colonial, 

registrando-se apenas algumas iniciativas de religiosos em 

disseminar casamentos40 e o crescimento do número de  

orfanatos nas proximidades do século XIX.

Os grandes proprietários, de acordo com Gilberto Freyre, con-

sentiam nos amancebamentos de seus escravos ou apenas 

não os relevavam. A não ser os escravos domésticos, que em 

geral eram batizados e casados por exigência dos senhores, 

poucos casavam.41 Essa posição dos senhores era coerente 
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com os estigmas criados sobre o negro, considerado respon-

sável, por defeito da raça, de haver trazido para o Brasil a 

depravação sexual. Que fiquem assim.

No século XIX, apesar de toda presença médica nas famílias 

e nas escolas, não se tem registro de uma política concre-

ta e sistemática em relação aos casamentos e nascimen-

tos ilegítimos, como ocorreu na Europa no mesmo período.  

Lá, durante o século XIX, religiosos, moralistas e filantropos 

organizaram campanhas para o casamento com o objetivo 

de diminuir os encargos públicos em relação aos orfanatos, 

de enriquecer os braços da nação, diminuindo a mortalida-

de infantil e o número de vagabundos.42

Entretanto, a atuação dos juristas no final do século XIX e 

início do século XX, no Rio de Janeiro, não ficou distante da 

dos médicos estrangeiros ou nacionais ao procurarem educar 

e intervir em relações amorosas desviantes, que represen-

tassem uma ameaça à ordem sexual. Nos discursos dos ad-

vogados são comuns as menções ao fato de a ofendida estar 

amasiada, ter recebido proposta de amasiamento ou ainda 

viver rodeada de casais amasiados. Fatos desse tipo forma-

ram mais um ingrediente na acusação das ofendidas.43

Tentei buscar indícios de alguma política direta em rela-

ção aos casamentos, como uma campanha para facilitá-los, 

por exemplo, mas nada encontrei. Apenas consegui uma  

 

 

 

42. Ver Jacques Donzelot. A polí-

cia das famílias, pp. 34-36.

43. Ver processos n. 17, 18, 33, 50, 

82 e 94.
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44. José Francisco Leivas, proc. n. 

60, 1910.

45. Jacques Donzelot. A polícia das 

famílias, p. 37.

referência, em um processo criminal, de um padre ter pas-

sado pela freguesia do Leblon casando os amancebados.44 

Seria essa uma ação sistemática da Igreja no século XX? De 

qualquer forma, a atitude desse padre não tinha muito em 

comum com a dos médicos e juristas: a questão não era só 

casar. Era como casar e como viver casado. Donzelot refere-

se a essa questão mostrando que na Europa as instituições 

que realizavam campanhas para o casamento passam a se 

preocupar com a sua qualidade: 

“O marido renuncia ao cabaré para viver no lar? 

Adquire hábitos de poupança? Fornece à sua 

mulher condições para que se ocupe dos filhos e  

da casa?” 45 

Resumindo, será que a mulher passava a ser competente no 

sentido doméstico a ponto de vigiar com rigor o homem, 

preservando sua regularidade profissional? Será que conse-

guia preparar-se para tirar a família das casas de cômodos 

infectadas?

No contexto do argumento de que através dos processos de 

defloramento (mesmo nos de estupro, caso a ofendida fosse 

menor de 16 anos) a Justiça viabilizava um projeto contro-

lador da moral popular, as mulheres ofendidas precisavam 

provar terem sido seduzidas e não sedutoras; que agiam 

conforme as imagens ideais de mulher-mãe. Para isso, mui-

tas se colocavam na posição de passivas frente à ação dos  
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46. Gilberto Freyre. Casa grande e 

senzala, p. 10.

homens sedutores, declarando que foram conduzidas para 

o quarto, forçadas a deitar na cama, obrigadas a levantar as 

vestes e, sem sua vontade, o membro foi introduzido. Não 

poderiam explicitar o prazer enquanto motivo para a relação 

sexual sem correrem o risco de serem consideradas munda-

nas. Se o prazer sexual feminino não era condenado, tinha 

de ser dirigido no sentido do binômio mulher-mãe, não do 

mulher-prazer.

Os advogados dos acusados, então, tentavam encontrar a 

mulher mundana e sedutora nas ofendidas: elas tentavam 

os homens. O difícil equilíbrio entre prazer sexual e a mu-

lher-mãe higienizada deu margem aos advogados para des-

fraldarem antigas associações entre clima tropical, prazer 

sexual e mulher mulata. Essa associação lembra a famosa 

frase citada por Gilberto Freyre: “Branca para casar, mulata 

para f..., negra para trabalhar”. 46 No próprio biotipo, a mu-

lher mulata ou mestiça já era apontada como a sedutora.

Não estão nada distantes de nós as concepções que atribuem 

à mulata, ou até à raça negra, um erotismo e uma sensuali-

dade inatas. Na década de 1930, quando Gilberto Freyre pu-

blicou Casa Grande & Senzala, ele tentava desmitificar essas 

concepções. Argumentava que não foi o negro, ou melhor, 

a negra, a responsável pela depravação sexual, mas sim o 

sistema econômico e social da escravidão. Portanto, essas 
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concepções de erotismo e depravação sexual associadas à 

raça negra provavelmente ainda estavam muito em voga no  

século XIX e início do XX.

Embora negando que o apetite sexual do brasileiro tenha 

tido contágio pela raça negra, Gilberto Freyre não elimina 

outra antiga concepção sobre a influência do clima: 

“Do ar mole, grosso, morno, que cedo nos pare-

ce predispor aos chamegos de amor e ao mesmo 

tempo nos afastar de todo esforço persistente. 

Impossível negar-se a ação do clima sobre a mo-

ral sexual das sociedades.” 47

Dentro dessas concepções preconceituosas sobre cor e cli-

ma, o advogado de Raul Fernandes Correa, depois de ques-

tionar o exame médico-legal e descrever possíveis mentiras 

no depoimento da ofendida, declara:

“E que defloramento esse praticado no jardim, 

quando o acusado só com ela passeava de vez em 

quando, mas sempre acompanhada por D. Leila? 

No intuito de atirar ao denunciado a responsabi-

lidade de um ato que ele não praticou, Florisbela 

chega a afirmações curiosas. [Ela,] moça, de 18 

anos, robusta, como assinala o exame médico le-

gal, mestiça, desabrochando ao calor deste sol, nem 

seu sentimento, nem sua carne estremeceram se-

não pelo denunciado!” 48 [ênfase minha] 

47. Idem, p. 320.

48. Raul Fernandes Correa, proc. 

n. 70, 1911. Outras abordagens se-

melhantes a essa podem ser en-

contradas nos processos n. 33 e 74.
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49. Serafim Pereira Martins, proc. 

n. 27, 1907.

Usando de ironia, o advogado chegou a lançar dúvida se a 

ofendida, “mestiça, desabrochando ao calor deste sol”, ha-

via apenas “estremecido” pelo acusado. Com sua cor e nosso 

clima, foram levantadas suspeitas de que Florisbela havia 

tido relações sexuais com outros. Parece-me então que a elite 

carioca tinha também motivos morais animando a fuga de 

trem para Petrópolis no verão.

Segundo o advogado, Raul Fernandes Correa só casaria com 

Florisbela por fraqueza, já que existiam diferenças de cor e 

de meio. Ainda mais depois que o denunciado soube que um 

Eugênio de Tal havia ali “cavado” e o aconselhara a também 

“cavar” em Florisbela. Florisbela não era para casar.

No processo contra Serafim Pereira Martins, o fato de a “car-

ne” de Bernardina “estremecer” também é manipulado pelo 

advogado, ainda que em outros termos. Relacionando a nega-

tiva de Bernardina sobre o defloramento (apenas teriam ha-

vido contatos libidinosos: beijos, abraços e toques nos seios) 

com sua saída da casa do patrão para a de Serafim, sob pro-

messa de casamento, o advogado declara:

“[...] no processo não existem sequer leves indí-

cios da culpabilidade do acusado, que se outro 

fosse teria feito prevalecer os instintos naturais 

do homem quando tem a seu dispor uma mulher 

de vinte anos disposta aos gozos e que ia entre-

gar-se ao homem que a quisesse gozar”. 49
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50. Henrique Crashley, proc. n. 

98, 1913. Ver também processos 

n. 12, 27, 45, 70 e 98.

51. Henrique Crashley, proc. n. 

98, 1913.

Bernardina era quem não estava fazendo prevalecer as qua-

lidades higiênicas de uma mulher: só pensava no prazer se-

xual. Passa a ser suspeita de estar entregando-se a qualquer 

homem. Bernardina e Florisbela tinham muitas coisas em 

comum: eram mulatas, empregadas domésticas e sedutoras. 

Os juristas tentariam impor-lhes também o mesmo destino: 

solteiras e mundanas. Elas fatalmente corromperiam o ca-

samento e suas famílias.

Talvez ainda mais perigosa que Bernardina e Florisbela fos-

se Maria Augusta “de Tal”. Segundo o advogado, Henrique 

Crashley havia relutado muito em ter com ela contato sexual: 

faltava até mesmo “a rendez-vous por ela solicitado”. Entre-

tanto, subsequentemente às relações sexuais, Henrique pas-

sou a sofrer de uma moléstia, “a qual obrigava a tratamento 

especial, sendo-lhe vedado qualquer contato carnal”. 50 Ma-

ria Augusta, por sua vez, escreve cartas a Henrique, pedin-

do-lhe dinheiro e expressando seu grande desejo de amá-lo. 

Cobra também o fato de Henrique não ter aparecido no quar-

to e afirma que estava dormindo e não foi procurada. Com 

essas cartas, foi Maria Augusta acusada pelo advogado de 

ser quem convida, tenta e seduz Henrique. Nas palavras do 

advogado: “As cartas caracterizam positivamente a sedução 

inversa da queixosa sobre o acusado e da resistência deste 

até a última hora”. 51
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dor, sangue e flacidez

As mulheres que desejavam ser protegidas pela Justiça, além 

de atribuírem em seus relatos toda a ação ao homem, de-

viam dar muita ênfase à dor e ao sangue. Eram os emblemas 

da perda de virgindade. Em muitos processos, esse tipo de 

relato só aparecia nos depoimentos da pretoria, pois prova-

velmente ali elas eram instruídas. Tinham que sentir dor 

e verter sangue na primeira relação sexual. Algumas ofen-

didas até chegam a exagerar a quantidade de sangue ao de-

clararem que manchou a roupa (saia e blusa) e os lençóis.  

O próprio Viveiros de Castro recomendava a seus leitores re-

parar nesse fato, pois é uma prova significativa, mesmo que 

não determinante, e valorizada por várias sociedades.

Para analisar os elementos sangue e dor, vejamos outro tre-

cho do advogado de H. Crashley:

“A insistência de Maria para que ele tivesse rela-

ções com ela e a toda a pressa era para encobrir 

falta sua anterior, recentemente sucedida. Por 

isso é que Maria a primeira vez que o obrigou a 

ir com ela à casa de pensão quis ter relações com 

ele estando menstruada, para que, havendo o san-

gue catamenial, ele se convencesse de ter sido o 

autor do defloramento. Felizmente ele perceben-

do nódoa sanguínea em sua camisa, recusou-se e 

adiou para outro dia. Nesse dia ele sabe, porque 
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52. Ver processos n. 8, 28, 70 e 93. 

Nenhum jurista especialista da 

primeira década do século ques-

tionou a existência da flacidez, 

das dores, do sangue e da dilata-

ção da vagina. Esses elementos 

só foram revistos nas décadas de 

1920 e 1930 através das conclu-

sões das pesquisas médico-legais 

de Afrânio Peixoto. Ele demons-

trou a relatividade da quantidade 

de sangue e da intensidade da dor; 

desprezou o referencial de flaci-

dez para determinar a prática in-

tensiva, ou não, de atos sexuais. 

Apenas deixou em aberto as ques-

tões sobre a dilatação da vagina. 

Ver Afrânio Peixoto. Sexologia fo-

rense. Rio de Janeiro: Ed. Guana-

bara, 1934, e Chrysólito Gusmão. 

Dos crimes sexuais.

observou, que não houve sangue, não encontrou 

resistência e, se Maria acusou dores, o fez fingi-

damente, pois que no dia seguinte, às 5 horas da 

madrugada, descia de automóvel à porta do bote-

quim, onde tomou café depois foi para a casa de 

seus patrões, onde fez seu serviço (que era de ar-

rumadeira, devendo abaixar-se, remover móveis, 

trepar em escada e cadeiras para limpeza dos mó-

veis altos) como todos os dias o que não poderia 

fazer no caso de real defloramento, sem acusar 

sofrimento.”

As imagens das sensações femininas de dor e sangramen-

to eram então manipuladas pelos advogados e mesmo pe-

los parceiros. 52 Henrique teria adiado o encontro para não 

ser enganado. Augusta teria fingido. Verdadeiras ou falsas, 

são imagens que vão sendo repassadas, internalizadas e 

cobradas.

A imagem do sofrimento na relação sexual não se limitava 

ao ato: estendia-se pelo dia seguinte. Pobres moças das ca-

madas populares que, no outro dia, não tinham condições 

de se recuperar das dores (se é que elas existiam). A mulher 

pobre trabalhadora não teria argumento retórico para pro-

var a perda de sua virgindade. A discriminação dos compor-

tamentos sexuais diferentes, além de ter como parâmetro o 

discurso médico, apresentava implicitamente a discrimina-

ção racial (a mulher mulata sendo essencialmente sedutora) 
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e de classe (a mulher trabalhadora ia para o serviço logo 

no day after ). A mulher pobre enfrentará as contradições 

entre o fato de trabalhar e ser constrangida a viver se-

gundo a moral propalada pelos juristas (sentir dores e re-

pousar). A mulher (e mãe) higiênica e a boa trabalhadora 

eram papéis opostos no discurso de vários advogados, e,  

contraditoriamente, eram ambos incentivados pelos idea-

lizadores da política de controle sexual. Como as mulheres 

pobres resolviam esse conflito? Como argumentariam coe-

rentemente pela necessária luta por sobrevivência e por ações 

consideradas corretas? Bem que tentavam. Algumas tiveram 

êxito, embora não tenha sido o caso de Maria Augusta.

A existência da virgindade imediatamente anterior à rela-

ção sexual referida no processo-crime de defloramento era  

elemento característico do delito (juntamente com a exis-

tência da cópula, completa ou incompleta, a menoridade  

da ofendida, até 21 anos, e o consentimento obtido por sedu-

ção, engano ou fraude). Para prová-la, era necessário o exame 

de corpo de delito. Porém, este era considerado muito falho, 

pois podia afirmar o defloramento e a mulher estar virgem, 

como negar o fato e a mulher ter sido violada. Por isso era 

muito comum o recurso retórico das dores e do sangue, acres- 

cido de circunstâncias que demonstrassem a honestidade  

da ofendida e, consequentemente, sua sedução. Os exames  

médicos eram precariamente realizados na primeira década  
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Fonte: Afranio Peixoto. Sexologia 

forense. Rio de Janeiro: Ed. Gua-

nabara, 1934. Harpya, Colecioná-

veis e Antiguidades.  Disponível 

em: https://www.harpyaleiloes.

com.br/peca.asp?ID=608238&c-

td=417. Acesso em: 10/01/2024.

do século. Os formulários, segundo Afrânio Peixoto, eram  

sucintos e as descrições evidenciavam muitas imperícias e  

confusões a respeito da época do defloramento e da integridade  

do hímen. 

imagem  8. capa da primeira edição do livro de Afrânio Peixoto, Sexologia 

                  forense, publicado em 1933.
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53. Leonel Caldas, proc. n. 93, 1908.

O Código Penal ainda aumentava os problemas, pois asso-

ciava defloramento com virgindade e ruptura de hímen. Por 

mais que Viveiros, Macedo Soares, dr. Nina Rodrigues e dr. 

Sousa Lima, na primeira década, negassem aquela associação, 

sem desprezar totalmente a importância do hímen, outros 

juristas, como Galdino Siqueira e João Vieira, valorizavam-

na, justificando-se com o argumento de que os brasileiros 

eram “himenófilos”. Nos discursos dos processos analisados 

não foram registrados questionamentos sobre a associação 

entre hímen e virgindade. Isso parece óbvio, pois era uma 

forma eficiente de controle sobre a vida sexual da mulher.

Estava presente nos discursos dos advogados a aproximação 

lógica entre dores físicas, sangue, virgindade e comporta-

mento honesto. Neste sentido, declarou o advogado de Leo-

nel Caldas:

“Sofismando que houvesse cópula do denunciado 

com a ofendida, contudo, não havia defloramen-

to porque faltariam os três elementos caracterís-

ticos deste delito: a ofendida não era virgem. No 

sumário declara que quando teve relações com 

o denunciado não sentiu dores e estava com re-

gras. As cinco testemunhas, pessoas qualificadas 

e dignas de todo crédito, que depuseram na jus-

tificação afirmam que Helena era de maus cos-

tumes e frequentava casas de tolerâncias.”   53
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54. Ver processos n. 57, 59, 60, 70 

e 88.

55. Raul Fernandes Correa, proc. 

n. 70, 1911.

Quando o hímen da ofendida era complacente, “na espiri-

tuosa expressão de Legrand du Saulle”, segundo Viveiros de 

Castro, os advogados perdiam-se dentro dos conhecimentos 

médicos. O conhecimento do corpo feminino ainda estava 

longe de separar o ideológico das reais sensações femininas.54

Voltando ao caso de nossa conhecida Florisbela, acusada de 

ser uma mulata sedutora, suscetível de influência do clima 

quente, ainda por cima tinha hímen complacente. O advoga-

do alega que, por não haver vestígio, a denúncia não proce-

dia, já que a existência do delito, o defloramento, não podia 

ser confirmada: “Não pode haver certeza nestes casos, sim-

ples indícios não bastam para a condenação”.55

O surpreendente é que, exatamente pela impossibilidade de 

se provar materialmente o delito, o juiz decidiu pela impro-

cedência. Considerou que, pelos depoimentos, e por outras 

provas, não havia nenhuma comprovação do elemento 

material. Nesse caso, devia-se suspeitar das declarações  

da ofendida...

Representando o desconhecimento jurídico em assuntos 

médicos sexuais ou mesmo manipulando os conhecimentos 

sobre o corpo feminino, o advogado de Manoel de Oliveira 

Santos aproveitou-se do fato de o hímen de Clotilde Gomes 

ser complacente, registro feito pelos legistas, para acentuar 

a sua não virgindade:
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“Constata o exame: [...] sentindo ao primeiro con-

tato muita dor (essa muita dor já mostra bem a 

insinuação), ficando molhada e não verificando 

sangue em suas vestes [...]. Os seios regulares e 

um tanto flácidos (uma moça menor de 16 anos 

de idade com seios regulares um tanto flácidos!!!). 

Não é preciso ser formado em Medicina, para sa-

ber-se que uma mulher que copula pela primeira 

vez bota sangue pelas partes sexuais, principal-

mente menor de 16 anos; que a mulher dessa 

idade, copulando uma única vez, não fica com a 

vagina consideravelmente dilatada, ‘comportan-

do bem a intromissão’, ou diga-se introdução, ‘do 

dedo indicador’ – o !! – provavelmente do médi-

co que a examinou, e por conseguinte de regular 

tamanho e grossura! e ainda mais com ‘os seios 

flácidos e grandes e pequenos lábios também 

flácidos’ – Tratamos das partes sexuais!! Isto, de-

pois de vinte e dois dias (prazo decorrido de 14 

de junho a 6 de julho, datas em que diz ter sido 

deflorada e em que foi examinada), o que equi-

vale a dizer que, ou ela já tinha tido, antes de 14 

de junho, outras cópulas carnais, o que é muito 

provável ter havido em vista da casa onde ainda 

se acha, ou então as teve, mesmo depois do dia 

referido. 

Não discutimos sobre a membrana hímen, por te-

rem os médicos dito ser ela de natureza compla-

cente; mas, o que não deixa dúvida nenhuma, e 
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56. Manoel de Oliveira Santos, 

proc. n. 8, 1905.

que, se o hímen não estava, quando foi a suposta 

ofendida examinada, estando a vagina com con-

siderável dilatação, a menor não estava de fato 

deflorada, podendo estar outra coisa qualquer, 

que a decência nos manda calar, menos deflora-

da!! – porque repetimos – a mulher que está com 

o hímen perfeito, não está deflorada de fato.” 56

Ironizando a dilatação da vagina de Clotilde e manipulan-

do as informações do exame médico-legal que registra a in-

trodução do dedo do médico, esse advogado revelou uma 

outra vertente de discriminações sobre as mulheres pobres, 

melhor dizendo, sobre seus corpos. Além da violência que 

sofriam nos exames médico-legais, possuir vagina dilata-

da, seios flácidos, grandes e pequenos lábios também fláci-

dos tornou-se sinal de ser muito “afeita” a contatos sexuais e 

de ter perdido a virgindade há muito tempo. Os corpos das 

mulheres eram considerados atestados de sua moralidade. 

As partes sexuais flácidas levantavam para os juristas sus-

peitas de prostituição e afastavam a hipótese de terem pre-

cedentes normais, dificultando a punição do suspeito. Com 

corpo flácido, as ofendidas infringiam outras normas.

O corpo flácido, de acordo com Freire Costa, era um indício 

de doença e seria atacado pelos higienistas, pois eles prega-

vam um corpo saudável: 
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57. Jurandir Freire Costa. Ordem 

médica e norma familiar, p. 13.

58. As frases citadas pertencem, 

respectivamente, aos discursos 

dos advogados nos processos n. 

33 e 70.

“Corpo robusto e harmonioso, organicamente 

oposto ao corpo relapso, flácido e doentio do in-

divíduo colonial. Foi este corpo que, eleito repre-

sentante de uma classe e de uma raça, serviu para 

incentivar o racismo e os preconceitos sociais a 

ele ligados.” 57 

Dessa forma, o discurso jurídico criou um modelo anatô- 

mico sexual universal que favorecia uma elite cada vez mais 

diferenciada do todo social por seu corpo, comportamento, 

hábitos, higiene etc.

Na quase totalidade dos processos pesquisados, verifica-se 

o registro da flacidez. Se ela “era vista como um indício de 

falta de virgindade, a presunção da constância de atos se-

xuais, sem receio de contestação”, as mulheres ofendidas, 

quase todas “com alguma parte do corpo flácida”, passavam 

a ser criminosas.58 Clotilde e várias outras jovens teriam de 

se esmerar nas declarações sobre sua vida moral se quises-

sem manter as esperanças de algum ganho na Justiça.

O corpo robusto, as sensações de sofrimento na relação se-

xual, a postura passiva, os desejos escondidos e as opções 

sólidas para o casamento afastavam as moças pobres ofen-

didas dos referenciais da ordem sexual. Eram marginaliza-

das porque não tinham essas características ou porque não 

foram avisadas da obrigação de declará-las. Neste último 

caso, alguém tinha falhado na sua educação.
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59. Carlos Augusto de Araújo, proc. 

n. 33.

60. João Cavalcanti Caminha, 

proc. n. 61.

Depois de tantas dores e tanto sangue, seria de supor que as 

ofendidas jamais esquecessem dia tão bárbaro. Com a inten-

ção de mostrar que algumas delas não davam importância a 

sua virgindade, ou mesmo que encaravam a relação sexual 

com uma naturalidade indevida, os advogados aproveitavam 

qualquer confusão ou imprecisão de datas nos depoimentos 

das ofendidas. Depois de manipularem os conceitos de flacidez 

e honestidade, não admitiam que uma mulher se esquecesse 

da data do “ato mais sério de sua vida”.59 Encaravam como 

leviandade de caráter o fato de uma pseudo-ofendida ter  

esquecido a data do atentado. Não acreditavam que uma 

moça recatada “fosse tão indiferente a um grande dano a sua 

honra ao ponto de esquecer o dia em que se consumara”.60

Chega ao cômico o trecho do advogado de José Maria dos San-

tos que se refere ao esquecimento da data do suposto crime:

“A menor Olívia não diz nem nenhuma das tes-

temunhas (naturalmente porque o depoimento 

delas foi o que lhes contou a menor Olívia) o dia 

certo em que se deu o defloramento nem a data.

É crível isso?

Diremos: certamente é incrível...

Como é que uma mulher que é deflorada, e que 

necessariamente sofre dores e sente prazeres, 

[não] se recorda do dia inteiro em que sentiu do-

res e esses prazeres, [não] recorda-se ainda do fato 

dias seguintes, denuncia o fato, e “ó estupidez! 
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61. José Maria dos Santos, proc. n. 

9, 1904. As palavras entre colche-

tes foram colocadas por mim para 

facilitar a leitura do discurso do 

advogado, que, em vários trechos, 

se apresenta confuso em termos 

de estrutura de linguagem.

Fonte: Afrânio Peixoto. Sexologia 

Forense. 2ª ed. Rio de Janeiro: Ed. 

Guanabara, 1934, p. 129.

Ignorância!”, como fostes cruéis! – Deixastes essa 

pobre vítima tão inocentezinha esquecer a data 

certa do dia, ou pelo menos o nome que a este 

dia da semana deu o Calendário tão conhecido 

de todo mundo.

Incrível!!

Incrível!!”  61

A importância que os advogados atribuíam à lembrança da 

fatídica data expressava o desejo de que as moças perce-

bessem a necessidade de serem responsáveis pelo ato tão  

“comprometedor de seu futuro”. Seria um marco inesquecível 

para uma moça virgem que passara todo o período anterior 

preparando-se para o dia de tantas dores e tantos prazeres. 

Como menosprezar e ser indiferente a esse dia tão sério? 

imagem  9. caricatura satirizando a himenolatria e o misiminismo  

                  (os que não valorizam o hímen), 1934.
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62. Acusações desse tipo podem 

ser encontradas em discursos dos 

advogados nos processos n. 29, 35, 

76 e 79.

63. Essa hipótese é levantada pe-

los advogados dos processos n. 9, 

29, 35, 76 e 79.

Mais uma vez, implicitamente, levantavam-se suspeitas 

de que alguém não lhes transmitiu a gravidade das conse- 

quências desse ato.

Enfim, moças que eram suspeitas de receber dinheiro pela 

relação,62 ou que acusavam homens ricos com o propósito 

de receber indenização,63 moças que possuíam um vocabu-

lário desconcertante e que haviam perdido há muito tempo 

o “perfume da flor de laranjeira”; moças que apresentavam 

uma conduta irregular, que tinham dado entrada em delega-

cias, que conviviam com vagabundos; moças que saíam sós 

(mesmo que fossem para o trabalho) para lugares suspeitos 

em horários avançados; mulheres que tinham de trabalhar 

na rua ou que não viam nela lugar de perigos; mulheres que 

se divertiam no carnaval; moças que não escolhiam seus ma-

ridos de uma forma responsável e que se iludiam facilmente 

com promessas de casamento; moças que cediam às fraque-

zas sem reflexão; moças que não reduziam o prazer sexual 

ao casamento; moças que eram ativas e sedutoras e não se 

escondiam na retórica do discurso da passividade; mulheres 

que eram de cor morena e se influenciavam pelo calor dos 

trópicos; moças que não haviam sentido dores (mesmo em 

dia posterior no trabalho) ou jorrado sangue, ou que possuí- 

ssem hímen complacente; mulheres que tinham as partes 

sexuais de seu corpo flácidas e esqueciam a data da primei-

ra noite: todas eram discriminadas e marginalizadas por 

nossos ilustres juristas. Inversamente, repassavam -se os 
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comportamentos ideais de uma sociedade que se pretendia 

disciplinar. De um simples crime de defloramento revelava-

se o mundo da ordem moral.

Ostentando esses comportamentos, nossas ofendidas não 

ficavam necessariamente desprotegidas pela Justiça, pois 

a condenação do réu não dependia apenas deles, mas tam-

bém contavam os aspectos da idade, miserabilidade, exa-

me de corpo de delito etc. Mas, sem dúvida, suas chances 

diminuíam. Em 29 processos onde os advogados dão maior 

ênfase aos elementos morais do comportamento e do corpo 

da ofendida, 15 são considerados improcedentes pelos juí-

zes, 12 chegaram a ser julgados pelo tribunal do júri (em 

sete casos, os acusados foram considerados culpados e em 

cinco, inocentes) e apenas dois terminaram em casamento.  

O predomínio, embora pequeno, dos processos que foram 

considerados improcedentes revela o peso que possuíam os 

elementos morais do crime em detrimento de outros. Vere-

mos isso mais adiante, no capítulo 2.

Como todas as moças que procuravam a polícia e, indire-

tamente, a Justiça, eram oriundas das camadas populares, 

a associação entre essas camadas e comportamentos tidos 

como desordeiros era direta e clara. Eram as camadas popu-

lares vistas então como doentes e, consequentemente, como 

alvos da política sexual. Em nenhum momento vozes de ju-

ristas se levantaram para atribuir esses comportamentos, 
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ao menos, às precárias condições de vida. Seria demais exi-

gir deles uma visão de que nossa sociedade possuía culturas 

diferentes e conflituosas. Ao contrário, seu objetivo era evi-

tar distinções e conflitos. A doença estava nas camadas po-

pulares e nos seus comportamentos.

Dificilmente as moças pobres apresentavam hábitos que  

pudessem comprovar o fato de terem sido iludidas, im- 

prescindível para a condenação do agressor. As Lucindas, 

Clotildes e Augustas não souberam manter sua honra. Era 

quase sempre essa a opinião que manifestavam as autori-

dades sobre as jovens que não conseguiam demonstrar seus 

“bons” antecedentes.

Mas como corresponder a uma expectativa de que a mu-

lher honesta não devia vagar pelas ruas desacompanhada? 

Como mães de moças pobres poderiam acompanhá-las em 

suas atividades, em seus trabalhos? Como iriam vigiar seus 

“bons” costumes? Como conseguiriam ter um “lar” nas ca-

sas de cômodos consideradas promíscuas? É claro que mu-

lheres pobres moravam em casas de cômodos, trabalhavam 

muitas vezes em lugares distantes. Costureiras, lavadeiras, 

domésticas, operárias, tinham que se locomover sozinhas e 

não dispensavam diversões ao ar livre, como as festas san-

tas e o carnaval. A rua para elas não era um mistério, ou um 

lugar proibido em suas vivências.
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64. Viveiros de Castro. Os delitos 

contra a honra da mulher, p. 91. Ver 

também, do mesmo autor, Juris-

prudência criminal.

Se moças jovens tinham esses comportamentos e valores, o 

meio em que viviam estava viciado, suas famílias não esta-

vam formando cidadãos. Da discriminação dos comporta-

mentos das jovens, os juristas partiam para censurar seus 

responsáveis e o meio que as cercava.

famÍlias desordeiras e meio viciado

Viveiros de Castro procurou estabelecer um referencial para 

os juristas seguirem e melhor enquadrarem as condutas das 

ofendidas em crimes sexuais:

“Os precedentes da ofendida e de sua família  

devem ser cuidadosamente examinados, pois  

indicarão se se trata de uma moça honesta, 

de uma família respeitável e séria, ou de uma  

mulher já corrompida, educada entre gente sem 

moral, e sem escrúpulo, ávida de dinheiro, capaz 

de tudo.” 64

As moças de família, vivendo no recato do lar doméstico, sob 

vigilância materna, saberiam conservar a virgindade do cor-

po e a dignidade dos sentimentos. Inspirados em Viveiros, 

os advogados dos réus em crimes sexuais frequentemente 

citavam pais ou mães de ofendidas como responsáveis pela 

conduta de suas filhas: 
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65. Elpídio Ribeiro da Rocha, proc. 

n. 50, 1910. O advogado também 

usa como exemplo da não mora-

lidade da mãe da ofendida o fato 

de ela ter demorado a apresentar 

a queixa. Outros discursos desse 

tipo encontram-se nos processos 

n. 82 e 88.

“Do presente processo, verifica-se que existem 

duas vítimas; Maria José, a menor ofendida, e 

Elpídio Ribeiro da Rocha, o acusado. Maria José, 

vítima do relaxamento ou talvez da exploração 

de sua mãe, Catarina Petrussa; e Elpídio vítima 

da inveja dos homens...” 65

Segundo o advogado de Elpídio, Catarina, lavadeira e re-

sidente no centro da cidade, abandonava sua filha diaria- 

mente na estalagem em que residiam e onde moravam ra-

pazes solteiros, na sua maioria soldados e inferiores do  

regimento de Cavalaria. O advogado deu ênfase ao fato de 

que, quando Catarina saía para a rua, Maria José tratava de  

“introduzir-se” nos cômodos, alegando ir fazer arrumações. 

Em vez de considerar que a mãe de Maria ia ao trabalho, o 

advogado retoma a ideia preconceituosa de que ela ia à rua. 

Em vez de perceber que Maria precisava completar a renda 

doméstica como arrumadeira, sugere intimidades entre ela e 

os rapazes ao utilizar a palavra “introduzir-se”. Ou seja, ma-

nipula imagens sociais possíveis de serem aplicadas nesse 

caso de amor.
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Fonte: Augusto Malta. Estalagem 

existente nos fundos dos prédios 

números 12 a 44 da Rua do Sena-

do, 1906. Arquivo Geral da Cida-

de do Rio de Janeiro, PDF/PAM/

PC-0050. Disponível em: http://

portalaugustomalta.rio.rj.gov.br/

acervo-obra/estalagem-existente-

nos-fundos-dos-predios-numero-

12-a-44-da-rua-do-senado. Acesso 

em 2/03/2024.

Usando ainda outros subterfúgios para demostrar a vida 

“não moral” de Maria José – como o corpo flácido, por 

exemplo – o argumento central do advogado procurava  

culpabilizar Catarina, a mãe da ofendida, poi “não sabendo  

cumprir os deveres de que estava investida, abandonava sua  

filha na estalagem”.

O argumento de que muitos pais (pai e/ou mãe) abandona-

vam suas filhas foi explicitamente usado mais de uma vez 

pelos advogados:

“Ai daqueles [referindo-se ao acusado, vítima de 

uma mulher que só quer enxovalhar sua honra] 

que ferem o amor-próprio de uma mulher, mor-

mente quando é esta uma menina perdida já pelo 

abandono em que se acha, sem mãe; entregue aos 

imagem  10. estalagem na rua do Senado, 1906.

http://portalaugustomalta.rio.rj.gov.br/acervo-obra/estalagem-existente-nos-fundos-dos-predios-numero-12-a-44-da-rua-do-senado
http://portalaugustomalta.rio.rj.gov.br/acervo-obra/estalagem-existente-nos-fundos-dos-predios-numero-12-a-44-da-rua-do-senado
http://portalaugustomalta.rio.rj.gov.br/acervo-obra/estalagem-existente-nos-fundos-dos-predios-numero-12-a-44-da-rua-do-senado
http://portalaugustomalta.rio.rj.gov.br/acervo-obra/estalagem-existente-nos-fundos-dos-predios-numero-12-a-44-da-rua-do-senado
http://portalaugustomalta.rio.rj.gov.br/acervo-obra/estalagem-existente-nos-fundos-dos-predios-numero-12-a-44-da-rua-do-senado
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66. José Maria dos Santos, proc. 

n. 9, 1904. Ver também processos 

n. 24, 74 e76.

cuidados de um pai português que a abandonan-

do aos instintos perversos de que geralmente é 

dotada a mulher sem educação, quer mais tarde 

fingir-se zeloso pela honra da filha e não trepida 

em acusar infamemente um pobre homem pres-

tes a constituir família mais honrada e sã do que 

os seus acusadores. Não há ente mais carinhoso, 

do que o da mulher educada em certo meio de 

vida, mas também não existe animal mais per-

verso do que a própria mulher quando entregue 

a um meio viciado. É o caso de Olívia Lisboa, a 

suposta vítima...” 66 [ênfases minhas] 

Olívia, que também tinha contra si o fato de não se lembrar 

da data do dia do defloramento, recebeu vários estigmas por 

ser “abandonada”: já estava perdida. Porém, ressalta-se um 

dado diferente no discurso desse advogado. Não eram ape-

nas as mulatas, simplesmente por serem mulatas, que eram 

“perversas”. Filhas de portugueses também poderiam rece-

ber essas qualidades. O advogado atribuiu ao pai o defeito e 

a culpa pelo abandono de sua filha, principalmente por ele 

ser português. Isso se justificava pelo fato de a conjuntura 

da cidade do Rio de Janeiro no período ser marcada por uma 

rivalidade intensa entre nacionais e portugueses.

Os portugueses chegavam à cidade em número cada vez 

maior e passavam a competir no mercado de trabalho com 

vantagens em relação ao trabalhador nacional. Além dos  
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67. Sobre a questão da imigra-

ção portuguesa, ver Sidney Cha-

lhoub. Trabalho, lar e botequim, 

e Gladys S. Ribeiro. “Cabras” e 

“pés-de-chumbo”.

conflitos, brigas e crimes que essas rivalidades desperta- 

vam, o antilusitanismo era reforçado por jornalistas, po-

líticos e intelectuais. Dentro desse quadro, novos e velhos 

preconceitos revestiram a imagem dos portugueses: burros, 

responsáveis pelo atraso colonial e pela cidade suja e doente, 

pois eles tinham sido nossos colonizadores e eram os explo-

radores do comércio e dos aluguéis.67 O advogado que acusou 

o pai de Olívia de ser português pretendia encontrar simpa-

tias entre os que defendiam a posição de que os portugueses 

traziam problemas para o Rio de Janeiro e, ao mesmo tempo,  

reforçava os preconceitos antilusitanos, acrescentando-lhes 

dados morais, como o fato de o pai português ter abandona-

do a filha e lhe propiciado um meio perverso e viciado.

Sem muito esforço, várias imagens sociais podem ser asso-

ciadas: a colonização portuguesa trouxe consequências ne-

gativas; a República desejava, em pouco tempo, diminuir o 

atraso colonial (identificado também com o Império, já que 

este trazia profundas marcas portuguesas). Esse atraso colo-

nial, associado também aos maus hábitos e à moral duvido-

sa, refletia-se no comportamento dos habitantes da cidade 

do Rio de Janeiro, agora recebendo novas levas de portugue-

ses. A responsabilidade portuguesa na colonização do Brasil 

alastrava-se e atingia a educação das filhas de portugueses 

na escolha dos casamentos, na existência de corpos fláci-

dos e no esquecimento de datas importantes. As filhas de  



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 132 sumário

68. Manoel de Oliveira Santos, 

proc. n. 8, 1905.

portugueses irresponsáveis exploram, como seus pais no  

comércio, homens honrados e fazem chantagem para alcan- 

çar seus objetivos. 

O meio viciado, como responsável pela criação de mulheres 

não carinhosas – leia-se não recatadas nem passivas –, era 

reforçado pelos advogados para facilitar a defesa do réu e, 

certamente, para aumentar as suspeitas de que a ofendida 

era sedutora. Para provar a existência de um meio viciado 

(doentio no seu sentido último) era comum os advogados 

lançarem suspeitas sobre o local de residência das moças 

ou das testemunhas que as defendiam. Explicitamente, o 

advogado de Manoel de Oliveira Santos associou casas de  

cômodos a meio viciado:

“A Justiça que não é joguete de ninguém não deve 

e não pode consentir... que se procure conquis-

tar reparações indevidas e indecorosas, levando 

ao cárcere inocentes para encobrir a lepra de que  

estão cobertos os próprios denunciantes. Da lepra 

de que estão cobertos sim – repetimos – porque 

a casa onde se acha a referida menor [Clotilde]  

é suspeitíssima, ou para melhor, assemelha-se 

aos célebres.” 68

Pelo próprio processo foi possível descobrir que o conventilho 

(bordel) referido pelo advogado era uma casa de cômodos, tipo 

de habitação onde residia grande parte da população carioca. 
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69. Dentre os 99 processos pes-

quisados, só foram quantificados, 

através do computador, dados de 

88 processos. Os crimes que en-

volviam homossexualidade, em-

briaguez ou atentado ao pudor de 

crianças (11 processos) não foram 

contabilizados, pois não envol-

viam relações entre namorados.

Fonte: Augusto Malta. Fachada de 

Cortiço na rua da Ajuda, 1903.

Instituto Moreira Salles, Brasilia-

na Fotográfica Digital. Disponível 

em: https://brasilianafotografi-

ca.bn.gov.br/brasiliana/hand-

le/20.500.12156.1/9353. Acesso em: 

10/02/2024.

Dos 88 processos quantificados, mais da metade (51%) regis- 

tram ser os participantes (ofendidas, acusados ou teste- 

munhas) residentes em casas de cômodos.69 Esse dado ain-

da assume maior proporção se considerarmos que existem 

processos da área rural e que algumas ofendidas são domés-

ticas, residindo, portanto, nas casas dos patrões.

A associação entre conventilhos e casas de cômodos delimi-

tava bem a localização do espaço da moral e dos bons costu-

mes no discurso jurídico. O mundo doente não poderia ser 

protegido. Na Europa, como mostra Donzelot, as imagens so-

bre casas de cômodos são muito semelhantes. “O hábito de 

viver em casas de cômodos, de fazer refeições nas tavernas, 

de preferir, em suma, viver na rua, viver em cabarés”, era 

imagem  11. fachada do cortiço chácara da floresta, na rua da Ajuda, 1903.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9353
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9353
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9353
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70. Jacques Donzelot. A polícia das 

famílias, p. 38.

71. Idem, p. 43.

72. Ver Sidney Chalhoub. “Medo 

branco de almas negras. Escravos, 

libertos e republicanos na cidade 

do Rio de Janeiro”. In: Seminário 

Crime e Castigo. Papéis Avulsos. Rio 

de Janeiro: Fundação Casa de Rui 

Barbosa, jul. 1986, vol. 2 (mimeo).

visto como razão para a “decadência física e moral da clas-

se operária”.70 As casas de cômodos populares eram vistas 

como imorais e insalubres; lutar contra elas era também lu-

tar contra uma concepção de hábitat como “abrigo, lugar de 

defesa e autonomia”, um lugar de fácil incitação à revolta.71 

O grande objetivo dos médicos e reformadores urbanos eu-

ropeus era que os operários, conservando bem sua moradia, 

criassem apego à ordem pública, reduzindo a parte social da 

casa (era um hábito popular que estranhos, não parentes, mo-

rassem juntos) em proveito dos espaços reservados aos pais 

e aos filhos, para favorecer uma vigilância mútua. Quanto 

mais perto da intimidade, mais longe da rua e do cabaré.

As reformas urbanas no Rio de Janeiro, no início do século, 

estariam muito distantes dessas concepções europeias?

Certamente não. A população pobre concentrada no centro 

da cidade em casas de cômodos, nos becos e nas vielas, cons-

tituía uma grande ameaça. O centro do Rio de Janeiro, desde 

o século XIX, é um abrigo para todos os fugitivos, especial-

mente libertos, pois era cheio de esconderijos e de pessoas 

anônimas que se confundiam nas ruas.72 Todo motim era di-

fícil de ser controlado, como ocorreu na Revolta da Vacina, 

quando a população chegou a dominar alguns bairros. Não 

foi por acaso que o engenheiro Pereira Passos, responsável 

pela reforma do Rio, acompanhou de perto as reformas ur-

banas de Paris após o grande movimento da Comuna.
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Fonte: Torres. Construção da Ave-

nida Central - obras de demolição 

e de preparação para pavimenta-

ção, 1904. Instituto Moreira Sal-

les, Brasiliana Fotográfica Digital. 

Disponível em: https://brasilia-

nafotografica.bn.gov.br/brasilia-

na/handle/20.500.12156.1/10767. 

Acesso em: 10/01/2024.

73. Eulália Maria Lobo. “Condições 

de vida dos artesãos e do opera-

riado no Rio de Janeiro da década 

de 1880 a 1920”. Nova Americana, 

4, 1981, p. 34.

Com a reforma do Rio de Janeiro, muitas casas de cômodos 

foram atingidas, num movimento que se expandia no sentido 

de normatizar o que era visto como comportamento desor-

deiro de seus habitantes. Obviamente, outras casas distan-

tes de uma determinada ordem surgiriam nos subúrbios ou 

ainda próximas ao centro, nos morros da cidade.

Desde o final do século XIX (década de 1880), discutiam-

se no Legislativo, segundo Eulália Lobo, os problemas dos 

cortiços como “responsáveis pelas epidemias e pela baixa 

produtividade dos operários”.73 Logo a seguir fundaram-se 

companhias, com incentivos governamentais, para a cons-

trução de vilas operárias sob a supervisão da Junta de Hi-

giene Pública. Nelas não haveria alcovas sem janelas e 

superlotação. Entretanto, por pressão dos proprietários das  

imagem  12. reformas urbanas no centro do rio de Janeiro, 1904.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/10767
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/10767
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/10767


Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 136 sumário

habitações coletivas, elas foram construídas distantes do 

centro, em áreas suburbanas ou próximas das fábricas. Nes-

tes últimos locais assegurava-se a proximidade do opera-

riado com o local de trabalho, facilitando o controle sobre  

sua vida.

Se não houve êxito em alojar um número expressivo de tra-

balhadores pobres em casas higiênicas, ao contrário, mui-

tos teriam piorado suas condições de moradia, isso é outra 

história, particularmente brasileira. O fato é que por trás 

das picaretas reformadoras e do discurso médico, da mes-

ma forma que na Europa, havia uma tendência a diminuir 

os perigos de revolta, a fazer o trabalhador sair da rua, res-

peitar sua moradia e tornar-se civilizado. Entre mortos e fe-

ridos, se, por um lado, o centro do Rio se tornou bem mais 

europeu, por outro, as habitações populares mantiveram-se 

muito distantes dos planos dos reformadores.

Essa forma peculiar de lidar com as camadas populares tam-

bém pode ser observada nos processos de defloramento e  

estupro: moças definidas como desonestas não mereciam 

ser protegidas, precisavam ser afastadas do pretenso mun-

do da moral; casas tidas como promíscuas, situadas no 

caminho do progresso, deviam ser demolidas e seus habi- 

tantes removidos.
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74. Nicolau Sevcenko. A revolta 

da vacina. Mentes insanas e corpos 

rebeldes. São Paulo: Brasiliense, 

1984, p. 76.

Clotilde Gomes, negra, com hímen complacente, com as par-

tes do corpo flácidas e sem ter declarado perda de sangue 

na primeira relação sexual, ainda vivia em casa de cômodos 

qualificada de suspeita. Num certo sentido, os preconceitos 

morais, ser preta (naturalmente mais afeita a contatos se-

xuais), ter um corpo flácido, morar em casa de cômodos, vi-

ver sempre na rua e sair só, estão diretamente associados. 

Todos se situam no espaço real e simbólico da pobreza. São 

seus comportamentos e hábitos que devem ser discrimina-

dos, marginalizados, punidos ou tratados, dependendo da 

área de atuação do reformador no governo. Esse tipo de ra-

ciocínio, como refere Sevcenko, retirava da sociedade o di-

ferente, transformando-o em uma ameaça. Via a sociedade 

dividida de uma forma maniqueísta “que opõe as forças do 

bem às forças do mal; os representantes da ordem e os in-

sufladores do caos [...], somente a interpretação de um dos 

lados prevalece e se impõe”.74

No pensamento jurídico, as razões do diferente, da dife-

rença (das “forças do mal”), explicavam-se em círculo: era  

“desonesta” porque vivia em casa de cômodos; vivia ali por-

que a mãe não tinha princípios higiênicos; não os possuía 

porque “saia só”; “saia só” porque era “afeita a contatos se-

xuais”; era afeita a esses contatos porque o corpo era fláci-

do; tinha o corpo flácido porque nunca fora responsável por 

suas opções; era irresponsável porque sua mãe...
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75. Carlos Augusto de Araújo, proc. 

n. 33, 1908.

76. Booz Castellar Perestrello, 

proc. n. 94, 1908.

Outra forma de comprovar o meio “viciado” era suspeitar 

das companhias da ofendida. Estas eram de fácil localiza-

ção, pois geralmente eram trazidas para testemunhar a seu 

favor. Assim, Simplícia, amiga de Carlinda Gomes, a moça 

que usou um vocabulário impróprio ao dizer que “havia fer-

rado namoro”,75 é considerada pelo advogado do réu como 

uma “negra alcooteira, simplesmente imbecil”. No processo 

contra Booz Castellar Perestrello, a testemunha Julia Gracin-

da, testemunha a favor da ofendida, também é vista como 

uma “crioula imbecil”.76

É fácil perceber que os negros, aliás, as negras continuavam 

a ser vistas como irresponsáveis. Suas declarações não 

deveriam ter peso, ainda mais por serem domésticas ou 

lavadeiras. Não eram pessoas sérias como os donos de lojas 

ou doutores, apontados por muitos advogados como dignos 

de credibilidade.

Mas as questões da vigilância familiar nos discursos jurí-

dicos também eram muito importantes. As mães (e os pais, 

ainda que mais raramente) não podiam abandonar suas  

filhas, nem lhes propiciar um meio “viciado”. Acima de  

tudo, deviam vigiá-las. Eram responsáveis pelo comporta-

mento das filhas e pelo meio que frequentavam. Caso con-

trário, os advogados dos réus encontravam aí mais uma 

forma (e uma fórmula) para desabonar a honestidade das 

pseudo-ofendidas:
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77. Benevenuto Pereira de Azeve-

do, proc. n. 74, 1906.

“A sedução não houve da parte do acusado (Bene-

venuto), o que houve e que está provado pelas 

declarações da própria menor, é muito (mas mui-

to mesmo) descaramento e muita imoralidade –  

aliados a mais alta dose de patifaria em um lar 

que se permite que até alta hora da noite um es-

tranho esteja em colóquio amoroso com uma 

moça... séria.” 77

Para provar que foi Benevenuto Pereira de Azevedo o au-

tor de seu defloramento, Alice confessou que havia estado 

muitas vezes em palestra com o acusado durante a madru-

gada na porta de sua casa. Deixava a porta encostada tarde 

da noite, depois de combinar com Benevenuto, e copulavam 

várias vezes na sala da casa.

O advogado de Benevenuto logo contrapõe estar claro o fato 

de a casa de Alice não ser moralizada, tampouco serem ze-

losos os seus pais: “Quanta imoralidade praticada por uma 

moça ... de família!”. “E que pais [são] esses tão dorminho-

cos, que [...] com essa patifaria. Parece incrível!”. A responsa-

bilidade foi atribuída aos pais de Alice, que não a vigiavam.

Inversamente, mas confirmando o fato de um dos centros do 

discurso jurídico ser o julgamento do meio e da organização 

familiar da vítima, o juiz da 8ª Pretoria, no processo con-

tra Antônio Correa Madeira, mantém a procedência do caso, 

afirmando ter a ofendida Laura, a seu favor, a presunção de 
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78. Antônio Correa Madeira, proc. 

n. 76, 1905.

79. As frases citadas pertencem, 

respectivamente, aos processos 

n. 26, 19 e 79. Ver também procs. 

n. 16, 27, 28, 45, 50, 52 e 76.

80. Jacques Donzelot. A polícia das 

famílias, p. 46.

honestidade e de virgindade. Sua família tinha “bons” pre-

cedentes, apesar de todas as acusações feitas pelo advogado 

do acusado sobre as suas saídas em horários impróprios.78

A favor ou contra, os juízes, delegados e promotores emi-

tiam pareceres sobre as famílias e sobre o meio das ofendi-

das. São constantes as afirmações focalizando as mães e as 

famílias: “convém notar que a vítima [Júlia] saindo da casa 

de sua mãe, andava pernoitando em casa de amigas”; “a ofen-

dida [Adalgisa] não saía de casa, sendo sempre vista acom-

panhada quando ia à rua por pessoa de sua família”. Outras 

declarações se referem a um meio desprovido de “serieda-

de de costumes”, em que uma ofendida, Julieta, frequenta-

va bailes e fantasiava-se no carnaval.79

Nossos excelentíssimos juristas pareciam seguir bem de per-

to as análises europeias sobre o comportamento feminino. 

As conclusões de Donzelot não soam nada estranhas: “Se o 

homem preferir o exterior, as luzes do cabaré, se as crianças 

preferirem a rua, seu espetáculo e [suas] promiscuidades, 

será culpa da esposa e da mãe”.80 Só nos damos conta de 

que Donzelot analisa a história europeia porque teria maior 

significado para o Rio de Janeiro o perigo representado pe-

las conversas de botequim e não das luzes do cabaré.

A diretriz de centralizar na mãe/esposa/mulher as respon-

sabilidades sobre o comportamento familiar parece, então, 

ter assumido dimensões planetárias. Qualquer semelhança 
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81. Idem, p. 125.

com a expansão do sistema capitalista durante o século XIX, 

concomitantemente com a difusão de suas concepções sobre 

as relações sociais, não será mera coincidência.

Entre os juristas, e também entre os médicos, a centraliza-

ção de esforços civilizadores sobre a mulher não possuía di-

ferenças qualitativas de conteúdo entre a mulher pobre ou 

rica. As duas deveriam ficar atentas aos mesmos perigos. En-

tretanto, não possuía o mesmo sentido, nem teve a mesma 

aceitação ou, melhor dizendo, igual resistência (a mulher po-

bre não se amoldaria facilmente às novas exigências). Uma 

delas iria tirar mais vantagens da nova política do corpo e 

do comportamento.

A mulher/mãe da elite deveria sair da alcova, integrar-se ao 

crescimento urbano, participando ao lado do marido dos seus 

contatos profissionais e culturais, assumindo também fun-

ções assistenciais e intelectuais. Na feliz expressão de Don-

zelot, a mulher da elite “retraiu-se taticamente” ao se afastar 

do convívio íntimo com os serviçais.81 No Brasil, seria impor-

tante ela se afastar dos serviçais negros (ou escravizados), 

pois eles ameaçavam sua saúde. Essa mulher higienizada 

precisaria não apenas evitar os vícios (insalubridade, ves-

tuário inadequado, serviçais doentes etc.) de dentro da sua 

casa, tão frequentes na mulher da elite colonial, mas tam-

bém jamais esquecer os de fora (retraimento tático). 
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82. Jurandir Freire Costa. Ordem 

médica e norma familiar, p. 139.

A mulher/mãe pobre, diferentemente, deveria amoldar sua 

família “a partir de uma redução de cada um de seus mem-

bros aos outros, numa relação circular de vigilância contra 

as tentações do exterior”,82 do botequim, do carnaval, enfim, 

da rua. Deveria retirar seu marido e seus filhos do conví-

vio social, reduzi-los ao mundo doméstico. Ora, a mãe pobre 

possuía, por natureza, um trabalho oposto à sua função de 

guardiã do lar, morava em casas coletivas e seu lazer era na 

rua. Como provar na justiça sua honestidade, se eram julga-

das e condenadas pelos padrões da mulher da elite? 

É justamente dessa forma que a Justiça exercia um papel 

educativo frente as camadas populares. Por trás da simples 

punição de estupradores e defloradores existia uma nítida 

estratégia de difusão de um modelo familiar. Difusão que 

servia também para estratificar ainda mais as camadas sociais 

da cidade do Rio de Janeiro: a família da elite distanciava-

se das demais. As mães/mulheres da elite diferenciavam-

se pelas roupas higiênicas, pelo local de moradia, pela 

docilidade dos gestos, pelos hábitos sadios que passavam a 

seus filhos através dos conselhos de especialistas em educação 

de crianças, pela vocação de serem mães e esposas, não 

abandonando seus filhos e maridos, pelo casamento oficial, 

por não trabalharem, pelas saídas para determinados lugares, 

por serem responsáveis, por não terem o corpo flácido (nem 

serem examinadas). Que contraste! “Incrível!”, “Incrível!”.
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Fonte: Augusto Malta. Largo da 

Sé (atual São Francisco de Pau-

la), 1909. Instituto Moreira Sal-

les Brasiliana Fotográfica Digital. 

Disponível em: https://brasiliana-

fotografica.bn.gov.br/brasiliana/

handle/20.500.12156.1/2419. Aces-

so em: 10/01/2024.

83. Trecho de um discurso de Rui 

Barbosa. Coleção nosso século, 

(1900-1910), 1980, p. 96.

A importância política da família, no início do século XX, 

pode ser percebida pela famosa frase de Rui Barbosa:

“A pátria é a família ampliada. E a família, divina-

mente constituída tem como elemento orgânico 

a honra, a disciplina, a fidelidade, a benqueren-

ça, o sacrifício. E uma harmonia instintiva de 

vontades, uma desestudada permuta e abnega-

ções, um tecido vivente de almas entrelaçadas... 

Multiplicai a família, e tereis a pátria.” 83

A punição dos crimes de defloramento e estupro teria como 

maior objetivo a defesa e a difusão dos elementos orgânicos 

da família defendidos por Rui Barbosa.

imagem  13. movimento nas ruas, quiosques e botequins no Largo  

                    da Sé, 1909.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2419
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2419
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2419
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84. Ver Galdino Siqueira. Direito 

penal brasileiro, p. 423.

85. Oscar de Macedo Soares. Có-

digo penal da República dos Esta-

dos Unidos do Brasil.

86. Viveiros de Castro. Os delitos 

contra a honra da mulher, p. 91.

Outra evidência da importância da família pode ser consta-

tada no próprio título do Código Penal de 1890, que reunia 

os crimes pesquisados: “Dos Crimes Contra a Segurança da 

Honra e Honestidade das Famílias e do Ultraje Público ao 

Pudor”. O título do código anterior, o de 1830, apenas se re-

feria aos crimes sexuais contra a segurança da honra, defen-

dendo a liberdade sexual e o sentimento moral. O título de 

1890 exteriorizava nas próprias palavras o “objetivo de con-

servar a organização social tendo por base a família legal e 

moralmente constituída”.84

finalmente os homens em julgamento

Nos crimes de defloramento (art. 267) e estupro (arts. 268 e 

269) descritos pelo Código Penal de 1890, a figura masculina 

não foi citada. Seu comportamento honesto (ou desonesto) 

não entrava em consideração e, assim, a mulher era ao mes-

mo tempo vítima e suspeita de responsável pelo crime. Nem 

nos comentários de Macedo Soares sobre esses crimes,85 nem 

nos estudos de Viveiros era mencionado o comportamen-

to do homem como agravante ou atenuante para o crime.  

O último apenas recomendava que os juízes ponderassem 

sobre a fortuna do réu ou sobre a sua situação social, “pois 

é principalmente contra as pessoas ricas e importantes que 

se armam os laços de especulação e da chantagem, com o 

fim de provocar o escândalo para extorquir-lhes dinheiro, 

para negociar a desistência da queixa”.86 Não só Viveiros via 
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87. Ver processos n. 9 e 70.

nos crimes de defloramento e estupro uma ameaça para os  

ricos. Os advogados dos processos pesquisados reforçavam o 

preconceito de que as mulheres pobres só procuravam a de-

legacia para conseguir alguma vantagem financeira –  afinal, 

tinham honra a defender.87 Alguns chegavam a declarar nun-

ca terem visto uma queixa contra homens pobres.

Mais uma vez, as posições dos juristas vinham repletas de 

preconceitos e contradições em relação às mulheres pobres: 

por serem pobres já estavam pervertidas, tendo apenas in-

teresse em explorar um homem rico. Mas então como mora-

lizá-las, se elas nunca deixariam de ser pobres? Desejavam 

apenas mudar os comportamentos, ou as condições de vida 

das camadas populares? Será que pensavam, sem nunca  

dizê-lo, que os comportamentos adequados seriam a ponte 

para a ascensão social (dita, à época, “civilização” ou “pro-

gresso”)? Voltamos à primeira pergunta.

Os defensores da lei eram míopes quanto à realidade ou ape-

nas enxergavam o que fosse conveniente para a vitória nos 

tribunais, já que, na pesquisa realizada, 80 processos (91%) 

em 88 são contra homens pobres? Os juristas, com suas sus-

peitas acesas, descartavam a possibilidade de mulheres po-

bres lutarem por sua virgindade ou mesmo por uma grande 

paixão perdida. Em compensação, os homens que fossem ri-

cos jamais eram suspeitos de comportamento imoral, eram 

simplesmente ricos, incapazes de cometer um crime de  
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88. Viveiros de Castro. Os delitos 

contra a honra da mulher, p. 85.

defloramento contra uma criada, por exemplo. A doença es-

tava com os pobres – não eram pobres? Os ricos já conheciam 

a higiene, ao menos sabiam recitá-la. Não eram bem-sucedi-

dos? Patrão, ou homem rico, e pervertido sexualmente era 

uma associação negada nas imagens dos juristas, apesar de 

os processos mostrarem muitos casos desse tipo (um gran-

de número não deve sequer ter sido levado às delegacias).

As contradições vão surgindo aos poucos. O trabalhador para 

se tomar eficiente e ascender socialmente, segundo médi-

cos e juristas, deveria formar uma família sã e moralizada. 

Mas o inverso não era admitido pelos advogados dos patrões 

ou pelos juristas de uma maneira geral. Como os filhos ho-

mens da elite, tão bem educados por mães e pais responsá-

veis, perverteriam empregadas domésticas? Elas é que eram 

as sedutoras e pervertidas.

Se Viveiros se preocupava com os desvios da elite nos cafés 

e teatros indecentes, era em parágrafos bem distantes dos 

que se referiam às moças pobres que desejavam conseguir 

alguma vantagem dos homens ricos. Para o jurista, “no pro-

cesso de defloramento estão em luta a honra e o futuro da 

ofendida, a liberdade e a reputação do acusado”.88 Ora, a re-

putação de um homem bem-sucedido era por definição só-

lida e já possuía as qualidades econômicas para poder ser 
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89. Apenas em 13 processos os ad-

vogados aprofundaram os compor-

tamentos dos acusados e, nestes 

casos, não lhes dedicaram mui-

tas linhas: procs. n. 1, 8, 9, 24, 33, 

45, 70, 74, 75, 76, 79, 88 e 93.

90. Boris Fausto. Crime e cotidia-

no. A criminalidade em São Paulo 

(1880-1924). São Paulo: Brasiliense, 

1984, cap. sobre “Crimes sexuais”.

91. Os acusados possuíam as se-

guintes atividades: operário, 

barbeiro, trabalhador, pedreiro, 

cocheiro, vaqueiro, auxiliar de al-

moxarifado, condutor de bonde, 

comerciário.

ameaçada por mulheres pobres que saíam sozinhas e não 

possuíam famílias completas (sempre faltava alguém, pai 

ou mãe, ou não havia ninguém).

Mas foram os advogados dos processos, e não Viveiros, que 

aprofundaram as imagens perfeitas do comportamento mas-

culino para a inocência. Não que isso tenha sido feito com 

maior frequência do que sobre as imagens femininas: elas 

eram a prioridade, contudo, os discursos dos advogados re-

velavam as associações entre trabalho e moral.89 Um “bom 

trabalhador não seria capaz de...”.

Os advogados, em desacordo com as expectativas, lidavam 

com homens pobres e, como sempre, cumpriam os objetivos 

da Justiça ao difundirem os ideais do comportamento se-

xual masculino, apesar da nossa velha tradição de sermos 

complacentes com eles, como relembra Boris Fausto.90 Tal-

vez a única coerência do discurso jurídico fosse mesmo a de 

transmitir papéis sociais, sem deixar de cair em contradi-

ção no momento de confrontá-los com a realidade dos inú-

meros casos de amor.

Dos 13 processos em que os advogados aprofundaram os com-

portamentos masculinos, dez apresentaram trabalhadores 

como acusados.91 Em apenas três, eram patrões. É interessante 

que, nesses três casos, os advogados deram maior ênfase ao 

fato de os acusados serem sérios, honrados e respeitadores. 
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92. José Nunes Enrique, proc. n. 

79, 1907.

Desprezaram a hipótese de que também poderiam ser, ou 

haviam sido, bons trabalhadores. Aprofundando as quali-

dades morais, certamente melhorariam a imagem dos ofen-

sores; o lado positivo do trabalho estava implícito pelo fato 

de serem ricos ou patrões; os acusados já possuíam os atri-

butos necessários para uma defesa brilhante. Nos proces-

sos que envolveram trabalhadores, maior ênfase foi dada às 

suas qualidades laboriosas. Na sociedade burguesa que se 

formava, esse atributo tinha de ser reconhecido prioritaria-

mente no caso de o acusado ser pobre.

José Nunes Enrique, português, “vaqueiro” em um estábulo 

no Cosme Velho, acusado de deflorar Joaquina, preta, empre-

gada doméstica, era considerado por seu advogado homem 

trabalhador e vítima de “uma mera exploração, infelizmente 

patrocinada pela polícia” [ênfase minha].92 A expressão “mera 

exploração”, ao ser sublinhada pelo advogado, reforçava seu 

objetivo de difundir a ideia de que bons trabalhadores não 

deviam ser explorados pela polícia ou pelos magistrados, mas 

protegidos. O advogado tentou convencer que a polícia havia 

forçado Enrique a confessar (do contrário ele perderia sua li-

berdade, ficando privado de seus negócios), e empregado mé-

todos não legais para a formação da culpa. Esses meios eram 

constantemente criticados e suas arbitrariedades, frequente-

mente apregoadas. Se a polícia desejava mostrar sua eficiência, 

não poderia ser com o sacrifício de trabalhadores honestos. 
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Fonte: Marc Ferrez. Vista de Laran-

jeiras, 1895. Instituto Moreira Sal-

les, Brasiliana Fotográfica Digital. 

Disponível em: https://brasiliana-

fotografica.bn.gov.br/brasiliana/

handle/20.500.12156.1/7713. Aces-

so em: 10/01/2024.

O referido advogado faz crer que o acusado merecia alguma 

compensação jurídica, ao menos quanto ao discurso liberal 

dos reformadores republicanos. No dia a dia das delegacias, 

a realidade parecia ser bem diferente. Policiais, delegados, 

escrivães não parecem ter sido devidamente informados so-

bre o novo tratamento a ser dado aos “bons” trabalhadores, 

brancos, mulatos ou pretos.

Pelos conflitos de amor estudados, Enrique era conside-

rado trabalhador, Joaquina estava prostituída. João Carlos 

Martins, praça da força policial, prestava serviços ao seu 

país e tinha comportamento exemplar; sua parceira Adal-

gisa saía só. Leonel Caldas era um “brioso empregado do 

comercio”, Helena Florisbela tinha “mau procedimento”.  

imagem  14. Vista dos bairros de Laranjeiras e do cosme Velho, 1895.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/7713
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/7713
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/7713
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93. Os exemplos citados se refe-

rem, respectivamente, aos pro-

cessos n. 45, 93, 24, 1 e 8.

Euzebio Francisco Luiz era um “pedreiro morigerado”, Marce- 

lina era de “reputação duvidosa”. Francisco José de Andrade  

tinha atestados de boa conduta no trabalho, Corina tinha  

“conduta irregular”. Manoel de Oliveira Santos era “traba- 

lhador”, Clotilde morava em rendez-vous. 93 Testemunhas que  

recitassem essas qualidades dos acusados, jurando que eles 

não eram capazes de deflorar ou estuprar uma moça, torna-

vam-se uma grande arma de defesa. Melhor se os patrões 

atestassem o bom comportamento.

Na formação da inocência de um homem e da culpa de uma 

mulher, eles eram julgados prioritariamente pelo seu tra-

balho e elas, por sua conduta moral. As mulheres deveriam 

controlar seu sexo e os homens, suas indisposições para o 

trabalho. Os homens nem necessitavam de muitas qualifica-

ções, simplesmente era citado o fato de serem trabalhadores. 

Era o bastante.

A mulher trabalhadora ameaçava, em nível simbólico, a fa-

mília, pois se tornaria liberada do marido e inviabilizaria 

sua posse pelo homem. Assim, a mulher pobre que precisava 

trabalhar trazia em si mesma uma doença, por não se redu-

zir ao papel de mãe, fator fundamental, junto com o machis-

mo, para a estabilidade conjugal.

O machismo, pelas interpretações de Freire Costa, foi acen-

tuado pelos médicos como um prêmio ao homem da eli-

te por ter se sujeitado politicamente ao poder do Estado:  
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94. Jurandir Freire Costa. Ordem 

médica e norma familiar, pp. 252 

e 250.

95. Idem, p. 251.

“De proprietário de todo grupo familiar e demais dependen-

tes da propriedade, o homem da elite passou a ter na esposa 

sua única propriedade privada”; “O grande senhor colonial 

deveria morrer, mesmo onde continuasse existindo o gran-

de proprietário”,94 e para isso teria de delegar poderes e divi-

dir o comando familiar com a mulher e com os especialistas 

médicos. Precisaria de compensações.

O homem de menos posses e dos setores médios, por sua vez, 

também teria de se subordinar a essas exigências médicas, 

abstendo-se do celibato e da libertinagem: 

“Trabalhar para manter os filhos; ser honesto para 

lhes dar bom exemplo; investir na sua educação; 

poupar para seu futuro; submeter-se a todo tipo 

de opressão pelo amor aos filhos; enfim, ser acu-

sado e aceitar a acusação, ser culpabilizado e acei-

tar a culpa, por todo tipo de mal físico, moral ou 

emocional que ocorresse aos filhos.”      95

Em compensação, ganharia o controle sobre a mulher.

Nos casos de nossos acusados de estupradores ou deflorado-

res, mesmo pobres, os advogados direcionavam os discur-

sos no sentido de provar que eram seguidores das exigências 

médicas. Contavam ainda com as benesses do machismo, 

concedidas de alguma forma a todos os participantes de um 

processo-crime.



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 152 sumário

José Maria dos Santos, homem pobre, conseguiu receber de 

seu advogado todos os elogios de um homem trabalhador, 

sério e honesto. Olívia, a portuguesinha, suposta ofendida, 

além de viver em “meio viciado”, foi acusada de jogar com 

a honra e a honestidade de José Maria, “homem pobre, mas 

sério e honesto; e então provocando-o espera que ele ceda 

ao que talvez ninguém resista (não sendo pedra ou destitu-

ído de potência genésia)”.

Continuava o advogado:

“Às vezes porém essas desgraçadas enganam-se e 

vê-se o contrário: o homem perseguido tem uma 

ideia firme e única “o casamento com outra mu-

lher que não é a sua perseguidora” e quer àquela 

conservar-se sempre fiel até realizar o fim alme-

jado, o casamento. O caso de meu constituinte é 

o seguinte mais ou menos semelhante a essa es-

pécie de indivíduos a que me refiro e que tendo 

uma noiva resistem a toda a tentação de qualquer 

mulher; limitando-se a esperar o dia do casamen-

to, alguns dias mesmo (e não é fora do comum) 

levam seu fanatismo pela mulher adorada para 

esposa, a deixarem de parte todas as relações 

mesmo necessárias ao homem para o seu desen-

volvimento material e moral. Resguardam-se 

para o dia do enlace matrimonial. Esses homens 

resistem sempre a qualquer tentação e parecem 

ver, quando querendo enfraquecer, diante de si, 
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96. José Maria dos Santos, proc. 

n. 9, 1904.

a imagem da mulher que tem por noiva, como 

uma divindade talvez... Ela não trepida em acusar 

infamemente um pobre homem prestes a cons-

tituir família mais honrada e sã do que os seus 

acusadores... José Maria dos Santos, o acusado, é 

que é uma vítima de Olívia S. Lisboa (a suposta 

vítima) e do pai desta o português Lisboa.” 96

José Maria, trabalhador em um depósito de bananas, era 

moralmente higienizado, pretendia casar-se, constituir fa-

mília, era noivo. Não era um celibatário. Muito menos um 

libertino, pois resistiu às provocações irresistíveis de Olívia. 

Soube escolher uma mulher para esposa e implicitamente 

reproduziria esses comportamentos com seus filhos. Saberia 

protegê-los, pois soube defender-se dos encantos de Olívia. 

Quanta força possuía esse pobre homem, que ainda era um 

trabalhador sério e honesto!

Num país como o nosso, onde sempre houve uma espécie 

de laissez- faire em relação à punição dos comportamentos 

sexuais masculinos fora dos padrões, parece espantoso que 

um advogado, mesmo do início do século, conseguisse en-

contrar forças teóricas para argumentar sobre a seriedade e 

a compostura sexual de um trabalhador pobre. Ou estamos 

falando de um outro Rio de Janeiro, ou tudo não passa de 

uma estratégia profissional. De qualquer forma, as imagens 

arroladas pelo advogado faziam parte de um projeto sexual 

e comportamental idealizado por alguns. Valia a pena falar 
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97. José Maria dos Santos, proc. 

n. 9, 1904.

98. Leonel Caldas Brandão, proc. 

n. 93, 1908.

dele nos tribunais, era possível que sensibilizasse muitos 

outros. Mas por uma pequena frase, talvez em um momen-

to de distração, o advogado mostrava que estávamos mesmo 

no Rio de Janeiro e que os homens até podiam ser um pou-

co libertinos: “levam seu fanatismo [...] a deixarem de parte 

todas as relações mesmo necessárias ao homem para o seu 

desenvolvimento material e moral”. 97 Ou seja, nosso higiê-

nico advogado admitia que relações sexuais fora do casa-

mento eram necessárias para o desenvolvimento completo  

dos homens.

No processo contra Leonel Caldas, foi o próprio acusado que 

sustentou a afirmação de nunca ter dado 

“confiança a Helena Florisbela [...] porquanto sen-

do noivo e tendo posição definida na sociedade 

não ia prometer casamento a quem não tem do-

micílio e cuja reputação era difamada”. 98 

Leonel alegava então que não era libertino nem celibatário, 

porque cumpria o papel de homem saudável, já que estava 

noivo e logo se casaria. Mostrou um comportamento adequa-

do e, ainda mais, declarou que possuía “posição na socieda-

de, era trabalhador”. Pobre Helena Florisbela, não conseguiu 

provar que poderia ser também uma mulher honesta e, as-

sim, o juiz considerou o caso improcedente.
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99. Raul F. Correa, proc. n. 70, 1911.

Em outro processo, o advogado de Raul Correa utilizou a su-

posta responsabilidade de seu cliente em escolher uma espo-

sa para justamente demonstrar seu comportamento dentro 

dos parâmetros da ordem sexual. Raul talvez fosse liberti-

no, mas certamente não era celibatário:

“Namorando Florisbela, com quem, dadas as di-

ferenças de cor, e de meio, só por fraqueza se pre-

tendia casar, o denunciado soube um dia, por 

Eugênio de tal, que ele, na sua pilhérica expres-

são, já havia ali cavado; isto e, que já havia tido 

relações sexuais com Florisbela. Se casar, em tais 

condições, seria já uma desigualdade para sua fa-

mília, agora seria uma vergonha; pelo que, o de-

nunciado, tendo-lhes feito sentir o motivo de seu 

desgosto, retirou-se da casa de Florisbela. Está 

isso nas suas próprias declarações à polícia.” 99

Florisbela de Oliveira, além de ser mulata e “estremecer o 

corpo pela influência do calor deste sol”, havia sido “cavada” 

por Eugênio de Tal, ou, pelo menos, relacionava-se com pes-

soas que usavam um vocabulário “pilhérico”. Não era uma 

mulher para ser escolhida como esposa. Raul percebeu isso e 

soube escolher, suas fraquezas libertinas poderiam ser com-

preendidas. O excelentíssimo juiz concordou, e o processo 

foi considerado improcedente.
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Nos processos em que os advogados aprofundavam o compor-

tamento dos acusados, os atributos do trabalhador sempre 

se associavam com os de honestidade, seriedade, respeita-

bilidade, honra, ideal de família, ou seja, atributos morais. 

Isso reforça, mais uma vez, a ideia de que as imagens do tra-

balhador eficiente incluíam as da moralidade e vice-versa. 

A nova ética de trabalho que se introduzia na cidade do Rio 

de Janeiro vinha de mãos dadas com a formação do cidadão 

morigerado. Não se entendia, no discurso, essa separação, 

apesar de a realidade possivelmente apontar para ela. Final-

mente, para os juristas, como para os médicos e reformado-

res de várias origens, um trabalhador livre das obrigações 

domésticas não se adaptaria facilmente à nova disciplina  

do trabalho.

Nesse sentido, a existência dos processos criminais contra a 

honra das famílias constituía um excelente caminho utiliza-

do pela Justiça para introjetar nas camadas populares essa 

nova ética de trabalho através da porta dos fundos da nova 

ordem burguesa, através da “moral e dos bons costumes”.
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intervenção direta e “civilização”
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  púBlico e privado: controvérsias jurÍdicas  
e caminhos de controle

a tendência de marginalizar (analisada no capí-

tulo 1) e, consequentemente, excluir da possível 

proteção jurídica as moças pobres tidas como de-

sordeiras contrastava com outra tendência dos 

meios jurídico e policial: civilizar seus hábitos. Civilizar seus 

hábitos seria o sentido último da possibilidade de a Justiça 

intervir diretamente nos crimes de defloramento e estupro, 

com o intuito de estabelecer a ordem moral. Melhor dizen-

do, tornar público um conflito que poderia ser considerado 

privado. Civilizar seria, então, estabelecer denúncias, pri-

sões, punições ou forçar casamentos independentemente da 

vontade das ofendidas. E até mesmo independentemente do 

seu meio viciado.

Essa tendência, porém, não é necessariamente oposta à mar-

ginalizadora. Seria, complementarmente, a outra face da mes-

ma moeda, um outro caminho do controle da sexualidade. 

De alguma forma, a tendência marginalizadora estabelecia 

a ordem moral ao definir seus valores durante o processo e 

ao punir indiretamente as ofendidas, pela improcedência do 

caso e/ou inocência do acusado. As duas tendências tampou-

co se excluem, podem estar presentes no mesmo processo. 

Os advogados, na sua totalidade, trilhavam a tendência mar-

ginalizadora e criticavam a civilizadora; vale considerar, 
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1. José Nunes Enrique, proc. n. 79, 

1907.

2. Para esse tipo de argumento nos 

discursos dos advogados, ver pro-

cessos n. 61, 79, 82, 89 e 93.

tinham seus clientes para defender. Os promotores, em 

grande número, eram os promovedores da soberania do di-

reito público sobre o particular (uma das mais eficazes for-

mas de aplicação da tendência que denominei civilizadora).  

E os juízes, estes tinham de se equilibrar nesta corda-bamba:  

civilizar moças defloradas, garantindo-lhes o casamento e 

o sustento mediante proteção da Justiça; ou marginalizá-las 

porque não apresentavam os comportamentos e valores se-

gundo os padrões jurídicos de honestidade.

No processo contra José Nunes Enrique, acusado de deflorar 

sua namorada e antiga colega de trabalho, Joaquina Cruz, nos-

sa velha conhecida, temos um expressivo exemplo de como as 

tendências marginalizadora e civilizadora se entrecruzam.1

O advogado iniciou seu discurso afirmando que só se admi-

tia a intervenção da Justiça (Ministério Público) nos casos 

do artigo 274 e, mesmo assim, devendo haver requisição da 

ofendida. No caso, ela não teria sido consultada em nenhum 

momento. Foi iniciado o processo policial, a inquisição das 

testemunhas, a comprovação da menoridade e miserabilida-

de sem seu requerimento.2 Ainda que esses procedimentos 

fossem requisitados pela ofendida, continuava o advogado, 

o Ministério Público só poderia dar queixa, e não denuncia:

“[Não] age o Ministério Público em defesa da so-

ciedade denunciando um crime de defloramen-

to. Não podendo de forma alguma se justificar a 
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denúncia. O intuito do legislador [cita o decreto 

n. 5561, de junho de 1905, e os artigos 73 e 407 do 

Código Penal] foi retirar da publicidade dos tri-

bunais esses fatos que afetam a ordem domésti-

ca, a reputação particular e importam uma lesão, 

individual por suas condições e consequências, 

ficando na vontade da ofendida e o seu desagra-

vo... E nenhum inquérito podia ser aberto pela 

Justiça, mesmo a requisição de Joaquina, porque 

está ela prostituída há mais de um ano.”

Tendo em mira livrar seu cliente, apelando para todas as al-

ternativas legais, o advogado usava referências teóricas que 

deveriam ter eco no universo político e social da República 

e na própria jurisprudência advinda do século anterior. Em 

assuntos de família e amor, o Estado não intervinha a não 

ser quando chamado.

A estratégia do advogado não parava aí. Querendo provar 

que Joaquina já era prostituída, ele iria marginalizar seus 

comportamentos e tentar mostrar que não merecia ser pro-

tegida. O Ministério Público não poderia civilizar moças 

“perdidas”.

Entretanto, o promotor e o juiz do mesmo processo não acei-

tavam as alegações do advogado em relação ao direito privado 

dos crimes sexuais. O promotor, opinando pela procedência 
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da denúncia, declarou: “Não existem nulidades no processo, 

que a meu ver correu regularmente e com plena observân-

cia das formalidades”.

O juiz também, por sua vez, não fez em seu discurso nenhu-

ma observação sobre a nulidade do processo em termos do 

direito de denúncia do Ministério nesses crimes. Para de-

clarar a improcedência do caso. baseou-se na ausência de 

testemunhas que mostrassem conhecimento do fato e nos 

comportamentos de Joaquina, avaliados como desonestos. 

O juiz certamente acreditava nos direitos do Ministério Pú-

blico em intervir nos casos de amor, pois, do contrário, teria 

aproveitado a indevida interferência para dar maior ênfa-

se à improcedência. Em nenhum outro processo, em que o 

advogado criticasse a intervenção do Ministério Público, o 

juiz, julgando pela improcedência, apelou para essa questão.

A indefinição do Código em relação ao direito de queixa ou 

denuncia propiciava a cada uma das autoridades do processo 

interpretar a questão a seu modo.  Algumas vezes, os advo-

gados e promotores, discursando sobre a mesma lei, enfa-

tizavam aspectos diferentes e, assim, tentavam defender o 

direito privado ou público, respectivamente.

Dois artigos do Código tratavam do assunto. O artigo 407 

especificava que por denúncia do Ministério Público ini-

ciavam-se os processos de crimes e contravenções, excetu-

ando-se alguns, como os de violência carnal e rapto, em que 
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3. Leonel Caldas Brandão, proc. 

n. 93, 1908.

somente caberia proceder por queixa da parte, salvo os ca-

sos do artigo 274. Neste artigo, estabelecia-se que o procedi-

mento oficial da Justiça (meio de um crime se tomar público) 

somente caberia nos casos em que a ofendida fosse miserá-

vel, se resultasse em morte ou perigo de vida ou se houvesse 

abuso do pátrio poder. O artigo 274 era específico dos cri-

mes de violência carnal (atentado ao pudor, estupro, deflo-

ramento) e rapto.

Pelo artigo 407, ficava razoavelmente claro que os crimes 

sexuais seriam encaminhados por denúncia, se estivessem 

dentro dos casos do artigo 274. Ora, o 274 não deixava evi-

dente se a ação seria por denúncia ou queixa e, além do mais, 

possibilitava discussões sobre existência ou não da misera-

bilidade. A queixa cabia nos casos considerados de direito 

privado e a denúncia, nos de direito público.

O Decreto n. 5.561, de 1905, frequentemente citado pelos  

advogados, ainda vinha complicar mais a questão, pois,  

baseado nesse decreto, declara o defensor de Leonel Cal- 

das Brandão: 

“compete aos Promotores Públicos dar queixa, 

mediante requerimento do ofendido, ou pessoa 

que legalmente o represente, provada a indigên-

cia de meios para o exercício da ação penal, que 

lhe for privativa, e promover os termos ulteriores 

do processo”. 3
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Revidando a posição de que pelas leis ficava estabelecido 

o direito privado para esses crimes, o promotor do mesmo 

processo contra Leonel Caldas escrevia:

“o Ministério Público agiu bem quando denunciou 

o acusado, não só porque procedeu estritamente 

de acordo com a lei, interpretada sem artifícios, 

como também e, talvez, principalmente, em se 

tratando de um caso prático, porque a jurispru-

dência dos nossos Tribunais vem de longa data 

isso firmando em uma série assaz considerável 

de julgados”.

Ainda criticando o uso da lei pelo advogado de Leonel, o pro-

motor continua:

“sendo de notar a pouca precisão com que se cita 

o art. 161 do Regimento baixado com o Decr. 5.561, 

de 19 de junho de 1905, do qual apenas se desta-

cou, para causar efeito ou sugestionar – quando o 

que lá se contém, é, literalmente, o seguinte: indi-

gência de meios para o exercício da ação penal”.

Sobre a alegação desse promotor de que o direito público esta-

va respaldado pela jurisprudência, salta aos olhos um trecho 

do discurso do advogado de Antônio de Castro Mascarenhas:
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4. Antônio de Castro Mascare-

nhas, proc. n. 82, 1906.

5. Paula Pessoa. Código de pro-

cesso criminal do Império. Rio de 

Janeiro: Jacintho Ribeiro dos San-

tos, 1880.

6. João Narciso de Moraes, proc. 

n. 99, 1900.

“O Representante do Ministério Público, no pre-

sente caso, tem competência para dar queixa 

somente e não para dar denúncia. Isto é antiquís-

simo na jurisprudência pátria, tanto que, quando 

por um lapso, como aconteceu agora, o Promotor 

Público dava denúncia em vez de queixa o proces-

so era anulado, como é fácil de ver-se no Manual 

do Promotor Público.”   4

Realmente, pela análise do Código do Processo Criminal do 

Império, de Paula Pessoa (citado pelo advogado de Leonel 

Caldas), a nota 695 esclarecia que pelo Acórdão da Relação 

da Corte n. 7.840, de 1874, seria nulo o processo que qualifi-

casse de denúncia a ação do promotor, mesmo que fosse mi-

serável o ofendido. 5 Entretanto, os promotores não cometem 

mais lapsos. Há uma real intenção por trás da denúncia pú-

blica sintetizada pelo promotor do processo contra Manoel 

Domingos de Arruda. Não é coincidência que seja o mesmo 

do processo contra Leonel. Assim ele deixa registrada sua 

posição, logo no início do seu longo discurso: 

“a Justiça Pública [...] age em nome da socieda-

de, por conseguinte, está acima das alternativas, 

máxime inexplicadas, dos interesses e caprichos 

dos particulares ofendidos.” 6
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7. Elysio Luiz Affonso, proc. n. 73, 

1905.

8. Galdino Siqueira. Curso de pro-

cesso criminal. São Paulo: Centro 

de Propaganda Católica, 1910, p. 5.

Essa posição do promotor Justo Mendes de Morais não era 

apenas uma tática retórica, pois um certo promotor Costa Ri-

beiro, representando o mesmo papel de Mendes de Morais, 

defendia outro princípio. Por mais que estivesse provado o 

crime cometido pelo acusado Elysio Luiz, Costa Ribeiro exi-

gia que a ofendida ou seu pai manifestasse o desejo de que 

o promotor mantivesse a ação, pois “é a ofendida o supremo 

arbítrio das conveniências do processo que interessa muito 

a sua reputação.” 7

Curioso é que, nos processos da primeira década do século, 

Costa Ribeiro, comparado a todos os outros promotores, foi 

quem cometeu um lapso, logo corrigido com os anos de prá-

tica. Com o tempo, Costa Ribeiro aderiu ao direito público.

A polêmica entre direito público e privado parecia ser nova 

para os jurisconsultos do final do século XIX e início do sé-

culo XX, como se pode depreender das observações de Gal-

dino Siqueira:

“O nosso legislador de 1832, não podia aceitar o 

sistema francês (onde a ação penal era sempre 

pública), entre outras razões, por não estar de-

senvolvido o Ministério Público entre nós, nem 

ser fácil a sua organização, de modo a poder ser 

dispensada a ação do ofendido para pedir a im-

posição e aplicação da pena criminal.” 8
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Ao longo do Império, foram publicadas leis ligadas ao Código 

de Processo, mas somente após a República, pelos exemplos 

de Galdino, pudemos notá-las em grande número, principal-

mente as ligadas à organização e atribuições do tribunal do 

júri, do Ministério Público e da polícia. Todas elas tinham o 

sentido de aprofundar e aperfeiçoar o desempenho do apa-

relho jurídico de punição.

Entretanto, como na época do Império, a atuação do Minis-

tério Público em relação aos crimes contra a honra das famí-

lias permaneceu dependente do interesse dos particulares, 

mesmo com o Código de Processo de 1890 e com a melhor 

organização do Ministério Público na primeira década do 

século XX.

As justificativas para a manutenção do direito privado em 

certos crimes (furto e dano, não tendo havido prisão em 

flagrante; violência carnal, rapto, adultério, parto suposto, 

calúnia e injúria, salvo os casos do artigo 274) repousavam 

(tanto em 1830 quanto em 1890), principalmente, no inte-

resse das famílias ou na honra das pessoas que preferiam 

a paz ao escândalo, apesar da própria impunidade do ofen-

sor. Muitos juristas especialistas reclamaram da continui-

dade desse princípio após 1890, especialmente com relação 

aos crimes sexuais. Assim, nossos promotores e juízes, de-

fensores da tendência civilizadora, tiveram muitas referên-

cias para respaldarem suas ações.
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9. Fernando Nery. Lições de direito 

criminal. Rio de Janeiro: Liv. Cas-

tilho, 1923, p. 583.

10. Chrysólito Gusmão. Dos cri-

mes sexuais. 5ª ed. Rio de Janeiro: 

Biblioteca Jurídica Freitas Bastos, 

1981, p. 289. O autor cita um úni-

co jurisconsulto como defensor 

do direito privado para os crimes 

sexuais: João Mendes de Almeida.

11. Viveiros de Castro. Os delitos 

contra a honra da mulher. 4ª ed. São 

Paulo: Freitas Bastos, 1948, p. 181. 

Viveiros salienta que essa posição 

a favor do direito público estava 

sendo seguida por membros da es-

cola jurídica clássica e não só por 

membros da “escola nova” (posi-

tivista). Argumenta ainda que ao 

promotor deveria caber a decisão 

sobre a denúncia, pois ele, sem 

envolvimento, saberia discernir 

entre as queixas infundadas e as 

verdadeiras. E se alguém se sen-

tisse prejudicado, que procuras-

se instâncias superiores.

Todos os jurisconsultos pesquisados, no período de vigên-

cia do Código de 1890, foram unânimes em criticar aquela 

continuidade. Viveiros, Macedo Soares (1910, 5ª ed.), Galdi-

no Siqueira (1910, 1ª ed.), Chrysólito de Gusmão (1921, 1ª ed.), 

Fernando Nery (1923, 2ª ed.), e até Jorge Severiano em 1940, 

declaram-se categoricamente a favor da intervenção do Mi-

nistério Público nos crimes sexuais, pois os interesses da 

sociedade estavam em jogo. Fernando Nery escreve sobre  

“o perigo de os crimes voltarem a ser uma simples vingança 

do ofendido ou da família deste”.9 Chrysólito de Gusmão é 

ainda mais contundente: 

“não é possível colocar nas mãos do indivíduo, 

do cidadão, a balança da justiça; não é admissí-

vel torná-lo árbitro único e irrecorrível dos fins 

altíssimos do direito, estraçalhando toda a alta 

finalidade do Direito Penal. O Direito Criminal 

tornou-se hoje uma ciência de uma profunda 

complexidade.” 10 

Viveiros, com sua costumeira objetividade, declara: 

“O direito de queixa privada é um absurdo. 

Semelhante faculdade não pode continuar na 

legislação de um povo culto. Pouco importa que 

uma mãe indigna e miserável não queira pu-

nir o violador da filha, que lhe pagou o silêncio.  

A sociedade vê-se justamente afetada em sua  

segurança.” 11
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12. D. C. Medeiros e A. Moreira. 

Do crime de sedução. Rio de Janei-

ro: Freitas Bastos, 1967, pp. 73-75; 

Heleno Fragoso. Lições de direito 

penal: parte especial. 5ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 1986, vol. 2, pp. 

42-43.

13. Mudaram os tempos, os hábitos 

e a própria moral, mas é também 

inegável que a mulher passou a ser 

vista pela Justiça de outra forma. 

Após o Código de 1940, como já 

vimos, passou-se a reconhecer na 

mulher um corpo com desejos e 

diminuíram muito as distâncias, 

no discurso jurídico, entre a mu-

lher honesta e a prostituta.

14. Ver Jorge Severiano Ribeiro. 

Código penal dos Estados Unidos 

do Brasil. Vol. 1. 2ª ed. Rio de Ja-

neiro: Livraria Jacinto, 1945, p. 97, 

e Heleno Fragoso. Lições de direi-

to penal, p. 63. Heleno justifica a 

posição baseado em duas consta-

tações: o Código foi preparado às 

pressas antes da Constituição e 

não considerou os notáveis avan-

ços que já existiam em outros paí-

ses, pela influência dos princípios 

positivistas. Considerando essas 

críticas de Heleno, a formação de 

uma jurisprudência assume uma 

importância maior e passa-se a 

compreender o lado jurídico das 

preocupações de Viveiros.

Defendendo o poder específico da Justiça contra decisões in-

competentes de particulares, nossos jurisconsultos clamam 

pela maior eficiência dos mecanismos de controle sobre as 

relações sexuais.

Atualmente, dentre os autores pesquisados, defende-se, in-

versamente, a aplicação do direito privado. Darcy Campos/

Aroldo Moreira (citando Nelson Hungria e Madureira de Pi-

nho), e Heleno Fragoso (citando Basileu Garcia, Hélio Toma-

ghi e Jorge Alberto Romeiro) são unânimes em afirmar que 

a lei “mui” sabiamente deixou à discrição da parte ofendida 

a iniciativa da queixa por sedução ou estupro não violento.12 

A partir dos anos 1970, as queixas ou denúncias por crimes 

desse tipo teriam diminuído muito, pois como declara Frago-

so, fica difícil saber, após os 15 anos de idade, quem seduziu 

quem. Ao que tudo indica, se a sociedade e as moças pobres 

deixaram de procurar a Justiça por questões de defloramento, 

aquela, por sua vez, parece não mais ter dado ênfase a esses 

crimes para repassar um ideal de civilização e cultura, como 

tanto queria Viveiros nos anos últimos anos do século XIX.13

Se o Código de 1890 trazia, segundo nossos jurisconsultos, a 

grande falha de dividir os crimes entre ação pública e priva-

da, e se logo depois de sua publicação já era apontado como 

o pior de todos os Códigos conhecidos,14 ele apresentava  

alternativas para se concretizar, na prática, uma política  

de intervenção direta.
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15. Pelo Código de Processo do Im-

pério, o perdão era reconhecido 

até nos casos de ofendidas mise-

ráveis (ver Paula Pessoa, Código 

de processo criminal do Império, p. 

136). A maioria dos juristas pes-

quisados que comentam o Códi-

go de 1890 (Viveiros, Chrysó1ito, 

Macedo Soares, Fernando Nery) 

é contra aquele princípio, inde-

pendentemente da situação de 

miserabilidade.

as segundas intenções do direito púBlico

A maior preocupação dos jurisconsultos não era apenas for-

mal, ligada ao fato de o processo começar por queixa (direito 

privado) ou denúncia (direito público). Era, principalmente, 

em função de que um ou outro definiria questões fundamen-

tais, como o período de prescrição, os direitos de perdão,15 a 

desistência da ação ou condenação, a competência estadual 

ou federal e, um aspecto importante, nunca mencionado pe-

los juristas, a possibilidade de um policial, ou mesmo vizi-

nho ou simples transeunte, apresentar queixa/denúncia à 

autoridade competente.

Se fosse considerada uma ação pública, o período de pres-

crição iria ampliar-se, não haveria direito ao perdão nem a 

desistência, seria uma norma para todo o país, e qualquer 

pessoa ou agente, principalmente a polícia, poderia cuidar 

da moralidade pública. Ora, em qualquer dos casos, a pre-

sença dos ilustrados juristas intermediaria as relações de 

amor e mais eficazmente as controlaria.

O Código, apesar das críticas recebidas, abria essa possibi-

lidade. De acordo com o artigo 274, era possível o procedi-

mento oficial da Justiça (direito público) em crimes sexuais 

nos seguintes casos: 1. se a ofendida fosse miserável ou asi-

lada de algum estabelecimento de caridade; 2. se da vio-

lência carnal resultasse morte, perigo de vida ou alteração 

grave de saúde da ofendida; 3. se o crime fosse perpetrado 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 170 sumário

16. Existe um sentido duplo no 

terrmo exceção. Por um lado, os 

casos seriam uma exceção às re-

gras do direito privado. Mas, por 

outro, os advogados tentavam de-

monstrar que em raríssimas vezes 

(excepcionalmente) o Ministério 

Público tinha razão de intervir.

com abuso do pátrio poder, ou da autoridade do tutor, cura-

dor ou preceptor. Apesar de os casos serem descritos como 

excepcionais, na prática, as exceções predominaram.16 Nos 

crimes sexuais pesquisados, “contra a segurança da honra e 

honestidade das famílias e do ultraje público ao pudor”, jul-

gados nas pretorias, apenas um não teve procedimento ofi-

cial da Justiça e se desenrolou por meio da queixa privada. 

Todos os demais passaram a ser da alçada do Ministério Pú-

blico, através da comprovação da miserabilidade da ofendi-

da, mesmo sendo possível, em determinados casos, aplicar 

o abuso do pátrio poder.

Algumas hipóteses podem ser sugeridas a partir daí. Apenas 

moças pobres procuravam a polícia e consequentemente a 

Justiça? Ou a polícia, órgão que emitia o atestado de misera-

bilidade, sem mesmo ser pedido pela ofendida ou sua famí-

lia, tendia a enquadrar os que a procuravam na condição de 

miseráveis? Acredito que as duas alternativas se completem, 

porque, naturalmente, famílias abastadas possuíam outras 

formas de resolver os conflitos sexuais e não procuravam 

a polícia. Por outro lado, a condição de miserabilidade era 

frequentemente aplicada, já que facilitava a intervenção do 

Ministério Público em questões que envolviam a necessida-

de de defesa social.
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17. Chrysólito Gusmão. Dos cri-

mes sexuais, p. 309.

18. Pelo Código de Processo do 

Império, “miserável” é aquele 

que “não pode por indústria, ofí-

cio, ou exercício de profissão ho-

nesta, alimentar-se a si mesmo, 

isto é, obter vestimenta, alimen-

tos e habitação”. Ver Paula Pes-

soa, Código de processo criminal 

do Império, p. 135. Esse autor, co-

mentando o Código, em 1880, já 

não concordava com os limites 

que definiam o referido concei-

to de miserabilidade.

Chrysólito de Gusmão confirma a análise sugerida ao escre-

ver que o legislador de 1890, ao estabelecer a miserabilidade 

como condição de intervenção pública, não tinha apenas a 

intenção de considerar o fato de a vítima não ter meios para 

custear a ação. Objetivava 

“atenuar as péssimas consequências do sistema 

de ação privada, que adotara, que, em tais casos, 

de pobreza da vítima, maiores e mais tristes po-

deriam ser as eventualidades de ceder a vítima à 

pressão momentânea e enganadora do dinheiro 

ou de outras influências”. 17

Pode-se pensar, enganosamente, que a estratégia de inter-

venção direta, tornando a ação pública, tem suas origens em 

1830. Sem dúvida, formalmente, não há muitas diferenças, 

entretanto o conteúdo do conceito de miserabilidade preci-

sa ser observado.

Pelas leis do Império, segundo Viveiros e Chrysólito de Gus-

mão, a situação de miserabilidade estava bem limitada. Só 

atendia aos que não tivessem nenhum trabalho.18 Foi o novo 

Código Penal e, posteriormente, O Decreto n. 2.456, de 1897, 

pertencente ao Distrito Federal, que garantiram o fim das 

possíveis injustiças passadas ou o início de um controle 

mais sistemático da Justiça sobre as relações de amor. Con-

siderou-se pobre (miserável juridicamente), para se obter a  

assistência judiciária, 
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19. Viveiros de Castro. Os delitos 

contra a honra da mulher, p. 187.

20. Idem, ibidem.

“toda pessoa que tendo direito a fazer valer em 

juízo estiver impossibilitada de pagar ou adian-

tar as custas e despesas do processo sem privar-

se de recursos pecuniários indispensáveis para 

as necessidades ordinárias da própria manuten-

ção ou da família”. 19

Esse decreto, surpreendentemente democrático, parece ter 

funcionado, podendo-se atestá-lo pelo elevado número de 

processos nessa condição. Ao mesmo tempo, os juízes mais 

facilmente zelariam pela moral dos populares, pois passa-

va a ser permitida a denúncia do Ministério Público. Assim, 

como exemplifica Viveiros, se um pai, trabalhador pobre, ti-

vesse em sua família um caso de defloramento, a Justiça po-

deria intervir, protegendo “as economias parcas do operário, 

feitas à custa de dolorosas privações, a virgindade de uma 

pobre moça, seu único tesouro”.20

Nas delegacias e pretorias travaram-se os conflitos acerca 

do direito público e do direito privado. Juízes e promoto-

res versus advogados definiam geralmente posições contrá-

rias, cada lado defendendo, respectivamente, um tipo de 

ação. Nos casos dos advogados, era frequente a defesa da 

tese segundo a qual as ofendidas não seriam tão miseráveis 

(recurso tático, ou mais um indício de que as delegacias es-

tavam tentando amoldar qualquer ofendida à condição de 

miserabilidade). Mas se fosse provada a não miserabilidade 

da ofendida, a denúncia provavelmente seria considerada  



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 173 sumário

improcedente; ou a ofendida perderia o grande apoio rece-

bido do promotor, tendo ela, daí por diante, que levar, sozi-

nha, a queixa e o processo à frente. Em outros casos, se fosse 

provada a não miserabilidade, o advogado poderia tentar 

a desistência da queixa, através de qualquer meio, e solici-

tar o arquivamento do processo. Contudo, em nenhum pro- 

cesso analisado, o juiz aceitou pedidos dos advogados no 

sentido de se rever o atestado de miserabilidade.

Através do dispositivo da miserabilidade, a Justiça acabava 

penetrando nos lares e nas relações de amor de emprega-

das domésticas, lavadeiras autônomas, operárias, costurei-

ras, simples moças de família que ajudavam suas mães nos 

afazeres do lar etc. Independentemente de estarem em posi-

ções contrárias, juízes/promotores e advogados fazem parte 

da mesma “moeda”, cunhada para controlar as relações de 

amor, seja através do papel predominantemente marginali-

zador dos advogados, seja através das funções civilizadoras 

e também marginalizadoras dos juízes e promotores.

Vejamos como se colocam nossos delegados, juízes, promo-

tores e advogados nos embates das delegacias e pretorias 

acerca da continuidade do processo, nos casos de ele ter sido 

iniciado à revelia da ofendida, de ter havido desistência da 

queixa, perdão ou casamento das ofendidas com terceiros, 

ou ainda nos processos em que todas as provas configura-

vam a inocência do acusado. Deveria a Justiça, através da 
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21. As penas estipuladas pelo Có-

digo de 1890 introduziam a novi-

dade da pena celular (máximo de 

seis anos) e mantinham apenas, 

em relação ao Código de 1830 e as 

Ordenações Filipinas, a obriga-

ção de o acusado dotar a ofendi-

da. Sobre as punições do Código 

de 1890, apenas Viveiros, den-

tre os especialistas consultados, 

tece comentários aprofundados 

em relação à sua eficiência. Su-

blinha que o mais importante na 

punição é indenizar o prejuízo so-

frido e forçar o reconhecimento 

da paternidade. Viveiros, assim, 

não tencionava apenas reprimir 

o criminoso, mas reduzir os pre-

juízos sociais garantindo a segu-

rança das famílias.

22. Processos n. 4, 8, 17, 18, 23, 61, 

64, 73, 74, 79, 91, 93 e 94

23. João Cavalcante Caminha, proc. 

n. 61, 1910.

polícia, ir atrás de qualquer casal com vida suspeita? Deve-

ria substituir mães, que não cumpriam seu papel e, nesse 

caso, não permitir a desistência ou o perdão? Deveria “civi-

lizar” hábitos populares garantindo proteção e segurança, 

forçando o casamento ou estabelecendo o dote,21 a futuras 

mães solteiras, mesmo que estas não possuíssem preceden-

tes familiares “higiênicos”? E isso mesmo se não tivessem 

sido cumpridas todas as exigências materiais do Código Pe-

nal para a configuração do delito? As respostas positivas a 

estas perguntas constituem a tendência que venho denomi-

nando civilizadora.

elementos materiais do direito púBlico, evidências 
da intervenção mais ampla

a miserabilidade

Em 13 processos pesquisados, verifica-se o debate acerca da 

miserabilidade.22 Em geral, os advogados tentam demonstrar 

a diferença entre miserabilidade e pobreza, e que o objetivo 

de usar o primeiro conceito seria “proteger os que não tem 

meios de subsistência” ou o que “vivem de caridade”. Citam 

para isso decretos e a jurisprudência. Contudo, parecem ser 

os últimos defensores dessa definição, pois conforme regis-

tro do advogado de João Cavalcante Caminha, outra defini-

ção mais abrangente parecia “estar se impondo”.23
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24. João Cavalcante Caminha, proc. 

n. 61, 1910. Ver também processos 

n. 18 e 94.

25. Leonel Caldas Brandão, proc. 

n. 93, 1908.

26. Manoel Antônio de Oliveira, 

proc. n. 91, 1908.

Questionavam também a forma com que eram feitos os exa-

mes de miserabilidade, acusando a polícia de despreparada 

e relapsa:

“O atestado do comissário Virgílio é uma peça 

graciosa, pois esse funcionário não tem fé públi-

ca e sabemos a leveza com que são dados esses 

atestados por ordem superior.” 24

Contrastantes são dois exemplos dados para demonstrar a 

não indigência de uma ofendida e a miserabilidade de outra. 

No processo contra Leonel Brandão, nosso conhecido advo-

gado alega que a miserabilidade não se prova, pois todas as 

testemunhas afirmam que a “ofendida foi empregada de uma 

fábrica”.25 Já o promotor no processo contra Manoel Antônio 

de Oliveira escreve: 

“Além do atestado, basta considerar que a mãe 

da ofendida exerce a profissão de operária lava-

deira e reside numa estalagem (...), isto é, numa 

habitação coletiva dos que são verdadeiramente 

pobres”.26

Nada faz crer que as operárias fossem menos miseráveis 

que as lavadeiras. Aliás, o referido promotor, Estêvão Lobo, 

acrescenta que
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“a tendência de nosso direito – nesse particular, 

vem fazendo mais do que acompanhar a fecunda 

evolução do direito contemporâneo, de que nos 

dá notícia Pazzolini, além da lição incomparável 

de Garofalo – é manifestar dilatação do procedi-

mento ex-officio, [livrando] o processo criminal 

dessas exigências de um anacronismo evidente.”

Esse promotor, com sua posição, era um digno representan-

te, nas pretorias, da tendência preocupada em punir me-

lhor, dispensando as exigências formais (a miserabilidade 

restrita, funcionários especializados para julgá-la e outras 

formalidades, como o período de prescrição e exigência de 

documento oficial – registro civil – de idade). Dessa forma, 

a Justiça alcançava um número maior de famílias e tornava 

público um conflito privado.

a idade e outros pormenores

Polêmicas quanto à aceitação dos depoimentos das ofendi-

das, sobre o período de prescrição e comprovação de idade, 

também permitem perceber que estavam em jogo diferen-

ças de posicionamentos mais profundas em relação à atua-

ção da Justiça e sua consequente intervenção em conflitos. 

Em geral, nos processos reveladores dessas polêmicas, os 

advogados tentam mostrar que o depoimento das ofendidas 

não poderia ser considerado e que o período de prescrição 
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27. Leonel Caldas Brandão, proc. 

n. 93, 1908. Ver também proces-

sos n. 4, 8, 18, 35, 45, 48, 52, 61, 69, 

73, 74, 78, 79, 82, 91, 92 e 93.

do crime deveria seguir o direito privado e, portanto, um 

tempo menor. Para comprovação da idade só deveriam ser 

consideradas as certidões oficiais. Em último caso, tendo a 

ofendida nascido antes de 1889, aceitar-se-ia a certidão de 

batismo, mas devidamente reconhecida. Ora, aderindo a es-

sas ideias, dificilmente algum deflorador seria punido e a 

Justiça teria poucas condições de intervir nas relações amo-

rosas dos populares.

O melhor exemplo dessa posição dos promotores é a defesa 

de um deles em relação ao registro de batismo:

“desde que só se aceite o primeiro gênero de prova 

(certidão eclesiástica ou civil) para a circunstân-

cia questionada, seremos forçados a ir às últimas 

consequências e inaceitavelmente chegaríamos 

ao absurdo, de nunca admitir defloramento de 

quem não tivesse sido registrado – ou do regis-

tro não pudesse conseguir certidão, por motivo 

ocasional ou permanente”.27

Para que moças pobres fossem ouvidas na Justiça, era fun-

damental que se relevassem algumas formalidades, pois a 

maioria não possuía certidão de batismo nem registro civil, 

mesmo as nascidas após 1889.
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Sobre a questão da idade, o Código de 1890 trazia mais uma 

evidência de que os processos abertos em defesa da honra 

das famílias permitiam uma intervenção mais ampla. Pelo 

Código de 1830, a idade máxima para se configurar um cri-

me de sedução era de 17 anos. O primeiro Código republica-

no ampliou a idade para 21 anos. Essa ampliação, juntamente 

com a presunção de violência (estupro) em qualquer crime 

sexual em que a ofendida tivesse menos de 16 anos permitiu 

atingir (controlar) um maior número de mulheres. Estendeu 

o prazo legal de tutela sobre a mulher e garantiu a punição 

em um maior número de casos. Certamente, mulheres com 

20 anos em 1890, pela lógica de determinada linha de pro-

gresso dos costumes, não deveriam ser menos higiênicas, 

ou melhor, mais ingênuas, que suas antecessoras de 1830.  

A mudança de idade teve outras motivações.

representante legal

Outro motivo de discussão nos processos era a validade 

de pessoas não autorizadas oficialmente levarem a notí-

cia do crime à polícia e instaurarem um processo. Alguns 

advogados tentam provar a improcedência, alegando ser 

a queixa feita por pessoas que não representavam legal-

mente a ofendida. No processo contra Clarimundo Gonçal-

ves Dias, o advogado argumenta que a intervenção da mãe 

é ilegal e prematura, pois o pai, citado no processo, não se  
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28. Ver processos de Clarimundo 

Gonçalves Dias, n. 17, 1907 e José 

Manuel Antônio de Oliveira, n. 

91, 1908.

apresentou à delegacia, nem requereu documento de mi-

serabilidade. É o mesmo advogado que apela para essa for-

malidade legal no processo contra José Manuel Antônio  

de Oliveira.28

No primeiro caso, apesar de não haver registro do discurso 

do promotor, o juiz encaminha o processo para o tribunal 

do júri e não se detém em responder à falta de representa-

ção legal levantada pelo advogado. Declara ainda que a mi-

serabilidade deveria ser considerada de uma forma ampla. 

No segundo caso, podemos mais uma vez perceber que a in-

tervenção pública nos crimes de amor contava com gran-

des defensores entre os promotores. Assim se manifestava 

o promotor do mesmo processo, Estêvão Lobo, contrariando 

o advogado no tocante à necessidade da representação for-

mal dos responsáveis da ofendida:

“Ora, é preciso admitir desde já, com todo cuida-

do, a simples comunicação do fato delituoso, di-

gamos melhor, da ofendida. 

De modo que o que cumpre averiguar-se é se para 

essa simples comunicação particular se faz mis-

ter o procedimento dos requisitos no art. 72. do 

Cod. Processo Criminal. 

De forma alguma. Seria torturar infinitamente 

os cânones legais se formos levá-los a essa am-

plitude de aplicações concretas [...]. 
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29. Elysio Luiz Affonso, proc. n. 

73, 1905.

Para um singelo aviso de crime, não são precisos 

volumosas e ineludíveis formalidades. A tendên-

cia do nosso direito.”

O juiz era certamente partidário dessa posição, e encami-

nhou o processo para o júri.

Como vimos, nem todos partilhavam da tendência interven-

tora e civilizadora. Em outro processo, em que a ofendida 

foi sozinha apresentar queixa, o próprio promotor declarou: 

“para que seja legal a intervenção do M. Público, sendo ne-

cessário que a ofendida por seu pai ou tutor manifeste for-

malmente o desejo que o promotor público intente a ação.” 

O juiz, contrariamente, “mesmo reconhecendo irregular o 

meio”, defende que o rigorismo da forma é incompatível com 

o intuito do legislador: 

“A vinda espontânea de Marieta de Oliveira, órfã 

de pai e mãe e sem tutor nomeado, à presença da 

autoridade policial queixar-se de seu ofensor, jus-

tifica a competência do Ministério Público para 

contra ele intervir a presente ação penal.” 29

Nos processos 94 e 74, os advogados também argumentam 

que as ofendidas foram sozinhas à delegacia, sem apresen-

tarem seus representantes legais. Nos dois casos, os pro-

motores não concordaram com essas possíveis nulidades 
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e encaminharam os processos. O promotor do processo 94 

ainda aprofunda sua posição e denuncia outras intenções 

do advogado:

“Que importa isso [a ofendida ter ido sozinha 

dar queixa] para minorar ou excluir a crimina-

lidade do acusado? Acaso se a menor tivesse ido 

só à polícia, semelhante circunstância melhora-

ria a situação do réu? Não [...] poderia ser um ar-

gumento, embora fraco para se insinuar, como 

parece ter sido o objetivo da defesa, os seus pre-

tendidos desregramentos, sabendo-se, como se 

sabe, por conta dos autos, que seu pai se achava 

gravemente doente [...] a mãe da menor a tivesse 

mandado, sem companhia, à polícia, preferindo 

permanecer num cargo generoso de dedicação à 

cabeceira de seu marido quase moribundo.”

Nesse trecho do discurso do promotor, as tendências civi-

lizadora e marginalizadora entrecruzam-se mais uma vez. 

Para legitimar a intervenção, o promotor justificava com a 

“moral e os bons costumes” o fato de Adelina ter ido só a de-

legacia. Ela não era uma “desregrada”, a Justiça poderia pro-

tegê-la. Mas em geral, promotores e juízes apenas combatiam 

os excessos de formalismos, não se aventurando muito a re-

pensar os cânones da tendência marginalizadora. Da mes-

ma forma, se existiam juízes atuando predominantemente 
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30. Ver, respectivamente, proces-

sos n. 16, 29, 31, 32, 46, 63, 64, 73 e 

93; n. 4, 23, 55, 78, 85 e 96; n. 5, 8, 

14, 45, 49, 52, 59, 68, 86 e 88.

31. Ver processos 55 e 85.

na linha marginalizadora e outros na civilizadora, no côm-

puto geral, o fato de “civilizarem” não significava que não 

“marginalizassem”. Ao contrário.

intervenção policial e direito de perdão

Em outros processos, as ofendidas não apresentaram sua 

queixa segundo o esperado, e nenhum impedimento legal 

foi levantado por parte de advogados, promotores ou juízes: 

em nove casos, elas mesmas foram à polícia; em seis, a po-

lícia encaminhou o processo após um flagrante seu ou de 

qualquer transeunte e em dez, foram seus patrões que apre-

sentaram a queixa.30 O fato de existirem advogados que não 

apelam para essas irregularidades contribuiu para confir-

mar uma jurisprudência que intervinha nas relações de amor  

independentemente do desejo dos particulares.

A polícia não era criticada por encaminhar flagrantes ou 

mesmo bater à porta de quartos em hospedarias onde se des-

confiasse estar havendo um defloramento.31 Os patrões, por 

sua vez, passavam a ser considerados representantes legais, 

não sendo questionados seus direitos de denúncia. E nenhu-

ma dessas possibilidades se encontrava no Código. Formas 

não legais de se intervir nos casos de amor foram permiti-

das nas delegacias e pretorias. É bem possível que isso ex-

plique a grande quantidade de processos penais por crimes 

de amor.
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32. José Alves, proc. n. 23, 1906.

Exemplificando um dos vários casos em que a polícia, pre-

ocupada com a “moralidade” das famílias pobres da cidade 

do Rio de Janeiro, “convida” casais suspeitos a irem esclare-

cer seu comportamento, encontra-se o depoimento da ofen-

dida Angelina Loureiro, vítima de um crime de estupro  

(a violência foi presumida pela idade) em 1906. Ela, branca, 

portuguesa, 16 anos, operária de uma fábrica de tecidos, fi-

lha de lavadeira, órfã de pai, analfabeta e residente em um 

quarto de fundos à rua Teodoro da Silva, declara que “con-

tratou namoro” com José Alves havia três semanas, desde 

que ele começara a dar roupas para sua mãe lavar. Angelina 

ainda acrescenta:

“anteontem à noite estava conversando com José 

Alves no portão de sua casa e nessa ocasião José a 

convidou para sair de casa a fim de viverem jun-

tos e que mais tarde casaria com ela declarante 

e que não podia fazer já porque era casado mas 

que estava separando da mulher mas logo que 

ela morresse ele se casaria com ela. Acreditando 

combinou sair de casa no outro dia de manhã. Ele 

a pegou e foram para o Boullevard 28 de setem-

bro para o quarto de José Alves que a deflorou. 

De manhã saíram e foram para Cascadura e ali 

estavam sentados quando lhes apareceu um sar-

gento que desconfiando deles os convidou para 

ir à delegacia.” 32
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José Alves, português, 27 anos, casado, sapateiro, foi indi-

ciado nos artigos 268 e 272 do Código Penal, referentes, res-

pectivamente, a estupro e rapto com violência. Entretanto, o 

processo criminal desenvolveu-se à revelia dos implicados. 

A ofendida, apesar de se dizer deflorada por José Alves, não 

desejava prosseguir no inquérito. O advogado do acusado, 

também representante da ofendida e de sua mãe, enviou à 

11ª Pretoria pedidos para encerrar processo, mas o juiz e o 

promotor mantiveram seu andamento e expediram um man-

dado de prisão.

Revelam-se, então, os debates jurídicos acerca do direito pú-

blico e privado. Qual o direito da Justiça de intervir em ques-

tões que os interessados já haviam resolvido à sua maneira 

(a ofendida estava vivendo com o acusado e havia recebido 

autorização de sua mãe) ou não desejavam resolver? O advo-

gado, defendendo a primazia do direito privado nesse tipo 

de crime, justifica sua tese com argumentos pessoais e le-

gais. Em suas cartas ao Ministério Público argumenta que 

o perdão já havia sido concedido e que as ofendidas tinham 

dado total consentimento ao fato.

Se José Alves fosse preso, continua o advogado, as maiores 

prejudicadas seriam Angelina e sua mãe, pois ficariam “sem 

pão e, talvez amanhã, sem casa”, uma vez que o suposto acu-

sado era seu único amparo. Em teremos legais, defendia a 

nulidade do processo, tentando provar que a ofendida não 
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era menor de idade nem sua mãe miserável (elementos im-

prescindíveis pelo Código Penal para haver o procedimento 

oficial da Justiça), mas seu argumento fundamental foi que 

os envolvidos no crime não deram a queixa e, portanto, não 

havia nenhuma necessidade de a Justiça intervir.

Entretanto, o juiz da 11ª Pretoria defende o poder de inter-

venção e decisão do Ministério Público nesse tipo de ques-

tão. Em seus pareceres, não leva em consideração as dúvidas 

sobre a menoridade e a miserabilidade da ofendida, pois ha-

viam sido atestadas pela própria Justiça, através do atestado 

de miserabilidade e exame médico-legal de idade. O fato de 

Angelina e sua mãe não terem dado a queixa é também re-

jeitado como argumento de nulidade do processo, já que, no 

seu modo de ver, elas não seriam suficientemente respon-

sáveis. Assim, em 10 de fevereiro de 1907, o juiz pronuncia 

José Alves da seguinte forma:

“José Alves foi denunciado incurso nos Artigos 

268 e 269, combinados com o Artigo 272, todos 

do Código Penal, com base no inquérito poli-

cial. Ali ficou constatada a coexistência dos ele-

mentos constitutivos do delito [...]. No correr da 

ação quando já haviam deposto algumas teste-

munhas foi feita aos autos uma petição do pro-

curador da paciente e de sua mãe, que é também 

procurador do réu, desistindo do prosseguimento 

do processo. Com esta desistência pretende-se a  
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impunidade do delito pela incompetência do 

Ministério Público. O perdão, assim coma a honra, 

tem seu preço. Trata-se de uma menor de 16 anos, 

órfã, pobre e explorada por sua própria mãe em 

terra estranha... A lei supõe a mulher menor de 16 

anos incapaz de compreender com nitidez o perdão 

que afeta tão profundamente a sua honra e o seu fu-

turo; é uma presunção legal que se impõe. Ora, 

se a menor de16 anos é considerada incapaz e 

inconsciente, nulo portanto seu assentimento, o 

seu perdão também não pode ter o valor jurídi-

co pretendido [...] não se pode considerar sua mãe 

coma sua representante legal, atento a seu papel na 

consumação do delito, demais, se é certo que conve-

niências familiares podem preferir o segredo, não o é 

menos que, iniciada a ação, pelo Ministério Público, 

a desistência da ofendida não pode pôr termo a 

ação, que entra, então, na regra geral das ações 

públicas. Isto posto, pronuncio o réu José Alves 

incurso no Artigo 268 combinado com o Artigo 

272.” [ênfases minhas]

O juiz mostra, portanto, sua preocupação com o futuro ir-

regular, sem honra, que ameaçava a ofendida, e considera 

sua mãe a exploradora, uma vez que consentira numa união 

sem casamento. Em outro discurso, chega a afirmar que a 

mãe contribuiu para a prostituição de Angelina ao permitir 

que coabitasse com um homem casado. Sendo assim, essa 

mãe não poderia ser representante legal da ofendida, menor 
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33. Jorge Padilha Marques, proc. 

n. 78, 1907.

de idade, pois não cumpria o papel de uma verdadeira mãe 

e contribuía para a permanência de maus costumes. A Jus-

tiça deveria substituir essa mãe, e muitas outras, que não  

sabiam zelar pelos costumes de suas filhas.

A posição defendida pelo juiz mostra uma linha de inter-

pretação jurídica, divergente da do advogado, que contribui, 

na prática, para a intervenção nos arranjos amorosos popu-

lares. Nesse processo, a intervenção direta, mais uma vez, 

corria paralela à difusão dos papéis sexuais higiênicos, pois 

de acordo com as colocações do juiz, Angelina e sua mãe ha-

viam encaminhado desordeiramente o crime cometido. 

José Alves acabou absolvido pelo tribunal do júri, que não 

foi aceita a menoridade da ofendida (menor de 16 anos era 

exigência do artigo 272), apesar de a maioria dos jurados ter 

considerado que houve o crime de defloramento.

Não era incomum a polícia, desrespeitando os direitos de 

queixa privada, iniciar um processo por sua própria conta 

depois de um flagrante imoral ou após pedido de um tercei-

ro, sem relações com a suposta ofendida. No processo con-

tra Jorge Padilha Marques, Maria Magdalena, empregada 

doméstica, preta, ao sair à noite pelas cercanias do Catum-

bi, depois de beber vinho do porto com alguns rapazes, te-

ria sido forçada a ter relações com alguns deles.33 Na volta de 

uma dessas relações, Magdalena teria gritado e logo apareceu 
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34. Raul Lopes, proc. n. 4, 1908. 

Para o mesmo tipo de posição da 

polícia, ver processo n. 71, 1905.

um praça que levou a moça e um dos rapazes para a delega-

cia. Segundo versão deste último, o sargento apareceu por-

que Maria chorava pelo fato de não ter recebido dinheiro do 

outro rapaz. De qualquer forma, apesar de a segunda ver-

são ser mais contundente, pois o praça não teria sido nem 

chamado, a polícia parecia estar interessada em participar 

do conflito. Apesar da falta de documento de idade, das de-

clarações das testemunhas caracterizando Magdalena com 

“maus procedimentos” e do próprio desaparecimento da 

ofendida, o promotor e o juiz encaminham o processo para 

ser julgado por crime de atentado ao pudor (artigo 266) no 

tribunal do júri. O advogado chegou a apelar para a falta de 

comprovação da idade, mas em vão. O artigo 266 podia não 

ter muitas exigências, ainda assim, neste processo, elas fo-

ram relevadas e Padilha só ficou livre porque o tribunal foi 

bem menos rígido.

Sobre a outra forma de atuação da polícia, iniciar inquéritos 

por delações de terceiros, temos alguns exemplos. Guilher-

mina de Albuquerque, branca, morando próximo da estação 

de Ramos, teria deixado cair na rua bilhetes indecorosos. 

Quem os encontrou foi imediatamente procurar o delegado, 

que já desconfiava de “alguma coisa anormal se passando” 

na casa da dita menor. Imediatamente, o delegado intimou 

Guilhermina e o autor dos bilhetes.34
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35. José Nunes Enrique, proc. n. 79, 

1907. Ver também processo n. 96.

Mesmo que o advogado de José Nunes Enrique, acusado de 

deflorar a nossa conhecida Joaquina Cruz, reclamasse da 

atuação da polícia por iniciar processos sem cumprir as de-

vidas exigências, não respeitando o direito privado nesses 

crimes, a polícia parecia disposta a substituir os responsá-

veis das moças sem proteção. O promotor não via objeções.35

Em dois processos, a polícia dá andamento após ter sido 

convocada por donos de hospedarias. A forma pela qual se 

desenrolaram os acontecimentos permite pensar na hipóte-

se de que os donos das hospedarias tivessem algum acordo 

com os delegados para denunciar os casos suspeitos. Pare-

ce estranho que donos de hospedarias delatem seus clien-

tes, suas fontes de renda, ou permitam flagrantes em suas 

propriedades. Acontecimentos assim poderiam, inclusive, 

afastar frequentadores, caso não se estabelecessem acordos 

até mesmo para garantir o funcionamento das hospedarias.

O processo contra Laurindo Ferreira da Silva foi iniciado logo 

depois da prisão em flagrante, consequência da informação 

à polícia do proprietário da hospedaria da rua do Cotovelo 

(próxima à travessa do Paço, no centro da cidade). O dono da 

hospedaria desconfiou de certo casal no momento em que este 

entrava no prédio, pois “notou ele que pela forma de andar 

a moça [Francisca Rodrigues] era donzela”. A partir ficou 

atento aos movimentos do quarto em que o casal entrara. 

Como ouviu lamentações e gemidos, mandou por isso 
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36. Laurinda Ferreira da Silva, 

proc. n. 85, 1907.

37. Manoel dos Santos, proc. n. 

55, 1910.

“seu empregado chamar a Polícia que compare-

cendo imediatamente bateu à porta fazendo o 

acusado abri-la [...] quando a polícia bateu à por-

ta do quarto, o acusado abrindo-a pediu que es-

perassem que a moça se, compusesse”. 36

Francisca, a ofendida, não foi obrigada a apresentar respon-

sáveis. O processo chegou até o tribunal do júri e Laurindo 

só não foi considerado culpado porque o júri não aceitou a 

menoridade de Francisca.

No processo contra Manoel dos Santos, dois guardas-civis 

ficaram desconfiados do comportamento do casal Manoel e 

Laura (ele insistia para que Laura subisse as escadas da hos-

pedaria) e subiram ao quarto situado na rua da Constitui-

ção (próxima à praça Tiradentes). Sem pedir autorização ao 

dono da hospedaria 

“bateram à porta do quarto, a qual foi aberta pela 

moça sendo que esta estava somente em camisa e 

o rapaz em ceroula e camisa. Imediatamente con-

duziram o casal à delegacia, tendo antes o acusado 

vestido um terno preto e a moça um vestido rosa.”  37

Apesar de todas as intimações, Laura, branca e emprega-

da doméstica, nunca compareceu à pretoria e muito menos 

apresentou seus responsáveis. Diferentemente de Francisca, 

não aceitou a proteção da Justiça, mesmo podendo contar 
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com o apoio do promotor, que, indiferente ao desinteresse 

da ofendida, havia pedido o pronunciamento do acusado.  

O juiz considerou a acusação improcedente: faltavam as pro-

vas de sedução, engano ou fraude. Laura provavelmente re-

solveu de outra forma sua relação com o carpinteiro Manoel. 

Aliás, talvez não tivesse de resolver coisa alguma, dado que 

não deu queixa nem achou problemático abrir a porta do 

quarto da hospedaria para a polícia.

De qualquer forma, a polícia parecia interessada em se in-

trometer em casos que considerasse suspeitos, passando por 

cima dos interesses particulares. A opinião do delegado da 

13ª, em São Cristóvão, no processo contra o carteiro Oscar 

Ribeiro de Queiroz, revela esse interesse da polícia. Assim 

ele se expressa em relação ao defloramento:

“Logo que esse delito foi trazido ao conhecimento 

desta delegacia (aliás pelo patrão de Emília) ini-

ciou-se este processo seguido com a maior soli-

citude... Efetivamente, no depoimento de Oscar, 

se bem que não haja confissão plena; sente-se, 

vê-se, claramente a malícia e o dolo de seu pro-

ceder. Não podia deixar mais claro sua perversi-

dade, que ainda mais se acentua na tenacidade 

com que ele se exime a reparar a desonra de uma 

moça séria e honesta [...]. 
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38. Oscar Ribeiro de Queiroz, proc. 

n. 49, 1908.

Perante os depoimentos e as declarações do acu-

sado fogem todas as dúvidas e todos os elemen-

tos de convicção se conjugam mostrando o agravo 

feito pelo acusado à honra de uma órfã e a moral 

da sociedade sempre em risco de torpes delitos 

dessa ordem escaparem à merecida punição.” 38

Não é comum encontrar-se um discurso de delegado desen-

volvendo de forma tão contundente sua posição em relação 

à necessidade de encaminhar crimes “dessa ordem” “com a 

maior solicitude” e de se punirem crimes que afetavam mo-

ças órfãs e a própria sociedade. O delegado preocupava-se 

mais com os perigos de uma moça pobre e órfã ficar deflo-

rada e solteira do que com a possibilidade de Emília não ser 

uma moça “ honesta”. Os depoimentos das testemunhas evi-

denciariam que a honestidade da ofendida, dentro dos pa-

drões da tendência marginalizadora, não estava assegurada.

No desenrolar do processo, pode-se perceber que Emília 

Maria talvez tenha resolvido de outra forma sua relação de 

amor com Oscar, tanto que não mais compareceu para de-

por na pretoria, apesar do apoio do delegado e de seu patrão.  

Algumas testemunhas que depuseram na delegacia também 

não retornaram, outras só compareceram à pretoria após 

repetidas intimações. O juiz não encontrou elementos para  

a pronúncia.



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 193 sumário

39. Manoel Domingos de Arruda, 

proc. n. 89, 1908.

40. Procs. n. 25 e 89. Ver também 

processo n. 11.

andando na “corda BamBa”

A postura de Emília, Laura, Maria Magdalena e várias ou-

tras, desaparecendo no decorrer do processo, perdoando seu 

ofensor, como Angelina, ou ainda negando ser o acusado o 

verdadeiro ofensor, como fez Felizmina,39 permite aprofun-

dar um pouco mais a postura marginalizadora ou civiliza-

dora de nossos promotores e juízes.

Nos processos de Emília e Laura, os juízes não levam adiante 

o processo. Nos de Angelina e Maria Magdalena, o juiz não 

permitiu a improcedência, apesar de existirem circunstân-

cias para isso. Não parece que essa diferença de procedimen-

tos tenha relação com as peculiaridades dos processos, mas 

sim com a postura dos juízes e promotores frente à tendên-

cia marginalizadora ou civilizadora. Claro que a existência 

ou não de determinadas provas materiais (virgindade, ida-

de etc.) e exigências legais pesavam na decisão dos juízes 

e promotores, mas já vimos casos que elas não foram res-

peitadas à risca. Na configuração do delito e na punição do 

acusado interferiam as posições dos magistrados. Vejamos 

outros casos.

Sobre a desistência da acusação no decorrer do processo, podem 

ainda ser analisados dois processos, contra João Reis Ferreira 

Oliveira e Manoel Domingos de Arruda, respectivamente.40
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No primeiro, o acusado João Reis, praça da força policial, 

confessa que deflorou Bertolina, irmã só por um lado de sua 

amásia Etelvina. Todas as testemunhas residiam em San-

ta Cruz e foram unânimes em confirmar o caso, até mesmo 

a irmã de Bertolina. Traindo nossas expectativas, a própria 

Bertolina, na pretoria, afirma que seu verdadeiro deflora-

dor foi um tio já morto (era comum as ofendidas despista-

rem dessa forma). O advogado de João insiste na negativa 

da confissão e nas declarações da ofendida e de sua mãe, 

que também negam a responsabilidade do acusado. Mas o 

promotor e o juiz o pronunciam, apesar da desistência dos 

envolvidos. Baseiam-se para isso na confissão do acusado 

à polícia. A estratégia civilizadora acaba por dar certo, por-

que, depois de condenado, João Reis pede liberdade da pri-

são, em vista de ter se casado com Bertolina.

No processo contra Manoel Domingos de Arruda, o advoga-

do tenta provar que tudo foi forjado pela polícia, inclusive 

a confissão do acusado e as declarações de outras testemu-

nhas. Sem levantar os motivos específicos para essa farsa 

policial, apenas considerando-a como desmandos das auto-

ridades, o discurso do advogado vai ganhando força quan-

do declara que a própria ofendida Felizmina (“de cor”) e sua 

mãe consideram que houve confusão de nomes. O acusado 

Manoel não era a mesma pessoa que deflorou a ofendida. 

O promotor, de início, sustentou a denúncia, pois defendia 

o direito público. Contudo, como o advogado continuava 
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41. José Nunes Enrique, proc. n. 

79, 1907. Ver também processos 

n. 17, 25 e 88.

apontando várias irregularidades no inquérito, o juiz o con-

siderou improcedente. Obviamente não foi fácil encerrar o 

processo apenas pela desistência dos maiores interessados.

As irregularidades nas delegacias foram apontadas por pou-

cos advogados, mas é reveladora a denúncia feita pelo advo-

gado de José Nunes Enrique. Ele declara que o acusado foi 

preso sem autorização do juiz, que foi forçado a confessar e 

que vários documentos e depoimentos são falsos. Denuncia 

ainda que 

“os interrogatórios frequentemente não têm es-

crúpulos de recorrer às sugestões e às perguntas 

capciosas e que, portanto, será preciso desconfiar 

e sempre dos meios empregados”.41

Por mais que essas denúncias sejam uma estratégia de de-

fesa do advogado, tendo este considerado Joaquina uma ex-

ploradora, unicamente interessada em indenização, é bem 

possível que os delegados recorressem a vários meios para 

demonstrar sua eficiência ou proteger algum conhecido.  

O promotor, como já vimos, não aceitou as nulidades apre-

sentadas pelo advogado. O juiz, por sua vez, aceita a negativa 

da confissão de Enrique e, junto com as provas de imorali-

dade da vida de Joaquina, declara o processo improcedente.
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42. José Francisco Leivas, proc. n. 

60, 1910. Ver também processos 

n. 68, 78 e 97.

Nos três casos citados, surge mais um ingrediente na formação 

da verdade final dos veredictos dos juízes: os acontecimen-

tos na delegacia. Ora aceitando, ora não, as irregularidades 

dos inquéritos e a confissão, mesmo que forçada, as ofendi-

das vão sendo marginalizadas ou civilizadas.

Maiores evidências sobre a defesa da posição civilizadora, 

por parte de juízes e promotores, encontram-se em proces-

sos em que as ofendidas desaparecem. Diferentemente dos 

casos de Emília e Laura, no processo contra José F. Leivas, 

juiz e promotor não desanimaram, apesar do desinteresse 

da ofendida pela punição ou pressão para o casamento.42

Leivas era acusado de haver estuprado, por “presunção le-

gal”, a filha de sua amásia, Corina Pires. A queixa foi apre-

sentada pela própria mãe da menor que, nos depoimentos, 

declarou estar muito “zangada”, pelo fato de seu amásio ter 

abusado de sua confiança. Entretanto, mesmo após o réu es-

tar preso, as ofendidas, mãe e filha, nunca responderam às 

intimações do juiz. Sequer chegaram a depor na pretoria.

Independentemente dessa ausência, o processo teve anda-

mento e o libelo acusatório chegou a ficar pronto após a 

pronúncia do juiz. Como a afinidade de parentesco entre a 

ofendida Corina e Leivas nunca ficou provada (Joana, a mãe 

da ofendida, apenas afirmou que havia casado no religioso, 

após campanha de um padre) e como o acusado argumentava 
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que desejava casar-se, foi lhe dado um prazo até a data do 

julgamento para que apresentasse a certidão de casamento 

de Corina e Leivas. Em outubro de 1910, Leivas apresentou 

a referida certidão e pediu soltura. Estava preso havia mais 

de seis meses. De alguma forma, bem mais eficiente que a 

Justiça, Leivas encontrou Corina e Joana. Esta deixou de fi-

car zangada e deu a autorização, já que Corina era menor.  

O juiz Figueira de Melo civilizava uma relação de amor, po-

rém resta a pergunta: terá vivido o novo casal dentro dos  

padrões da “ordem e progresso”?

Provavelmente Figueira de Melo tenha optado por proteger 

uma jovem, preta e que iria ser mãe solteira, da mesma for-

ma que havia sido Joana, a mãe da ofendida. Tentava dimi-

nuir o número de ilegítimos e interferia num caso privado, 

pois as ofendidas haviam desaparecido.

Considerando a importância da presença do Ministério Pú-

blico para que não aumentasse o número de crimes sexuais 

impunes e para que se propiciasse um maior número de ca-

samentos no sentido da proteção da sociedade, o promotor, 

no processo contra Francisco de Oliveira Lara, sintetiza a  

defesa do direito público:

“O Tribunal do Júri, julgou que a ofendida não 

era menor de 21 anos, pois não atendeu ao do-

cumento de idade, isto é, ao exame feito pelos 

médicos legistas, absolvendo o réu não obstante 
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43. Francisco de Oliveira Lara, 

proc. n. 10, 1906.

reconhecer a sedução e o defloramento da ofen-

dida infelizmente. O nosso Código Penal que em 

grande parte desamparou por completo os direi-

tos da mulher, não considera como delito o deflo-

ramento em pessoa maior, não obstante possuir 

violência carnal contra prostitutas. Os atentados 

à honra da mulher virgem são os que mais escan-

dalizam a sociedade e toda vez que crime desta 

ordem fica impune o Ministério Público procura 

a punição do culpado que não raras vezes, repara 

o mal, casando-se com a ofendida.” 43

O fato de a ofendida Dioclécia estar grávida deve ter reforça-

do o desejo desse promotor de diminuir o número de ilegí-

timos, favorecendo casamentos. Entretanto, Francisco Lara 

acabou ficando inocente por um erro de avaliação de uma 

prova material que, ao que se percebe do discurso do pro-

motor, não era um motivo importante quando se objetivava 

a moralização da sociedade. Aliás, alguns juristas já propu-

nham em seus livros que não poderia depender do tribunal 

um tipo de prova dessa ordem.

O que mais chama atenção nesse apelo do promotor é a ex-

plicitação dos bons resultados que vinha obtendo a interven-

ção do Ministério Público: “O Ministério Público procura a 

punição do culpado, que não raras vezes repara o mal, ca-

sando-se com a ofendida”.
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44. Processos n. 4, 62 e 64.

45. Caetano Bonifácio, proc. n. 64, 

1910.

Na prática, o promotor não deixava de ter razão. Os casamen-

tos realizados entre acusado e ofendida ocorriam em quan-

tidade nada desprezível. Sobretudo, com maior incidência 

após a pronúncia do promotor e do juiz. Em 88 processos, re-

gistram-se 17 casamentos entre acusado e ofendida, 13 após 

a pronúncia e três após a sentença de culpado no tribunal 

do júri.

Destacam-se também três casos nos quais as ofendidas ca-

sam-se com terceiros.44 Por requisição dos maridos, pedem 

o arquivamento do processo para impedir danos maiores 

trazidos pela publicidade. Esses fatos permitem pensar na 

existência de alternativas para as jovens, mas o que nos in-

teressa no momento é a relutância demonstrada pelos pro-

motores e juízes em arquivar os processos.

No processo contra Caetano Bonifácio, duas situações se su-

perpõem.45 Primeiramente é a própria ofendida (Maria Bon-

filha, italiana) que dá queixa contra Caetano, seu padrasto. 

A estratégia do advogado é negar a responsabilidade de Ca-

etano pelo defloramento, utilizando, para isso, a opinião da 

mãe de Maria, a posterior negativa da própria ofendida e a 

possível manobra do verdadeiro deflorador. Apesar das ale-

gações do advogado, o promotor e o juiz encaminham o pro-

cesso. Até que, em nova defesa do acusado, o advogado pede 

o fim do processo, pois Maria havia se casado com Arnaldo 

Xavier Pinto. Anexa também o pedido do novo responsável 
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por Maria, desejando encerrar o processo. Esta era uma exi-

gência defendida por Viveiros de Castro. Contudo, nosso 

conhecido promotor Costa Ribeiro, agora em 1910, atuan-

do como juiz, não aceita o arquivamento, nem após o pedi-

do do marido. Argumenta que foi dada denúncia e, sendo  

assim, o direito é público. Só na ação privada o marido  

teria tal direito.

Com a decisão de Costa Ribeiro, o advogado de Caetano teve 

de se preparar melhor e fundamentar juridicamente o lon-

go discurso (dez páginas) do marido de Bonfilha. Apelou 

para todas as justificativas que fariam com que o crime fos-

se considerado privado, desde as leis do Código, passando 

por citações de João Vieira, até expressões de valorização do 

perdão e do vexame público.

Só assim, e após três meses de espera, foi possível conven-

cer o promotor público de que a “justiça pública não tem o 

direito de perturbar a harmonia e felicidade de um casal” 

(palavras do promotor). Entretanto, o mesmo promotor não 

deu inteiramente o braço a torcer, pois iniciou seu parecer 

afirmando que 

“os crimes contra a honra da mulher têm por fun-

damento a violação do direito individual da fun-

ção sexual que se toma interesse geral, quando 

atenta contra a tranquilidade e a conservação da 

família, base da ordem social”.
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O promotor deve ter preferido, depois de esperar algum tem-

po, zelar pela tranquilidade e conservação da nova família 

de Maria e Xavier.

***

Como diriam nossos excelentíssimos juízes, “vistos e ana-

lisados estes autos” podemos considerar que a produção da 

verdade final no tribunal do júri formava-se depois de um 

longo percurso em que diversas pessoas podiam, por certo 

tempo, assumir a direção e criar uma nova verdade. Como 

um grande quebra-cabeças feito a várias mãos. Faltam apenas 

algumas peças, ausentes dos processos criminais. Faltam os 

olhares, as posturas, os gestos, as vestimentas, a entonação 

da voz e a mise en scène que os juristas fatalmente apresen-

tavam. Falta-nos o teatro vivo. Devia ser difícil para moças 

pobres passarem por honestas aos olhos da Justiça e defen-

derem suas verdades, se possivelmente apresentavam gestos 

desalinhados, vestimentas por vezes não apropriadas e um 

vocabulário descontraído. Mas nem por isso devemos dei-

xar de tentar conhecê-las, juntamente com seus respectivos 

amantes, vizinhos, parentes, companheiros de trabalho etc.

Mesmo se estivéssemos com o quebra-cabeça completo, se-

ria impossível determinar exatamente, para o conjunto de 

todos os processos, o peso das versões nas decisões dos juí-

zes nas pretorias ou nos veredictos finais do tribunal do júri.  
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Como se atravessassem uma corda bamba, os veredictos en-

volviam-se nas variáveis de cada processo, formando combi-

nações difíceis de serem quantificadas e seguidas. Dependiam 

ora da convicção dos depoimentos da ofendida, do acusado, 

das testemunhas; ora da astúcia de advogados e promotores 

em manipular os elementos materiais, as exigências legais 

e os conceitos morais; ora da posição dos delegados, promo-

tores e juízes em relação ao direito público e privado ou em 

relação à moral sexual. Contudo, na luta entre as verdades 

produzidas, foi possível desvendar o que mais interessava no 

momento: as verdades, vitoriosas ou não, dos juristas. Atra-

vés de todos os argumentos que manipulavam, percebem-se 

melhor o seu mundo, as imagens morais e as normas sexu-

ais que difundiam, as diversas combinações possíveis para 

se chegar a um veredicto e os caminhos de controle sexual 

que pretendiam impor.

É importante destacar que as decisões dos juízes, como também 

as dos promotores, de encaminhar ou não os processos ao 

tribunal do júri, correspondendo às decisões procedentes ou 

improcedentes, não necessariamente se confundiam com 

suas posições mais próximas da tendência civilizadora ou 

marginalizadora. Nem sempre os juízes, ou os promotores, 

mesmo a favor da civilização dos casos de amor, conseguiam 

base legal para justificar uma pronúncia. Por isso é difícil 

quantificar a maior ou menor presença dessas duas tendências 
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46. Os jurados, escolhidos por 

uma junta composta por um juiz 

de direito e um promotor pú-

blico a partir da lista eleitoral, 

cumpriam certas exigências: bra-

sileiros (natos ou naturalizados), 

maiores de 21 anos, com direitos 

civis e políticos, sabendo ler e es-

crever, de reconhecido bom sen-

so e probidade e “possuidores de 

meios pecuniários para suportar 

os encargos que o serviço do júri 

acarreta” (ver Galdino Siqueira. 

Curso de processo criminal, p. 26). 

Assim, os jurados eram originá-

rios de um determinado segmen-

to social e conhecedores de uma 

determinada ordem moral.

no discurso jurídico, ainda mais se levarmos em conta que 

muitos pareceres de juízes e promotores não são acompanhados 

de justificativas.

De qualquer forma, o resultado concreto da prática da Justi-

ça até as pretorias confirma e expressa a presença, de uma 

forma razoavelmente equilibrada, das duas tendências entre 

os juristas: no cômputo geral dos 88 processos pesquisados 

de defloramento, estupro, atentado e rapto, 37 foram consi-

derados improcedentes, 33 procedentes e 18 acabaram em ca-

samento. Enquanto produto final dos processos de punição, 

as decisões dos juízes, independentemente de suas posições, 

também se equilibravam numa espécie de corda bamba, que 

ora tendia para a civilização de moças potencialmete “perdi-

das”, posto que defloradas, pretendendo garantir-lhes o ca-

samento ou o sustento mediante o direito ao dote, ora para 

a marginalização de moças que não possuíam as normas da 

ordem sexual.

Nos tribunais do júri, entretanto, as duas tendências não 

dividiam equilibradamente os resultados: dos 37 casos en-

caminhados ao júri, 21 réus foram inocentados e em três 

casos houve empate (os juízes, nessas circunstâncias, deci-

diam, como de praxe, pela inocência). Apenas oito réus foram 

considerados culpados. A sabedoria popular, representada 

por jurados homens, não andava muito afinada com a dos 

juízes togados.46 O grande número de réus inocentes no  
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tribunal do júri pode ser explicado pela possível defasagem 

entre juristas e jurados acerca da moralidade. Estes últimos, 

certamente, não tinham acesso às teorias que embasavam 

a tendência civilizadora e, provavelmente, julgavam apenas 

pelos parâmetros de comportamento sexual que circulavam 

pela sociedade. Talvez por isso, após 1916, os crimes de amor 

deixaram de ser julgados em tribunal popular.

Para finalizar, vale a pena citar o debate entre o juiz e o ad-

vogado no processo contra Euzébio Francisco Luiz, acusado 

de deflorar Marcelina Maria, preta, 15 anos, brasileira, em 

seu quarto. O juiz, o famoso Raimundo Correa, reconhece a 

escassez das provas colhidas no sumário de culpa, mas, atra-

vés da confirmação do defloramento e com a certeza de que 

o denunciado devia ter empregado algum meio para sedu-

zir Marcelina, tendo em vista a sua pouca idade e inexperi-

ência, considera procedente a denúncia. E ainda acrescenta:

“Considerando que a indignidade atribuída, a fls. 

e fls, aos pais da infeliz menor, não justifica de 

nenhum modo o procedimento do denunciado, 

ofensivo da lei, da moral e dos bons costumes; con-

siderando, enfim que a menor, em sua condição 

miserável, não pode ficar desprotegida, e o mal 

que se lhe fez deva ser reparado: Julgo procedente 

a denúncia e, pronunciando o denunciado, como 

incurso no art. 267 do Código Penal, sujeito-o à 
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47. Euzébio Francisco Luiz, proc. 

n. 24, 1907.

prisão e livramento. Passe-se mandato de prisão 

contra ele e lance-se-lhe o nome no rol dos culpa-

dos.” 47
 [ênfase minha]

Recorrendo pelo denunciado, o famoso advogado Nicanor 

do Nascimento declara:

“Que nos perdoe o Mm. Juiz, de certo e por todos 

reconhecidos um dos mais robustos e fecundos 

talentos de uma geração que se celebrizou nas 

academias e na evangelização pela República, 

qualidades essas hoje postas brilhantemente ao 

serviço da Magistratura, mas que encontram uma 

terrível prisão nos sentimentos e na moral purís-

sima que ele professa – Que nos perdoe sua Exa. 

a nossa afirmativa – V. Exa. julgou o feito como 

moralista – como juiz – não.”

Argumenta que o juiz só se baseou no inquérito policial, já 

que, no sumário de culpa, nada se apurou; que não há im-

portância em saber se houve o crime, sem se ter apurado a 

autoria pelos meios legais; que Euzébio negou a cópula com 

a ofendida e ela mesma afirmou não ter havido promessa 

de sedução. Mas, depois de cinco folhas manuscritas, o ad-

vogado chega à essência do problema:
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“Qual será mais útil à sociedade, ao bem-estar 

da família, a moral e aos bons costumes, o ri-

gor absoluto ou uma certa exigência em apurar 

bem a criminalidade dos indivíduos e na dúvida 

relevá-las? 

A primeira parece que o rigor ou punição à sim-

ples exigência de leves suspeitas, um fraco indí-

cio, devam ser suficientes para a punição, para 

que pelo exemplo não aconteçam outros crimes 

análogos. 

Mas na realidade assim não é. Se a facilidade dos 

ofendidos eles encontram na lei pronta e eficaz 

reparação à honra ofendida deve de certa forma 

intimidar os conquistadores e sedutores, não 

menos verdade é que essa garantia e amparo da 

lei, tem servido muitas vezes de instrumento de 

vinganças ou mesmo de laço armado para colher 

infelizes com quem coonestam imoralidades an-

teriormente praticadas. 

É certo que ao Poder Público cabe a tarefa de ze-

lando a honra e reputação alheias tomar a si a 

vindita das ofensas atiradas as pobres desprote-

gidas da sorte e sem meios de fazer valer o seu 

direito, mas não menos certo é que esse dever do 

Estado não pode, e não deve descer a transfor-

má-lo em elemento coercitivo para realização de 

ambições ou vaidades. Esse é o perigo que a sen-

tença, o despacho de pronúncia homologou.”
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Apesar dos apelos, Euzébio Francisco Luiz foi ao tribunal do 

júri, no dia 27 de setembro de 1907. Só aí foi inocentado. Da 

forma que agiu, Raimundo Correa pretendia que Marcelina 

Maria, a miserável ofendida, fosse protegida,: ela era uma 

vítima pela sua idade, apesar da reconhecida “indignidade” 

de seus pais. O juiz desprezou os precedentes marginalizá-

veis da família da ofendida, privilegiando a necessidade de 

se garantir proteção e um futuro a uma moça pobre. Mas não 

conseguiria afastar o risco, apontado pelo advogado, que a 

Justiça corria em defender as mulheres que talvez devessem 

ser discriminadas, já que estariam apenas se aproveitando 

de uma situação.

Assim, agindo como Raimundo Correa ou Nicanor do Nas-

cimento, grande “parte da geração” que se celebrizou nas 

academias e na “evangelização pela República” forjava uma 

política de controle sexual sobre a moralidade dos popula-

res. Uns pretendiam “civilizá-los”, outros “marginalizá-los”.

Em uma gama enorme de combinações para as decisões, des-

filam teorias, preconceitos, manipulações, competências, “jei-

tinhos” etc., que, de alguma forma, interferiram no destino 

de moças e rapazes pobres da cidade do Rio de Janeiro. Veja-

mos o que na realidade nossos protagonistas conseguiram.
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48. As tabelas analisadas neste ca-

pítulo são resultado da quantifi-

cação realizada em 88 processos. 

Não há dados sobre a “cor” de duas 

ofendidas. A soma dos percen-

tuais nem sempre é exatamente 

100%, por causa das aproxima-

ções. Outro elemento de análise 

importante, através desta tabela, 

é o menor número de ofendidas 

pretas. Aprofundaremos melhor 

a questão no próximo capítulo.

Fonte: 88 processos pesquisados.

perdas e ganhos

Como é difícil uma quantificação das tendências margina-

lizadora e civilizadora através das decisões dos juízes, tentei 

analisar os resultados finais dos processos – os veredictos 

– em função de algumas outras variáveis (cor e situação fa-

miliar das ofendidas). Alguns cruzamentos dessas variá-

veis com os veredictos trazem resultados mais próximos da 

tendência marginalizadora, pois demonstram determina-

das discriminações dos juristas sobre aspectos raciais e fa-

miliares das camadas populares. O objetivo deste capítulo é 

levantar essas discriminações através de uma análise quan-

titativa dos desfechos.

discriminação pela “cor”

Vejamos as tabelas a seguir:

tabela  1. relação entre a “cor” das ofendidas e as decisões dos juízes.48

Decisões dos juízes

Cor das ofendidas

Brancas Pardas Pretas

Percent. Quant. Percent. Quant. Percent. Quant.

Improcedentes 33,3% 11 40,5% 15 56,3% 9

Procedentes 66,6% 22 59,4% 22 43,7% 7

Total 100% 33 100% 37 100% 16
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49. A percentagem estabelecida é 

em relação à quantidade de cada 

tipo de ofendida dentro dos des-

fechos procedentes.

Fonte: 88 processos pesquisados.

A maior proporção percentual de processos considerados im-

procedentes pelos juízes é registrada quando as ofendidas 

são pretas. Em seguida, situam-se as pardas e, por último, as 

brancas. Nos casos procedentes, a ordem de incidência da “cor” 

das ofendidas é exatamente inversa: registram maior propor-

ção de brancas, seguida pelas pardas e pretas (ver Tabela 1). 

Se observarmos, pela Tabela 2, os resultados no tribunal do 

júri (réu inocente ou culpado) e as percentagens de casamen-

tos realizados (demonstrando maior empenho dos juízes nas 

punições), veremos que esses resultados também favorecem 

as moças brancas em detrimento das pardas e pretas.

Através dessas duas tabelas, constata-se a maior dificulda-

de das jovens pobres de “cor”, principalmente as pretas, de 

conseguir algum benefício ao procurarem a Justiça por cri-

me sexual. Quanto mais distantes da elite em termos de 

“cor”, mais as moças pobres deveriam sentir-se discrimina-

das e marginalizadas pela Justiça, mais difícil seria provar 

sua honestidade e, consequentemente, a culpa do acusado.

tabela  2. relação entre a “cor” das ofendidas e os desfechos procedentes.49

Desfechos procedentes

Cor das ofendidas

Brancas Pardas Pretas

Percent. Quant. Percent. Quant. Percent. Quant.

Casamentos realizados 24,2% 8 18,9% 7 12,5% 2

Réu inocente no tribunal 24,2% 8 32,4% 12 25,0% 4

Réu culpado no tribunal 15,1% 5 5,4% 2 6,3% 1

Decisão improcedente na 
Corte de Apelação

3,0% 1 2,7% 1 — 0

Total 66,6% 22 59,4% 22 43,7% 5
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Fonte: 88 processos pesquisados.

A discriminação racial evidencia-se também pela maior pre-

sença de discursos de promotores e delegados, produzidos 

com objetivos de defesa da vítima, nos processos em que as 

ofendidas eram brancas. Decrescem numericamente os dis-

cursos feitos para a proteção de pardas e pretas, como de-

monstra a Tabela 3.

Chama a atenção o alto índice de promotores e delegados 

discursando quando as ofendidas são pretas. Possivelmente 

esse fato se explique pelo pequeno número de processos da 

amostra ou pela própria característica da função dos dele-

gados e promotores, juntamente com a maior tendência des-

tes em prol da civilização de jovens “perdidas”. Mas, ainda 

assim, predominam os discursos nos processos em que as 

ofendidas são brancas.

As tabelas anteriores permitem confirmar que o projeto ju-

rídico disciplinador da moral sexual das famílias pobres re-

sultou no cotidiano das punições, tendo predominantemente 

tabela  3. relação entre a “cor” das ofendidas e a produção dos discursos de  

                   delegados  e promotores.

Discursos

Cor das ofendidas

Brancas Pardas Pretas

Percent. Quant. Percent. Quant. Percent. Quant.

Casos com discursos de 
delegados e promotores 

78,8% 26 40,5% 15 56,2% 9

Casos sem discursos de 
delegados e promotores

21,2% 7 59,5% 22 43,8% 7

Total 100% 33 100% 37 100% 16
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50. Entre os discursos de advoga-

dos dos réus não se registraram 

grandes diferenças em relação à 

“cor” das ofendidas (brancas: 57,5%; 

pardas: 45,9%; pretas: 56,2%). Eles 

aprofundaram as discussões em 

qualquer tipo de ofendida. En-

tretanto, conseguiram melhores 

resultados perante os juízes e ju-

rados quando as ofendidas eram 

pardas ou pretas. Só perderam 

mesmo suas causas (réu culpa-

do no tribunal do júri) quando as 

ofendidas eram brancas.

51. A ideia de que as elites políticas 

não pensaram (ou não consegui-

ram?) incluir o negro no processo 

de disciplinarização dos traba-

lhadores foi sugerida por Sidney 

Chalhoub. Os “maus modos” (de 

produção?) dos escravos. Estraté-

gias de liberdade na escravidão, 

mimeografado, 1986.

52. Considerei agregadas as ofendi-

das que viviam com alguém após 

pedido de sua família ou da pró-

pria ofendida. Em geral, as mo-

ças agregadas faziam trabalhos 

domésticos. Denominei generi-

camente parentes os tios, padri-

nhos, madrinhas e cunhados.

Fonte: 88 processos pesquisados.

dois endereços certos: marginalizar mulheres de “cor” e pro-

mover a civilização naquelas mais embranquecidas.50 De al-

guma forma, então, civiliza-se através da marginalização. 

Isso dá margem a se levantar a hipótese de que, na forma-

ção de um mercado de trabalho livre e disciplinado, talvez, 

alguns ou vários construtores da República não pensassem 

em incluir os negros libertos. A própria imigração assumi-

ria aí o sentido de realmente substituir o trabalhador negro 

nacional. As duas tendências, a marginalizadora e a inter-

vencionista, deveriam ser a expressão desse dilema que vi-

via e concebia a nova elite jurídica republicana.51

discriminação pela família

Outra importante discriminação que pode ser medida acon-

tece em relação às jovens que não viviam em uma família 

higiênica (ver Tabela 4).

tabela  4. relação entre o local de residência das ofendidas e os desfechos 

                dos processos.52

Local de residência

Desfechos

TotalImprocedentes Procedentes Casamento

Percent. Quant. Percent. Quant. Percent. Quant.

Em família (pai e/ou 
mãe e/ou parentes)

30,4% 17 42,8% 24 26,7% 15 56

No trabalho 65,3% 17 26,9% 7 7,7% 2 26

Como agregada — 2 — 0 — 1 3

Sozinha — 1 — 2 — 0 3
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No caso de as ofendidas residirem com a família, a quanti-

dade de processos encaminhados pelos juízes (desfechos ino-

cente e culpado) é muito maior – 42,8% contra 26,9% – do que 

no caso das ofendidas residentes no trabalho, como também 

os casos terminados em casamento – 26,7% contra 7,7%. As 

residentes no trabalho deveriam ser obrigadas a provar ou-

tras honestidades padrão se quisessem alcançar algum des-

fecho favorável.

Nos casos de ofendidas vivendo como agregadas de algum 

conhecido, o número é muito inexpressivo para configurar 

alguma tendência dos veredictos.

Pode parecer incoerente que, de três casos em que as ofen-

didas viviam sós, em dois deles os réus saíram inocentes 

(os juízes teriam decidido pela procedência). Entretanto, o 

número é muito pequeno para se configurar uma incoerên-

cia e, sobretudo, esses dois processos (ns. 32 e 33) tiveram a 

participação de famosos defensores do direito público: Justo 

Mendes de Moraes, como promotor do processo n. 32, e Rai-

mundo Correa e Cesário Alvim, como juiz e promotor, res-

pectivamente, do processo n. 33.

Tentei estabelecer outros cruzamentos entre os desfechos/

veredictos e outras variáveis, por exemplo os responsáveis 

pela queixa e os autores dos defloramentos. Contudo, nenhu-

ma tendência foi esboçada. Apenas foi possível notar que, 
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nos processos iniciados pela polícia, a maioria (cinco pro-

cessos em seis) chegou a ser julgada no tribunal do júri in-

dependentemente da cor das ofendidas (duas eram brancas, 

duas pardas e uma preta). Fica clara a simpatia dos juízes 

pela atuação dos delegados na vigilância da moral popular.

As demais alternativas sobre autoria da queixa (mães, pais, 

parentes, patrões e as próprias ofendidas) subordinavam-se 

às variáveis da “cor” e estrutura familiar.

Dentre as alternativas sobre o autor do defloramento (namo-

rados, conhecidos de vista, desconhecidos, patrões e pesso-

as da casa em que a ofendida era agregada), apenas duas não 

se subordinam aos eixos de discriminação: patrões e paren-

tes. Destaca-se o predomínio de decisões procedentes (juízes 

encaminhando como procedentes os processos para serem 

decididos no tribunal do júri) em processos cujos acusados 

eram parentes e, inversamente, a quase totalidade de impro-

cedências quando os acusados eram patrões. Nos casos de 

parentes, o perigo de ocorrerem relações incestuosas prova-

velmente norteou a atuação dos juristas. Nos dos patrões, 

é fácil imaginar que os réus tinham condições de contratar 

excelentes advogados e que as ofendidas seriam vistas como 

aproveitadoras.



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 214 sumário

Enfim, podemos concluir, depois de analisados todos esses 

cruzamentos, que predominavam, nos desfechos e veredic-

tos de longos processos criminais, decisões em que se repro-

duzem desigualdades sociais através das diferenças de cor 

e padrões higiênicos (morar com a família, por exemplo). 

Apenas em condições especiais (nos casos em que a polícia 

iniciava o processo, em que os acusados eram patrões ou 

existia algum tipo de parentesco com a vítima) aquelas de-

cisões passaram a receber outras prioridades (também liga-

das a uma determinada hierarquia social).

Na prática da Justiça, o direito à civilização não era para 

qualquer mulher. Dependentes das posições dos policiais, 

delegados, advogados, promotores e juízes, sujeitas à boa 

vontade de vizinhos e amigos, subordinadas às contingên-

cias da “cor” e da estrutura familiar, sujeitas aos tipos de 

relação que possuíam com os acusados e à própria habilida-

de de provar sua honestidade nos padrões jurídicos, as mu-

lheres pobres percorriam os trâmites jurídicos num jogo de 

“perdas e ganhos” em que as moças de “cor” e independen-

tes possuíam poucos trunfos.

A evidência dos dados quantitativos e dos discursos jurídi-

cos sugerem que a realidade era muito mais diversificada do 

que os doutores idealizavam ou tentavam padronizar. A ci-

dade do Rio de Janeiro, no início do século XX, estava cheia 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 215 sumário

de Dioclécias, Carlindas, Joaquinas, Marcelinas e Lucindas 

ameaçando com suas condutas os construtores da República. 

Mas essas condutas constituem em si mesmas uma outra 

história.
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parte 2

discursos 
populares e  

“descontrole 
social”

“O livro de História abre uma janela – para o pátio ou para o mar –  

em relação à vida fechada do trabalho-metrô-cama. Cria um espaço 

de possíveis a imaginar ou a pensar acerca de si mesmo, sugere  

outras formas de existência, oferece saídas e uma linguagem objetiva 

 a desejos prestes a partir para outros modos de relação, de trabalho, 

 de festa etc. É uma literatura de viagem, acreditada pelo fato de ser 

possível porque diz respeito a fatos que existiram na realidade.”

Michel de Certeau, 1977
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3
 pensando em  

valores  
familiares

  



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 218 sumário

1. Boris Fausto. Crime e cotidia-

no. A criminalidade em São Paulo 

(1880-1924). São Paulo: Brasilien-

se, 1984, pp. 47-51.

  n a primeira parte do livro procurei demonstrar de 

que formas se processou, no início do século XX, 

o controle sexual da Justiça através dos processos 

de punição de crimes contra a honra e honestida-

de das famílias. Pela listagem do 2º Cartório do Tribunal do 

Júri, por exemplo, é possível verificar a expressiva quanti-

dade desses processos que acompanham de perto o número 

dos crimes de homicídio e ultrapassam os de crimes de rou-

bo, furto e fraude. Sem dúvida, eles ajudam a evidenciar a 

disposição do aparelho jurídico em intervir nos crimes se-

xuais e transformar casos de amor em processos. 

Entretanto, motivos ligados à influência do crescimento ur-

bano, dando maior liberdade de movimento, e à dificulda-

de de se resolverem problemas de honra na esfera privada 

também podem contribuir para explicar o expressivo núme-

ro de crimes de defloramento, estupro e atentado ao pudor.1 

Esta hipótese, de que as famílias procuravam a Justiça para 

reparar o que entendiam por honra perdida, acompanhou, 

desde o início da pesquisa, minhas reflexões sobre os com-

portamentos amorosos populares. 

Se tantas jovens dos segmentos populares vão procurar a 

polícia e, consequentemente, a Justiça, não estariam elas 

dando provas concretas de que a honra, como expressão ou 

valor, era um atributo precioso e, portanto, não existiriam 

conflitos fundamentais de valores com a Justiça? Para que 
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2. Idem, pp. 58-59. No Rio de Ja-

neiro também é menor o número 

de ofendidas consideradas pretas 

(18,6%). As pardas e brancas repre-

sentam, respectivamente, 43% e 

38,4% das ofendidas. Ver Tabela 1.

controlar, então? Indubitavelmente, a possível contradição 

que se vislumbra, na medida em que a Justiça pretende pro-

teger moças honradas, merece ser aprofundada, principal-

mente no que diz respeito à caracterização dessas cariocas 

que desejavam “vingar sua honra” através de um processo 

criminal. 

Sobre as ofendidas paulistas, no mesmo período e tipo de 

crime, Boris Fausto assinala não se poder negar que a valori-

zação social da virgindade faz parte de concepções enraiza-

das em todas as camadas da sociedade, mesmo levando em 

conta as especificidades do meio negro. Se negros, ou mula-

tos, aparecem menos nos crimes sexuais de São Paulo, isso 

não se deve, para o autor, a uma 

“concepção essencialmente diversa de honra, mas 

a outros fatores. Dentre eles a resistência em re-

correr à autoridade policial por parte de um seg-

mento tão discriminado cujas figuras femininas, 

agora sim, sob a ótica da elite, não tinham honra 

a preservar.” 2 

Acrescenta ainda que os casos envolvendo negros são me-

nos registrados possivelmente porque a autoridade policial 

teria menor inclinação de levar os casos adiante.
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Levando em conta a existência dessas situações no Rio de 

Janeiro, também vejo, por outro lado, que as moças das ca-

madas populares, independentemente da “cor”, ao darem 

queixa e exporem seus motivos, necessitavam convencer as 

autoridades de que possuíam um conceito de honra vincu-

lado à virgindade e ao casamento regular. Em crimes contra 

a honra, as ofendidas só teriam alguma chance se expres-

sassem a valorização da virgindade e o ideal de casamento. 

Por isso, não é de surpreender que se encontrem muitas de-

clarações desse tipo nos processos citados. Para as cariocas, 

ao menos, é possível pensar em outras motivações ao inicia-

rem um processo.

Não pretendo afirmar que os valores da honra propalados 

pelo judiciário não fizessem sentido para muitas jovens. To-

das certamente os conheciam. Mas duvido de que os signi-

ficados coincidissem com os dos nossos juristas ou com os 

de jovens de outros segmentos sociais. E aqui o questiona-

mento inicial (se as mulheres iam aos tribunais em busca da 

honra perdida, por que os juristas estariam tão preocupados 

com a moralidade dos populares?) encontra um caminho de 

resposta: no mínimo, os juristas estavam insatisfeitos com 

os desdobramentos daqueles valores, pois as vivências das 

ofendidas não eram compatíveis com seus pressupostos.
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O fato de as ofendidas terem tido relações sexuais pré-mari-

tais pode indicar que seus valores sobre virgindade e casa-

mento não fossem tão rígidos. Mesmo que algumas, ou várias, 

tenham sido realmente enganadas pelos acusados (às vezes 

é difícil acreditar em tamanha ingenuidade), muitas tive-

ram tempo para pensar – “cedeu porque quis ceder”, diziam 

os advogados. Eles estariam tão errados, ao insinuarem que 

as ofendidas não partilhavam do mundo da ordem sexual?

As preocupações de Viveiros de Castro (e as suspeitas de ad-

vogados) com a moralidade das famílias e suas mulheres 

talvez se baseassem em motivos concretos. Só que, para os 

juristas, certas mulheres corriam o risco de serem condena-

das; com outras referências, podemos encará-las como pos-

suidoras de uma moralidade diferente; eram as construtoras 

da diversidade. É claro que os valores de honra definidos e 

difundidos pela Justiça perpassavam os valores das mulhe-

res e homens pobres. Os significados da virgindade (física 

e moral), do casamento e da honestidade é que poderiam  

ser diferentes.

Para os juristas, a honra era sinônimo de virgindade sexual 

e ideal de casamento. Qualquer mulher pobre poderia dizer 

isso, principalmente no momento em que fosse aberto um 

processo criminal – aliás, essa era a condição fundamental. 

Só que para os juristas a virgindade sexual e o ideal de casa-

mento se associavam a determinadas atitudes consideradas 
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morais (daí a virgindade moral). Ou seja, para a coexistên-

cia dos valores de virgindade e casamento era necessária a 

prática de determinados comportamentos.

Ora, é exatamente a prática de muitas ofendidas pobres 

que permite pensar na hipótese de a honra, para elas, ter 

um significado distinto, apesar da ampla difusão dos valo-

res higiênicos. Tinham relações sexuais sem passarem por 

um longo namoro. Arriscavam declarar conquistas amoro-

sas, sem perceberem que a passividade deveria ser a mar-

ca de seu procedimento. Sentem prazer na relação sexual e 

procuram esse prazer, quando, na realidade, para médicos e 

juristas, a maternidade deveria ser o único objetivo. Saíam 

sós e voltavam tarde, não renunciando (e como poderiam?) 

ao lazer na rua ou à necessidade de sobrevivência. Usavam 

um vocabulário por vezes considerado vulgar. Não trocavam 

um amasiamento amoroso por um casamento formal. Mo-

ças com essa prática não podem ter pensado em casamento 

ou na perda da virgindade da mesma forma que os juristas. 

Não que inexistissem regras de honestidade, de namoro ou 

de casamento, só que, certamente, eram diferentes das exi-

gidas pelos valores de honra dos juristas.

As atitudes consideradas imorais pelos juristas não corres-

pondem a um corpo de valores organizado e coerente nos 

depoimentos das ofendidas. Muito menos as ofendidas dei-

xam transparecer em um só depoimento todas as atitudes e 
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valores diferentes. Isso só é possível numa síntese intelec-

tual de alguém que esteja preocupado com valores diversos 

dos padrões: um jurista da época ou uma aprendiz de histo-

riador atual (cada qual por razões opostas).

É através de uma pequena frase contraditória aqui, outra acolá, 

que se podem perceber atitudes representando significados 

e concepções diferentes de amor, casamento e honestidade. 

Não poderia ser de outra forma, pois as moças ofendidas 

suspeitavam de que, para algum ganho, deveriam provar na 

Justiça que detinham os mínimos atributos da moralidade 

dita burguesa (muitas vezes eram instruídas para isso). Ou 

então, muito provavelmente, pensavam que seguiam os 

mesmos padrões, por isso também não os negavam.

No afã de provar sua honestidade ou a responsabilidade do 

acusado, as ofendidas e suas testemunhas acabavam rela-

tando atitudes não condizentes ou esqueciam de relatar fa-

tos também fundamentais, como, por exemplo, o contrato de 

casamento, o noivado e o flerte, começo obrigatório dos su-

postos namoros fidalgos. Caíam fatalmente nas contradições 

de um crime de defloramento: provar a honestidade quando 

não possuíam a exigência da virgindade física, quando con-

feriam ao seu conteúdo outros comportamentos e significa-

dos. Mesmo que a virgindade e o casamento regular fossem 

atitudes e valores presentes entre populares, possuíam um 

tom original, e não deveriam ser vividos como influências 
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3. Carlo Ginzburg. O queijo e os 

vermes. Trad. São Paulo: Com-

panhia das Letras, 1987, p. 30. O 

conceito de circularidade cultural 

entre classes dominantes e subal-

ternas, utilizado por esse autor, 

foi de grande valia para minhas 

reflexões sobre a cultura popular 

no Rio de Janeiro no início do sé-

culo XX.

4. Robert Darnton. O grande mas-

sacre de gatos e outros episódios da 

história cultural francesa. Trad. Rio 

de Janeiro: Graal, 1986, pp. XIV-XV.

externas recebidas passivamente.3 O descumprimento des-

ses valores entre populares não seria motivo de marginali-

zação dentro do próprio grupo.

Resumindo, acredito ser possível pensar que determina-

dos comportamentos de mulheres pobres (relações sexuais 

pré-maritais sem namoro antigo, certa quebra da passivi-

dade feminina e a aceitação de relações de amasiamento) 

revelam valores morais, concepções de honra, virgindade e 

casamento com significados diferentes dos que os ilustres 

juristas pretendiam afirmar. Concepções e pensamentos di-

ferentes sobre as relações entre homens e mulheres ajudam 

a perceber como as camadas populares entendiam o mundo 

e como expressavam essa compreensão em seu comporta-

mento. Tentando seguir a trilha proposta por Robert Darn-

ton, se queremos entender as maneiras de pensar daquelas 

camadas, “precisamos começar com a ideia de captar a dife-

rença”, para podermos reconstruir “a fisionomia muitas ve-

zes obscurecida de sua cultura e o contexto social na qual 

ela se moldou”.4

Desfilam nos processos criminais ideias, pensamentos, as-

pirações, comportamentos, relações de amor, relações de 

vizinhança, relações de trabalho, sofrimentos e alegrias de 

membros das camadas populares, tornando possível conhe-

cer e construir, mesmo que fragmentariamente, o que se cos-

tuma denominar “cultura popular”.
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5. Sidney Mintz e Richard Price. 

An Anthropological Approach to 

the Afro-American Past. A Caribbe-

an Perspective. Filadelfia: Institu-

te for the Study of Human Issues, 

1976, p. 4. Ver também Robert W. 

Slenes. “Escravidão e família: ca-

samento e compadrio entre os 

escravos de Campinas no século 

XIX”. Estudos Econômicos, 17 n. 2, 

maio-ago. 1987, pp. 6, 7 e 37.

Entendo cultura – no sentido empregado por Sidney Mintz 

e Richard Price – como um “corpo de crenças e valores”,5 for-

mando uma espécie de guia do comportamento para um 

determinado grupo ou classe social. Constantemente esse 

corpo é recriado em função do processo de mudança, intera-

ção social e adaptação a novas e variadas situações sociais. 

A recriação baseia-se no passado, na cultura herdada e nas 

novas opções e limites impostos. Enquanto agentes de sua 

própria história, os populares na cidade do Rio de Janeiro, 

na primeira década do século XX, criavam uma cultura di-

ferente dos padrões vigentes, resultado de suas próprias es-

colhas frente ao que era importante ou possível conseguir. 

Sem deixarem de receber influências e limites, até pela força, 

dos valores e das normas burgueses, os trabalhadores cons-

truíam uma cultura relativamente autônoma (denominada 

ao longo desta dissertação como diferente ou diversa), de-

corrente de sua prática cotidiana de vida. Toda a política de 

controle e repressão, atualizada pela República, no Rio de Ja-

neiro, comprova a ameaça que representava essa autonomia.

Nesse sentido, não consigo encarar as disputas entre as ver-

sões presentes nos processos criminais sem pensar em uma 

luta entre concepções morais diferentes e conflitantes. Se eu 

finalizasse este ensaio na primeira parte, nas imagens jurí-

dicas sobre as mulheres pobres, apenas estaria analisando 
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6. Carlo Ginzburg. O queijo e os 

vermes, p. 27.

as patologias e suas razões jurídicas, e desprezaria o funda-

mental, não arriscando entender o porquê de determinados 

comportamentos serem avaliados como patológicos.

Dos depoimentos contraditórios (no sentido dos valores pa-

drão e das várias verdades sobre o crime) de todas as teste-

munhas, acusados e ofendidas, foi possível detectar aspectos 

de uma cultura popular pelo resgate de traços comuns (com-

portamentos, significados e valores) em relação às histórias 

de amor. Mesmo contando com as dificuldades de um pro-

cesso criminal, em que os discursos dos populares são feitos 

por intermédio de terceiros e induzidos por diversas per-

guntas inquisitoriais, ninguém poderia “mentir em tudo” 

ou deixar de passar contradições. Como escreve Ginzburg: 

“Da cultura do próprio tempo e da própria classe não se sai 

a não ser no delírio e na ausência de comunicação”.6

Questões ligadas à existência de uma cultura popular já 

deram muito que falar na literatura especializada. Alguns 

teóricos definiram-na pela existência, entre as camadas po-

bres da sociedade, de um estado de “anomia” ou de “pato-

logia social” muito próximo dos defensores da “cultura da 

pobreza”. Essas teorias trouxeram consequências em nível 

político, pois responsabilizavam os pobres por sua própria 

pobreza, visto que teriam como características vários com-

portamentos considerados patológicos, por exemplo: peque-

na perspectiva de vida, baixos salários, educação precária, 
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7. Nos EUA destacaram-se dentro 

dessa linha Robert K. Merton e Os-

car Lewis. No Brasil, Miranda Rosa 

e, de uma forma especial, Flores-

tan Fernandes. Especial porque 

não se pode negar a fundamental 

contribuição de Fernandes para 

a compreensão da cultura negra 

no Brasil. Também porque, em 

seu livro, segundo Boris Fausto, 

existem exemplos demonstrando 

a existência de valores familiares 

considerados higiênicos no meio 

negro. Ver Boris Fausto. Crime e 

cotidiano, p. 58.

8. Jeferson Afonso Bacelar. A fa-

mília da prostituta. São Paulo: Áti-

ca, 1982, pp. 11-12.

pouca capacidade de poupança, alcoolismo, incipiente par-

ticipação política e, especificamente ligadas à família, re-

lações sexuais prematuras, uniões livres, instabilidades de 

casamento, falta de solidariedade entre parentes reais e fic-

tícios etc.7 A família estaria no centro da chamada “patolo-

gia social” e da “cultura da pobreza”, pois seria responsável 

pela sua transmissão, dificultando a aquisição de melhores 

posições na estrutura social.

Considerando os pobres desviantes, patológicos ou anôma-

los, esses teóricos julgam comportamentos e valores dife-

rentes a partir das normas dominantes. Não consideram os 

comportamentos e valores populares como escolhas ou es-

tratégias de sobrevivência do próprio grupo. Enfocando cri-

ticamente essas teorias, por um outro lado, Jeferson Afonso 

Bacelar destaca que 

“a explicação que deve ser atingida não é através 

da indagação por que certos tipos de pessoas são 

desviantes, mas por que passam a ser considera-

dos desviantes... A identificação dos desviantes 

possui nítida correlação com as formas de do-

minação de grupos e indivíduos sobre outros na 

sociedade.” 8

Levar em conta apenas a existência de uma família tida 

como normal não foi privilégio das teorias da “cultura da 

pobreza” ou da “patologia social”. Muitos estudos no Brasil 
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9. Com essa perspectiva situam-

se os trabalhos de Gilberto Freyre, 

Casa grande & senzala (l933) e So-

brados e mucambos (1936); Antô-

nio Cândido de Mello e Souza, The 

Brazilian Family (1951) e Os par-

ceiros do Rio Bonito (1964); Oracy 

Nogueira, Família e comunidade 

(1962); Thales de Azevedo, Cultu-

ra e situação racial no Brasil (1966); 

Oliveira Vianna, Instituições polí-

ticas brasileiras (1949). Para outros 

exemplos e aprofundamento crí-

tico dessa perspectiva, ver Mari-

za Correa. “Repensando a família 

patriarcal brasileira”. Cadernos de 

Pesquisas, 37 (A família em ques-

tão), maio 1981, pp. 5-16 Esse nú-

mero dos Cadernos reúne uma 

série de importantes trabalhos 

como os de Maria Valeria Junho 

Pena, Reginaldo Prandi, Ana Ma-

ria Silva Dias, Elizabeth Lobo, en-

tre outros. Também se destaca o 

trabalho de Lia Fukui. “ “Estudos 

e pesquisas sobre a família no 

Brasil”. Boletim Informativo e Bi-

bliográfico de Ciências Sociais, 10, 

1980, pp. 13-23.

10. Ver Donald Ramos. A estrutura 

demográfica de Vila Rica às véspe-

ras da Inconfidência. Ouro Preto: 

Museu da Inconfidência, 1978; 

Cândido Procópio Camargo. Cato-

licismo e família no Brasil contem-

porâneo. São Paulo: Cebrap, 1975; 

Jeferson Bacelar. A família da pros-

tituta; Maria Odila Dias. Cotidia-

no e poder em São Paulo no século 

XIX. São Paulo: Brasiliense, 1984.

11. Lia Fukui e Maria Cristina Brus-

chini (orgs.). Cadernos de Pesqui-

sas, 37 (A família em questão), 

maio 1981, p. 3.

12. Ver Mariza Correa. Repensando 

conceituaram “família” como se houvesse um único padrão 

de desenvolvimento, formulado a partir do modelo familiar 

das elites – da família patriarcal à família nuclear, sua única 

descendente. Os outros modelos de organização apareceram 

como subsidiários ou de uma forma inexpressiva.9 Esses es-

tudos são influenciados pela chamada teoria da moderni-

zação, que defende a evolução histórica da família através 

do número de membros. De extensas, teriam atingido a for-

ma nuclear a partir das irresistíveis pressões da industria-

lização e modernização. Não perdem de vista também as 

transformações, influenciadas pela modernização dos pa-

péis familiares, das relações entre pais e filhos, da estabili-

dade conjugal e da importância do parentesco.

Pesquisas mais recentes têm questionado todas essas anti-

gas concepções, ao demonstrarem alterações no sistema fa-

miliar antes do processo de industrialização e permanências 

de padrões considerados antigos.10 Ao mesmo tempo, novos 

enfoques têm mostrado que o “modelo familiar dominante 

não pode abarcar, como um polvo, todos os comportamen-

tos e valores familiares de uma sociedade”.11 Outros estudos 

têm demonstrado, ainda, a permanência das relações de pa-

rentesco e solidariedade nas famílias das camadas popula-

res apesar das pressões da industrialização e urbanização.12

***



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 229 sumário

a família patriarcal brasileira; So-

nia Kramer. A política pré-escolar 

no Brasil. A arte do disfarce. Rio de 

Janeiro: Achiamé, 1981; Tania Sa-

lem. “Mulheres faveladas: ‘com 

a venda nos olhos’”. In: Perspec-

tivas antropológicas da mulher, 1. 

Rio de Janeiro: Zahar, 1981, pp. 49-

99; Elisabete Dória Bilac. Família 

de trabalhadores. Estratégia de so-

brevivência. São Paulo: Ed. Sím-

bolo, 1978.

13. Boris Fausto. Crime e cotidia-

no, pp. 224-225.

Retornando à discussão sobre os valores morais populares, 

uma última questão, aberta por Boris Fausto, merece ser dis-

cutida. O autor, analisando os processos de defloramento e 

estupro de São Paulo (1880-1924), considera que os preceitos 

de virgindade e casamento oficial eram enraizados em to-

das as camadas sociais. Se as classes trabalhadoras não os 

alcançavam facilmente, o que representava mais um fracas-

so, devia-se às suas condições de existência, caracterizadas 

por privações e pela irregularidade de trabalho.13

No meu modo de ver, não só as condições de sobrevivência 

explicariam os comportamentos distintos. Eles também são 

resultantes de concepções e valores diversos dos dominan-

tes; são fruto de determinadas opções culturais. Assim, as 

sensações de “fracasso” não devem ter sido uma regra geral, 

um sentimento geral. Condicionar os comportamentos dife-

rentes às circunstâncias de vida é desprezar todo um passa-

do herdado cotidianamente e toda uma tradição que trazem 

consigo visões de mundo e culturas específicas. Desde os 

primeiros tempos coloniais, o casamento não era uma nor-

ma geral. Como então deixar de pensar em uuma outra con-

cepção de casamento sem uma conotação de “fracasso”?

Os processos criminais estão cheios de vítimas de “cor”  

(e brancas pobres nacionais ou imigrantes), herdeiras de 

uma vida de rua, desde os tempos coloniais, com seus cantos 

de trabalho, suas reuniões, seus batuques e seus namoros.  
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14. Raquel Rolnik. “Territórios 

negros em São Paulo”. Folha de 

S. Paulo, Folhetim, set. 1986, pp. 

2-4. Sobre a importância do cor-

po para a população negra, ver 

também Boris Fausto. Crime e co-

tidiano. p. 57.

15. Sidney Mintz e Richard Price. 

An Anthropological Approach to 

the Afro-American Past, p. 33.

Viviam, no início do século, nas casas de cômodos, uma vida 

de grupo mais ampla que a da família nuclear e, dessa for-

ma, contrastavam com as moças brancas da elite, residentes 

em casas que reuniam casais isolados com filhos privados. 

O namoro e o futuro casamento não poderiam ter o mesmo 

significado para as descendentes de uma 

“comunidade em que a linguagem do corpo era o 

elemento de liga e sustentação do código coleti-

vo, onde frequentemente se umbigavam, reque-

bravam e abraçavam-se publicamente”. 14

Não pretendi em nenhum momento desvalorizar os aspec-

tos sociais e econômicos – as condições adversas da pobreza 

– como influenciadores das condutas e dos valores popula-

res. São eles, sem dúvida, que oferecem ocasião às alternati-

vas culturais existentes. Apenas procuro dar ênfase também 

aos aspectos culturais propriamente ditos. Como afirmam 

Mintz e Price, nem o contexto social nem as tradições cultu-

rais explicam por si sós os valores e as condutas.15 Mas em que 

medida esses fatores interferem ou influenciam? Quais gene-

ralizações podem ser feitas? Questões ainda estão em aberto.

Como destaca Weeks, generalizar atitudes sexuais de traba-

lhadores não é tão fácil,
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16. Jeffrey Weeks. Sex, Politics and 

Society. The Regulation of Sexuality 

Since 1800. 4ª ed. Londres: Long-

man, 1985, p. 61.

“precisamente porque é difícil penetrar no sub-

jetivo e no sentido usual. Os modelos variam de 

área para área, diferindo regiões industriais de 

rurais, uma cidade de outras cidades, devendo 

levar-se em consideração os fatores sociais.” 16

Enfim, não se pode negar que nas atitudes das moças po-

bres do Rio de Janeiro descritas nos processos os valores da 

ordem moral, ligados ao casamento e à virgindade, não es-

tejam presentes. Para muitas, a realização desses ideais tal-

vez trouxesse ganhos sociais de maior respeitabilidade na 

vizinhança ou de melhor emprego. Para outras, o perigo de 

acabarem em um bordel ou em um asilo pode não ter passa-

do despercebido. Mas certamente muitas refletem, com suas 

atitudes e concepções de honestidade e honra, indícios de 

uma cultura popular. Ameaçavam com suas condutas a paz 

moral dos construtores da República. Com suas ditas imo-

ralidades simbolizavam perspectivas alternativas de vida 

que os juristas, médicos, políticos e patrões desejavam con-

trolar; representavam um perigo à sociedade liberal que se 

formava, pois levavam seus comportamentos para as ruas, 

os empregos e as casas de cômodos.

Maria Odila, em belíssimo trabalho sobre mulheres pobres 

na cidade de São Paulo, no século XIX, tece pistas interessan-

tes para se tentar compreender que a organização familiar, 

com mulheres sós na chefia, por exemplo, não se restringia 
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17. Maria Odila Dias. Cotidiano e 

poder em São Paulo no século XIX, 

pp. 20 e 22.

a motivos econômicos ligados à ausência masculina nas fa-

mílias. Existiam inúmeros costumes que mantinham aquela 

organização. Ainda mais categoricamente, a autora dá ên-

fase à existência de condutas e valores populares, apesar de 

alguns valores senhoriais, como os traços machistas dos pa-

péis sociais masculinos, permearem toda a sociedade:

“Torna-se impossível fixar causalidades [para o 

fenômeno de mulheres solteiras, chefes de famí-

lia] precisas num processo amplo e abarcante de 

todo um meio social complexo em mudança [...]. 

Entretanto, normas e valores ideológicos relati-

vos ao casamento e à organização da família nos 

meios senhoriais não se estendiam aos meios po-

bres de homens livres sem propriedades a trans-

mitir. Moças pobres sem dotes permaneciam 

solteiras ou tendiam a constituir uniões consen-

suais sucessivas.” 17

O objetivo dos próximos capítulos será exatamente inves-

tigar os valores familiares e as condutas sexuais presentes  

(aspectos da cultura popular) nos segmentos pobres da ci-

dade do Rio de Janeiro da Belle Époque.
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4
 uma história 

de amor
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1. As expressões entre aspas são 

do depoimento da ofendida. Todo 

o capítulo é baseado no processo 

contra Vicente Turano, n. 11, 1906.

Fonte: Base cartográfica em: Ima-

gineRio, 1910. Disponível em: ht-

tps://www.imaginerio.org/map 

1910. Acesso em: 10/01/2024.

  e nquanto a cidade do Rio de Janeiro passava por mais 

um surto epidêmico de varíola e Rodrigues Alves 

concretizava sua intenção de sanear a capital da Re-

pública, Maria Carolina, parda, costureira de uma 

modista, “enamorava-se” de Vicente Turano, imigrante ita-

liano de 21 anos e sapateiro de uma fábrica. Como moravam 

no bairro do Catumbi e passeavam pela Praça Onze, lugar 

eminentemente popular, seus encontros e “suas relações de 

amizade” desenrolaram-se num cenário agitado pelos sons 

de picaretas, pelas invasões sanitárias nos domicílios e pe-

los boatos da vacina obrigatória. Era o ano de 1904.1

mapa 1. A região da Pequena áfrica, por volta de 1910.

Legenda: 1 - Praça Onze de Junho; 2 – Praça da República (antigo Campo  

                     de Santana); 3 - Praça XV de Novembro; 4 - Praça Mauá;  

                     5 - Morro da Conceição; 6 - Morro da Providência; 7 - Morro 

                     do Pinto; 8 -  Rua General Caldwell; 9 - Rua Barão de São Felix;  

                     10 - Rua Senador Pompeu; 11. Estrada de Ferro Central do 

                     Brasil; 12 -  Rua Senador Euzébio; 13 - Rua Visconde de Itaúna; 

                     14 - Rua do Senado; 15 - Rua do Núncio (República do Líbano 

                     a partir de 1964); 16 - Rua do Lavradio; 17 - Avenida Central 

                     (Rio Branco a partir de 1912)

https://www.imaginerio.org/map
https://www.imaginerio.org/map
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2. As frases citadas são, respecti-

vamente, dos depoimentos das 

testemunhas Salvador Segreto e 

Salvador Garbardele. A praça Onze, 

largo do Rocio Pequeno, foi ini-

cialmente uma região aristocrá-

tica. “Com a aparição do bonde, 

outras áreas da cidade vão des-

pertar interesse da aristocracia... 

É na década de 70 que surgem as 

primeiras casas de cômodos, as 

primeiras habitações coletivas no 

citado largo”. Oswaldo Porto Ro-

cha. A era das demolições. Cidade 

do Rio de Janeiro 1870-1920. Rio de 

Janeiro: Secretaria Municipal de 

Cultura, 1986 (Biblioteca Carioca, 

1), pp. 84-85.

Em meio a essas transformações da cidade, Vicente espera-

va Maria Carolina todas as noites em frente a uma modista 

na rua do Lavradio, onde ela trabalhava, e a acompanhava 

até próximo de sua casa. Não desprezavam passeios pela rua 

Visconde de Itaúna, nem “cafés em botequins da rua de San-

tana”, muito menos “encontros no parque” do mesmo nome. 

Claro, não deixavam de andar de bonde, maior e mais novo 

meio de transporte popular.2

Apesar de todas as dificuldades que enfrentavam na luta 

pela sobrevivência – dificuldade de moradia (Maria Caroli-

na morava numa casa de cômodos), necessidade de trabalhar 

duro (Maria ajudava nas despesas da casa, sua mãe vivia so-

zinha e Vicente era imigrante), baixos salários, inflação alta 

etc. – uma “operária” costureira e um artesão sapateiro en-

contravam tempo para o lazer e amor.

Em seu próprio depoimento na delegacia, Maria Carolina 

conta o que aconteceu em um desses dias de passeio no mês 

de julho de 1904:

“que no dia 23 à noite, saiu com seu namorado João 

Vicente, que então este a convidou para passear, 

que subindo à rua Visconde de Itaúna, Vicente 

mandou que ela o acompanhasse a entrar onde 

ele ia entrar. Que ela depoente na boa-fé obede-

ceu a Vicente entrando após ele num sobrado da 

rua Visconde de Itaúna, que mais tarde soube ser 
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uma hospedaria. Que ali Vicente a fez entrar num 

quarto cuja porta fechou, lhe prometendo que se 

casaria, a desonrou. E que ela depoente sentiu 

muita dor ao primeiro contato ficando com suas 

roupas manchadas de sangue, que em seguida 

ela, depoente, saiu com o namorado o qual acom-

panhou ela a depoente até próximo de sua casa. 

Que passados oito dias do dia 23, ela depoente 

tornou a voltar na hospedaria 66 na companhia 

de Vicente com quem teve de novo relações. Neste 

dia, então Vicente disse terminantemente a ela 

depoente, que não se casaria com ela.”

Na pretoria, muito tempo depois, em setembro de 1905  

(a queixa havia sido dada em agosto de 1904), Maria Caro-

lina muda um pouco seu depoimento. Afirma, logo de iní-

cio, que ao começar a namorar Vicente, agora no ano de 1903, 

“ele sempre lhe prometia casar-se”. No tal dia 23, ele a teria 

“convidado” a ir a uma hospedaria, e que só aceitou porque 

“o acusado sempre lhe prometeu casamento”. O sangue e as 

dores continuaram os mesmos, mas Vicente teria dito no pri-

meiro encontro, “quando acabou de ofendê-la em sua honra”, 

que não se casaria mais. Para justificar a relação subsequen-

te com o acusado, declarou: “acreditava que ele mudasse de 

pensar a respeito de não casar-se”.
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A tentação de assumir as dores de Carolina é muito gran-

de, até porque o seu depoimento e o de sua mãe são os pri-

meiros que aparecem numa lista de oito testemunhas. Logo 

a seguir, com o depoimento de Vicente, as dúvidas aflora-

ram. Seria Maria Carolina a única vítima? Declarava ele  

na delegacia:

“Há cerca de três meses mais ou menos ele de-

poente [...] teve ocasião de travar relações com a 

menor Maria, que residia na casa 124 (da mesma 

rua dele). Encontrava-se ele com a menor na Praça 

Onze de Junho, a convidou para ir com ele a uma 

hospedaria à rua Visconde de Itaúna. Disse que 

conhece a menor há cerca de 5 meses sendo que 

há três meses é que a convidou para ir à hospeda-

ria, que com ela teve relações pela primeira vez. 

Foi certo de que a mesma não era honrada, isso 

por informações de amigos seus. Disse que teve 

cópula com a menor Maria mais vezes e em di-

versas casas além da hospedaria da rua Visconde 

de Itaúna. Disse que durante o primeiro contato 

que ele teve com a menor Maria já a encontrou 

bem desvirginada. E disse que ele depoente igno-

rava qual o motivo que teve a menor Maria para 

vir agora à delegacia falar que ele é o autor de sua 

desonra.”
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Fonte: Augusto Malta. Praça 11 de 

Junho,1922. Instituto Moreira Sal-

les, Brasiliana Fotográfica Digital. 

Disponível em: https://brasilia-

nafotografica.bn.gov.br/brasilia-

na/handle/20.500.12156.1/1753/

discover?query=pra%C3%A7a+on-

ze+de+junho&submit=Ir&rpp=10. 

Acesso em: 10/01/2024

3. Celeste Zenha, baseada em Ma-

riza Correa, utiliza o termo “fá-

bula” para denominar a verdade 

final produzida em um processo 

a partir de um conjunto de ver-

sões apresentadas por todos os 

personagens: ofendida, acusado, 

testemunhas e autoridades. Ver 

Celeste Zenha. “Casamento e ilegi-

timidade no cotidiano da justiça”. 

In: Ronaldo Vainfas (org.). Histó-

ria e sexualidade no Brasil. Rio de 

Janeiro: Graal, 1986, pp. 125-142.

De que lado ficamos? A vítima é o acusado ou a ofendida? 

Essa era a corda bamba da Justiça à qual me referi em capí-

tulos anteriores: produzir verdades, sob a forma de veredic-

tos, era a sua função. Para isso, estabeleceu seus padrões.

Processos criminais apresentam contradições entre depoi-

mentos de uma mesma pessoa e entre várias pessoas. De 

concreto e fatual temos apenas uma ida à hospedaria, en-

contros na Praça Onze e várias relações sexuais. Todas as 

outras informações referentes às condutas e interpretações 

são administrações de um conflito. Visões, ficções,3 diferen-

tes e contraditórias, baseadas em referências sociais vividas 

cotidianamente.

imagem  15. A Praça 11 de Junho, entre as ruas Visconde de itaúna e  

                    Senador euzébio, 1922.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/1753/discover%3Fquery%3Dpra%25C3%25A7a%2Bonze%2Bde%2Bjunho%26submit%3DIr%26rpp%3D10
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/1753/discover%3Fquery%3Dpra%25C3%25A7a%2Bonze%2Bde%2Bjunho%26submit%3DIr%26rpp%3D10
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/1753/discover%3Fquery%3Dpra%25C3%25A7a%2Bonze%2Bde%2Bjunho%26submit%3DIr%26rpp%3D10
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/1753/discover%3Fquery%3Dpra%25C3%25A7a%2Bonze%2Bde%2Bjunho%26submit%3DIr%26rpp%3D10
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/1753/discover%3Fquery%3Dpra%25C3%25A7a%2Bonze%2Bde%2Bjunho%26submit%3DIr%26rpp%3D10
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4. Sidney Chalhoub. Trabalho, lar 

e botequim. O cotidiano dos traba-

lhadores no Rio de Janeiro da bel-

le époque. São Paulo: Brasiliense, 

1986, pp. 22-23.

De uma forma muito inspirada, Sidney Chalhoub mostra de 

que maneira é possível trabalhar com processos criminais:

“O fundamental em cada história abordada não 

é descobrir o que realmente se passou – apesar de 

isto ser possível em alguma medida –, e sim ten-

tar compreender como se produzem e se explicam 

as diferentes versões que os diversos agentes so-

ciais envolvidos apresentam para cada caso. As 

diferentes versões produzidas são vistas neste 

contexto como símbolos ou interpretações cujos 

significados cabe desvendar. Estes significados 

devem ser buscados nas relações que se repetem 

sistematicamente entre as várias versões, pois as 

verdades do historiador são estas relações siste-

maticamente repetidas.” 4

Nesse sentido, tomam importância as versões sobre um coti-

diano de lazer na rua, de vidas compartilhadas em casas de 

cômodos, de famílias organizadas diferentemente, de con-

dutas coerentes ou contraditórias com as imagens sociais. 

Por meio dessas contradições presentes nos depoimentos de 

ofendidas, acusados e testemunhas, entre o que deveriam 

dizer e o que dizem e fazem, é possível pensar em aspectos 

morais e sexuais de uma cultura popular. Pelo depoimento 

de Maria Carolina na pretoria, é pertinente imaginar que ela 

foi instruída a declarar determinados fatos porque, diferen-

temente do que aconteceu na delegacia, deu ênfase a aspectos 
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5. Durante algum tempo, tentei 

encontrar as ofendidas em ou-

tros momentos de sua história. 

Inicialmente tentei localizá-las 

através das certidões de casamen-

to que se encontravam no Arqui-

vo Nacional. Entretanto, só tive 

sucesso com aquelas das quais 

eu já sabia, pelo próprio proces-

so criminal, da realização do ca-

samento. Outro caminho seria 

recorrer às certidões de óbito; ao 

menos conseguiria encontrar um 

número maior de ofendidas e tal-

vez comprovar aquela hipótese. 

Essas certidões estavam na Santa 

Casa de Misericórdia, e, só depois 

de uma triste ironia do destino 

(a morte de um aluno da Escola 

Tia Ciata), consegui penetrar nos 

seus misteriosos e proibidos ar-

quivos. Entretanto, os resultados 

também não foram animadores 

por alguns motivos: o índice das 

certidões estava organizado por 

ano e eu teria de contar um pouco 

com a sorte, pois não havia tem-

po de procurar em todos os anos 

a totalidade dos acusados e das 

ofendidas; os nomes de minhas 

ofendidas são muito comuns e por 

vezes encontrava mais de cinco 

no mesmo ano; além da sensação 

de fracasso científico, pude sentir 

o anonimato de milhares de pes-

soas pobres que só conseguiram 

permanecer como indivíduos na 

medida em que as resgatei, num 

instante de suas vidas, como ví-

timas ou criminosos.

6. Carlo Ginzburg. O queijo e os 

vermes. Trad. São Paulo: Compa-

nhia das Letras, 1987, p. 22.

considerados pela Justiça imprescindíveis para provar sua 

honestidade e tornar possível a procedência da queixa: con-

feriu maior importância à promessa de casamento, fator fun-

damental para provar a sedução; mostrou- se enganada logo 

na primeira relação, assim atestando sua verdadeira inten-

ção de casar e justificando a segunda relação; usou a palavra 

honra com o objetivo de ganhar, quem sabe, maior respeito.

Além das versões de Maria Carolina na delegacia e na pre-

toria, é possível que existissem outras, até mais reais, reve-

ladas às suas amigas ou vizinhas. Entretanto, somente as 

duas primeiras chegaram até nós, e não consegui, apesar 

das tentativas, saber mais sobre a relação – se o namoro per-

durou com o processo em andamento, se houve casamento 

ou amasiamento tempos depois, ou ainda se Maria Caroli-

na arranjou outro parceiro.5 As verdades que nos chegaram 

foram intermediadas pelos escrivães e, muitas vezes, opor-

tunistamente, o que não significa que sejam inutilizáveis. 

Como afirma Ginzburg, criticando muitos historiadores que 

negam a possibilidade de se estudar a cultura popular no 

passado, pois esta só teria chegado até nós indiretamente, 

“não se deve jogar a criança fora junto com a 

água da bacia – ou, deixando de lado as metáfo-

ras, a cultura popular junto com a documenta-

ção que dela nos dá uma imagem mais ou menos 

deformada”.6
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As declarações de Maria na delegacia comprometem sua ho-

nestidade aos olhos da Justiça. Ao lado de depoimentos de 

moças tidas como sérias, foram esquecidos muitos detalhes. 

Mas por quê? Simplesmente não foi orientada? Não creio, 

pois Maria Carolina recitou frases convenientes sobre a dor, 

o sangue e a promessa de casamento – feita muito próxima 

do ato sexual; até Viveiros desconfiava dessa proximidade.

O que mais chama a atenção é que Maria Carolina não disse 

tudo e até falou demais. Para provar sua honestidade (e jus-

tificar a primeira relação com o acusado) não deveria sair só, 

nem voltar tarde; precisaria ter um namoro antigo, ou um 

noivado oficial, e mostrar que poderia ter confiado na pro-

messa de casamento. Mais do que o não dito, Maria Caroli-

na comprometeu sua própria imagem ao declarar que saía 

só com Vicente à noite, que o namoro foi curto e que chegou 

a ter uma segunda relação sem ter a certeza do casamento. 

Não se pode imaginar um casamento valorizado como sério 

sem o conhecimento da mãe, pelo menos após a primeira re-

lação, e sem todos os familiares próximos estarem avisados 

sobre os preparativos.

Pretendo sugerir que honestidade para Maria Carolina, e 

para moças como ela, não tinha o mesmo significado assu-

mido pelos juristas. Maria Carolina saía só, saía tarde e teve 

mais de uma relação, apesar da dor e da perspectiva longín-

qua de casamento.
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7. Idem, p. 10.

Com essas desconfianças em relação ao depoimento de Ma-

ria Carolina e de outras companheiras suas, chego à conclu-

são de que o casamento não tinha para ela o mesmo sentido 

imaginado pelas moças que desfilavam modas na avenida 

Central. Provavelmente, o casamento não fosse o local privi-

legiado para as relações sexuais (e estas não devem ter tido 

apenas um fim procriativo) como propagandeavam os ju-

ristas e médicos. Sendo assim, pode-se supor que a virgin-

dade e, consequentemente, a honra não eram riquezas tão 

fundamentais para aquelas moças. O namoro também, por 

sua vez, deveria ter regras bem diferentes.

Contando com o esforço de Maria Carolina em tentar con-

vencer as autoridades de sua honestidade, a ideia de Ginz-

burg adquire uma poderosa dimensão: “Da cultura do próprio 

tempo e da própria classe não se sai a não ser para entrar no 

delírio e na ausência de comunicação”.7 Desses dois últimos 

males Maria Carolina não sofria.

Outro comportamento de Maria Carolina, que sem dúvida 

também não era “delírio” ou “ausência de comunicação”, foi 

o fato de ela não ter uma mãe vigiando-a. Andava só, foi à 

hospedaria, e sua mãe de nada sabia. Mas para aprofundar 

isso é necessário saber por que o processo contra Vicente foi 

aberto. Creio que o casal deu um pouco de azar.
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Como na maioria dos processos, a mãe de Maria Carolina, 

Felipa Conceição Pires, foi à delegacia, em vista da “gravi-

dade do fato”, para dar queixa do defloramento de sua filha. 

Felipa soube do caso através de sua comadre, madrinha de 

Maria Carolina, que voltou do trabalho trazendo sua filha 

junto. Aliás, a madrinha de Maria Carolina, chamada Maria 

Francisco Mílton, era a contramestra da oficina onde Caro-

lina trabalhava. Soube do fato através de uma freguesa de 

nome Bernardina Maria da Costa, meretriz da rua Viscon-

de de Itaúna. Vejamos como esta última, por sua vez, tomou 

conhecimento da história:

“No dia 23 do mês findo (julho), indo ela depoen-

te na casa 58 da rua Visconde de Itaúna, próxi-

mo da hospedaria 66, quando cerca das 11 horas 

da noite ela depoente viu sair da dita hospeda-

ria uma moça e um homem e que ao passarem 

ambos por junto desta janela conheceu ela de-

poente ser a menor Maria Carolina, afilhada de 

Maria Mílton, [...] reconheceu também o italiano 

Vicente. Diz também que ela depoente conhecen-

do essa menor como donzela admirou-se muito 

que passados os dias ela depoente, indo à casa da 

costureira Maria Mílton e relatou-lhe o que ha-

via presenciado.”
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Admirados ficamos nós com tanta preocupação com a mo-

ral alheia. Estranha ou não a versão, fica evidenciado que o 

conceito de donzela era amplamente conhecido, não sendo 

incomum vizinhos, parentes ou compadres bisbilhotarem a 

vida dos conhecidos e interferirem, causando uma queixa. 

Com tantos casos assim, é provável que uma desconfiança 

de defloramento fosse assunto riquíssimo para as conver-

sas de bairro e suas políticas do cotidiano. Comentários tão 

moralizantes dessas personagens, muitas vezes com vidas 

contraditórias, obrigam-me a pensar em algumas hipóteses.  

A vizinhança ou parentela exerciam influência na vida das 

pessoas e impunham certos tipos de comportamento. Ou 

ainda, o momento de um conflito por crime de defloramen-

to era a ocasião de mostrar aos demais grandes qualidades 

morais. Nesse momento, os juízos de valor e preconceitos 

poderiam ser propalados. Quando um conflito sexual era 

deflagrado, todos os referenciais sociais e morais eram acio-

nados, iniciando-se uma espécie de disputa política. Passado 

o conflito, todos voltavam a viver normalmente, absorven-

do as mudanças e as novidades morais.

No caso de Maria Carolina, a pressão para que ela confes-

sasse a relação sexual e fosse dar queixa partiu da madri-

nha, que deixou transparecer, no depoimento, estar mais 

preocupada com sua situação no trabalho. Não eram raros 

os patrões, e também os donos de casas de cômodos, que  
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interferiam nas relações de amor de seus empregados. Caso 

desconfiassem de um perigo de gravidez, o emprego da de-

florada estaria ameaçado.

Maria Francisco (a madrinha) sabia disso muito bem, tanto 

que, quando foi informada da ida de Maria Carolina a uma 

hospedaria, e não conseguindo uma confissão, logo a enca-

minhou para a patroa “que então a chamou no quarto e in-

terrogou-a”. Só aí Maria Carolina contou o ocorrido, e sua 

madrinha informou-o a sua mãe, aconselhando-a a ir à de-

legacia. Não é possível saber, pelos depoimentos, se foi a pa-

troa que aconselhou a queixa. A única pista para suspeitar 

disso é que no ano seguinte Maria Carolina não trabalhava 

mais na modista da rua do Lavradio, passando a ser empre-

gada doméstica. Aprenderia a lição? Renunciaria a seus en-

contros amorosos por um emprego moralizante? Pela história 

de outras empregadas domésticas, companheiras de Maria 

Carolina, é fácil responder negativamente a essas perguntas.

Ao se analisar, pelos vários processos, os motivos ou pressões 

que resultaram em queixas às delegacias, e tendo em conta a 

grande variedade deles, será possível dimensionar melhor o 

sentido da virgindade e honra para dezenas de moças pobres 

do Rio de Janeiro. Não procuravam a delegacia apenas para 

compensar a perda de um bem precioso representado pelo 

casamento. No caso de Carolina, a pressão da patroa teve 

grande peso. Em outros, pesou mais a gravidez, uma proibição 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 246 sumário

8. Ver Lima Barreto. Clara dos 

Anjos. Rio de Janeiro: Edições de 

Ouro, s.d.

de casamento, o desejo de ascensão social, disputas externas 

ao fato, comentários dos vizinhos etc. Não pretendo negar que, 

para muitas moças, como a Clara dos Anjos de Lima Barreto, 

a virgindade, o casamento e a honra não fossem valores a 

serem alcançados.8 Mas, se não os alcançassem, possíveis 

problemas ou infelicidades seriam ao menos minorados diante 

de seus costumes e condições de sobrevivência. O caso de 

Maria Carolina foi talvez o mais expressivo para exemplificar 

relações de amor baseadas em princípios distantes dos da elite. 

Cada um dos processos terá suas diferenças, semelhanças e 

contradições em relação aos valores defendidos pela Justiça.

Vale perguntar por que tanta preocupação com o deflora-

mento depois do fato consumado. Ninguém tomava conta 

de Maria Carolina antes? Sua mãe nada declarou sobre isso. 

A comadre tê-la-ia avisado do namoro sem que, contudo, te-

nha sido tomada alguma providência.

O depoimento da madrinha sobre as precauções tomadas 

para evitar, na expressão de seu marido, “um mal maior” traz 

consigo algumas contradições. Na delegacia ela declarou:

“[...] trabalhava consigo sua afilhada Maria Carolina 

da Silva, ela, depoente sabia que a menor saía da 

oficina indo para sua residência acompanhada de 

um indivíduo de nacionalidade italiana que se 

dizia seu namorado. Foi a depoente quem contou 

a mãe da menor que a menor namorava o rapaz”.
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Na pretoria:

“Antes do fato nunca viu o acusado presente mas 

sabia que este tinha namoro com a ofendida e com 

ela conversava até 10 horas da noite. Quando ela 

soube do namoro a testemunha conduziu a ofen-

dida à casa de sua mãe e lhe fez a entrega a própria 

mãe. Depois disso, passados 6 meses, depois da 

entrega [...] foi procurada por Bernardina de tal... 

Ela testemunha conduzia sempre a ofendida, antes 

do fato, ao bonde e esta seguia seu caminho, não 

tendo ela testemunha visto o acusado, mas ouviu 

dizer que estes conversavam não sabendo onde.”

Primeiramente, é preciso atentar para o fato de que Maria 

Francisco deve ter sido instruída na pretoria a dizer que 

acompanhava Maria Carolina até o bonde, isentando-se da 

responsabilidade por seus atos e garantindo, um mínimo 

que fosse, alguma vigilância. Isso seria favorável à acusação 

de Vicente.

Essa vigilância, que na delegacia não foi mencionada, ficava 

aquém de uma vigilância higienizada. Por outro lado, Ma-

ria Francisco devolveu Maria Carolina para sua mãe ainda 

na fase de namoro, sob conselho de seu marido, que previ-

ra um “mal maior”. Mas de concreto nada foi feito para que 

Maria Carolina passasse a namorar Vicente de outra forma, 

nem que fosse apenas até as 10 horas. É fácil perceber isso, 
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porque duas testemunhas da ofendida, seus vizinhos, um 

servente de pedreiro e outro trabalhador, declararam não 

conhecer Vicente. Logo, o namoro continuou na rua.

Ora, parece claro que nem a mãe nem a madrinha dispu-

nham de tempo para controlar os passos da ofendida. Pre-

cisavam trabalhar para sobreviver e, além do mais, Maria 

Carolina saía muito tarde do trabalho. Será que estavam tão 

preocupadas com isso?

Vicente, por sua vez, fazia força para desqualificar a imagem 

de Maria Carolina e conseguiu levar para depor alguns com-

panheiros, dois sapateiros. Eles declararam conjuntamente 

que Maria Carolina andava pelo Campo de Santana 

“com modos que mais parecia tratar-se de mu-

lher de vida fácil do que de uma moça honesta”. 

“A menor diversas vezes ficava em palestra ínti-

ma com moços e tomava bonde e quem pagava a 

passagem eram os diversos rapazes”. 

“Diversas vezes a viu ir cerca das 10:50 horas da 

noite esperando o bonde sozinha na Praça Onze 

e rua Visconde de Itaúna e que ela tomava sem-

pre o bonde da linha Brejo-Rio Comprido”.

Processava-se o outro lado da verdade. Maria Carolina era 

cobrada por andar só e tarde, por se divertir mais livremen-

te do que as moças da elite. Este aspecto é muito semelhante 
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em todos os processos: os acusados e suas testemunhas afir-

mam que as ofendidas já estavam defloradas e não eram  

moças sérias.

Nos momentos de conflito por amor, os papéis sexuais de-

fendidos pela Justiça são acionados de uma forma mágica. 

Os homens geralmente defendem mais arduamente essa po-

sição, principalmente os acusados. No processo contra Vi-

cente é o marido da madrinha de Maria Carolina que alerta 

para o perigo do namoro. O machismo, ou melhor, o controle 

masculino sobre a conduta das mulheres, estaria tão arrai-

gado assim entre os homens pobres? Veremos isso ao longo 

dos processos, sem, contudo, deixar de salientar aqui que 

eles frequentam os mesmos lugares que elas, tornam-se ami-

gos num momento, e até maridos ou amásios em outros. Na 

hora de um conflito sexual, cobram delas um comportamen-

to modelo de moças recatadas. Um pouco antes, ou tempos 

depois, conversam com elas e até oferecem para lhes pagar a 

passagem, como fez o sapateiro Salvador, amigo de Vicente.

É possível imaginar o desfecho desse caso de amor? Não houve 

nenhum discurso brilhante de advogado. O juiz e o promotor 

encaminharam o processo para o tribunal, baseados em 

dados materiais do crime: menoridade, exame de corpo de 

delito (defloramento recente) e confissão do réu. O veredicto 

do tribunal foi pela absolvição, considerando por oito votos 

(eram 15) que não houve o estupro por presunção legal.  
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A promotoria apelou pelos mesmos motivos que haviam en-

caminhado o processo, acrescentando que os quesitos tinham 

sido mal formulados. Foi convocado novo julgamento.

Surpreendentemente, Maria Carolina compareceu ao tri-

bunal e confirmou a cópula com Vicente, contudo declarou 

que ele não fora seu deflorador. Ela tinha tudo para ganhar 

alguma coisa, por que desistiu? Que motivo tão forte a mo-

tivou a fazer tal revelação em público, no dia do tribunal? 

Perguntas como essas ficam sem respostas, mas são úteis 

ao encaminhamento das discussões.

O tribunal do júri, curiosamente, concordou com o deflo-

ramento e só absolveu o réu por negar a menoridade da 

ofendida.

***

Maria Carolina e Vicente moravam inicialmente na rua da 

América, entre a Cidade Nova e a Saúde. No decorrer do pro-

cesso, possivelmente pelo encarecimento dos aluguéis, após 

as reformas de Pereira Passos, mudaram-se para as ruas Frei 

Caneca e Visconde de Sapucaí, respectivamente. Como pude 

registrar pelos processos, é grande o número de pessoas que 

declaram outro lugar de moradia entre os depoimentos da 

delegacia e pretoria.
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9. Oswaldo Porto Rocha. A era das 

demolições, p. 86.

10. Idem, p. 80.

Nossos protagonistas trocaram de endereço, mas permane-

ceram próximos do lugar que Heitor dos Prazeres chamou 

de Pequena África. Ali, na região da Praça Onze, existia uma 

África em miniatura, “verdadeiro foco de resistência à mo-

dernização que se impunha, e conservou suas característi-

cas socioeconômicas, passada a era das demolições”.9 Nas 

imediações funcionavam sociedades dançantes, e de mui-

tas casas ouviam-se os sambas e os batuques. 

A região que abrange a Praça Onze e a Cidade Nova, Santa-

na e Espírito Santo, respectivamente, recebeu enormes con-

tingentes populacionais após as reformas de Pereira Passos. 

A população do Espírito Santo praticamente dobrou entre 

1890 e 1906. A população pobre, expulsa do porto e do cen-

tro da cidade, iria se deslocar para áreas menos habitadas 

como a Cidade Nova, o Engenho Velho (onde a população 

aumentou muito), São Cristóvão, subúrbios (configuran-

do o traçado das linhas de trem) e os morros da Favela, da 

Providência e de São Carlos, próximos ao centro.10 A geo-

grafia dos processos obedece quantitativamente ao cresci-

mento dessas freguesias: 20 processos em áreas próximas 

ao centro (Santana, Espírito Santo e Santo Antônio), dez 

na Glória, nove no Engenho Velho, oito no Engenho Novo, 

cinco em São Cristóvão e Lagoa/Gávea. Nas freguesias cen-

trais, registram-se apenas quatro processos em Sacramento, 

três em São José, dois em Santa Rita e dois na Candelária.  
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A expressiva presença de processos na Freguesia da Glória 

pode ser explicada por ser o local de residência de muitos 

patrões das ofendidas.

Novos contingentes de nacionais ou estrangeiros, ao chega-

rem à cidade, dirigiam-se em maior número para a região 

da Cidade Nova, dividindo o espaço entre os velhos casa-

rões (Maria Carolina e sua mãe também viviam na região, 

em casa de cômodos). Misturavam-se aos pobres mais anti-

gos, que os recebiam dentro das tradicionais redes de soli-

dariedade, fundamentais na luta pela sobrevivência. Nesse 

emaranhado de nacionalidades, destacavam-se os negros 

baianos, responsáveis pela manutenção e pelo revigoramen-

to da cultura negra no Rio de Janeiro.

O processo criminal que envolveu Maria Carolina e Vicen-

te expressa a vida na Pequena África. Maria Carolina e sua 

mãe eram cariocas e de “cor”. Os seus padrinhos eram baia-

nos e provavelmente também de “cor”. Vicente e suas teste-

munhas, obviamente, eram estrangeiros e italianos. Maria 

Carolina conseguiu, como testemunhas, um português e um 

espanhol. Negros e imigrantes dividiam o mesmo espaço 

e, por mais que tivessem inúmeras rivalidades e conflitos, 

compartilhavam a mesma luta pela sobrevivência, o lazer e 

até o amor.
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Fonte: Augusto Malta. Quiosque 

ao lado da Câmara dos Deputa-

dos do Rio de Janeiro, 1911. Ins-

tituto Moreira Salles, Brasiliana 

Fotográfica Digital. Disponível 

em: https://brasilianafotografi-

ca.bn.gov.br/brasiliana/hand-

le/20.500.12156.1/9401. Acesso 

em: 10/01/2024.

11. Roberto Moura. Tia Ciata e a Pe-

quena África no Rio de Janeiro. Rio 

de Janeiro: Funarte, 1983, p. 36.

Como Vicente e principalmente Maria Carolina não iriam 

ter na Praça Onze um referencial de encontro? De acordo 

com Roberto Moura, a 

“praça se tornou um ponto de convergência des-

ses novos moradores, local onde se desenrolariam 

os encontros de capoeiras, malandros, operários, 

e músicos dos blocos e ranchos carnavalescos”.11 

imagem  16. Quiosque: um espaço de encontro dos trabalhadores na 

                    Pequena áfrica, 1911.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9401
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9401
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9401
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Sendo assim, nem Vicente nem qualquer testemunha de 

acusação citam a Praça Onze como um lugar onde não de-

veriam ir, um lugar condenado para moças (criticam, sim, 

o comportamento de Maria Carolina na praça). Não sem 

motivos, pois era na Praça Onze, cercada de casuarinas, nas 

sociedades dançantes, nos bares e gafieiras circunvizinhas, 

que se divertiam, discutiam problemas e namoravam. Como 

criticariam esse lugar tão popular que se tornou a sede do 

carnaval e do samba no início do século? A elite que passava 

a habitar a Zona Sul ou a Tijuca construiu outras impressões 

sobre essa famosa e saudosa praça.

Conhecendo um pouco mais da Pequena África, passo a 

acreditar nos horários em que Maria Carolina se encontrava 

com Vicente. Além de o trabalho acabar tarde, as festas e a 

agitação da praça garantiam o movimento até horas avança-

das. É fácil também aceitar que Bernardina, a meretriz que 

avisou sobre a ida à hospedaria, realmente estivesse à jane-

la quando viu o casal Vicente e Maria Carolina. Ver o movi-

mento da praça pela janela de uma esquina da rua Visconde 

de Itaúna deveria ser um grande entretenimento.

Por um instante, analisando o mapa do centro do Rio anti-

go, fiz-me uma pergunta: se era tão perigoso e condenável 

ir às hospedarias com rapazes, por que Maria Carolina e Vi-

cente escolheram uma, distante menos de três quarteirões 

de suas casas? Parece-me que não estavam tão preocupados 
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em esconder suas relações de amor, e Maria Carolina nem 

mesmo foi apontada, pelas testemunhas de Vicente, como 

prostituída. Apenas como possuidora de comportamentos 

diferentes dos padrões das moças de elite, os quais, nesses 

momentos, eram acionados para resolver um conflito. Não 

há possibilidade de se considerar Maria Carolina uma pros-

tituta. Primeiro, porque trabalhava em uma modista, que, 

como se pode perceber pela forma com que o defloramento 

chegou ao conhecimento da mãe de Maria Carolina, jamais 

aceitaria uma empregada naquela condição de prostituta. 

Segundo, porque as testemunhas de acusação e a própria 

meretriz não tinham essa ideia sobre a ofendida. Maria Ca-

rolina não se enquadrava nas estreitas definições dos médi-

cos ou juristas: futura mãe ou prostituta. Vivia uma situação 

intermediária que era anulada e condenada no momento de 

um conflito sexual/social.

Mudando um pouco o enfoque, a família de Maria Carolina 

exemplifica um tipo muito comum de organização, não só 

da Pequena África, como de todos os bairros pobres do Rio 

da Belle Époque: mulheres sozinhas, solteiras, separadas ou 

viúvas, vivendo com suas filhas e sobrevivendo graças a di-

versos tipos de serviços domésticos em casas de família ou 

como autônomas (lavadeiras; costureiras, doceiras, quitan-

deiras etc.). Se não predominava a família nuclear, a rede de 

apoio entre parentes e principalmente vizinhos era funda-

mental na luta diária pela sobrevivência.
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Tomando o caso de amor entre Vicente e Maria Carolina 

como referencial, vejamos como, em vários outros proces-

sos, manifestam-se os namoros, o lazer, os ideais de casa-

mento e virgindade, as relações de trabalho, a organização 

familiar, a rede de apoio entre parentes e vizinhos e a vida 

nos bairros dessas moças que amavam “perdidamente”.
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5
 discursos e 

contradições 
cotidianas
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1. Thales de Azevedo. As regras do 

namoro à antiga. São Paulo: Ática, 

1986, p. XIII.

  namorados perdidos

n o livro As regras do namoro à antiga, Thales de Aze-

vedo toma como tema um assunto por demais in-

teressante, que Roberto Da Matta expressou no 

prefácio como a “questão do espontâneo versus o 

culturalmente dado”. “Namoramos todos, afinal de contas, 

porque gostamos, ou porque é assim que concebemos a cami-

nhada entre os sexos?” 1 Pergunta obviamente sem resposta, 

mas que não invalida a busca dos significados do namoro 

através dos tempos: suas fases, técnicas e táticas, normas, 

valores e funções.

Ao estudar o “namoro antigo”, seguindo a tendência antropo-

lógica de enfocar o cotidiano, Thales generaliza esse namo-

ro a toda a sociedade ou cita-o como apenas ligado “à elite e 

à classe média”. De qualquer forma, o autor confirma as di-

ficuldades de se estudar os comportamentos populares. Ao 

término do livro, se quisermos imaginar o namoro de casais 

pobres, só teremos três opções: seguiam as normas da eli-

te, as moças eram muito namoradeiras ou se prostituíam. 

Com uma leitura superficial dos processos criminais pes-

quisados, poder-se-ia definir o namoro das ofendidas, do 

início do século, dentro da primeira hipótese, pois quase to-

das declaram valores e comportamentos do “namoro à an-

tiga”. Mas generalizá-lo é passar por cima das contradições 

que afloram em seus depoimentos e das especificidades de 
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suas condições de vida. As duas hipóteses restantes confi-

guram julgamentos preconceituosos ao se condicionarem a 

um único modelo.

É claro que, por estarem frente a autoridades judiciárias 

ou por realmente neles acreditarem, os referenciais das 

ofendidas e testemunhas são os valores do namoro da elite. 

A existência de um código alternativo só adquire sentido se 

formos sensíveis às contradições dos discursos ou se levarmos 

em conta, como afirma o próprio Thales para as moças da 

elite, que existiam ambiguidades entre o que era para ser 

cumprido e o que se cumpria. Pelos processos observa-se que 

algumas descreviam o namoro mais próximo do “à moda 

antiga”, outras apontavam para uma realidade cotidiana sen-

tida e vivida que não se amoldava a esse título.

Thales argumenta que no século XIX o namoro teria passa-

do por transformações no sentido de se tomar mais român-

tico e menos ligado aos interesses das famílias. A simpatia, 

a atração física e a correspondência afetiva passaram a ser 

critérios importantes na escolha de um casamento, sem dei-

xarem de estar subordinados aos critérios de estamentos ou 

classes sociais. Essas transformações estariam ligadas à in-

fluência dos novos costumes europeus, decorrentes de toda 

uma política médico-higienista voltada para as novas fun-

ções da família.
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2. Idem, p. 9.

Pelos limites de minha pesquisa, analisando apenas um pe-

ríodo restrito, não tenho condições de concluir se o namoro 

entre moças e rapazes pobres também passou por transfor-

mações amorosas. Posso sugerir que as normas de namo-

ro resultantes das transformações, e que Thales chama de  

“regras de namoro à antiga”, não eram as mesmas nos vários 

segmentos da sociedade carioca do início do século.

O namoro da elite e o dos segmentos médios, segundo Thales, 

possuía fases e gradações até o noivado oficial ou casamento:

 “a da troca dos primeiros e furtivos sinais de in-

teresse recíproco (primeira fase), a da exploração 

das possibilidades de aproximação e da comu-

nicação interpessoal direta e próxima (segunda 

fase), a da associação deliberada ou namoro em 

sentido exato (terceira fase) e a do compromisso 

preliminar ao noivado formal (quarta fase)”.2

Essas fases, que mais se assemelham a um ritual para o con-

sentimento do amor, demonstram todo o jogo da sedução/

aceitação necessário às vivências dos papéis sociais/sexuais. 

Através dele, moças e rapazes provavam que estavam aptos 

a serem namorada/namorado, noiva/noivo, esposa/marido. 

Cumpriam as exigências da escolha e da análise das possi-

bilidades. Mostravam que conheciam as regras tidas como 

corretas da aproximação.
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o flerte

Cada fase também possuía uma série de detalhes a serem 

cumpridos. Na primeira destacava-se o flerte, a grande novi-

dade do início do século, que assustava muitos intelectuais 

e moralistas. O flerte era um conjunto de olhares e gestos, 

significando interesse por alguém. Apesar das inquietações 

dos moralistas, não escandalizava tanto os pais preocupa-

dos e era aceito como uma iniciação necessária. Comportava 

uma grande variedade de sinais através dos objetos utiliza-

dos, como flores de determinadas cores, ou de movimentos 

com a bengala ou o leque, devidamente explicados nos al-

manaques. Não há dúvida de que a novidade permitia à mu-

lher uma maior participação e escolha no início do namoro, 

sem, contudo, nunca ser permitido ultrapassar as normas 

do recato (olhares e sinais discretos dentro de limites e pa-

drões pré-definidos).

Ora, o flerte exigia uma parafernália de objetos e roupas de 

determinadas cores e, por isso, não é de estranhar que em 

nenhum processo criminal ele tenha sido descrito. O pró-

prio termo nunca foi citado pelos envolvidos em um crime. 

Penso que não é o caso de se negar esse momento inicial de 

atração entre jovens populares; alguns usam mesmo o ter-

mo “requestado”, que me parece ter semelhança com o fler-

te, sem, todavia, ser descrito da mesma forma. Apenas o 

momento do flerte não parece ter a mesma importância e o 
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mesmo significado para as moças pobres. O flerte se envol-

via em uma atmosfera de mistério, cumplicidade e privaci-

dade, provavelmente não tão necessária às moças pobres, 

pois elas se movimentavam com mais facilidade e não ti-

nham muitos intermediários nas suas relações.

A maioria das ofendidas em crimes sexuais não cita os há-

bitos de flerte (primeira fase), os caminhos da aproximação, 

suas possíveis dificuldades (segunda fase) nem a avaliação 

que fizeram para a escolha do pretendente, elementos fun-

damentais do ritual que antecede ao “namoro à antiga” pro-

priamente dito.

Da mesma forma que Maria Carolina, Francisca Rodrigues 

da Costa, babá em uma casa de família em Laranjeiras, na-

tural do Estado do Rio de Janeiro, parda, 17 anos, ao dar seu 

depoimento à polícia, após ter sido encontrada em flagrante 

com o guarda-civil Laurindo Ferreira da Silva, não demons-

tra em nenhum momento preocupação em descrever um 

namoro longo, antecipado em várias fases de aproximação. 

Assim, declara:

“É órfã de pai e mãe, sendo posta pela sua irmã 

Germandina em uma casa de família do Sr. Onofre, 

onde empregou-se; que há uns quatro dias desta 

parte o acusado Laurindo que é guarda civil de 

ronda no Catete, começou namorá-la conversan-

do com ela declarante todo dia de tarde, quando 
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3. Laurindo Ferreira da Silva, proc. 

n. 85, 1907.

ela ia, com as crianças de seu patrão passear no 

Largo São Salvador; que hoje às cinco horas da 

tarde o dito Laurindo falou a ela declarante para 

pedir licença a seu patrão para sair; pois ele a es-

peraria, para juntos irem à Igreja em visitação... 

obtida essa licença a declarante saiu de casa en-

contrando o dito Laurindo na rua Baependy.” 3

Jurando que não pensou em terminar em uma hospedaria, 

apesar de ter tido tempo para decidir, já que Laurindo a dei-

xou a sós enquanto subia e marcava o quarto, várias caracte-

rísticas do namoro de Francisca aparecem. Não houve flerte 

nem contrato, o namoro se iniciou no primeiro contato e já 

no quarto dia o casal saía para passear só. Francisca e Lau-

rindo não encontraram dificuldades na aproximação e não 

cumpriram as famosas etapas. Pelos seus depoimentos, a 

conversa e o namoro foram logo iniciados quando se conhe-

ceram na praça São Salvador. O único sinal de dificuldade 

foi a licença dos patrões, pois havia as injunções de serviço 

e de horário. Indo à hospedaria, Francisca fatalmente extra-

polaria o horário previsto e não se preocupou com possíveis 

represálias patronais que, com certeza, não tardariam. Já na 

pretoria registrou novo endereço. Deve ter sido despedida, 

como outras ofendidas em casos semelhantes.
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4. Ver processos n. 1, 3, 7, 8, 9, 10, 

12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 23, 26, 27, 

33, 35, 36, 39, 41, 42, 45, 46, 48, 50, 

51, 52, 56, 62, 67, 68, 70, 72, 74, 76, 

79, 81, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 96 

e 97.

5. Thales de Azevedo. As regras do 

namoro à antiga, pp. 18 e 23.

Francisca era uma das inúmeras empregadas domésticas 

que não tinham alguém da família para vigiá-las, ou incu-

tir-lhes hábitos de passividade e recato. Seu namoro era uma 

opção individual e não familiar. Laurindo Ferreira da Silva, 

o namorado, só precisava ser aceito pela própria Francisca, e 

não havia necessidade do ritual de sedução, através do fler-

te, para se estabelecer uma legalidade da relação.

Pode-se dizer que, por Francisca ser empregada doméstica 

e órfã, evidentemente possuía mais autonomia e liberdade. 

Mas Francisca não foi a única. Companheiras domésticas 

viveram o início do namoro sem o ritual do flerte e da apro-

ximação, mesmo não estando muito livres do controle dos 

patrões. Jovens de outras ocupações desprezavam também 

esse ritual de iniciação: costureiras, como Maria Carolina; 

operárias e lavadeiras, vivendo com alguém da família, ape-

sar de trabalharem fora, ou até mesmo sozinhas.4

Com certeza alguns jornalistas, como Olavo Bilac e João do 

Rio, citados por Thales, estavam com a razão ao afirmarem 

que o flerte era namoro de gente chique: “nunca passou pela 

cabeça de ninguém o flerte de um vendedor de balas ou de 

uma lavadeira”.5 A conotação preconceituosa das palavras 

de João do Rio, se por um lado reafirma a ideia de que até 

através do flerte a elite repassava as insígnias da dominação 

de classe, por outro sugere que realmente os populares se  
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6. Idem, p. 21.

aproximavam para o amor de outra forma. Pelos processos, 

fica evidente que já nos primeiros contatos entre o casal se 

iniciava o namoro: o jogo de olhares e gestos raramente era 

citado. A aproximação entre os dois não enfrentava muitos 

obstáculos, era feita de forma direta. 

Fica difícil pensar que obedecesse às mesmas regras seguidas  

por um pretendente da elite, como descreve Olavo Bilac na re- 

vista literária Kosmos em 1906:

“O elegante é toda uma ciência complicada de 

idas e vindas, de demoradas esperas, de espias 

e tocaias, de encontros combinados ou fortuitos. 

O namorado sabe ou prevê os dias em que a na-

morada vem ‘a compras’ na Avenida ou na rua do 

Ouvidor. Espera-a, segue-a, para à porta da loja 

em que ela entra, senta-se na mesa mais próxi-

ma da mesa da Colombo ou da Castellões em que 

ela se senta: ou se contenta com esse namoro à 

distância, ou ganha coragem, e, afrontando a ira 

da mamãe indignada, arrisca um cumprimen-

to, um aperto de mão, uma troca de palavras, em 

que ambos fingem uma surpresa que não têm: 

‘Oh! por aqui, senhorita! não imaginava que ia 

hoje ter esta ventura e esta honra...’ E ela: ‘Oh! nós  

saímos tão pouco... Apareça, doutor, apareça...’” 6
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Fonte:  Confeitaria Colombo, 1925. 

Instituto Moreira Salles, Brasilia-

na Fotográfica Digital. Disponível 

em: https://brasilianafotografi-

ca.bn.gov.br/brasiliana/hand-

le/20.500.12156.1/7824. Acesso 

em: 10/01/2024.

Esse modo de trocar olhares, de aproximar-se, de comuni-

car-se e de declarar-se formava uma cultura do namoro pró-

pria de um segmento da sociedade. As moças da elite, após 

imagem  17. fachada da confeitaria colombo, 1925.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/7824
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/7824
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/7824
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7. Ver processos n. 14, 16, 27, 37, 

44, 57, 73, 93 e 95.

as inovações e os preceitos médicos, tinham de sair de casa 

e escolher seus maridos, mas havia um modo especial de  

fazer isso.

A grande maioria das moças pobres, mesmo conhecendo 

aquele modo, não se detinham em descrevê-lo nos depoimen-

tos. Ele não fazia sentido em suas vivências e não era um 

ideal a ser alcançado. A hipótese de omissão intencional do 

hábito do flerte nos depoimentos não se sustenta, pois, se o 

declarassem, as ofendidas ampliariam as chances de serem 

vistas como honestas pela Justiça, uma vez que demonstra-

riam possuir os valores e as regras ideais do namoro. Como 

escreveu Bilac, “cada classe social namora de seu modo”.

Em alguns poucos processos, dez ao todo, existem referên-

cias a um tipo de comportamento que se assemelhava ao  

flerte. Nesses casos, a ofendida declarava que foi “reques-

tada” e “inquietada”, “recebeu a corte” e “agrados”, ou teve 

amores platônicos por alguns rapazes que conheceu e com 

os quais não chegou a travar relações.7

Esses depoimentos pertencem a ofendidas que não po-

dem ser agrupadas por nenhuma característica específica, 

como semelhança de cor e estrutura familiar. Da mesma 

forma, não possuem a mesma profissão: três são domésti-

cas, duas trabalham prestando serviços domésticos, uma é  
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8. Leonel Caldas Brandão, proc. 

n. 93, 1908.

operária e as quatro restantes não especificam a ocupação de  

“doméstica”. Não obedecem a um modelo de conduta exem-

plar e apresentam também contradições ao saírem sós ou ao 

assumirem relações sexuais antes do casamento. As ofendi-

das que declaravam comportamentos semelhantes ao flerte 

não são uma exceção entre as moças pobres. Ao contrário, 

mostram que a prática do flerte existia entre elas, só que não 

usavam a mesma expressão, nem o encaravam como uma 

etapa prévia do namoro, gradual, cheia de símbolos e rebus-

cada. Enfim, elas iniciavam um namoro sem os exigentes 

pré-requisitos do flerte, da aproximação e da comunicação.

O depoimento de Helena Florisbela, parda, 18 anos e em-

pregada na casa de seu ofensor, ilustra muito bem que o  

“requestar” não deveria ser uma exceção:

“que cedendo a esse convite e isto pelo motivo de 

gostar do acusado teve com ele relações sexuais 

resultando disso ficar grávida; que mantinha fre-

quentemente relações com o acusado [...] por sua 

espontânea vontade [...] que costumava sair à noi-

te de passeio e quando de passeio era requestada 

pelos rapazes que encontrava na rua, não dando 

confiança a eles”.8

Florisbela mostrava sua honestidade negando dar confiança 

aos rapazes. Ao mesmo tempo, caía em contradições ao sair 

só e ao assumir mais de uma relação sexual sem casamento. 
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9. João Guedes, proc. n. 57, 1910.

De qualquer forma, rapazes “requestando” moças não de-

via ser fato incomum, apenas que, como vimos pelas decla-

rações de Maria Carolina e Francisca, o namoro se iniciava 

logo, sem tantas formalidades e preparativos de gestos, có-

digos, olhares e trajes.

O caso de Agripina Custódia de Paiva, parda, operária, 19 

anos, é mais um exemplo de que deveria existir uma troca 

de olhares e algum flerte nos primeiros contatos, contudo 

o início do namoro não exigia tantas formalidades como os 

cânones do “namoro à antiga”. Da mesma forma que Maria 

Carolina e Francisca, Agripina logo começou a namorar:

“que há cerca de 2 anos em um domingo à noite 

passeando pelo campo de São Cristóvão em com-

panhia de uma sua camarada viu o réu presente 

e dali em diante continuaram a verem-se e passa-

ram a namorar; que continuando o namoro o réu 

passou a frequentar a casa dela informante, até 

que há cerca de 7 meses ele a pediu em casamen-

to com o que sua mãe concordou ficando assim 

noivos; que depois de noivos já o réu não frequen-

tava tão assiduamente sua casa; que o réu lhe de-

florou 5 dias antes de lhe pedir em casamento”. 9

Agripina é a única ofendida cujo depoimento registra uma 

troca de olhares antes do namoro. Contudo, ela não descre-

ve detalhadamente esse momento, nem dá ênfase às neces-

sárias discrição e cautela que evitariam a imediata recusa 
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10. Thales de Azevedo. As regras 

do namoro à antiga, p. 28.

do pretendente ou a atenção de curiosos. Esse tipo de relato 

seria importante para demonstrar que era uma moça preo-

cupada com a má interpretação e com os comentários sobre 

seus gestos, principalmente no momento de comprovação 

de sua honestidade. Aos olhos da elite, 

“uma moça séria e educada deveria ser cautelo-

sa e comedida, não precipitando a aproximação 

nem se expondo à indiscrição dos vizinhos, dos 

conhecidos, dos transeuntes e parentes. Uma 

moça oferecida cede fácil e rapidamente”. 10

Ora, Agripina e João Guedes logo iniciaram namoro em um 

lugar público. Ela residia em uma casa de cômodos, onde a 

notícia se espalhou rapidamente. Seriedade e educação não 

poderiam ter o mesmo significado para Agripina e suas com-

panheiras operárias e domésticas.

o namoro propriamente dito

Se para o início do namoro não era necessário passar por 

muitas etapas, verifica-se pelo depoimento de Agripina que 

o desenrolar do namoro e posterior noivado poderiam exi-

gir uma gradação e estavam envolvidos em um código de 

regras. Antes de analisar os possíveis namoros e noivados 

dentro dos padrões, é importante questionar se as moças 
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pobres não possuíam uma definição de namoro distinta 

da elite. Talvez qualquer contato ou conversa significassem  

namoro, dispensando o flerte, convites ou propostas formais. 

Considerando essa hipótese, evidenciam-se as diferenças em 

relação às moças da elite, pois estas sabiam identificar os 

passos necessários de uma relação de amor julgada honesta 

ou moral.

Segundo Thales, para as moças da elite, o período de flerte 

e aproximação do rapaz incluía passeio discreto em frente 

à casa da moça e envio de recados e pequenos bilhetes an-

tes da conversa. O movimento para o início da conversa ou 

do namoro propriamente dito partia dos rapazes interessa-

dos. Elas ficavam nas janelas e recebiam os recados. Agri-

pina, diferentemente, declarou a ação de vê-lo e a iniciativa 

do namoro. A obrigatória passividade que as moças da elite 

deveriam ter contrasta com a falta de cautela e a rapidez de 

Agripina. Para as primeiras, o certo era iniciar o namoro só 

depois de uma boa pesquisa, após alguns dias ou várias se-

manas, e seria bom se tivesse a mediação de algum cúmplice 

de confiança.

Passado esse tempo, o namoro da elite se iniciava. Para as 

moças não serem consideradas namoradeiras, a relação ti-

nha de evoluir para o namoro oficial e o noivado. Quando o 

namoro se tomava oficial, 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 272 sumário

11. Idem, p. 42.

“após avaliação das intenções e atributos do pre-

tendente, o rapaz era autorizado a frequentar o 

lar de sua escolhida, ainda que sob a vigilância 

da família em dias, lugares e horas aprazados. 

Daí, para o noivado era um passo”. 11

A vigilância de alguém da família ou de domésticas de con-

fiança, representantes da sociedade, servia para incutir nas 

meninas o cuidado com situações comprometedoras e equívo-

cas. Garantia-se assim a respeitabilidade do lar e o casamen-

to futuro. A família da moça era responsável pela maneira 

com que o namoro evoluía até o noivado; cumpria suas fun-

ções sociais na escolha de pessoas adequadas ao casamen-

to, na educação para a monogamia e, principalmente, para 

estabelecimento dos papeis de pai/mãe, marido/mulher.  

A sexualidade da pretendida deveria se ater à maternidade 

e ao casamento. Era o hino à frigidez. O rapaz de elite, por 

sua vez, procuraria uma esposa que pudesse cumprir no fu-

turo o papel de mãe. Para isso, uma ótima referência seria 

a mãe de sua conquistada.

Sobre a duração do namoro da elite, Thales também argu-

menta que era culturalmente padronizado: nem muito rá-

pido até o noivado, nem longo demais, pois proporcionaria 

riscos de intimidades inconvenientes. O noivado se concre-

tizava com um pedido oficial à família e prosseguia publi-

camente com as comunicações orais ou escritas.
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Fonte: Edmund Blair Leighton. 

A Wet Sunday Morning, 1896. 

Creative Commons/ Wikimedia 

Commons. Disponível em: ht-

tps://commons.wikimedia.org/

wiki/File:Edmund_Blair_Leigh-

ton_-_A_Wet_Sunday_Morning.

jpg. Acesso em: 10/01/2024.

Adotando como contraponto as descrições de Thales sobre o 

namoro da elite (escolha do namorado, aprovação e vigilân-

cia familiar, encaminhamento para o casamento, educação 

das funções sexuais), tentarei avaliar os namoros entre ca-

sais pobres através das relações de amor presentes nos pro-

cessos criminais.

Ao adotar esse procedimento, preocuparam-me as possí-

veis distorções, à medida que comparava as normas ideais 

de comportamento amoroso da elite com os comportamen-

tos concretos de populares. Mesmo correndo alguns riscos 

imagem  18. Namoro acompanhado pela família, segundo um pintor 

                    britânico.

https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Edmund_Blair_Leighton_-_A_Wet_Sunday_Morning.jpg
https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Edmund_Blair_Leighton_-_A_Wet_Sunday_Morning.jpg
https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Edmund_Blair_Leighton_-_A_Wet_Sunday_Morning.jpg
https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Edmund_Blair_Leighton_-_A_Wet_Sunday_Morning.jpg
https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Edmund_Blair_Leighton_-_A_Wet_Sunday_Morning.jpg
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neste sentido, não tenho dúvida de levar em conta, como 

já frisei, que as moças da elite também cometiam deslizes. 

Apenas não os aprofundei porque meu objetivo foi estudar 

os comportamentos e valores familiares das moças dos seg-

mentos populares. Se estudasse as moças da elite nesses as-

pectos, também seria obrigada a fazer comparações com as 

normas ideais. Além do mais, as descrições de Thales sobre 

o “namoro à antiga” não se basearam apenas em relatos de 

especialistas sobre as regras ideais. O autor lança mão de crô-

nicas de época, que relatam comportamentos de membros da  

elite, e de cartas de namorados ilustres. 

Por outro lado, os discursos populares nos processos crimi-

nais não se limitam a uma descrição de comportamentos: 

as expectativas, os conceitos ideais e as normas existentes 

de namoro, noivado e casamento também estão presentes. 

Compará-los com as regras ideais do “namoro à antiga” foi 

mais um caminho percorrido para conhecer a sexualidade 

popular e suas contradições.

quem são os acusados?

Dentre os 99 processos de defloramento, estupro e atentado 

ao pudor, 60 acusados são considerados pelas vítimas como 

seus namorados, sete como conhecidos de vista e dois são 

desconhecidos. Os dois últimos tipos de agressores diferen-

ciam-se dos namorados por terem utilizado alguma forma 
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12. Acusados “conhecidos de vis-

ta”: processos n. 5, 9, 24, 58, 72, 91 

e 96; “desconhecidos”: 63 e 78; pa-

trões ou seus filhos: 29, 35, 45, 54, 

75, 93 e 98; donos da casa onde a 

ofendida e agregada: 49 e 80; acu-

sado deflora a filha do patrão: 62; 

crimes que não são de deflora-

mento: 2, 21, 30, 40, 43, 58, 65, 69, 

71 e 77.

de pressão ou força para conseguirem realizar as relações se-

xuais. Dentre as ofendidas, apenas duas parecem exercer al-

gum tipo de prostituição, pois os casos envolvem dinheiro. 

Outros acusados se dividem entre patrões, e filhos deles (sete 

processos), parentes ou parentes fictícios (nove processos) e 

donos das casas onde as ofendidas são agregadas (dois pro-

cessos). Apenas em um processo a relação de poder inverte-

se, e um alfaiate deflora a filha do patrão. Os dez processos 

restantes são crimes bem diferentes dos casos de deflora-

mento, pois envolvem homossexualidade, tentativa de es-

tupro em crianças, embriaguez e um atentado a uma moça 

que sofria de doença mental.12

Esse levantamento quantitativo tem como objetivo eviden-

ciar que na maior parte dos processos pesquisados (60,6%), 

envolvendo crimes sexuais, o conflito a ser resolvido era en-

tre namorados. Não estamos frequentemente diante de casos 

considerados criminosos, como o incesto (apenas um caso). 

Não que eles inexistissem, mas certamente eram mais aba-

fados e camuflados. O predomínio dos conflitos entre na-

morados, ou pretensos namorados (alguns acusados negam 

a possível relação), demonstra que o namoro era um costu-

me presente entre os jovens das camadas populares. Não era 

como o flerte, um privilégio da elite. Era um hábito comum 

e assunto predileto das conversas de botequim e das casas 

de cômodos. O noivado, por sua vez, dentre as ofendidas 

que declaravam o namoro, era bem menos presente (31,6%).  
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13. Sobre o noivado, ver proces-

sos n. 3, 18, 19, 20, 36, 38, 39, 41, 

42, 44, 57, 61, 73, 74, 79, 81, 82, 87, 

90, 92 e 94.

Nem todas o mencionam, e poucas o descrevem como um 

grande acontecimento ou um marco da relação. Algumas, 

sem se referir ao noivado, apenas descrevem o namoro com 

o consentimento familiar.13

quem são os namorados?

Como o hábito de namorar, diferentemente do flerte, era 

mencionado pelos casais pobres da cidade do Rio de Janei-

ro nos seus depoimentos, procurei investigar como fizeram 

suas escolhas.

Não possuo dados concretos para avaliar a idade dos casais 

de namorados entre a elite, mas é sabido que desde o século 

XIX os higienistas aconselhavam casamentos entre cônju-

ges nem muito velhos nem jovens demais, pois visavam ga-

rantir a saúde do amor e dos descendentes. Entre os casais 

de namorados da amostra dos processos predominava uma 

idade próxima. Nos sessenta casos que envolviam namora-

dos, a idade das ofendidas se situa na faixa de 14 a 20 anos 

(para a confirmação de crimes sexuais, a idade máxima era 

de 21), sendo que a maioria (18 ofendidas) possui 17 anos.  

A faixa de idade dos acusados é mais ampla, variando en-

tre 17 e 30 anos – acima disso, apenas três acusados com  

34 anos. O maior número de acusados tem idade entre 18 e 

24 anos. 
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Digna de registro é a existência de seis casais com a mes-

ma idade e três namoradas mais velhas que seus preten- 

dentes.

Essa estatística etária é importante por ser um indício para 

a hipótese de que as mulheres pobres que procuravam a Jus-

tiça nem sempre buscavam ascensão social. Se estivessem 

preocupadas com isso não iriam querer dar queixa contra 

namorados de idades tão próximas às suas e que, fatalmen-

te, não estavam tão bem de vida. A desproporção entre as 

idades do casal ocorre mais quando os acusados são patrões 

ou parentes.

As possibilidades de ascensão social através do namoro e 

casamento não deveriam ser muito grandes. Primeiramen-

te porque os grupos mais privilegiados estabeleciam como 

critérios de escolha de namoro a condição social e racial. De-

pois porque a “cor” e o local de moradia, como já vimos pelo 

discurso jurídico, eram argumentos discriminadores que 

certamente afastavam pretendentes mais bem-situados. Con-

tudo, não se pode negar a possibilidade de conseguir alguma 

vantagem econômica e social, por menor que fosse, através 

de um namoro e futuro casamento com algum pretenden-

te possuidor de emprego mais estável ou melhor do que o 

da moça ou de sua família. Ao menos as opções de trabalho 

para os homens eram bem maiores do que para as mulheres. 
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14. As profissões masculinas e 

femininas dos processos foram 

agrupadas de acordo com a orga-

nização usada por Boris Fausto. 

Crime e cotidiano. A criminalida-

de em São Paulo (1880-1924). São 

Paulo: Brasiliense, 1984, pp. 89 e 

192: funcionários públicos (fun-

cionário do fórum, do desinfec-

tório, da alfândega, da higiene, 

maquinista, do corpo de bombei-

ros, dos Correios, da Central do 

Brasil, do Arsenal de Guerra e da 

limpeza pública); empregados de 

serviços não domésticos (barbei-

ro, encarregado de casa de cômo-

dos, trabalhador no matadouro, 

de casa de bananas, do almoxari-

fado de uma fábrica, de hospital, 

de uma transportadora de café, 

fiscal de bondes e guarda-livros); 

jornaleiros (carregador, carrocei-

ro cocheiro, estivador, mecânico, 

motorneiro, padeiro, peixeiro, pin-

tor, porteiro, quitandeiro, serven-

te, vendedor de angu, foguista e 

remador); empregados domésti-

cos; comerciários; artesãos (artis-

ta, mecânico, alfaiate, carpinteiro, 

bombeiro, ferrador, ferreiro, fun-

didor, ilustrador, marceneiro, 

limador, ourives, sapateiro, serra-

lheiro, tipógrafo, eletricista e pe-

dreiro); operários; trabalhadores 

rurais; militares (cabo, sargento e 

anspeçada do exército); policiais 

(sargento, cabo e praça da força 

policial e guarda-civil); pequenos 

comerciantes (dono de depósito 

de bananas, de casa de pasto, de 

hospedaria, de barbearia, etc.); 

proprietários (negociante, cha-

careiro, industrial); profissionais 

liberais; estudantes. Em seis pro-

cessos a profissão dos acusados 

não foi declarada.

Fonte: 88 processos pesquisados.

Dentre todas as profissões levantadas, nos 88 processos cri-

minais quantificados (incluindo as testemunhas), as mas-

culinas são muito mais variadas (ver Tabela 5).

Para as mulheres que precisavam trabalhar, as opções não 

eram tantas, como podemos notar pela relação de profissões 

femininas (ver Tabela 6).

tabela  5. Profissões das testemunhas masculinas e dos acusados.14

Profissões masculinas
Testemunhas Acusados

Quant. Percent. Quant. Percent.

Trabalhadores rurais 11 2,3% 1 1,2%

Jornaleiros 86 18,4% 22 26,8%

Empregados de serviços 20 4,2% 4 4,9%

Empregados domésticos 6 1,3% 1 1,2%

Operários 16 3,4% 3 3,6%

Artesãos 71 15,2% 13 15,8%

Comerciários 69 14,7% 13 15,8%

Policiais 53 11,4% 11 13,5%

Militares 8 1,7% 3 3,6%

Funcionários públicos 57 12,2% 4 4,9%

Pequenos comerciantes 19 4,1% 0 —

Profissionais liberais 7 1,5% 0 —

Proprietários 38 8,1% 3 3,6%

Estudantes 6 1,3% 4 4,9%

Total 467 100% 82 100%
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15. Empregadas domésticas (tra-

balhadoras em casas de “família”); 

serviços domésticos (lavadeiras, 

engomadeiras, costureiras, pres-

tadoras de serviços); prendas 

domésticas (mulheres que não 

especificam uma atividade com 

remuneração); operárias (traba-

lhadoras de fábricas e de peque-

nas oficinas). Em doze processos, 

a profissão das ofendidas não foi 

declarada.

Fonte: 88 processos pesquisados.

Em contraste com as 11 profissões masculinas populares, te-

mos apenas quatro de mulheres pobres, sendo que três são 

na realidade prolongamentos das atividades caseiras.

Enfocando a profissão dos acusados, logo se constata que o 

maior número se concentra em profissões populares (jorna-

leiros em maior quantidade, seguidos de artesãos, comerci-

ários, policiais, empregados de serviços etc.). Pela listagem 

das profissões das testemunhas masculinas observa-se que 

os envolvidos nos processos chamavam para depor seus pró-

prios pares. Se a percentagem de algumas profissões mais 

bem situadas aumenta (funcionários públicos, pequenos co-

merciantes, proprietários e profissionais liberais), sem alterar 

o predomínio de testemunhas populares, é possível pensar 

que eram convocados para dar maior respaldo às ofendidas 

e/ou acusados. 

O aumento percentual dos filhos dos patrões (estudantes) 

como acusados explicar-se-ia pela velha e conhecida explo-

ração sexual sobre domésticas, ou pelo sonho de ascensão 

tabela  6. Profissões das testemunhas femininas e das ofendidas.15

Profissões femininas
Testemunhas Ofendidas

Quant. Percent. Quant. Percent.

Empregadas domésticas 57 21,5% 25 31,9%

Serviços domésticos 46 17,4% 16 21,1%

Prendas domésticas 144 54,3% 28 36,8%

Operárias têxteis 18 6,8% 7 9,7%

Total 265 100% 76 100%
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Fonte: 88 processos pesquisados.

social de algumas ofendidas ao declararem que eles eram 

seus namorados. Mas comparemos mais especificamente as 

profissões, apenas entre os casos em que os acusados e as 

ofendidas são considerados namorados (ver Tabela 7).

O predomínio de profissões populares entre os acusados, 

principalmente de jornaleiros, mantém-se. Embora os dados 

de todos os casais não estejam completos, alguns números 

e combinações chamam a atenção. As ofendidas de serviços 

domésticos e empregadas declaram possuir maior número 

tabela  7. relação entre as profissões de casais de namorados.

Profissões masculinas

Profissões femininas
Total prof. 
masculinas

Operárias
Empregadas 
domésticas

Serviços     
domésticos

Prendas      
domésticas

Trabalhadores rurais 0 0 0 1 1

Jornaleiros 2 4 7 2 15

Empregados de serviços 0 2 1 0 3

Empregados domésticos 0 0 0 1 1

Operários 0 1 0 0 1

Artesãos 3 4 1 1 9

Comerciários 0 1 3 4 8

Policiais 0 1 2 4 7

Militares 0 1 0 1 2

Funcionários públicos 0 0 0 1 1

Pequenos comerciantes 0 0 0 0 0

Profissionais liberais 0 0 0 0 0

Proprietários 0 2 0 0 2

Estudantes 0 0 0 1 1

Total prof. femininas 5 16 14 16 51
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16. Não se pode identificar uma 

tendência entre as operárias, pois 

seu número é muito pequeno.

de namorados entre as profissões populares predominantes 

(jornaleiros, comerciários e artesãos). As que não declaram 

uma atividade remunerada (prendas domésticas), ou mes-

mo as que ficam apenas em casa ajudando nos afazeres do 

lar, são as que apresentam namorados com maior varieda-

de profissional. São talvez as que conseguissem com maior 

facilidade bons partidos com empregos mais estáveis (poli-

ciais e funcionários públicos).16 Isso pode significar que uma 

das condições para a mulher pobre realizar um casamento 

proveitoso era não ter que trabalhar e poder viver com sua 

família, ou seja, ter uma estrutura familiar próxima da es-

trutura das famílias da elite. Entretanto, as ofendidas que 

não declaram trabalhar fora também namoravam jornalei-

ros, comerciários e artesãos e não chegavam a conseguir voos 

sociais muito altos, pois não encontraram pretendentes re-

almente mais afortunados como os profissionais liberais ou 

um maior número de estudantes e funcionários públicos.

Assim, posso concluir que a maioria das moças pobres do 

início do século tinha namorados tão populares quanto elas, 

com quem dividiam o mesmo espaço de moradia, trabalho 

e lazer. Se conseguiram um namorado mais bem-situado 

financeiramente do que elas, o desejo pela ascensão social 

não marcou a iniciativa dessas jovens de procurar a Justi-

ça em caso de defloramento, como queriam crer alguns ju-

ristas. Seus namorados, na grande maioria dos casos, eram 

seus companheiros de luta pela sobrevivência.
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Fonte: Augusto Malta. Entrada de 

habitação coletiva, 1906. Arquivo 

Geral da Cidade o Rio de Janeiro. 

Disponível em: https://www.ifch.

unicamp.br/cecult/mapas/corti-

cos/cortimagens1.html. Acesso 

em: 02/03/2024.

17. A “cor” das ofendidas consta 

em todos os processos, pois elas 

eram submetidas a um exame mé-

dico-legal. A dos acusados apare-

ce apenas através de referências 

nos depoimentos.

Relacionando dados sobre a “cor” dos casais que se decla-

ravam namorados, poderemos tentar definir até que pon-

to critérios raciais interferiam nas escolhas. Com apenas 

22 processos em 60 registrando a “cor” dos casais de namo-

rados, temos, em relação às listagens profissionais, poucas 

possibilidades de análise.17

imagem  19. fachada de uma habitação coletiva, 1906.

https://www.ifch.unicamp.br/cecult/mapas/corticos/cortimagens1.html
https://www.ifch.unicamp.br/cecult/mapas/corticos/cortimagens1.html
https://www.ifch.unicamp.br/cecult/mapas/corticos/cortimagens1.html
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18. Nos processos n. 44 (a ofendi-

da considerada parda e o acusado 

branco) e 99 (a ofendida parda e 

o acusado preto) também se per-

cebe o impedimento ao casamen-

to por parte dos familiares tidos 

como mais claros. O defloramen-

to ou a queixa na polícia teriam o 

sentido de romper o impedimento 

racial. Nos processos n. 8 e 16 as 

testemunhas ligadas ao acusado 

demonstram a existência de pre-

conceito em relação ao casamen-

to com mulheres apontadas como 

pretas. Sobre a relação entre proi-

bições de casamento e hierarquia 

social, ver Verena Martínez Alier. 

Class and Colour in XIX Century 

Cuba. Londres: Cambridge Univ. 

Press, 1976.

Logo chama a atenção o maior número de namorados bran-

cos e namoradas de “cor” (nove processos ao todo). Isso talvez 

nos induza a pensar que a possibilidade de ascensão social 

feminina através do namoro teria mais condições de ocor-

rer pela “cor” do que pela situação econômica. Sem dúvida, 

moças de “cor” namoravam rapazes de “cor” – temos cinco 

processos como exemplo –, mas registram-se 11 ofendidas 

namorando rapazes pobres mais claros. Os rapazes brancos, 

por sua vez, deveriam ter dificuldades de conseguir moças 

brancas de segmentos sociais mais altos e, por isso, namo-

ravam também moças consideradas pardas e pretas (nove 

processos). Os rapazes pardos e pretos, com menores opções, 

seguiam a hierarquia sexual/racial. Apenas um casal registra 

a quebra dessa possível norma: um pardo com uma branca. 

Nesse caso, tiveram que fugir, pois a mãe dela proibia o na-

moro e o casamento.18

Eni Samara, pesquisando através de testamentos as famí-

lias paulistas do século XIX, argumenta que cada grupo so-

cial tinha critérios de ordem moral e prática (sangue, raça 

e riqueza) para a escolha dos casamentos. As uniões mais  

tabela  8. relação racial entre casais de namorados.

“Cor” das ofendidas
“Cor” dos Acusados

Branca Parda Preta

Branca 7 1 0

Parda 8 1 0

Preta 1 2 2
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19. Eni de Mesquita Samara. “Ca-

samento e papéis familiares em 

São Paulo no século XIX”. Cader-

nos de Pesquisas, 37 (A família em 

questão), maio 1981, pp. 17-25.

comuns eram entre componentes de um mesmo estrato so-

cial, e nas camadas mais pobres, os critérios eram menos 

seletivos e preconceituosos.19 

Pelo que vimos, através das tabelas sobre profissões e rela-

ções raciais, as escolhas amorosas entre jovens das camadas 

populares no Rio de Janeiro apresentam semelhanças com 

as de São Paulo no século XIX. Em termos socioeconômi-

cos, os preconceitos não são marcantes; em termos raciais, 

são em parte. No global, os casais pertencem predominan-

temente ao mesmo estrato social.

Enfim, moças pobres, domésticas e operárias, brancas, par-

das ou pretas, namoravam, ou melhor, definiam como na-

moro suas relações de conquista e amor. E não faziam isso 

apenas como retórica, para impressionar os juízes, pois di-

versos acusados confirmaram o namoro e até o noivado. 

Juntamente com a manutenção de traços machistas nos pa-

péis sociais masculinos, as estatísticas apresentadas mos-

tram algumas evidências de que valores da elite perpassam 

todas as camadas sociais, como o preconceito racial na es-

colha de um parceiro, por exemplo. Entretanto, a vivência 

de namoro dos populares evidenciava contradições com es-

ses valores.
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Fonte: Augusto Malta. Beco do Se-

nado, s.d. Arquivo Geral da Cidade 

o Rio de Janeiro. Disponível em: 

https://www.ifch.unicamp.br/ce-

cult/mapas/corticos/cort06net.

jpg. Acesso em: 02/03/2024.

20. Thales de Azevedo. As regras 

do namoro à antiga, p. 6.

o lazer no namoro e a liberdade de ação

Domésticas, lavadeiras, costureiras e operárias namora-

vam em lugares muitas vezes proibidos às moças da elite. 

Divertiam-se e tinham encontros amorosos nas ruas, nos 

portões das casas, no trabalho e nas festas populares. Para 

adquirirem autonomia de ação não esperaram até décadas 

recentes, como as moças de segmentos sociais mais altos, 

as “novas condições da liberdade dos jovens ou a disper-

são dos membros da família pelas exigências do trabalho”.20  

Já viviam essa situação, no início do século XX, e escolhiam 

seus companheiros, geralmente independente da aceitação 

dos pais. Vejamos algumas histórias.

imagem  20. moradoras de casas coletivas.

https://www.ifch.unicamp.br/cecult/mapas/corticos/cort06net.jpg
https://www.ifch.unicamp.br/cecult/mapas/corticos/cort06net.jpg
https://www.ifch.unicamp.br/cecult/mapas/corticos/cort06net.jpg
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21. José Gomes Pinho, proc. n. 13, 

1904.

Violeta Figueira de Souza, arrumadeira em uma casa no 

Flamengo, parda, 18 anos, declara na delegacia em maio de 

1905 que fora convidada por seu namorado português José 

Gomes Pinho, 18 anos, a ir a um baile. Saiu de casa sozinha 

com ele e passaram antes no quarto de José para que ele pu-

desse trocar de roupa. Nesse momento, ele a deflorou, pro-

metendo casar-se. A madrinha de Violeta, autora da queixa, 

não conhecia o acusado até o dia do comparecimento à pre-

toria. Uma testemunha, convocada por Violeta e sua madri-

nha, chega a afirmar, com o intuito de comprovar a culpa de 

José Pinho, que os via sós passeando pelas ruas.21

Maria José da Silva, preta, 14 anos, trabalhava em casa com 

serviços domésticos, residia no Catumbi, em uma casa de 

cômodos, e namorava com Pedro Evangelista Galvão, preto, 

morador no morro do Formiga. A mãe de Maria José, ape-

sar de ter conhecimento de existir namoro, permitia que os 

dois conversassem no portão de sua residência e que visitas-

sem sozinhos a mãe de Pedro: Numa dessas visitas, Pedro 

fez Maria entrar em um mato do morro do Formiga e deflo-

rou-a, fato repetido por mais de uma vez. O namorado Pe-

dro ainda afirma ter tido outras relações no portão da casa, 

mesmo em pé. A testemunha Maria dos Santos, operária, 

amasiada com Álvaro Leão, confirma que “os viu passeando 

juntos próximo do portão da residência de Maria e que sabe 

por ter visto Maria ir à casa da mãe de Pedro, onde dormiu 

na última noite de Carnaval”.
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22. Pedro Evangelista Galvão, proc. 

n. 67, 1911.

Pelo modo de eles ficarem quase abraçados no portão, acre-

ditava ser Galvão o pai de uma criança que Maria ia dar à 

luz. Outra testemunha, Bernardo Miguez, trabalhador es-

panhol, também residente na casa de Maria e sua mãe, via 

o casal abraçado à noite no portão e acreditava ser mesmo 

Galvão, pois “nunca ouviu dizer nada com referência à ho-

nestidade de Maria, a não ser agora, quando Galvão afirma 

estar ela deflorada há mais tempo”.22

Laura Diodoro, branca, brasileira, 14 anos, sem especificar 

profissão, residente na rua General Pedra, próxima à Praça 

Onze, declara na delegacia:

“na sexta-feira última, indo visitar sua tia (para 

levar-lhe umas costuras) na Cidade Nova, encon-

trou-se na rua D. Feliciana com seu namorado, 

Antônio Madeira [condutor de bonde, branco e 

português], que se dirigiu à declarante, dizendo 

precisar conversar com ela; que acedendo a de-

clarante, Madeira e ela tomaram um bonde da 

Cia de S. Cristóvão e após terem passeado algum 

tempo, Madeira levou-a a seu quarto na av. Rui 

Barbosa. Que aí à noite, Madeira convidou-a à 

prática de atos sexuais.”
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Fonte: Marc Ferrez. Largo da Ca-

rioca, com chafariz de 35 bicas, 

c. 1900. Instituto Moreira Salles, 

Brasiliana Fotográfica Digital. 

disponível em: https://brasilia-

nafotografica.bn.gov.br/brasilia-

na/handle/20.500.12156.1/10547.  

acesso em: 28/02/24.

23. Antônio Correa Madeira, proc. 

n. 76, 1905.

Na pretoria, Laura acrescenta “que depois deste dia ela ofen-

dida continuou a viver com o denunciado até que sua famí-

lia levou o fato ao conhecimento da polícia”.23

Emília Maria da Conceição, parda, empregada doméstica, 

dizia-se namorada e deflorada de um rapaz, Oscar Ribei-

ro de Queiroz, residente na mesma casa onde Emília havia 

morado até arranjar emprego no Méier. Nesse emprego, tra-

balhou nos anos de 1905 e 1906 e tinha folga aos domingos 

(com volta marcada para segunda-feira), quando, então, se 

encontrava com Oscar, passeavam e também tinham rela-

ções sexuais. Duas testemunhas declaram que consideravam 

imagem  21. o bonde no Largo da carioca, 1900.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/10547
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/10547
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/10547
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24. Oscar Ribeiro de Queiroz, proc. 

n. 49, 1908.

25. Antônio Martins de Castro, 

proc. n. 26, 1908.

Fonte: O Malho, 7 mar. 1914.

Emília honesta, já que a viam sempre passeando em compa-

nhia de Oscar, sozinhos à noite ou com a família do acusado. 

Não havia problemas, afinal, iriam casar.24

Júlia de Oliveira Silva, filha de brasileiros, branca, ama- 

seca, doméstica, 14 anos, foi em um dia de dezembro de 1907 

a uma missa no Largo do Machado. Depois fez uma visita na 

rua Ipiranga. Pernoitou na casa de uma amiga na rua Tava-

res Bastos. No dia seguinte, arranjou um emprego na rua Pe-

dro América, n. 2. Nesse mesmo mês foi procurada por uma 

“crioula” de nome Rosana que a convidou para ir a um bai-

le na Sociedade Flor do Abacate. “Uma vez ali, encontrou-se 

com seu namorado de nome Antônio Castro, que, após ter 

com ela dançado, a conduziu para uma área nos fundos e ali 

quis deflorá-la”.25

imagem  22. frequentadores da Sociedade carnavalesca flor do  

                    Abacate, 1914.
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26. Diocleciano Cortes, proc. n. 7, 

1905.

A mãe, Paula Soares, tentava controlar a vida de Júlia, en-

tretanto, sempre chegava atrasada, como podemos ver pelo 

seu próprio depoimento:

“Em dia do mês de dezembro do ano passado, ela 

depoente saiu de casa em um domingo a fim de 

ir a uma missa, que sua filha não voltando mais 

ela foi a sua procura e soube então que sua filha 

havia estado na rua Ipiranga em casa de conhe-

cidos e que depois se empregara. Ela depoente 

foi então à casa onde sua filha se havia emprega-

do na Pedro América e uma vez ali lhe disseram 

que sua filha havia saído à noite em companhia 

de uma rapariga e que tinham ido a um baile na 

mesma rua, que ela para lá se dirigiu e encon-

trou em uma casa próxima sua filha em compa-

nhia do acusado e de diversas outras pessoas; que 

ela depoente desconfiando de Antônio, pois sua  

filha em confissão.”

Rita Batista, preta, doméstica, empregada em uma casa na 

Tijuca, tinha autorização de seu patrão para ficar no portão 

namorando e como era de costume, saía para passear com 

Diocleciano, pardo, 22 anos, operário da fábrica Cruzeiro. No 

dia do defloramento, Diocleciano portava uma rosa no paletó 

e consumou o fato embaixo de um tamarineiro, aproveitando, 

segundo Rita, “o fato de estar chovendo e ninguém passar”.26
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Fonte. Seção de Palha. Acervo par-

ticular da Família Fernandes Bra-

ga. In: Lyndon Santos. “História 

dos Chapéus Mangueira: uma fá-

brica missionária na nova ordem 

republicana (1898-1920)”. História, 

41, 2022. Disponível em: https://

www.scielo.br/j/his/a/ND6vh7W-

ZV5N6Kw4qYYHxqTq/#ModalFi-

gf4. Acesso em: 28/02/24.

Carlinda da Silva, 17 anos, parda, operária de uma fábrica de 

chapéus em São Cristóvão, conheceu Carlos Augusto de Araú-

jo, 34 anos, caixeiro, no percurso do bonde da linha Engenho 

Novo. A partir daí “ferraram namoro” (expressão usada por 

Carlinda) e Carlos acompanhava-a todos os dias da fábrica 

em São Cristóvão ao Maracanã, onde ela vivia com seu ir-

mão. Quando seu irmão se mudou para o Engenho Novo, foi 

morar com Conceição, sua amiga, na rua Senador Euzébio, 

onde também residia Carlos Augusto. Os dois passeavam 

juntos pela Praça Onze, Largo do Matadouro e Visconde de 

Rio Branco. Por mais de uma vez foram, com moradores da 

casa de cômodos, ou sozinhos mesmo, a bailes na Sociedade 

Nacional Club, na rua Senador Pompeu. O irmão de Carlin-

da, Camilo Ferreira, só foi procurá-la depois que soube que 

Carlinda estava doente. “A doença” era a gravidez.27

imagem  23. fábrica de chapéus mangueira.

https://www.scielo.br/j/his/a/ND6vh7WZV5N6Kw4qYYHxqTq/%23ModalFigf4
https://www.scielo.br/j/his/a/ND6vh7WZV5N6Kw4qYYHxqTq/%23ModalFigf4
https://www.scielo.br/j/his/a/ND6vh7WZV5N6Kw4qYYHxqTq/%23ModalFigf4
https://www.scielo.br/j/his/a/ND6vh7WZV5N6Kw4qYYHxqTq/%23ModalFigf4
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As histórias de Maria Carolina, Francisca, Violeta, Maria 

José, Laura, Emília, Júlia, Rita, Carlinda e de muitas outras 

legaram aos dias de hoje a memória de um tipo de relação 

amorosa bem diferente daquele que os ilustríssimos juris-

tas pretendiam. Mais do que nunca, pelos desfechos desses 

casos de amor, é fácil compreender a corda bamba (margi-

nalizar ou intervir em favor de uma relação civilizada) em 

que a Justiça se equilibrava: o namorado de Maria Carolina 

foi inocentado, o de Francisca também; os processos de Vio-

leta e de Maria José acabaram arquivados (o de Violeta por 

desinteresse dela própria) e seus namorados, pelo menos na 

frente da Justiça, não assumiram a paternidade dos filhos; 

Laura, grávida, acabou casando com o acusado; Emília, Jú-

lia e Rita não foram protegidas pela Justiça e os processos 

acabaram improcedentes; Carlinda conseguiu chegar até o 

tribunal, mas seu namorado foi inocentado.

Apesar dos diferentes desfechos de seus casos de amor, as 

Violetas e Carlindas possuíam estilos de vida similares no 

lazer e no namoro: decidiam os compromissos sem a inter-

venção de familiares e, se os patrões estabeleciam alguns 

limites em suas ações, não tinham os movimentos cercea- 

dos; passeavam pela cidade e iam a festas públicas sem 

condições específicas de lugares e horários; namoravam no 

portão, desafiando os olhares curiosos dos vizinhos e proi-

bitivos dos donos de casas de cômodos; frequentavam a casa 

dos pais dos namorados, ainda que essa atitude só fosse  
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recomendável depois de certo tempo de namoro; transitavam 

sozinhas pelas ruas e bondes da cidade sem dificuldade e 

decidiam sobre roteiros e companhias a qualquer momen-

to; conseguiam impor-se aos olhos das testemunhas de de-

fesa (é claro) como moças honestas, porque só possuíam um 

namorado; se sofriam alguma vigilância dos familiares, era 

sempre depois de o fato acontecido, portanto, não podemos 

usar esse termo, visto que não havia o sentido preventivo 

(a ação dos familiares se realizava mais através de uma co-

brança do que formando um guia de ações).

Como nos descreve Thales de Azevedo, bem diferente era 

o namoro da elite. Poderia até ocorrer no bonde ou na rua 

(“na esquina”), mas sempre unilateralmente, já que a inicia-

tiva era do namorado, passando, por exemplo, diversas vezes 

pela casa da amada. O mais comum era o namoro na jane-

la e na sala, sob os olhos vigilantes de alguém da família ou 

de alguma empregada de confiança. Andar a pé sem desti-

no, o footing, nova moda, depois da abertura de novas ave-

nidas, sedes do comércio chique, era apenas o passo inicial 

do namoro. Daí em diante, todos os encontros seriam enca-

rados como perigosos e necessitariam de regras: os bailes ou 

festas dançantes deveriam ser bem escolhidos e os encon-

tros no portão só seriam permitidos depois de um período 

de namoro. Os eventuais encontros escondidos teriam que 

ser distantes da indiscrição dos vizinhos, mas não longe de-

mais, pois poderia haver riscos de ficarem a sós muito tempo. 
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28. Thales de Azevedo. As regras 

do namoro à antiga, p. 79.

29. Carlos da Silva Oliveira, proc. 

n. 66, 1911. Depoimentos desse tipo 

encontram-se nos processos n. 1, 

31, 37, 38, 49, 66, 82, 87, 90 e 98.

Os passeios, sempre acompanhados de alguém de confiança, 

também só seriam admitidos até uma certa hora. Enfim, a com-

binação perfeita associaria o “autocontrole e a fiscalização”.28

Imagino que as moças da elite burlavam regras, mas tinham 

maiores possibilidades de saber como as aparências eram 

mantidas. Nossas ofendidas, porém, nem nos discursos ca-

muflaram a autonomia e a familiaridade com o mundo de 

rua. Essa familiaridade, bastante evidente na história de Jú-

lia, não se justifica, a meu ver, apenas pelas condições ma-

teriais de vida expressas na necessidade de trabalhar fora, 

na ausência de fiscalização familiar, no morar no emprego 

ou em casas de cômodos apertadas demais para receberem 

namorados. Relaciona-se também com concepções diferen-

tes acerca da honestidade. Como afirmam alguns vizinhos 

testemunhas, o atributo de honestidade era válido também 

para moças que saíam a passeio, frequentavam festas ou na-

moravam com intimidades nos portões, desde que só tives-

sem um namorado. Eram comuns depoimentos como o da 

cozinheira Maria da Silva Ferreira, vizinha da ofendida e 

testemunha no processo contra Carlos da Silva Oliveira: 

“Carlos namorava com Olgarita com quem conver-

sava a sós e muitas vezes os encontrou abraçados 

[...] não admirando-se em saber que a menor ti-

nha sido por ele deflorada, que Olgarita era moça 

de bom comportamento, namorando unicamen-

te a Carlos”.29
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Maria da Silva Ferreira considerava Olgarita bem-comporta-

da, atributo fundamental para provar a honestidade da ofen-

dida, por ela possuir um único namorado. Só que também 

relacionou, paralelamente ao bem-comportada, as conver-

sas a sós e os encontros abraçados, características de namo-

ros nada recomendáveis às moças tidas como sérias. Usando 

os referenciais das normas do “namoro à antiga”, facilmente 

as testemunhas dos réus (transformados em acusadores da 

ofendida) poderiam, com as mesmas informações prestadas 

por Maria da Silva, demonstrar o oposto. Assim, ainda no 

mesmo processo, João Saraiva Leão, negociante, enfatizan-

do também a importância de um só namorado, declara que:

“Morava na mesma casa que as três irmãs Melo, 

que a mais moça, Olgarita, era atirada a namo-

ro, tendo o depoente muitas vezes a encontrado 

à noite e depois das 10 horas, de conversa com 

seu namorado no corredor do prédio. Apesar de 

não ter reconhecido nenhum desses namorados 

pois a luz do corredor era fraca, o depoente pode 

afirmar que nem sempre era o mesmo rapaz.”

O caso que envolveu outra Laura, parda, ajudante de sua 

mãe nos serviços de engomadeira, também é ilustrativo. Ela 

declarou que saiu a passear com Artur M. Cardoso da Silva 

(tratador de cavalos, português), seu namorado há seis me-

ses, que não a havia pedido em casamento. As testemunhas 

de acusação empenham-se em afirmar que Laura andava 
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30. Artur M. Cardoso da Silva, proc. 

n. 48, 1909. Para outros exemplos, 

ver processos n. 82, 79, 28, 76, 33, 

50, 61, 64, 70, 48, 27.

sempre só, “quer de dia ou de noite”, frequentando bailes 

e batuques. Vivia em companhia de rapazes “realizando  

orgias pelas ruas completamente desacompanhada de qual-

quer pessoa de família”. 30

Julgadas pelos referenciais normativos da elite, nossas na-

moradeiras poderiam ser facilmente apontadas por teste-

munhas (de acusação) como desonestas: não seguiam as 

normas de um namoro recatado, discreto, vigiado e com ho-

rários. O surpreendente é que suas testemunhas de defesa, 

para provar a honestidade da ofendida, não escondiam esses 

comportamentos, ao contrário, relatavam-nos e, ao mesmo 

tempo, consideravam as ofendidas honestas, por possuírem 

apenas um namorado. Por outro lado, a maioria dos acusa-

dos namorava essas ofendidas (ou continuava vivendo com 

elas) e, até o momento do conflito deflagrado pelo processo, 

não haviam pensado na possível desonestidade delas. Elas, 

por sua vez, com os hábitos de namoro e lazer praticados, de-

monstravam ter suas regras de conduta não prescritas den-

tro de muitas proibições e, ainda assim, eram consideradas 

honestas por seus pares.

Uma outra especificidade que reflete a existência de con-

cepções culturais diferentes sobre honestidade e namoro é o 

hábito, detectado em alguns processos, de marcar o tempo, 

no caso o tempo do namoro, por festas populares ocorridas. 
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31. Ver E. p. Thompson. Tradici-

ón, revuelta y conciência de clase. 

Trad. 2ª ed. Barcelona: Crítica, 

1984, pp. 239-249. Também, pela 

minha experiência profissional 

na Escola Municipal Tia Ciata, te-

nho observado que raramente os 

alunos, adolescentes analfabetos, 

possuem conhecimento das ho-

ras, dias da semana ou meses do 

ano. Criam referenciais próprios.

Fonte: Marc Ferrez. A Igreja da Pe-

nha em dia de Festa, c. 1912. Ins-

tituto Moreira Salles, Brasiliana 

Fotográfica Digital. Disponível 

em: https://brasilianafotografi-

ca.bn.gov.br/brasiliana/hand-

le/20.500.12156.1/12197. Acesso 

em: 28/02/24.

Não é novidade que, em populações organizadas diferente-

mente da lógica burguesa, a marcação de tempo tem outros 

parâmetros. 31 O tipo de marcação encontrado em certos de-

poimentos expressa o quanto eram importantes os carnavais 

e as festas de santos, como Santo Antônio, São João, São Pe-

dro, Nossa Senhora da Penha e Domingo de Ramos.

José Murilo de Carvalho, analisando a questão da cidadania 

na cidade do Rio de Janeiro, após a Proclamação da Repúbli-

ca, reafirma a importância dessas festas, enquanto constru-

toras da identidade coletiva da cidade. Destaca ainda que, 

se a população carioca se encontrava alijada dos caminhos 

imagem  24. festa da Penha, 1912.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/12197
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/12197
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/12197
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32. José Murilo de Carvalho. Os 

bestializados. São Paulo: Compa-

nhia das Letras, 1987, p. 141.

33. João Guedes, proc. n. 57, 1910.

oficiais de participação política, “revelava-se de grande ini-

ciativa e decisão em assuntos, em ocasiões e métodos que os 

reformistas (republicanos) julgavam equivocados”. 32 Dentre 

elas, as festas. 

Festas fechadas e privadas na casa de alguém, passeios pela 

avenida Central, encontros em missas, em confeitarias, 

programas prediletos das moças de elite, praticamente es-

tão ausentes dos depoimentos dos populares quando rela-

tam lugares frequentados ou propiciadores de namoros. As 

moças pobres passeavam com seus namorados; ou os co-

nheciam em praças e festas públicas, como em São Cristó-

vão, Praça Onze e Santana, e nos subúrbios, pelas estações 

de trem. Circulando pela cidade, realizando passeios pelas 

ruas próximas da residência, frequentando hospedarias e 

até botequins, chegando tarde em casa, estando sós com os 

namorados por longos períodos, namorando no portão, indo 

a festas em clubes, saindo no carnaval e passeando de bon-

de, várias moças desafiavam com as suas atitudes um úni-

co modelo de mulher.

Essas atitudes não se manifestam sempre de forma coerente 

nos depoimentos, e existem exemplos de ofendidas que de-

monstram viver alguns valores da elite. Neste último caso, o 

processo contra João Guedes, nosso velho conhecido, pode ser 

citado. 33 Agripina, a parda que foi operária em uma fábrica 

de colarinhos e depois em uma de rendas, havia declarado 
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que iniciara namoro há dois anos, e há cinco meses Guedes 

a pedira em casamento. Na pretoria confessou que o noiva-

do só saíra cinco dias após o defloramento (na casa da mãe 

de Guedes) depois de muita insistência sua. A mãe, Rachel, 

declarou que “apesar de não gostar dos modos de Guedes”, 

lustrador de uma fábrica de móveis do Santo Cristo, não se 

opôs ao namoro. Acrescentou que, cinco meses antes, Gue-

des pedira sua filha em casamento e nessa condição de na-

morado passara a frequentar assiduamente sua casa. Com 

o tempo, Rachel passou a desconfiar de alguma coisa, pois 

Agripina estava se ausentando muito de casa.

Apesar de Agripina ter iniciado o namoro logo depois de 

avistar Guedes, sua mãe, embora se opusesse, declara ter 

participado do longo namoro e de saber separar bem esse 

momento do noivado (bem aos moldes da higiene moral). 

Só após o noivado permitiu a Guedes frequentar sua casa.  

A própria Agripina mostrava conhecer o significado do noi-

vado ao confessar ter forçado Guedes a pedi-la em casamen-

to, cinco dias após o defloramento.

Até aí estamos frente a comportamentos e valores conside-

rados padrões. Entretanto, as testemunhas a favor da ofen-

dida, mulheres operárias e domésticas que residiam com 

Agripina e sua mãe na casa de cômodos, em São Cristóvão, 

foram depor. Declararam não apenas que o namoro era an-

tigo e que sabiam do noivado através de Rachel e Agripina, 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 300 sumário

34. Ricardo José da Rocha, proc. 

n. 87, 1907.

mas também que “havia intimidades entre o casal”; que Gue-

des buscava Agripina todo dia na fábrica de rendas, frequen-

tando assiduamente a casa da ofendida na situação de noivo 

e, nessa qualidade, saíam a passear; que era comum vê-los 

juntos passeando, ou em festas de diversos clubes ocorridas 

no bairro de São Cristóvão; que Agripina “não tinha outros 

namorados e por isso era séria”. No momento em que pas-

sam a descrever o namoro, as testemunhas não conseguem 

camuflar uma relação de amor movimentada e sem vigilân-

cia. Caem na velha contradição de relatar um namoro com 

intimidades e momentos solitários para provar que só po-

deria ter sido aquele acusado o deflorador.

Em outros processos, em que as ofendidas e suas mães de-

claram um namoro autorizado e controlado, ou ainda afir-

mam a existência do noivado, a coerência desses conceitos 

em relação aos valores da elite também não se sustenta. Por 

exemplo, Carolina Cruz, apesar de descrever Ricardo como 

namorado aprovado pela família, residia com conhecidos em 

uma casa de cômodos e passeava a sós com ele, frequentando 

bailes. Na pretoria, para justificar o defloramento e a fuga, 

declara, de uma forma inversa ao primeiro depoimento, que 

sua mãe desconhecia o namoro e ainda por cima se opunha 

a ele. A partir dessas contradições, fica evidente que a mãe 

de Carolina não impediu nem controlou o namoro existen-

te há um ano. 34
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35. Antônio Teixeira Álvares, proc. 

n. 90, 1908.

Maria da Silva, namorada de Antônio Teixeira, parecia ter 

um namoro dentro das regras corretas de vigilância. Ao me-

nos consegue testemunhas que as conhecem, pois afirmam 

que o casal só saía acompanhado da madrinha de Maria. 

Contudo, algumas atitudes da ofendida não combinam com 

os valores de mulher defendidos pela Justiça. Ela decidiu 

sozinha se iria morar com o pai, com parentes ou com uma 

amiga em Piedade (“o pior” foi sua opção pela terceira alter-

nativa). O mais difícil seria explicar, higienicamente, o fato 

de o defloramento só ter se tornado público porque uma co-

nhecida foi contar à sua madrinha que tinha visto o casal 

entrando em uma hospedaria da rua Visconde de Itaúna 35 

ou 25. Maria, em seu discurso, revela também mobilidade e 

movimentação geográfica, desde a Visconde de Itaúna até a 

Estrada Real de Santa Cruz, passando por vários subúrbios, 

nada favoráveis a uma mulher “recatada”. 35

Os exemplos citados já permitem formar uma ideia sobre 

os conceitos de namoro oficial e noivado, realizados, aliás, 

sem nenhuma solenidade especial, muito menos através da 

troca de alianças. Eram vividos pelas moças pobres dentro 

de circunstâncias de vida e de valores específicos, embora 

também considerados honestos: decisões próprias, vigilân-

cia superficial, passeios a sós e liberdade de movimentos.
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A promessa de casamento para justificar o defloramento foi 

utilizada pela quase totalidade das ofendidas. Analisando 

seus discursos, a promessa, na maioria dos casos, não sig-

nificava um pedido oficial ou um noivado. Como a frase era 

sempre declarada da mesma forma, “cedeu porque ele pro-

meteu casar”, é mais provável que fosse dita após instrução 

dos funcionários da Justiça, pois era a única forma possível 

de se iniciar um processo (em termos da jurisprudência do 

período, a frase significava sedução). Outra hipótese, que 

não pode ser descartada, é a possível associação, em nível 

imaginário, entre casamento e ato sexual, presente entre as 

ofendidas. Mas isso discutiremos adiante.

namoro, vigilância e estrutura familiar

A família (entendida como pai, mãe e filhos), nos namoros 

e noivados, exercia um papel fundamental, segundo os mo-

ralistas citados por Thales de Azevedo, e juristas ligados 

aos códigos da elite. Pensar a estrutura familiar das moças 

pobres é mais uma forma de entender as dificuldades das 

mães em estabelecer um controle sobre suas filhas. Como 

vimos, através de vários processos comentados, muitas de-

las (ou parentes responsáveis) chegavam a desconhecer os 

namorados antigos das filhas.
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Fonte: 88 processos pesquisados.

36. Parentes reais: tios e irmãos. 

Parentes fictícios (relações de 

parentesco estabelecidas através 

da solidariedade): padrinhos e 

madrinhas.

A maioria das ofendidas nos crimes pesquisados não pos-

suía uma família considerada completa (com pai e mãe). Os 

88 processos quantificados demonstram isso (ver Tabela 9).

Levando em conta que a existência de pai e mãe, declarada 

pelas ofendidas, não significa que os dois morassem juntos, o 

predomínio de uma estrutura familiar com chefia feminina 

é ainda mais marcante. Dentre as ofendidas que não possuí-

am pai e mãe (24 ao todo), apenas 25% (seis delas) realmente 

não declaram a existência de algum tipo de parente com quem 

mantivessem uma relação suficientemente forte para com-

partilhar um processo criminal. Quatro dessas seis viviam 

como agregadas em casas de família, realizando serviços do-

mésticos. As outras duas viviam sozinhas e resolviam seus 

problemas de moradia residindo no local de trabalho. Os res-

tantes 75% (18 delas), que não possuíam pai e mãe, mantêm, 

em compensação, contatos com muitos parentes reais ou fic-

tícios (ver Tabela 10). 36 Criavam, assim, um sistema de solida-

riedade fundamental na luta pela sobrevivência, na busca de 

algum emprego ou no apoio em casos de processos criminais.

tabela  9. estrutura familiar das ofendidas.

A ofendida possui Quant. Percent.

Pai e mãe 14 15,9%

Pai 7 7,9%

Mãe 43 48,9%

Nem pai nem mãe 24 27,2%
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Fonte: 88 processos pesquisados.

Fonte: 88 processos pesquisados.

O sistema de parentesco, em que o de sangue aparece mais 

forte que o fictício, também pode ser observado entre ofen-

didas que possuíam pais e/ou mães (ver Tabela 11).

Por mais que o número de ofendidas com mães e/ou pais, 

sem declarar a existência de parentes (32,8%) não seja insig-

nificante, deve-se lembrar que conseguiam estabelecer tam-

bém uma grande rede de apoio entre vizinhos. A presença 

de algumas ofendidas agregadas demonstra a possibilidade 

tabela  10. relações de parentesco das ofendidas.

Relação de parentesco Quant. Percent.

Parentes reais 7 38,9%

Parentes fictícios 2 11,1%

Parentes fictícios e parentes reais 1 5,5%

Agregadas com parentes 8 44,4%

Total 18 100%

tabela  11. relações de parentesco das ofendidas com pais e mães 

declarados.

Relação de parentesco Quant. Percent.

Parentes reais 17 39,5%

Parentes fictícios 8 18,6%

Parentes reais e parentes fictícios 5 11,6%

Parentes reais, parentes fictícios e agregadas 2 4,6%

Agregadas com parentes 5 11,6%

Agregadas 6 14,0%

Pais e/ou mães com parentes 43 67,2%

Pais e/ou mães sem parentes 21 32,8%

Total 64 100%
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Fonte: 88 processos pesquisados.

de as mães, mesmo sem parentes, estabelecerem relações de 

confiança com terceiros, a ponto de entregarem suas filhas 

aos cuidados dessas pessoas. Apesar do número pequeno de 

pais entre os processos pesquisados, o costume de ter suas 

filhas agregadas também não foi incomum entre eles.

A importância do parentesco pode ser ainda mais precisada 

se enfocarmos o tipo de pessoa que deu a queixa. Os paren-

tes (reais ou fictícios) são numericamente mais expressivos 

que pais, patrões e policiais (ver Tabela 12).

Destaca-se da tabela acima a maior participação das mães 

nas queixas. Mesmo possuindo maridos/companheiros, por 

vezes pais das ofendidas, eram as mulheres as que assu-

miam as maiores responsabilidades nesses casos. Na maio-

ria dos processos, as mães são solteiras, vivem sozinhas ou 

com companheiros que não são pais de suas filhas.

tabela  12. Autores das queixas nas delegacias.

Autores das queixas Quant. Percent.

Ofendidas 9 10,3%

Pais 8 9,1%

Mães 37 42,0%

Parentes reais ou fictícios 18 20,4%

Patrões 10 11,4%

Policia 6 6,8%

Total 88 100%
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Fonte: 88 processos pesquisados

Esse tipo de organização familiar e a situação econômica (ne-

cessidade de as adolescentes trabalharem e dificuldade de 

habitação) enfrentada pelas ofendidas chegam a definir os 

seus próprios lugares de moradia e em companhia de quem 

viviam (ver Tabela 13).

Da Tabela 13, podemos concluir que as jovens ofendidas en-

contravam alternativas de residência, principalmente no 

trabalho, pois o número das que residem sozinhas é muito 

pequeno.

É interessante lembrar o cruzamento desses dados com os 

veredictos. O maior número de processos encaminhados pelos 

juízes ocorreu quando as ofendidas viviam com alguém da 

família. O menor número, nos processos em que as ofendidas 

tabela  13. residência das ofendidas.

Residência Quant. Percent.

Família (pai e mãe) 10 11,8%

Pai 3 3,5%

Mãe 36 42,3%

Parente real 4 4,7%

Parente fictício 3 3,5%

Trabalho 26 30,6%

Só 3 3,5%

Total 85 100%
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Observação: * Fora do lar. ** Em 

hospedarias ou no mato.

Fonte: 88 processos pesquisados.

 

viviam no trabalho (ver capítulo 2, Tabela 4). Os juristas 

não conseguiam disfarçar seus projetos higienizantes e sua 

tendência marginalizadora.

Pela própria estatística do lugar de moradia e com quem vi-

viam as ofendidas, juntamente com o que já vimos sobre os 

movimentos na rua, não pode haver dúvida sobre os locais 

dos “crimes”. Mais uma vez, observa-se a ideia de que as mo-

ças pobres não reconheciam na “privacidade do lar” o cen-

tro dos acontecimentos de suas vidas (ver Tabela 14).

Essa última tabela demonstra claramente que as mães (ou 

responsáveis) não tiveram muitas possibilidades de exercer 

controle sobre a vida de moças pobres: elas saíam das vis-

tas do privado e amavam em diversos locais. Em apenas 25% 

dos casos de amor, as mães poderiam tentar fiscalizar suas 

filhas dentro de casa. Mas, afinal, não teriam muitas outras 

coisas com que se preocupar?

tabela  14. Local do defloramento das ofendidas.

Local Quant. Percent.

Casa da ofendida 22 25,0%

Casa da ofendida e do acusado 11 12,5%

Casa de parentes 2 2,2%

Casa do acusado 18* 20,4%

Externo** 19* 21,6%

Casa de trabalho da ofendida 16* 18,2%

Total 88 100%
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37. Ver processos n. 1, 10, 15, 18, 42, 

48, 56, 73, 84, 90, 92, 95, 97 e 99.

38. Thales de Azevedo. As regras 

do namoro à antiga, p. 79.

relação sexual, só depois do casamento?

Dentre as ofendidas que consideram seus defloradores na-

morados, poucas declaram um namoro de duração longa 

(mais de um ano, por exemplo) e frequentemente algumas 

mães nem sabiam do romance. 37 Caso declarassem um namo-

ro antigo com vigilância, as chances de serem consideradas 

honestas pelos juristas aumentariam. Entretanto, contraria-

mente, a maioria não especifica o tempo de namoro, afirma 

uma duração inferior a três meses ou diz simplesmente faz 

“pouco tempo”. 

Pelos seus depoimentos, as relações sexuais eram apresenta-

das de uma forma ainda mais acintosa: ocorriam muito cedo, 

se nos fixarmos nos padrões dos juristas ou da elite; prece-

diam os contratos de casamento e não exigiam um aprofun-

damento do namoro. Segundo os cânones morais explicados 

por Thales, dois ou três anos seriam ideais para o namoro 

e, para o noivado, não mais de três, pois a partir daí se cor-

reria o risco de “intimidades inconvenientes” 38 e possíveis 

defloramentos. Esse tempo era fixado em função dos “bons 

costumes” e subordinados à conveniência econômica, pois 

os pretendentes precisavam de tempo para arranjar a vida.

Ora, as moças pobres, além de geralmente não demonstra-

rem as fases de amor tão marcadas e definidas, não aguar-

davam tanto tempo até uma relação sexual, ou melhor, o 
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período de perigosas intimidades era atingido bem mais rá-

pido do que dois anos (se fossem esperar os rapazes arran-

jarem a vida morreriam virgens, provavelmente).

É possível pensar, como já destaquei, que o tempo, cientifica-

mente formalizado em meses, dias, horas, não fosse um 

referencial importante de marcação das mudanças de vida 

e hábitos ou no estabelecimento de regras. Isso se confirma 

pelo fato de muitas ofendidas não definirem seus namoros 

com parâmetros de tempo, fundamentais na organização 

de vida burguesa. Mesmo entre aquelas que declaram um 

namoro recente, muitas não especificam o tempo crono-

lógico. Das que assim fizeram, pergunto-me se não haviam 

sido inquiridas pelos juristas.

Nos casos em que as ofendidas declaram a existência do 

noivado, também o tempo decorrido até a primeira relação 

sexual não é muito longo. Apenas em um processo se obser-

va a afirmação de o noivado ter um ano e o enxoval já estar 

sendo preparado.

Por mais que as ofendidas tivessem sido forçadas, engana-

das ou realmente seduzidas, é significativo que muitas de-

las não declarassem em seus depoimentos características 

de vida semelhantes às admitidas para justificarem, pelo 

menos perante a Justiça, uma relação sexual antes do casa-

mento: namoro longo, noivado significando casamento pró-

ximo, recato e discrição nos movimentos.
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39. Ver processos n. 16, 27, 36, 39, 

42, 44, 49, 51, 56, 61, 84 e 99.

Tento formular a hipótese segundo a qual para muitas mo-

ças pobres, e isto é importante, a relação sexual não vinha 

precedida de maiores formalidades morais, como em um na-

moro cheio de regras. Não passava necessariamente, na prá-

tica e no discurso, pela noção de casamento difundida pela 

higiene, embora elas constantemente declarassem que só ce-

deram porque “eles pretendiam casar”. Por mais que tenham 

declarado a justificativa da “promessa de casamento” com 

sinceridade e sem pressão dos funcionários das delegacias, o 

significado e o sentido do casamento apresentavam especi-

ficidades. As ofendidas não declaravam comportamentos ou 

imagens sociais segundo os pressupostos e as precondições 

do casamento da elite: formação de um casal higiênico, co-

nhecedor dos papéis a serem assumidos (ver primeira parte). 

O casamento teria que significar, para a mulher, o ponto in-

termediário entre uma série de comportamentos morais, 

papéis aprendidos anteriormente e a sua prática enquanto 

esposa e futura mãe encarregada de repassar aqueles mes-

mos comportamentos e papéis.

Os comportamentos sexuais populares, não moldados numa 

prescrição higiênica e distantes dos valores da elite, vão além 

das diferenças nas regras de namoro e nas concepções de 

lazer. A prática de relações sexuais antes do casamento, na 

maioria das vezes não ligada a uma estratégia para romper 

alguma resistência familiar, 39 também caracteriza atitudes 
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diferentes e reafirma a hipótese de que o valor do casamen-

to, para jovens das camadas populares, não poderia ser o 

mesmo do da elite.

A medicina prescrevia as relações sexuais dentro do casa-

mento, obrigatoriamente para mulheres e preferencialmente 

para homens. Moças da elite possivelmente desobedeciam 

tais prescrições, mas seus familiares iriam pressionar pela 

realização do casamento ou puni-las e segregá-las. Como a 

quebra dessa regra era uma das mais sérias, esforçar-se-iam 

em outras para se manterem higiênicas. E não devem ter 

encontrado dificuldades pela sua própria condição social e 

seu conhecimento do código de valores. Os problemas en-

frentados por uma mulher pobre deflorada seriam de outra 

ordem, e as relações sexuais antes do casamento não mar-

cariam a primeira ou a única norma desrespeitada.

Pela forma com que muitas ofendidas narram suas primeiras 

relações sexuais, é possível supor que elas não associavam 

diretamente os conceitos higiênicos, sexo e casamento, ou, ao 

menos, não seguiam um modelo absoluto, mesmo levando 

em conta que estavam dando queixa de um crime de deflo-

ramento e, portanto, lançando mão da perda da virgindade.

Luíza de Lima, 18 anos, parda e lavadeira, assim se justifica 

na delegacia em agosto de 1908:
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40. Melchíades Ribeiro Filho, proc. 

n. 37, 1908.

Fonte: Augusto Malta. Rua Frei Ca-

neca, 1906. Instituto Moreira Sal-

les, Brasiliana Fotográfica Digital. 

Disponível em: https://brasilia-

nafotografica.bn.gov.br/brasilia-

na/handle/20.500.12156.1/11026. 

Acesso em 27/02/24.

“em fevereiro do presente ano principiou a de-

clarante a ser inquietada pelo guarda da Casa de 

Detenção Melchíades, o qual a princípio do mês 

de março, a convidou a ir a seu quarto, cujo dia 

não se recorda, na rua Frei Caneca, onde sob pro-

messa de casamento a deflorou tendo na ocasião 

sentido dor e havendo derramamento de sangue; 

dessa data para cá tem convivido com Melchíades, 

que constantemente promete realizar casamento, 

pedindo que guardasse segredo. Apesar do pedi-

do, ela declarante tempos depois revelou este fato 

a algumas senhoras suas conhecidas residentes 

na mesma estalagem as quais sabem que não tem 

outro namorado”. 40

imagem  25. rua frei caneca, 1906.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/11026
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/11026
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/11026


Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 313 sumário

O depoimento de Luíza confirma o que tem sido analisado 

sobre o namoro muito curto e sem descrição detalhada até 

a primeira relação sexual. É também um bom exemplo para 

os casos em que a promessa de casamento foi feita muito 

próxima ao ato sexual, sem corresponder ao fechamento de 

um período de aproximação e namoro.

Melchíades confirmou a relação sexual, mas negou a autoria 

do defloramento e até descreveu o comportamento de Luíza 

como o de uma prostituta. Sem entrar em considerações so-

bre qual dos dois depoimentos é o mais verdadeiro, interessa 

destacar a argumentação de Luíza ao afirmar que “tem con-

vivido com Melchíades”. Através dos depoimentos de Luí- 

za na pretoria e das testemunhas, percebe-se que aquela ar-

gumentação significava ser possível a realização de várias 

relações sexuais antes do casamento. Na pretoria, a ofendi-

da afirma que Melchíades, pela manhã e à noite, a acompa-

nhava da casa ao “aluguel” e que, depois do primeiro dia que 

foi ao seu quarto, “continuou a ter relações sexuais com o 

acusado até que um mês depois brigaram”. A expressão usa-

da na delegacia de que da “data do defloramento em diante 

tem convivido com Melchíades” assume, então, o significa-

do real: continuou a ter relações sexuais, mesmo com as pos-

síveis negativas de casamento por parte de Melchíades.
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Fica evidente também, na pretoria, que as testemunhas de 

Luíza, todas lavadeiras, souberam do defloramento não por-

que ela contara, mas porque frequentava o quarto de Mel-

chíades. Essa bombástica afirmação das vizinhas se justifica 

porque desejavam provar a culpabilidade de Melchíades: era 

só no quarto dele que Luíza entrava.

A mãe de Luíza declarou, em seu depoimento, que tomou 

conhecimento do defloramento há cinco meses. Se a virgin-

dade associada ao casamento fosse um valor tão imprescin-

dível, seria de esperar que tivesse apresentado queixa antes. 

E mesmo que soubesse do fato há pouco tempo, não exerceu 

seu papel de mãe higiênica, pois não vigiava as relações de 

sua filha. Não há saídas. Na pretoria, aliás, a própria pro-

messa de casamento nem mais constava dos depoimentos 

de Luíza, ou de quem quer que fosse. Por outro lado, con-

tinuou-se a copular, mesmo com um casamento cada vez 

mais remoto pelas negativas de Melchíades. A importância 

e o valor que os discursos jurídicos e médicos davam à vir-

gindade não foram vividos por Luíza da mesma forma. Pelo 

menos, a virgindade não era fundamental para a realização 

do casamento.

Luíza não nos permitiu saber o motivo da briga com Mel- 

chíades. Mesmo que fosse pela não realização do casamen-

to, ela participou da briga, não foi simplesmente abando-

nada. Preferiu brigar que ficar dependente de sua vontade.  
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41. Ver processos n. 20, 45, 52, 66, 

73 e 79.

42. Antônio de Castro Mascare-

nhas, proc. n. 82, 1906.

Teria outras alternativas? Não podemos responder concreta-

mente a essa pergunta, embora se possa perceber que Luíza 

não assumiu uma posição de vítima e não se realizava ero-

ticamente apenas através do casamento ou particularmen-

te como mãe.

Outras moças como Luíza demonstraram, pelas suas decla-

rações, que não tiveram um único contato com seus namo-

rados ou noivos e não esperaram o casamento para fazê-los 

ou para continuá-los. 41 Também nem sempre foram à polícia 

logo após o defloramento e a promessa não cumprida. Man-

tiveram a relação mesmo estando defloradas. A virgindade 

não parecia ter um valor em si.

Julieta Bernardina, por exemplo, acusada de se fantasiar 

muito no carnaval, parda, 20 anos, filha de uma preta cozi-

nheira, há cinco meses teria sido deflorada pelo seu noivo 

Mascarenhas, cocheiro e brasileiro. Não se recordava quan-

tas vezes tivera contatos sexuais com ele. Sua mãe, solteira, 

justifica o fato de ter demorado a ir à polícia dizendo que 

Mascarenhas sempre prometera casar-se com sua filha. No 

entanto, iria casar-se com outra moça. No afã de contribuí-

rem para a acusação de Mascarenhas, algumas testemunhas 

de Julieta, vizinhos seus na casa de cômodos de Botafogo, na 

rua da Passagem, chegaram a afirmar que o “acusado per-

noitava sempre com Julieta” ou que “ele já morava na casa 

de sua noiva”.42
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43. Oscar Pinheiro, proc. n. 38, 

1907.

Não se pode negar que o casamento era um desejo de muitas 

ofendidas e de suas mães ou parentes preocupados. Afinal, 

ele frequentemente aparece nos depoimentos. Pretendo po-

rém propor que, para muitas jovens, ele não estava funda-

mentalmente ligado à perda da virgindade ou ao início das 

relações sexuais. O casamento, enquanto norma, não regu-

lava a sexualidade das camadas populares.

O caso de Maria Sant’Ana, 16 anos, ajudante de sua mãe nos 

serviços de lavagem, e de Oscar, 22 anos, pedreiro, conside-

rados ora pardos, ora pretos, ilustra muito bem a contradi-

ção entre o desejo de casar e ter relações sexuais (ou mesmo 

viver juntos).43 A mãe de Maria, Ignez, em maio de 1907, ini-

cia seu depoimento na delegacia declarando que, quando 

conheceu o “pardo” Oscar, considerou-o bem intencionado, 

mas em fevereiro, 

“não tendo o que atribuir à enfermidade de sua 

filha, interrogou-a, confessando esta que, amando 

Oscar e fiando-se na sua promessa de casamento, 

consentira no defloramento”. 

As velhas e conhecidas declarações não paravam aí. Ignez 

acrescentou que só não havia ainda procurado as autorida-

des porque Oscar prometia casar, assim que sua situação 

econômica melhorasse. Agora ele se negava a casar.
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O depoimento de Maria, além da descrição das dores e san-

gue “que sujou toda a roupa”, só acrescenta ao depoimento 

de sua mãe o fato de estar grávida há três meses. Oscar não 

desmente a relação sexual, mas se nega a casar porque “Ma-

ria não era mais virgem”.

Pelos depoimentos das testemunhas, frequentadoras da casa 

de cômodos da rua Santo Amaro, no Flamengo, descobrimos 

que Oscar residia com Maria. Já na pretoria, as próprias mãe 

e filha não escondem a relação de amasiamento. Ignez afir-

ma ter avisado muitas vezes a filha o que poderia “acontecer 

de suas íntimas relações com o acusado”, mas ela respondia 

que “Oscar só procederia assim se ela [Maria] consentisse”. 

Pelo jeito, Maria consentiu e passou a viver com Oscar, mes-

mo após o nascimento de sua filha, registrada por ele. Oscar, 

segundo Ignez, dava a Maria “sustento, roupa, remédio e casa”.

Para nossa surpresa, Maria Sant’Ana na pretoria nega que ti-

vesse sido deflorada por Oscar. Suas declarações na delegacia 

teriam sido fruto de pressões de sua mãe e de seu tio. Certa-

mente, na pretoria, Maria estaria sendo pressionada por Os-

car, pois ele lhe teria prometido casar “se ela fosse fiel”.

Não é fácil analisar um processo como esse, como tantos ou-

tros, cheio de contradições. Por um lado, temos uma mãe e 

um tio preocupadíssimos com o casamento, mas ineficien- 

tes no controle higiênico. Não há por que pensar em outro mo-

tivo que não fosse o desejo do casamento para a concretização 
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da queixa, pois o processo não nos traz outras informações 

nem Maria reclama de ter sido abandonada por Oscar. Por 

outro lado, uma jovem desafia sua mãe e os padrões morais 

ao se amasiar com o pedreiro Oscar, ou mesmo ao declarar 

ter tido uma relação sexual anterior à realizada com o acusa-

do. Ao mesmo tempo, Maria colocava-se passiva e resignada 

a viver com o acusado até que ele a “considerasse fiel”.

Dos dois lados os personagens, paralelamente, seguem os 

valores de conduta dominante – casar e ser fiel – mas vivem 

esses valores de outra forma – não vigilância e amasiamento. 

A virgindade perpassa as posições, muito mais através de Os-

car, pois ele exigia a fidelidade de Maria. Só que a “membra-

na hímen” foi rompida por motivos bem diferentes daqueles 

apregoados pelas normas dos padrões morais. Ou seja, Ignez 

pouco fez em termos pedagógicos para manter sua filha vir-

gem; Maria manteve o companheiro apesar de ter tido rela-

ções sexuais antes do casamento e Oscar aceitou viver com 

uma moça apesar de ela “não ser virgem”.

Dentre tantos apesares, encontram-se comportamentos e, 

consequentemente, valores diferentes do casamento e de 

seus inúmeros acessórios (namoro higiênico, virgindade 

como norma, papéis sexuais/sociais de homem/mulher etc.). 

A ausência da virgindade ou a presença de uma relação de 

amasiamento não traziam necessariamente uma desgraça. 

Eram situações resolvidas ao nível do cotidiano.
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44. José Jacinto Osório, proc. n. 

97, 1912.

O caso de Rosa Magdalena, branca, 18 anos, residente num 

“alugatório” da rua São Francisco Xavier, na Tijuca, acres-

centa muito a essa hipótese:

“Há um ano mais ou menos, entreteu namoro com 

José Jacinto Osório [policial do porto, brasileiro] 

que reside no mesmo prédio que ela declarante 

mora; que na quinta-feira da semana passada saiu 

de sua casa às 7 horas da manhã com destino à 

Sta. Casa de Misericórdia para buscar remédios, 

que na posse dos medicamentos quando dali saiu 

encontrou-se com o dito seu namorado José [...] e 

ele depois de pequena palestra ofereceu-se a ela 

declarante para levá-la ao bonde; e que aceitando 

o convite saiu com o dito Osório [...] que a levou 

para uma casa na rua da Misericórdia; que Osório 

fechou a porta da rua e em seguida levando-a pela 

mão subiu a escada da dita casa e ali em um quar-

to teve com ela declarante relações sexuais.” 44

Das outras duas vezes que declarou ter tido relações sexuais 

com seu namorado, Rosa afirma que procederam do mes-

mo modo. José Jacinto acrescenta que, desde a casa da São 

Francisco Xavier, eles haviam combinado ir juntos, sendo o 

encontro marcado para a rua do Matoso, de onde prossegui-

riam até a Santa Casa e depois para a hospedaria. Com isso, 

percebe-se a existência de algumas regras, pois apesar de o 

casal não ter aberto mão de ir à hospedaria, não saíram jun-

tos do “alugatório”, onde eram conhecidos.
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45. João do Rio. A alma encantado-

ra das ruas. Rio de Janeiro: Secre-

taria Municipal de Cultura, 1987 

(Biblioteca Carioca, 4), p. 8.

Fonte: Augusto Malta. Rua da Mi-

sericórdia, 1921. Instituto Moreira 

Salles, Brasiliana Fotográfica Digi-

tal. Disponível em: https://brasilia-

nafotografica.bn.gov.br/brasiliana/

handle/20.500.12156.1/8146. Aces-

so em: 27/02/2024.

Logo que li esse processo, lembrei-me da descrição que João do 

Rio faz sobre a rua da Misericórdia, onde Rosa foi deflorada:

“ao contrário [da rua do Ouvidor], com suas hos-

pedarias lôbregas, a miséria, a desgraça das casas 

velhas e a cair, os corredores bafientos, é perfeita-

mente lamentável [...] ninguém se lembrou nun-

ca de lhe tirar das esquinas aquela muda prece, 

aquele grito de mendiga velha: Misericórdia”.45

Não era a primeira vez que Rosa ia para aqueles lados. É 

difícil supor que desconhecesse a fama da dita rua... da 

Misericórdia.

imagem  26. rua da misericórdia, 1921.
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]

46. Thales de Azevedo. As regras 

do namoro à antiga, p. 74.

Pelo desfecho do processo, raro em seus detalhes, descobre-

se o destino do casal Rosa e Jacinto. 

O delegado, por sua vez, envia o oficial de diligências com a 

intimação à rua São Francisco Xavier. Surpreendentemen-

te, eis a resposta: 

“ali obtive informações de que a mesma residiu 

na referida casa em companhia de José Jacinto 

Osório e que depois abandonando-o amasiou-se 

com outro, cujo nome não me souberam dizer 

e que mudaram-se para lugar que não consegui 

saber”.

Rosa, então, não só viveu com José sem qualquer perspecti-

va de casamento, mesmo não sendo ela mais virgem como 

ele havia declarado como também encontrou outra relação. 

A perda da virgindade de Rosa dá margem a se pensar na 

existência de alternativas bem diferentes daquelas adequa-

das às moças com uma certa honra a preservar. As Rosas do 

Rio de Janeiro do início do século não enfrentariam neces-

sariamente o ostracismo dentro das próprias casas, “nem se-

riam expulsas do lar ultrajado ou lançadas numa penosa luta 

pela existência [...] e mesmo à prostituição [...]”.46 Não seriam 

enviadas a reformatórios e, se por ventura humilhadas por 

um processo criminal até as últimas instâncias, ganhando 

no máximo um dote, não receberiam em troca o repúdio 

do marido ou da sua própria família. Um outro casamento 
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amasiado poderia ocorrer sem maiores problemas. Para as 

Rosas, um defloramento não alteraria tanto sua “penosa luta 

pela existência”.

Mais uma vez procurei demonstrar que os discursos das 

ofendidas pobres e suas mães, ao tentarem comprovar que 

possuíam os valores universais de namoro, virgindade, hon-

ra (aliás, esta palavra foi citada pelos queixosos apenas em 

dois processos) e casamento, acabavam revelando uma prá-

tica bem diferente que tirava daqueles valores seu caráter 

universal: namoros mais livres e curtos até as primeiras re-

lações sexuais; uniões sem os pré-requisitos da virgindade 

ou dos comportamentos tidos como recatados; relações al-

ternativas ao casamento.

Retomando as declarações de Oscar, é importante refletir 

um pouco sobre os depoimentos masculinos. Se na prática 

os acusados namoravam ou acabavam se amasiando com 

Rosas e Lauras, na realidade seu discurso era bem outro. 

Como Oscar, os que admitiam ter tido relações sexuais, sus-

tentavam não serem elas mais virgens. Percebiam isso por 

não terem notado dores ou sangue ou porque a intromissão 

do “membro viril” havia sido fácil. Muitos chegavam a de-

clarar que pretendiam fazer um teste, ao qual elas cederam, 

demonstrando não serem mais virgens. Outros ainda nega-

vam qualquer relação sexual.
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47. Ver Sidney Chalhoub. Traba-

lho, lar e botequim. O cotidiano dos 

trabalhadores no Rio de Janeiro da 

belle époque. São Paulo: Brasilien-

se, 1986; Rachel Soihet. Condição 

feminina e formas de violências. 

Mulheres pobres e ordem urbana 

no Rio de Janeiro (1890-1920). Rio 

de Janeiro: Forense Universitária, 

1989; Eni de Mesquita Samara. A 

família brasileira. São Paulo: Bra-

siliense, 1983.

Em geral, são os depoimentos populares masculinos os mais 

próximos dos valores da ordem sexual. Consideravam deso-

nestas as mulheres que passeavam sozinhas e que iam a de-

terminados lugares em horas avançadas. O real motivo da 

recusa dos acusados em casar jamais conseguiremos saber, 

mas o porquê de os homens terem esse discurso podemos 

imaginar.

Primeiramente, como já vimos, quanto mais prejudicassem 

a imagem das ofendidas, mais fácil seria sua absolvição. 

Para isso, utilizavam os valores e os discursos dos próprios 

juristas. Acreditavam nesses valores? Isso é muito difícil 

de responder, mas é evidente que sabiam veicular em seus 

depoimentos as imagens higiênicas sobre ser mulher e ser 

homem.

Em segundo lugar, a ideologia do machismo parecia estar 

bastante difundida entre todos os segmentos sociais, inclu-

sive nos setores em que os homens só podiam pensar em 

possuir a propriedade privada de suas mulheres. As pesqui-

sas de Rachel Soihet, Sidney Chalhoub e Eni Samara con-

firmam essa hipótese 47 e demonstram ser nesses setores em 

que o machismo estava mais ameaçado pela própria práti-

ca de vida das mulheres pobres, impedindo os homens de 

exercer um poder ilimitado sobre elas. O machismo deveria 

ter sentido na vida dos homens pobres, pois eles eram fre-

quentemente estimulados a assumir um papel sustentador 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 324 sumário

48. Rachel Soihet. Condição femi-

nina e formas de violências, p. 385.

49. Ver Afrânio Peixoto. Sexolo-

gia forense. 2ª ed. Rio de Janeiro: 

Ed. Guanabara, 1934. A descrição 

da relação sexual, presente em 47 

depoimentos de ofendidas, prova-

velmente era feita após pergunta 

das autoridades judiciárias.

50. Dr. Hugo e Dra. Katia Maria 

Berrini da Fonseca, ambos da rede 

hospitalar do INPS.

e dominador nas famílias, embora impossibilitados de  

fazê-lo. Ainda por cima, eram “desprovidos de poder no tra-

balho e na política”.48

Buscando entender as relações sexuais

A relação sexual em si nunca foi aprofundada nos livros pes-

quisados. Viveiros, todos os juristas do período, os médicos, 

os moralistas e mesmo Thales ou Jurandir Freire não se re-

ferem, em seus estudos, às relações sexuais propriamente 

ditas. Fala-se muito da sexualidade, sobre os papéis e sobre 

as perversões; do contato em si só as nossas ofendidas irão 

tratar. O leitor não deve esperar descrições detalhadas, mas 

certamente mais do que era preciso dizer.

As observações de Afrânio Peixoto sobre o caráter “himeno-

filista” do brasileiro – e sua supervalorização da virgindade 

física – parecem se comprovar pela quantidade de depoi-

mentos das ofendidas afirmando que sentiram muitas do-

res e que o “sangue manchou todas as vestes”, “muitas vezes 

a saia, a blusa e a cama”. Algumas até declaram ser o sangue 

em tanta quantidade que mais parecia a menstruação.49

Por entrevistas que fiz recentemente com dois médicos, pude 

compreender melhor essas questões. 50 Segundo eles, a quan-

tidade de dor ou sangue e a dilatação da vagina (facilitando 

mais ou menos a penetração) seriam aspectos específicos 

de cada mulher. A dor e o sangue até podem inexistir, caso 
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o hímen seja complacente, ou a depender da forma como é 

praticada a relação. Comprovadamente, não poderiam ser 

tão fortes ou em grande quantidade como pretendiam todas 

as ofendidas. A dilatação também depende muito mais do 

“tônus muscular” de cada mulher do que do hábito ao coi-

to. Um exemplo dado pelos médicos entrevistados facilita 

a compreensão: uma mulher já casada há algum tempo, ou 

com relações sexuais frequentes, pode oferecer uma resis-

tência muscular à penetração até maior do que uma moça 

virgem. Dessa forma, as sensações descritas pelas ofendidas 

parecem dizer muito mais sobre a circulação de imagens a 

respeito das sensibilidades sexuais de mulheres virgens e 

sobre os mecanismos de controle, em geral masculinos, so-

bre os corpos femininos.

Pensar que todas as ofendidas, mesmo aquelas com hímen 

complacente, realmente enfrentaram tanta dor e tanto san-

gue é desprezar as contradições delineadas em suas frases 

e admitir que, depois de uma primeira relação, uma mulher 

não teria condições de fazer muitos movimentos, como de-

clarou um advogado comentando os serviços de uma domés-

tica no dia seguinte. No máximo, podemos admitir que esse 

era um mito presente em todas as camadas sociais e que ti-

nha algum significado para as nossas ofendidas, pelo menos 

na frente das autoridades judiciárias. Em particular, favo-

recia também os homens pobres, como um dos poucos me-

canismos de controle que possuíam sobre suas mulheres.
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51. Clarimundo Gonçalves Dias, 

proc. n. 17, 1907.

Se as mulheres pobres internalizaram esses mitos, aí, sim, 

deveriam ficar frustradas, porque a realidade nem sempre se 

apresentava coerente com o mito. Outra hipótese a se pensar 

é a de que os funcionários das delegacias as tivessem instruí- 

do para declararem “muita dor e sangue”. Só que essa hipó-

tese perde um pouco do sentido se levarmos em conta que 

nem todas as ofendidas declamaram aquelas frases e, por 

outro lado, os funcionários também esqueceram de ensinar 

muitas outras coisas. De qualquer forma, vale a desconfi- 

ança, porque as frases são muito parecidas entre si.

Cinco processos criminais de defloramento exemplificam a 

forma mais comum de relação sexual descrita pela maioria 

das ofendidas.

Maria Gonçalves, preta, 17 anos, trabalhadora em serviços do-

mésticos, residente na casa de cômodos da rua Senador Eu-

zébio, declara na delegacia que no mês de maio último (ano 

de 1907) havia ido passar, com sua mãe, uns tempos na casa 

de Mário Antônio Claudino, na rua Barroso, em Copacaba-

na. Ali teria se enamorado de Clarimundo da Silva, traba-

lhador nas obras do aterro da rua Barroso. No dia 13, estando 

na cozinha “ele a agarrou e com promessas de casamento, a 

deitou no chão e teve cópula carnal”. Sentiu “muitas dores” e 

perdeu “muito sangue”. Clarimundo teria desaparecido des-

de aquela época, pois ela contou sobre o defloramento ao ir-

mão, que, por sua vez, contou a sua mãe. 51
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52. João Lopes de Oliveira, proc. 

n. 20, 1907.

Fonte: Augusto Malta. Descanso às 

16h da tarde na Praça da Harmo-

nia, 1908. Instituto Moreira Sal-

les, Brasiliana Fotográfica Digital. 

Disponível em: https://brasiliana-

fotografica.bn.gov.br/brasiliana/

handle/20.500.12156.1/2722. Aces-

so em: 27/02/2024.

Maria de Almeida, branca, portuguesa, 15 anos e residente 

numa casa de cômodos da rua da Harmonia, declarou pos-

suir um namoro com Oliveira há dois meses e este prome-

tera casar-se em breve. Nessa condição, frequentava quase 

diariamente sua casa. Em setembro,

“Oliveira depois de muito conversar com a decla-

rante aproveitou um momento em que sua mãe 

estava cosendo e agarrou-a com promessas de ca-

samento, levantou suas vestes e teve com a decla-

rante contatos sexuais; que sentiu muitas dores 

e viu que de suas partes genitais saía sangue”.52

Depois desse fato, Maria imediatamente lavou a camisa e 

ainda teve em duas outras ocasiões contatos com Oliveira.

imagem  27. Praça da Harmonia, 1908.
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53. Artur Malheiros Cardoso da 

Silva, proc. n. 48, 1909.

Laura Maria de Sá, parda, sem declarar profissão, residente 

em uma vila no Rocha, 15 anos, acrescenta de diferente em 

relação aos dois casos anteriores a posição em que se deu o 

ato. Havia saído com Cardoso sem sua irmã saber e acaba-

ram entrando em uma cocheira, onde ele era empregado:

“Ali chegando ele fez a depoente deitar-se na cama 

e levantando-lhe as saias, colocou-se sobre ela 

deflorando-a com alguma relutância, a depoente 

fez Cardoso prometer-lhe casamento, sendo que 

então ela consentiu, sendo que sentiu muita dor 

e ficou com a camisa ensanguentada.” 53 [ênfase 

minha] 

É curioso nesse depoimento que a frase contendo a promessa 

de casamento foi escrita depois de Laura ter relutado em 

aceitar o defloramento. Se a promessa realmente foi feita 

depois do ato sexual ou se a frase apenas foi dita por Laura 

após pergunta do inquisidor, não é possível comprovar, mas 

desconfiar do imediatismo da promessa é uma possibilidade.

Senhorinha Francisca, 15 anos, preta, residente no Méier, 

conta que há cinco meses conhecia Álvaro e há quatro foi 

deflorada por ele sob promessa de casamento. Aproveitan-

do-se de uma ocasião em que Senhorinha foi à sua casa le-

var roupa lavada, 
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54. Álvaro Bento dos Santos, proc. 

n. 46, 1908.

55. Booz Castelear Perestrello, 

proc. n. 94, 1908.

“Álvaro convidou-a a entrar no seu quarto e segu-

rando-a, deitou-a na cama e tampando-lhe a boca 

para que não gritasse suspendeu-lhe as roupas e 

introduziu-lhe na vagina o membro viril causan-

do-lhe dor e hemorragia”.54

Mudando apenas o local, na sua própria casa e no sofá, Ade-

lina Campean Filha, brasileira, 20 anos, branca, narra assim 

seu defloramento: 

“que em certo momento Perestrello a agarrando, 

deitou-a no sofá da sala de visitas levantou suas 

vestes e teve com a declarante cópula carnal que 

sentiu muitas dores e viu que de suas partes ge-

nitais saía muito sangue”.55

Tantas semelhanças, como dores, muito sangue (até hemor-

ragia), promessas de casamento próximas ao ato sexual, ter 

relações com roupas e sem tirá-las, deitar no chão, sofá ou 

cama tornam monótona a maioria das descrições do ato se-

xual. Nesse sentido, brancas brasileiras ou estrangeiras, par-

das e pretas pareciam entender a relação sexual como um 

ato sem prazer, mecânico, e desempenhavam um papel pas-

sivo. Ao homem caberia a iniciativa.

Apesar de Maria de Almeida e muitas outras terem confir-

mado mais de um contato com o acusado, a maior parte das 

ofendidas aparentemente não demonstrava uma vivência 

sexual muito diferente da que era apregoada pelos médicos 
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56. Sidney Chalhoub. Trabalho, 

lar e botequim, p. 164.

57. Ver processos n. 8, 15, 36, 75, 

80 e 81.

no sentido único da procriação. Digo aparentemente porque 

é difícil acreditar nessa monotonia de prazeres se conside-

rarmos que o amor físico havia impulsionado tantos outros 

desafios aos padrões sexuais republicanos vigentes.

Nas palavras de Sidney Chalhoub, 

“os sinais longínquos emitidos por estes homens 

e mulheres [nos processos] são ambíguos e contra-

ditórios. Mas estes sinais chegam até nós, apesar 

de todo o esforço dos agentes jurídicos em enqua-

drá-los, e, assim, silenciá-los”. 

Aguçando a percepção, podemos sentir os gestos desalinha-

dos do padrão sexual moral “se infiltrando pelas entrelinhas 

dos processos”.56

Por mais que aceitemos como verdadeiras as expressões se-

xuais presentes nos depoimentos de ofendidas analfabetas 

(ou semialfabetizadas), como “vagina”, “membro viril”, “he-

morragia”, “partes genitais”, “cópula carnal”, “introduziu nas 

partes pudendas” etc.; por mais que elas ou suas mães e vi-

zinhos emitissem opiniões moralistas sobre o ato sexual, 

como “ele fez mal à menor”, “defloramento era uma mancha 

que não saía mais”, “recebi dolorosa notícia”, “cedeu a seu 

noivo deixando-se desonrar”, “a sobrinha fora atingida em 

sua honra”, “depois de ter desonrado abusando da fraqueza” 

etc.57, e por mais que descrevessem um ato sexual assumindo 



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 331 sumário

58. Carlo Ginzburg. O queijo e os 

vermes. Trad. São Paulo: Compa-

nhia das Letras, 1987, p. 26.

59. João Guedes, proc. n. 57, 1910.

posições passivas, sempre escapam, graças a alguns desaten-

ciosos escrivães, gestos e atitudes nada coerentes com um 

padrão de relação sexual. 

Consegui detectar ao menos duas dessas contradições: a nu-

dez, evidenciando que nem todos os contatos pressupunham 

roupas, e a possibilidade de existir prazer nas relações atra-

vés de mais de um contato na mesma noite ou da descri-

ção de algumas carícias e carinhos amorosos. Poucos são os 

exemplos, mas talvez porque raras tenham sido as desaten-

ções dos escrivães. Carlo Ginzburg, comentando fontes para 

o estudo de camadas pobres, contribui muito para a conti-

nuidade dessa análise ao afirmar que 

“se a documentação nos oferece a oportunidade 

de reconstruir não só as massas indistintas como 

também personalidades individuais, seria absur-

do descartar essas últimas”.58

A nossa famosa Agripina, que sua mãe dizia ser noiva de 

João Guedes e que foi sozinha visitar a mãe dele, não conse-

guiu esconder as emoções sentidas momentos antes da rela-

ção: “Guedes chamou-a a ir a sua casa a pedido de sua mãe; 

que lá sozinhos ele beijou-a voluptuosamente e convenceu-a 

a ceder naquilo”.59
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Guedes teria se comprometido a efetuar o casamento o mais 

breve possível e, depois de alguma relutância, Agripina diz 

ter resolvido aceitar a relação. Declara também que nesse 

dia teve mais de uma relação sexual e voltou ao local outras 

três vezes para repetir o que havia acontecido antes. A pro-

criação, certamente, não deve ter sido seu único e maior ob-

jetivo nas idas à casa da mãe de Guedes.

Mais uma vez a promessa de casamento é narrada após o ato, 

com o agravante de Agripina ter associado, primeiramen-

te, o ato de ceder à “voluptuosidade” de beijos. Agripina (ou 

o escrivão?) esqueceu-se do sangue, das dores e do dia que  

“deveria ter sido um marco importante em sua vida”.

Maria Augusta, branca, 17 anos, arrumadeira e copeira, que 

reside em vários lugares, também declara mais de uma rela-

ção no mesmo dia. Mesmo afirmando ter decidido só após a 

promessa de casamento, feita por um filho de seu ex-patrão; 

mesmo declarando ter sentido todas as sensações “morais” 

de dor e sangue, Maria deixa escapar uma frase fundamen-

tal: “resolveu despir-se”. Essa frase demonstra sua opção pela 

relação e cai em contradição com o mito da passividade fe-

minina. Vejamos seu relato:

“Henrique foi buscar a declarante em casa de 

Cecília à rua Pedro Américo número 50 para pas-

sear e trazendo-a para a cidade em bonde digo 

em automóvel depois de um passeio ao Leme, fez 
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60. Henrique Crashley, proc. n. 

98, 1913.

parar o automóvel em frente da rua do Passeio 

e fazendo-a entrar nesta casa, levou-a para um 

quarto que alugou e nesse quarto, mesmo vesti-

da, Henrique atirando-a sobre o leito, levantou as 

suas vestes e introduziu em suas partes pudendas 

o membro viril, deflorando-a; que a declarante 

sentiu muita dor, perdeu sangue, viu-se mancha-

da de um líquido de consistência gomenosa, quis 

gritar no que foi impedida por Henrique que a 

beijos e abraços pediu-lhe que não mais choras-

se e gritasse porque casar-se-ia com a declarante, 

que então a declarante resolveu despir-se e com 

Henrique passou a noite nessa casa, tendo com 

ele tido mais de um contato sexual; que pela ma-

nhã saiu para a casa de Cecília.” 60 [ênfase minha]

Maria Augusta tinha um pai que tentava protegê-la (apre-

sentou a queixa) ou vigiá-la, sem muito sucesso, pelo visto. 

A ofendida vivia sozinha em seus empregos e também vol-

tou a ter vários outros contatos com Henrique.

Na primeira parte de seu depoimento, Maria coloca-se numa 

posição passiva e conhecedora de todo o ritual sexual permi-

tido. Na segunda, diferentemente, ela assume uma postura 

ativa, chegando a despir-se e concordando em mais uma re-

lação sexual no mesmo dia. De acordo com a segunda pos-

tura, Henrique acaba acusando-a de o procurar e insistir na 

convivência entre ambos. Independente de isso ser verda-

de ou mentira, é da própria Maria a afirmação de que teve 
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com ele mais de um contato na mesma noite. Ora, Maria, 

talvez desconhecendo as sutilezas do discurso, não conse-

gue esconder seu lado ativo. Se fosse tão passiva teria dito 

a frase inversa: ele teve com ela mais de um contato. Maria 

é a melhor expressão da contradição que poderia existir en-

tre as moças pobres: a difícil interseção entre os valores e  

as condutas.

Agripina e Maria não parecem ter ficado impossibilitadas 

de muitos movimentos após a primeira relação sexual, como 

acreditava ser regra o nosso velho conhecido advogado, tanto 

que não se opuseram a mais de um contato na mesma noite. 

Mostram também que a relação poderia ser algo prazeroso, 

motivo para outras relações próximas e em dias seguintes.

Na relação sexual entre Dalila (brasileira e ama-seca de crian-

ças) e Eneas Bússola (italiano e serralheiro), além de terem 

tido dois contatos no mesmo dia, a dor chegou a ser colocada 

pela própria Dalila quase como suportável, apesar das amea- 

ças de gritos. Dalila reconheceu também que não resistiu aos 

encantos do prazer, embora ainda mantivesse um discurso 

passivo em relação à ação de Eneas. Assim expressava:

“que ela recusou sempre, mas em dado momento 

Eneas com afagos foi subindo sobre ela abrindo-

lhe as pernas entre as quais colocou seu membro 

em ereção, e forçou, que aí a declarante sentiu 

forte dor que aguentava à proporção que Eneas 
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61. Eneas Bússola, proc. n. 52, 1910.

62. Ver processos n. 5, 12, 27, 45, 

66 e 89.

forçava a introdução do membro, quis gritar mas 

não pôde devido ter sido [...] por Eneas que a im-

pediu pondo-lhe a mão na boca [...] quando ela ia 

adormecendo Eneas realizou outra cópula, que já 

não lhe causou dor e foi com pleno assentimento 

seu.” 61 [ênfase minha]

Destaca-se dos depoimentos das últimas três ofendidas, Da-

lila, Agripina e Maria, a atuação sexual dos homens desper-

tando interesse em suas companheiras através de beijos ou 

abraços. Mesmo eles sendo constantemente descritos pelas 

ofendidas como condutores das relações, pareciam reconhe-

cer nas mulheres a influência do tesão (aspecto inexistente 

para os juristas). Outras formas de torná-las suscetíveis ao 

amor era através de frases tentadoras convidando-as afazer 

uma “coisa boa, muito gostosa”, através de gestos com “carí-

cias” ou “segurando-lhes os seios”.62 Essas frases fazem parte 

do depoimento de ofendidas que, portanto, não centralizam 

nas promessas de casamento a permissão para o deflora-

mento. Deixam escapar a sedução pelo prazer.

Em outro caso, através do depoimento de Carolina, branca, 

empregada doméstica na Tijuca, percebe-se uma relação se- 

xual envolvida numa convivência íntima por um longo tempo:

“A convite de seu namorado foi em sua compa-

nhia à cidade assistir a passagem dos préstitos 

carnavalescos, de onde regressaram cerca das 
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63. José Pereira Duarte, proc. n. 

95, 1908.

64. Ver processos n. 51, 55, 61 e 62.

onze e meia daquele mesmo dia; que chegando 

ao portão da casa de seu patrão, o seu namorado 

convidou insistentemente a depoente para que 

fosse ao quarto dele e tendo acedido, ela depoen-

te foi por ele deflorada, reiterando ainda a formal 

promessa de casamento e de cujo contato sexual 

sentiu muita dor, verificando achar-se sua cama 

suja de sangue: que a depoente conservou se no 

quarto de seu ofensor com ele deitada até cerca de 

cinco horas da manhã quando após terem prati-

cado mais de um contato sexual, se retirou para 

casa de seu patrão.” 63

Carolina, declarando que só foi para o quarto de seu namo-

rado após insistentes pedidos, tinha a opção de entrar em 

casa do patrão. Escolheu a companhia de José Duarte, seu 

namorado. Apesar de não especificar se se despiu, optou por 

“conservar-se deitada” com José durante toda a noite, até que 

pela manhã realizaram outro contato sexual. Assim, por bai-

xo de tantas palavras, é possível sentir uma relação de sedu-

ção mútua e atração irresistível.

A existência da nudez declarada em quatro processos tam-

bém pode demonstrar ser possível ocorrerem relações se-

xuais envolvendo maior envolvimento e sensualidade.64 Na 

maior parte dos casos, as ofendidas sabiam, ou foram infor-

madas, que convinha afirmar que estavam vestidas, pelo me-

nos na primeira relação sexual de suas vidas. Só se percebe 
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65. Manoel dos Santos, proc. n. 

55, 1910.

que nem sempre as roupas eram uma regra pelas próprias 

incoerências declaradas por algumas ofendidas ao afirma-

rem que se despiram e, ao mesmo tempo, sujaram as roupas 

de sangue. “Incrível! Incrível!”

Assim Laura Gonçalves Dias, branca, doméstica e residente 

no emprego, próximo da praça Tiradentes, declara que

“foi com o acusado empregado numa casa de fa-

mília, que ontem o acompanhou a uma hospe-

daria onde ele alugou um quarto; que a vez de se 

despir a declarante se opôs, envergonhada, sen-

do porém vencida pela promessa de Manoel de a 

não deixar prostituir casando-se com a declarante 

no mais breve prazo [...] que sofreu muitas dores, 

ficando com as vestes molhadas e ensanguenta-

das, sendo ambos conduzidos para esta delega-

cia, por dois guardas civis”.65 [ênfases minhas]

Mesmo declarando-se envergonhada, Laura sabia que era hora 

de despir-se. O mais curioso, como já vimos em muitas pági-

nas atrás, é que, segundo declaração de um dos guardas que 

deteve o casal amante na hospedaria, foi Laura quem abriu 

a porta do quarto apenas vestindo uma camisa. Onde esta-

va sua vergonha? E as vestes molhadas e ensanguentadas?
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Fonte: Augusto Malta. Praça Tira-

dentes, c. 1920. Instituto Moreira 

Salles, Brasiliana Fotográfica Digi-

tal. Disponível em: https://brasilia-

nafotografica.bn.gov.br/brasiliana/

handle/20.500.12156.1/2427. Aces-

so em: 27/02/24.

66. Joaquim Afonso Silva, proc. 

n. 62, 1910.

Outro caso semelhante ao de Laura foi o de Idalina, que de-

clarou só ter se despido após Joaquim tê-la beijado e apal-

pado, pois estava “vexada”. Entretanto, diz ter tido três 

relações sexuais no mesmo dia, ficando com “suas vestes 

ensanguentadas”.66

Depois de todas essas histórias, vejo que analisei as relações 

sexuais descritas através dos paradigmas atuais da sensua-

lidade, do prazer e da atividade feminina. Percebo que pro-

curei encontrá-los nas relações sexuais de nossas ofendidas 

e acusados. Na realidade, não consegui outros referenciais 

de análise menos tendenciosos que os dos médicos e juris-

tas. Mesmo reconhecendo minhas limitações, é inegável que 

não foram só os objetivos de procriar filhos os motivadores 

imagem  28. A praça tiradentes e o teatro João caetano, 1920.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2427
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2427
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2427
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67. Ary Koerner de Assis, proc. n. 

81, 1907.

daquelas relações. Certamente esses objetivos defendidos 

pelos médicos, caracterizados pela frigidez feminina e pela 

unilateralidade do prazer (beneficiando apenas os homens), 

não podem ensejar a única leitura desses casos de amor.

O poema do segundo-sargento da Força Policial do Distrito 

Federal feito para “sua parda” Henriqueta Santos sintetiza 

tudo que estou querendo dizer:

“Quero-te nua, inteiramente nua

Para beijar-te as formas palpitantes

Quero unir minhas carnes delirantes

Ao teu corpinho alvíssimo de lua

E assim que beijar quero a boca tua,

Os seios nervosos e ofegantes

Quero roubar-te aos olhos cintilantes

O amor que há muito no meu peito atua

Quero-te toda nua, inteiramente,

Ébria de amor por sobre mim caída

Louca de sensações e de desejos!

E eu hei de nesse gozo eternamente

Embriagar-te talvez demais querida

Numa sonata harmônica de beijos.” 67

Nesse poema, nosso amante inspirado admite não só a nu-

dez nas relações sexuais, como também as sensações de 

prazer (“gozo”) e “desejos” feminino (“seios nervosos e ofe-

gantes”). Esses foram os meios de persuadir Henriqueta.  
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68. Ver Rachel Soihet. Condição 

feminina e formas de violências, 

p. 380.

69. Sobre relações de amasiamen-

to em diversos períodos de nos-

sa história, além da bibliografia 

já citada, ver Celeste Zenha. As 

práticas da justiça no cotidiano da 

justiça. Dissertação de Mestrado. 

Niterói: Universidade Federal Flu-

minense, 1985; Lia Fukui. “Biblio-

grafia anotada sobre família no 

Brasil”. In: Família e Mudança. Pe-

trópolis: Vozes, 1974; Mulher bra-

sileira. Bibliografia anotada. São 

Paulo: Brasiliense 1979 e 1981, 2 

vols.; Lia Fukui e Maria Cristina 

Bruschini (orgs.). Cadernos de Pes-

quisa, 37 (A família em questão), 

maio 1981.

O mais surpreendente é a frase “ébria de amor por sobre mim 

caída”; ela desafiava as normas católicas da relação sexual, 

que estabeleciam a “posição natural” (a mulher de costas e 

o homem sobre ela).68 Todas as outras posições eram vistas 

como escandalosas. Ora, “por sobre mim caída” significa a 

posição inversa à admitida pela Igreja e, mais do que tudo, 

a confirmação de que o poeta buscava o maior prazer de  

sua amante.

vivendo amasiado

Diversas pesquisas têm demonstrado que no Brasil, desde os 

primórdios coloniais, apesar de todos os esforços da cúpula 

católica, as relações de amor nunca foram necessariamente 

administradas pelo casamento religioso ou civil.69 Enfocan-

do mais um ou outro aspecto, justificam o fato pela escassez 

de mulheres nos primeiros tempos; pelo espírito de conquis-

ta, que obrigava muitos homens a passarem longos períodos 

fora, sem terem a certeza do regresso; pela dificuldade de os 

padres penetrarem em todo o interior; pelo alto preço dos 

casamentos; pela instabilidade de vida dos escravos ou mes-

mo pela influência dos costumes africanos; pela ausência de 

propriedade em determinados setores sociais, não haven-

do necessidade de um controle rígido da sexualidade femi-

nina através do casamento; pelos entraves burocráticos etc. 
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70. Pesquisas sociológicas sobre 

a atualidade confirmam a signi-

ficativa continuidade de casais 

amancebados, ver Rosalina Leite. 

A operária metalúrgica. São Paulo: 

Semente Ed., 1982; Fátima Quin-

tas. Sexo e marginalidade. Um estu-

do sobre a sexualidade feminina em 

camadas de baixa renda. Petrópolis: 

Vozes, 1986; Rose Marie Muraro. 

Sexualidade da mulher brasileira. 

Corpo e classe social no Brasil. 3ª 

ed. Petrópolis: Vozes, 1983; Car-

mem Cinira Macedo. A reprodu-

ção da desigualdade. O projeto de 

vida familiar de um grupo operá-

rio. São Paulo: Hucitec 1979.

71. Renato Pinto Venâncio. “Nos 

limites da sagrada família. Ilegiti-

midade e casamento no Brasil Co-

lonial”. In: Ronaldo Vainfas (org.). 

História e sexualidade no Brasil. 

Rio de Janeiro: Graal, 1986, p. 123.

72. Sidney Chalhoub. Trabalho, lar 

e botequim, cap. 2.

Em qualquer direção, constata-se que o número de ilegíti-

mos, provavelmente filhos de amancebados, nunca foi des-

prezível em nenhum período da nossa história.70

Renato Pinto Venâncio observa, de uma forma muito per-

tinente para o período colonial, que pouco sabemos sobre 

as diferenças entre uma união consensual e a que é inter-

mediada pelo casamento cristão,71 ou mesmo o oficial. In-

clino-me a pensar que as regras desses dois tipos de relação 

distinguem-se mais pelas maneiras com que são vividas pe-

los segmentos sociais do que pelas diferenças formais.

Minhas fontes não permitem uma comparação aprofunda-

da entre amasiamentos e casamentos legais, talvez também 

porque não existiam muitas diferenças entre eles. Pelo que 

foi analisado até agora, namoradas e noivas, filhas de amá-

sios e de casais legais, ou seja, independentemente do tipo 

de relação que possuíssem seus pais, as jovens das camadas 

populares namoravam, divertiam-se e mantinham relações 

sexuais diferentes dos padrões difundidos pela elite.

No mesmo sentido, inserem-se as análises de Sidney Cha-

lhoub 72 sobre o comportamento amoroso dos membros da 

classe trabalhadora no início do século. Sem levar em conta se 

a relação é de namoro, noivado, amasiamento ou casamento 

com papel passado, Chalhoub aprofunda a relação homem/

mulher dos membros da classe trabalhadora. Conclui que à 
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despeito do tipo de relação (homens, por exemplo, matam, 

por ciúmes, amásias ou esposas), a vida do casal era marca-

da por uma relação mais igual, mais simétrica, com menor 

subordinação da mulher, apesar de surgirem momentos de 

tensão e conflito. Desta forma, a mulher teria um papel mais 

ativo em qualquer tipo de relação. Os conflitos resultariam 

frequentemente da não aceitação, por parte do homem, da 

conduta independente da mulher, ou de alguma cobrança e 

reclamação feita sobre o comportamento do companheiro/

marido.

Meu objetivo, nesta parte, será tentar aprofundar os senti-

dos, os motivos e as características dos amasiamentos. Ten-

tar vê-los com suas regras e racionalidades e não a partir de 

rótulos patológicos. Indiretamente, relações estabelecidas 

por casamento legal serão um contraponto.

amasiados frente à justiça

Para aprofundarmos as investigações sobre os amasiamen-

tos, o primeiro passo é a simples constatação de que eram 

relações muito presentes entre camadas populares no início 

do século. Nos 99 processos pesquisados, 35 se referem expli-

citamente a essas relações. O termo específico mais usado 

é amasiamento e não amancebia ou concubinato. Em alguns 

casos, aparece o termo “amantes” ou a expressão “vivendo 

maritalmente”.
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73. Ver processos n. 7, 16, 19, 24, 

25, 26, 31, 42, 46, 47, 48, 51, 54, 60, 

66, 72, 75, 91 99.

74. Rachel Soihet. Condição femi-

nina e formas de violências, pp. 

377-379.

Quando qualquer testemunha ia dar seu depoimento, eram 

feitas perguntas, dentre elas o estado civil. Se pelos depoi-

mentos se pode perceber que muitas testemunhas eram ama-

siadas, elas respondiam àquela pergunta como solteiras.73 

Embora seja tentador pensar que populares associavam o 

amasiamento ao estado de solteiro, o mais provável era que 

os escrivães traduzissem, por conta própria, a expressão ama-

siado por solteiro. Isso é possível pensar porque, pelos pa-

râmetros da Justiça, só existiam três opções de estado civil 

(solteiro, casado ou viúvo). A Justiça desprezava outras op-

ções e até, didaticamente, repassava o preconceito de que a 

qualificação de casados era só para os possuidores do “papel 

passado”. Inclusive, caso as testemunhas amasiadas tives-

sem sido casadas antes ou fossem viúvas, a Justiça manti-

nha o estado civil anterior ao amasiamento.

Rachel Soihet, em sua pesquisa sobre crimes que envolviam 

mulheres pobres no período 1880-1920, também registra a 

distinção que os juristas faziam entre amasiados e casados. 

Através de um caso em que uma mulher casada foi proces-

sada por outra amasiada, devido a um insulto, Rachel de-

monstra que o advogado se baseia na existência do casamento 

da primeira, de sua situação de mãe de família, para conse-

guir a improcedência da queixa.74 O simples fato de ser ca-

sada já seria um argumento jurídico favorável na defesa de 

mulheres.
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75. José Francisco Leivas, proc. n. 

60, 1910.

76. Clarimundo Gonçalves Dias, 

proc. n. 17, 1907.

O não reconhecimento do amasiamento implicava ainda não 

o considerar como formador de um parentesco. Assim, era 

possível permitir que um deflorador amasiado com a mãe 

da ofendida casasse com a última para se livrar da prisão.75 

Também não se registra agravamento de pena se o acusado 

fosse amásio da mãe ou da irmã da ofendida. O Código previa 

aumento da quarta parte da pena se o acusado fosse irmão, 

cunhado, tutor, curador, encarregado da educação ou tives-

se alguma autoridade sobre a vítima. Em nenhum processo 

analisado, a situação de amásio da mãe ou irmã da ofendida 

ensejou tratamento especial à questão. Coerentemente com 

o que temos analisado, a Justiça tentava amoldar comporta-

mentos diferentes dentro de uma visão muito estreita da rea- 

lidade. Agindo assim, tentava exportar essa visão para um 

grande universo de pessoas que passava por suas vistas.

Um bom exemplo do que estamos falando e que também 

demonstra a tradução de vocábulos feita pelo escrivão, é o 

processo contra Clarimundo Gonçalves Dias.76 Nele, a teste-

munha Manoel Rufino da Silva, brasileiro, 24 anos, cocheiro, 

declara que morava na mesma casa de cômodos da ofendida 

e sua mãe. Por isso teria ouvido a primeira falar a seu irmão 

que havia sido deflorada por Clarimundo sob promessa de 

“casar-se” logo. O curioso é que neste depoimento, bem do 

lado da palavra “casar-se”, está escrito a lápis “amasiar-se”. 

É provável, então, que Manoel tivesse se referido à promes-

sa de se amasiar e o escrivão registrou “casar-se”.
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77. Ver processos n. 8, 23, 42 e 98.

78. Manoel de Oliveira Santos, 

proc. n. 8, 1905.

Substituindo a declaração de Clarimundo de sua intenção 

de “casar-se” por “amasiar-se”, chegaremos à conclusão de 

que uma promessa de amasiamento poderia influir tanto 

“no espírito de uma moça”, como diria Viveiros, como uma 

“promessa de casamento”. Ou seja, o amasiamento seria uma 

opção de futuro para jovens casais. As moças poderiam ce-

der aos “influxos desnorteantes”, tendo como perspectiva 

um amasiamento. Em quatro processos essa perspectiva foi 

explicitamente declarada pelas ofendidas e por uma teste-

munha.77 No processo contra Manoel de Oliveira Santos, por 

exemplo, a famosa ofendida Clotilde Gomes declara (na pre-

toria!) que o acusado, antes de deflorá-la, “prometeu que a 

tiraria da casa em que mora (no trabalho) e que iria alugar 

um quarto.” 78

as alternativas dos amasiamentos

Se poucas foram as situações em que as ofendidas se justifi-

caram do defloramento por uma promessa de amasiamento, 

raros não foram os casos em que partiram para viver junto 

com os acusados ou outros pretendentes (antes mesmo da 

queixa, durante o processo ou depois dele).

Como já destacamos antes, os amasiamentos eram opções 

reais de vida conjunta, e a virgindade não era sua condi-

ção fundamental. Essas opções, como argumenta Eni Sa-

mara, também se realizavam em São Paulo no século XIX.  
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79. Eni de Mesquita Samara. “Ca-

samento e papéis familiares em 

São Paulo no século XIX”, p. 23.

80. João Narcizo de Moraes, proc. 

N. 99, 1900.

A autora demonstra, através dos testamentos pesquisados, 

que muitas mulheres conseguiram casar apesar de terem 

filhos ilegítimos de uniões anteriores e que as separações 

e os novos concubinatos formados não traziam grandes 

repercussões.79

Para os populares do Rio de Janeiro no início do século, o 

amasiamento não era considerado algo imoral. Testemunhas, 

amigos ou familiares, para explicarem um fato, faziam como 

a testemunha Felizmina:

“que na terça feira passada [...] às cinco horas da 

manhã estando ela depoente em sua casa ainda 

deitada, quando chegou o preto João que ela de-

poente conhece apenas de vista em companhia 

de uma mocinha dizendo que era sua mulher, 

que perguntado por ela depoente o que queriam 

então João dissera a ela depoente que vinham to-

mar ares; que mais tarde chegando seu amásio 

Augusto Cesar de Souza ela depoente pergun-

tou-lhe o que era aquilo e este dissera que [...].” 80  

[ênfase minha] 

Felizmina poderia não ter especificado sua relação com Au-

gusto ou até mentido sobre ela. Sem constrangimento, quali-

fica Augusto de amásio e chega a cobrar-lhe que “não queria 

histórias em casa”, pois não desejava complicações com a fa-

mília da ofendida ou com a polícia. Seguindo sua diretriz, 
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81. Ver processos n. 42, 51 e 53.

82. Silvino José Freire, proc. n. 35, 

1907. Para outros exemplos, ver 

processos n. 1, 18,19, 35, 48, 51, 79 

e 97.

Augusto teria levado embora o casal suspeito no domingo, 

só que, ao relatar o desfecho, Felizmina já qualifica Augus-

to de seu “marido”.

Por esse depoimento fica evidenciado que amásios poderiam 

qualificar-se como maridos,81 já que não há motivos, nes-

te caso, para desconfiarmos da testemunha ou do escrivão.  

A idade de Felizmina, 20 anos, também chama a atenção, 

pois sugere que desde muito cedo os amasiamentos eram 

uma opção.

Outra situação que ilustra as relações de amasiamento pode 

ser encontrada no processo contra Silvino José Freire. O juiz 

convocou de novo as testemunhas, depois da primeira audi-

ência em outubro de 1907, para confirmar a idade da ofendi-

da Amália, parda, 15 anos, criada. Apenas sua mãe, 37 anos, 

solteira, lavadeira, compareceu e declarou que 

“Não fez o registro porque não sabia que era ne-

cessário, nem ninguém lhe aconselhou [...]; que 

Amália não vive mais com ela depoente tendo se 

amasiado com um cabo do exército de nome José 

Maria [...] há alguns meses.” 82

Por mais que consideremos a hipótese de Amália ter desistido 

do processo porque Silvino era homem de posses e ofereceu-

lhe dinheiro, o juiz estava disposto a ir em frente na acusação. 
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83. Ver processos n. 13, 16, 17, 29, 31, 

42, 55, 60, 71, 78, 80 e 86. Em qua-

tro desses processos (n. 60, 29, 31 

e 80) pode-se desconfiar de algu-

ma pressão dos acusados, pois um 

era patrão e três eram parentes.

Amália encontrou alternativas, mesmo não sendo mais vir-

gem, e sua mãe não chegou a demonstrar desgosto pelo fato. 

Aliás, Amália tinha um exemplo a seguir, sua mãe era solteira.

Independente da virgindade, da necessidade de vingar uma 

honra perdida ou da possibilidade de uma garantia contra-

tual de eterna proteção para si e os possíveis filhos, os ama-

siamentos eram uma prática legítima entre populares. Uma 

forma de provar o que venho afirmando é observar os signifi-

cativos casos em que ofendidas e testemunhas se desinteres-

sam do processo, antes do seu desfecho, apesar das insistentes 

intimações das autoridades.83 Mesmo que nesses casos de de-

saparecimento das ofendidas (manifestação de desinteresse) 

não se registrem explicitamente opções pelo amasiamento, 

é válido pensar que elas encontraram alternativas indepen-

dentes daquela oferecida pela Justiça – o casamento oficial.

Para finalizar não posso deixar de citar o depoimento da 

testemunha Simplícia. É o melhor exemplo encontrado so-

bre a aceitação de relações de amasiamento. Simplícia Júlia 

de Freitas, natural do Estado do Rio de Janeiro, 39 anos, vi-

úva, costureira, sabendo assinar o nome e residente na rua 

Alcântara, no centro da cidade, declara que

“Conhece Carlinda e seu namorado Carlos e sabe 

do namoro, pois por muitas vezes viu os dois jun-

tos. Por mais de uma vez foram com ela declarante 

a bailes da Sociedade Nacional Club à rua Senador 
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Fonte: Guilherme Hoffman. Jar-

dim Suspenso do Valongo, 2015. 

Passados Presentes. Memória da 

Escravidão no Brasil. Disponível 

em: http://passadospresentes.

com.br/#prettyPhoto[pp_gal]/3/. 

Acesso em: 27/02/24.

84. Carlos Augusto de Araújo, proc. 

n. 33, 1908. Para exemplos de pro-

cessos em que há indícios de as 

ofendidas terem residido com os 

acusados, ver n. 5, 23, 37, 38, 39, 42, 

46, 50, 66, 76, 82, 95 e 97.

Pompeu. Uma vez foi procurar Carlinda na casa 

de cômodos e ela achava-se no cômodo onde resi-

dia Carlos. Hoje de manhã soube do defloramento 

não se surpreendendo pois já estava desconfia-

da, pois sempre via Carlos com Carlinda, tendo 

muito ciúme e não querendo que ela andasse só, 

ouviu de Carlinda que Araújo lhe prometera ca-

samento e que realizaria em fevereiro do ano que 

vem. Desde que conhece Carlinda sempre a viu 

procedendo bem e nunca a viu só na rua.”

Na pretoria, Simplícia acrescenta que 

“visita Carlinda porque tem com ela boas rela-

ções, Carlinda nunca se justificou a ela declaran-

te pelo fato de residir com Araújo. Ela declarante 

nunca inquiriu Carlinda porque nada tem a ver 

com a vida alheia”.84

imagem  29. rua barão de São felix, ao lado da rua Senador Pompeu.

http://passadospresentes.com.br/%23prettyPhoto%5Bpp_gal%5D/3/
http://passadospresentes.com.br/%23prettyPhoto%5Bpp_gal%5D/3/
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Carlinda, parda, natural da cidade do Rio de Janeiro, 17 

anos, órfã de pai e mãe, solteira, operária, residente na rua 

Gregório Neves, no Engenho Novo, e sabendo assinar seu 

depoimento, tem Simplícia como sua testemunha, para pro-

var que havia sido deflorada por Carlos Augusto de Araújo.  

A expectativa em torno do depoimento de Simplícia era de 

que ajudasse a promotoria a forçar o casamento do réu com 

a ofendida, mas as declarações da amiga de Carlinda pare-

cem desprezar os padrões que auxiliariam a ofendida. Em 

suas palavras, Simplícia ignora solenemente a imagem das 

autoridades judiciárias de que uma mulher, para ser honesta 

e merecer proteção, não deveria ter muitas relações sexuais 

ou viver com um homem antes do casamento.

Ao que parece, Simplícia não considerava o fato de Carlinda 

e Araújo viverem juntos como algo passível de punição. Cer-

tamente não foi esse o motivo que levou Carlinda à Justiça, 

e sim o fato de estar grávida. Seu irmão, autor da queixa, e 

suas irmãs não parecem ter se importado com a relação de 

amasiamento de Carlinda antes da gravidez. Talvez, só depois 

das ameaças de Araújo abandonar Carlinda, agora grávida. 

São suposições, mas em seu depoimento Simplícia considera 

que Carlinda “procedia bem” mesmo “vivendo com Araújo” 

e, dessa forma, fica evidente que nossos protagonistas de-

claravam, sem constrangimento, a existência de relações de 

amor fora dos padrões aceitáveis para moças honestas.
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85. Rachel Soihet. Condição femi-

nina e formas de violências, p. 377.

amasiar ou casar?

Até aqui venho tentando mostrar que os amasiamentos eram 

não só aceitos, como representavam uma forma bastante 

comum de relacionamento entre homem e mulher. Contra-

ditoriamente, não se pode negar que o casamento também 

era pretendido, apesar de as ofendidas serem, na maioria 

dos casos, filhas de casais amasiados e terem ao seu redor 

exemplos desse tipo. Isso inclusive estimula pensar que os 

amasiamentos estavam presentes dentro do rol dos compor-

tamentos aprendidos por diversos jovens no seu processo de 

educação cotidiana no grupo do qual faziam parte.

Rachel Soihet destaca, através da análise de centenas de pro-

cessos, que o casamento formal era um valor para mulheres 

de baixa renda, apesar de a maioria não o realizar.85 Além 

da presença constante das promessas de casamento, já bas-

tante analisadas, pude também perceber, por vários proces-

sos, que o casamento oficial era um objetivo importante a 

ser alcançado. Mas se ele não se concretizava, isto faz parte 

de outra questão que tentarei abordar.

Esse objetivo poder-se-ia manifestar de três formas: em ne-

gação a uma proposta ou possibilidade de amasiamento, 

em função de uma circunstância específica ou expressando 

uma compreensão do seu sentido moral. No processo con-

tra Oscar Ribeiro Queiroz (empregado no correio, brasileiro), 
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86. Oscar Ribeiro Queiroz, proc. 

n. 49, 1908.

a ofendida, Emília Maria da Conceição, parda, 19 anos, em-

pregada doméstica, declara que Oscar lhe fez a proposta de 

alugar uma casa para morarem juntos, ao que ela recusou 

dizendo-lhe que só aceitaria “quando estivessem casados”. 

O defloramento teria ocorrido porque Oscar a “esperou na 

cozinha agarrando-lhe à força, e tapando-lhe a boca, jogou-a 

sobre o fogão violentando-a”.86

Emília, cujo pai morava em Guaratiba, tinha uma relação de 

parentesco longínqua com a família de Oscar e, por isso, fre-

quentava sua casa todos os domingos, em seus dias de folga 

(trabalhava em outra casa como doméstica durante a sema-

na). Os pais de Oscar eram casados e pareciam ter uma vida 

familiar dentro dos conformes. Os sonhos amorosos de Emí-

lia deveriam centrar-se em Oscar e num casamento futuro.

Já no processo contra José Pereira Duarte, português, 23 anos, 

proprietário de uma pequena chácara de flores, Carolina, 

portuguesa, 19 anos, empregada doméstica (ela era a ofen-

dida que nem sempre dormia na casa de seu patrão e que 

passava noites inteiras com Duarte), teria ficado com “lágri-

mas nos olhos” após o arquivamento do processo. Duarte, 

livre da ameaça de prisão, garantiu apenas que se amasia-

ria com ela. Aliás, Carolina, em seu segundo depoimento 

na delegacia, parecia conhecer quase todas as regras de na-

moro e casamento, pois afirmou que “contratou casamento 

com o acusado, dando disso ciência a seu patrão, para evitar  
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87. José Pereira Duarte, proc. n. 95, 

1908.

88. Outro exemplo que demons-

tra a contradição entre aspectos da 

vida da ofendida e o objetivo de ca-

samento é o processo contra Car-

los da Silva Oliveira, n. 66, 1910. A 

irmã da ofendida e seu amásio já 

tinham passado por um casamen-

to, e mesmo assim faziam pressão 

para que Olgarita casasse, apesar de 

não estar grávida e de Carlos não a 

ter abandonado. O casal de amasia-

dos recriminava Olgarita pelo fato 

de se relacionar com Carlos de igual 

forma que eles. Pela vizinhança são 

tidos como “honestos”.

89. Januário de Britto, proc. n. 72, 

1905. Todos os envolvidos no pro-

cesso residiam no morro da Favela. 

Para outros exemplos, ver proces-

sos n. 3, 54, 62, 81e 94.

murmurações quer em casa quer pela vizinhança”. Entretan-

to, logo depois deixa escapar a frase: “Julgou que poderia li-

vremente namorá-lo e acedendo a pedidos dele”.87

Carolina transpareceu muita preocupação pelo fato de Du-

arte abandoná-la, porque estava grávida e muito pressiona-

da pelo seu segundo patrão. Chegou a viver com Duarte, mas 

não era suficiente. Só com o casamento se livraria da tute-

la do juiz de órfãos, responsável por sua colocação como do-

méstica em várias casas de família. Ainda por cima, o juiz 

trocava-a de emprego assim que os patrões se mostrassem 

insatisfeitos (fato ocorrido com seu primeiro patrão, devido, 

segundo a própria declaração da ofendida, a sua não obedi-

ência aos horários da casa).

As contradições proferidas por Carolina (“namorar livremen-

te” “viver com ele”) mostram que sua concepção de casamen-

to era muito distante da higiênica.88 Casar tinha significado 

em sua vida, mas por circunstâncias específicas. Assim, 

passamos a ter a segunda forma de manifestação do objeti-

vo casamento.

Os mais expressivos depoimentos, mostrando a internali-

zação que poderia ocorrer dos valores morais do casamen-

to, associado à virgindade, são os de Celina F. de Souza e 

de Josino José Rodrigues.89 Celina, parda, 16 anos, iria ca-

sar-se com um praça do segundo batalhão de polícia, mas,  



Meninas perdidas  / Martha Abreu  / 354 sumário

“receando o seu estado, viu-se forçada a contar a seus pais” 

ter sido violentada aos onze anos por um conhecido de sua 

família. Mesmo que desconfiemos dessa alegação de Celi-

na, pois “queriam” que ela casasse com o dito praça, é óbvio 

que a ofendida conhecia a associação entre virgindade e ca-

samento, é claro que sabia que a não virgindade poderia in-

validar um casamento.

Os familiares de Celina, ao realizarem a queixa, demonstram 

também conhecimento sobre a condição necessária para o 

casamento, e passam a impressão de que o fato do desvir-

ginamento traria grandes prejuízos; tentam forçar o casa-

mento de Celina com o deflorador e não com o pretendente 

escolhido. Podemos notá-lo pelo depoimento da testemu-

nha Josino José Rodrigues, nordestino, 35 anos, trabalhador 

nas docas:

“disse que por ouvir dizer de um grupo de pes-

soas que conversando no morro da Favela numa 

ocasião em que ele testemunha passava carre-

gando uma lata de água, que havia sido deflorada 

a filha de Florêncio e que este caso estava sendo 

discutido em casa de Francisco de tal, conhecido 

por ‘Serra Grande’; que para essa casa se dirigin-

do, isso a vinte e um de março se bem se recorda, 

da porta da dita casa viu lá dentro sentado o acu-

sado Januário e Florêncio de pé na porta dizen-

do a sua filha ofendida, de quem ele testemunha 
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não sabe o nome: ‘Desgraçada! Miserável! Tu me 

fizestes uma coisa dessas!’, e como Florêncio qui-

sesse dar com um pedaço de ferro em sua filha, 

ele testemunha, impediu então [...] que tendo en-

trado na casa ouviu Januário dizer que podia ca-

sar-se com a ofendida Celina, mas que com ela 

não viveria pois ele Januário tinha uma mulher 

em sua companhia e dois filhos e não os queria 

abandonar; que ouviu a ofendida dizer a Januário 

em voz alta e chorando: ‘Foi você quem me fez 

mal e agora está se escusando e dizendo que não 

foi você’, ao que Januário nada respondeu e con-

tinuou sentado; que ouviu dizer que Januário de-

florara Celina numa noite em que Florêncio saiu 

de casa para uma, digo, para uma diligência po-

rém não sabe como este caso se passou nem tão 

pouco se foi mesmo à noite ou de dia.”

O depoimento de Josino é muito significativo, pois além de 

passar a imagem da participação da comunidade em um pro-

blema de defloramento (todos comentavam e ele foi lá para 

conferir), mostra como esses conflitos poderiam trazer com-

plicações a algumas famílias.
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Fonte: Gilberto Ferrez. Morro da 

Providência, c. 1920. Instituto Mo-

reira Salles, Brasiliana Fotográfica 

Digital. Disponível em: https://bra-

silianafotografica.bn.gov.br/brasi-

liana/handle/20.500.12156.1/9359. 

Acesso em: 02/03/2024.

É válido pensar que a garantia de virgindade de uma jovem 

possibilitasse um casamento com alguém de melhor situação 

econômica. Como dizia Viveiros, era a única riqueza de 

uma família pobre. O fantasma da não virgindade também 

assustava as mentes dos responsáveis por moças pobres, 

apesar de a realidade oferecer alternativas de amasiamento.

Voltando a Josino, ele ainda nos permite saber que o acusa-

do Januário de Britto, cabo da polícia, cearense, 29 anos, não 

desejava abandonar sua amásia, com quem tinha dois filhos. 

Se corresse risco de ser preso, casar-se-ia, mas no outro dia 

desapareceria. O caso foi parar no tribunal, e Januário aca-

bou inocente. O fato de o processo ter chegado até aí signi-

fica que os juízes se sensibilizaram com as preocupações de 

Celina e sua família.

imagem  30. morro da favela (oficialmente morro da Providência), 1920.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9359
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/9359
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90. Hyman Rodman. “Illegitimacy 

in the Caribbean Social Structure: 

A Reconsideration”. American So-

ciological Review, XXXI n. 5, out. 

1966, p. 678.

Por um lado, em um mesmo processo, valoriza-se o casa-

mento, e, por outro, o amasiamento (tempos antes o próprio 

pai da ofendida havia permitido que o acusado vivesse em 

sua casa amasiado com uma moça). Esses dois lados me fa-

zem lembrar a tese de Ryman Rodman, segundo a qual os 

populares em Tobago “desenvolvem valores alternativos que 

estão continuamente se processando em umas e outras pes-

soas”, embora não abandonem os valores dominantes da so-

ciedade.90 Assim, se o casamento legítimo é um valor, uma 

união não legal (ou um filho ilegítimo) é também desejável. 

Como afirma Rodman, as relações não legais e temporárias 

seriam uma atitude ligada às circunstâncias de vida marca-

das pela situação de subemprego dos homens (dificultando 

a estabilidade do casal e a dependência da mulher) e pela 

existência de filhos resultantes de outras relações.

Para tentarmos entender o porquê da não realização de ca-

samentos, começo por achar bastante plausível que aquelas 

circunstâncias apontadas por Rodman influenciassem na 

formação de relações consensuais entre casais populares do 

Rio de Janeiro. Contudo, essas relações também eram influen-

ciadas por uma tradição de costumes. Era uma opção basea- 

da em diversos exemplos presentes no universo ao redor, 

na vizinhança ou na própria família. O respeito manifesta-

do pelo acusado Januário a sua amásia indica também que 

os amasiamentos não eram apenas uma opção passageira. 
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91. José Pereira Duarte, proc. n. 

95, 1908.

Mesmo inexistindo um papel oficial, isso não significava 

uma vivência desregrada, patológica ou resultante apenas 

das condições de vida, como quer Rodman. Jacinto era ama-

siado e ainda assim usou, no seu discurso, justificativas es-

sencialmente familiares.

Vimos três processos em que se percebe que o casamento le-

gal era um objetivo perseguido por ser um hábito presente 

no entorno, um modelo externo a ser seguido e um valor a 

ser alcançado; porque facilitaria a vida da ofendida; ou ain-

da porque se percebia a virgindade como exigência funda-

mental para o casamento e melhor futuro. Portanto, motivos 

de ordem educacional, prática e moral.

Os casos de amor citados parecem demonstrar o desejo das 

ofendidas de casar a qualquer preço, se bem que, casando-se 

na polícia, nada pagariam. Aliás, no próprio processo con-

tra José Pereira Duarte, uma testemunha, Serafim Veloso, 

português, entregador, 25 anos, informa-nos que Carolina 

“havia dado este passo com seu namorado, por acordo entre 

eles, a fim de a polícia os casar, visto que, de outra forma, o 

casamento é muito dispendioso”.91

Como temos, em todos os processos pesquisados, apenas 

esse depoimento referindo-se a uma estratégia do casal para 

conseguir um casamento barato, fica difícil medir a fre- 

quência. Acerca do alto custo do casamento temos outros 

indícios, pois alguns acusados justificam o não casamento 
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92. Ver processos n. 9, 14, 95 e 99.

93. Ver processos n. 29, 75 e 95.

94. Ver processos n. 9, 42, 73 e 95.

pelo fato de estarem guardando dinheiro. Se guardavam di-

nheiro apenas para os papéis ou para despesas de uma vida 

a dois, não pude descobrir.

A análise detalhada dos processos criminais do início do 

século permite pensar que o casamento legal não era muito 

dispendioso. Em alguns processos se comenta que custaria 

entre 50 e 100 mil-réis.92 Por mais que os custos de alimen-

tação, moradia e vestuário estivessem muito altos no início 

do século e por mais que os salários de muitas domésti-

cas não chegassem a 50 mil-réis,93 não deve ter sido difícil 

casais arranjarem o dinheiro, se realmente o casamento legal 

fosse prioritário em suas vidas. Afinal, muitos se casavam. 

Se houvesse interesse, poderiam realizar um longo namoro 

higiênico, propiciador de uma poupança matrimonial. Ou, 

então, arranjar financiamento com patrões, que diversas 

vezes se mostravam dispostos a ajudar na formação de um 

ambiente moral em seus estabelecimentos.94 Poderiam ain-

da se cotizar com familiares dos dois lados do casal. Esta 

última possibilidade era bem viável, como demonstra Se-

bastiana Isabel da Conceição, cozinheira, solteira, 42 anos e 

analfabeta, mãe de Maria da Conceição, 16 anos e copeira, 

deflorada por João Jovelino dos Santos. Ela declara que

“o acusado prometeu, em vista do defloramento, 

apressar o casamento e pediu ao filho da depo-

ente que fosse passar um telegrama para a mãe 

dele acusado a fim de vir dinheiro da mãe para 
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95. João Jovelino dos Santos, proc. 

n. 41, 1908.

96. Eni de Mesquita Samara. “Ca-

samento e papéis familiares em 

São Paulo no século XIX”, p. 20.

o casamento; que esse dinheiro não vindo e o 

acusado alegando que só tinha 30 mil-réis, a de-

poente deu-lhe 20 mil-réis a mais para que com 

50 apressasse seus papéis, mas o acusado nunca 

mais apareceu”.95

A não realização do casamento legal por falta de recursos 

pode ter sido mais uma boa desculpa para realizar outras 

prioridades e evitar situações institucionalizadas embara-

çosas, como o casamento no cartório, ou mesmo na Igreja. 

Para São Paulo, no século XIX, Eni Samara concluiu que não 

eram apenas as despesas matrimoniais o entrave à “legiti-

mação das famílias”, mas os “direitos e obrigações” recípro-

cos de fidelidade e assistência.96 Mesmo assim não acredito 

que as explicações para a não realização de casamentos le-

gais parem aí, pois os amasiamentos longos acabavam im-

pondo determinadas obrigações, como veremos.

Prefiro pensar em uma soma de motivos, em que as dificul-

dades de sobrevivência, a ausência de propriedades e a ins-

tabilidade econômica juntavam-se a um costume antigo e 

à dificuldade de lidar com referenciais institucionais per-

tencentes a outras camadas sociais. Mais ainda, as pessoas 

comuns que se amasiaram certamente não apenas se adap-

taram a uma circunstância de vida; muitas delas fizeram 

uma opção dentro de um universo cultural e, assim, agiram 

de acordo com as regras de conduta existentes.
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97. Ver processos n. 16, 31, 46, 51, 

54, 66, 72 e 91.

98. Antônio Justiniano Neto, proc. 

n. 51, 1908.

99. Euzébio Francisco Luiz, proc. 

n. 24, 1907.

regras dos amasiamentos

Nos processos que registram amasiamentos, os casais de-

monstram dividir responsabilidades na guarda das filhas. 

Amásios dão apoio às suas companheiras nos momentos di-

fíceis de uma delegacia ou na tentativa de vigiar a conduta 

das filhas, mesmo que não sejam dos próprios.97

No processo contra Antônio J. Neto, foi o amásio da mãe da 

ofendida, Norberto da Silva, servente de pedreiro, brasilei-

ro (considerado casado pelo escrivão, enquanto sua amásia 

é tida como viúva), que saiu atrás de Alice Eugênia após ela 

ter fugido com o acusado.98

No processo contra Euzébio Francisco Luiz, a declaração do 

pai da ofendida permite constatar que um amasiamento po-

deria ser longo e ensejar preocupações sobre a educação dos 

filhos: “Apesar de não ser casado vive com uma rapariga há 

anos e com a qual tem 11 filhos sendo um deles a menor ofen-

dida”. Mesmo indo algumas vezes à venda próxima “matar 

o bicho”, declara que “sua filha era virgem porque sempre a 

guardou com todo cuidado nunca a tendo deixado só”.99

No caso de João Pereira, 42 anos, mecânico, natural do Dis-

trito Federal, sua opinião tem peso nas decisões amorosas 

dos filhos de sua amásia. Um deles era acusado de deflo-

rar Maria Almeida. João declara que procurou se informar 

sobre a vida da ofendida, mas não era contra o casamento,  
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100. Pacífico Cândido de Brito, 

proc. n. 16, 1904.

“apesar da cor da ofendida”. Até que não teve boas informa-

ções sobre ela e se convenceu de que a queixa havia sido mo-

vida por 

“sua companheira de orgia Matilde que tem mui-

ta antipatia ao declarante e sua família pois o 

declarante se opôs ao plano de Matilde de ama-

siar-se com outro filho de sua companheira de 16 

anos com nome Américo”. 100

Por esse depoimento, ficamos sabendo que até intenções de 

amasiamentos poderiam ser cerceadas, caso não agradas-

sem aos familiares. Por outro lado, pode-se depreender que a  

opção por um amasiamento era, ao menos, tão comum como 

por um casamento. João Pereira não se importou com a pos-

sibilidade de amasiamento de seu enteado. Vetou a escolha 

da amásia.

Pelos exemplos arrolados, conclui-se que os populares, ao 

se amasiarem, não viviam sem regras ou compromissos, 

como defendiam os teóricos da patologia social ou os juristas  

da época.

Devo constatar, mais uma vez, que algumas regras presentes 

nas relações de amasiamento, principalmente nos casos de 

longa duração, como dividir as responsabilidades e preocu-

par-se com o comportamento das filhas de outros, asseme-

lhavam-se às regras dos casamentos legais. Por uma frase, 
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101. João Batista Pessoa, proc. n. 

59, 1910.

102. Jornal A Voz do Trabalhador, 

artigo assinado por Rosário Civi-

dani. Coleção fac-similar do Jornal 

da Confederação Operária Brasilei-

ra, 1908-1915. São Paulo: Impren-

sa Oficial do Estado - Imesp, 1985.

única em todos os processos pesquisados, não posso deixar 

de registrar que o amasiamento tinha chances de significar 

uma relação baseada na paixão irresistível, independente 

dos padrões legais.

Tal frase aparece no processo contra João Batista Pessoa, 

pai da ofendida Claudemira. A testemunha Margarida Silva  

assim se expressa:

“Conheceu o Sr. J. Batista e a família deste há 

mais de quatro anos por morar junto ao mesmo; 

que há cerca de 6 meses começou a se falar em 

toda vizinhança que J. Batista havia deflorado 

sua filha de nome Claudemira [...] que ela decla-

rante teve sérias desconfianças de ser verdade o 

que se falava pelo modo por que Batista tratava 

sua filha, fazendo-lhe agrados de toda espécie e 

vontades, não parecendo de pai para filha e sim 

de amante para amásia.” 101[ênfase minha] 

Margarida poderia ter feito a comparação com marido e mu-

lher, mas preferiu amante-amásia, atribuindo a esta última 

a forma possível de se receber “agrados” e realizar “vontades”.

Outra pista sobre esse mesmo significado só encontrei em 

um texto publicado no jornal operário carioca A Voz do Tra-

balhador, de 6 de dezembro de 1908:102
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“Os lamentos de uma Burguesa [...]

Sou uma filha do povo, da classe baixa, sem ins-

trução, mas estes não são motivos para que não 

more na mesma casa da burguesia. Entrei como 

criada e antes de um mês soube que a burguesa, 

com todos os seus brilhantes, não tinha o que eu 

tenho, um companheiro. Se queres saber o que 

ela tinha, leitor, continua lendo e depois verás se 

tenho razão [...]. Atenção, a burguesa fala, chora 

e maldiz:

Oh! Malditas sejam estas noites de verão em que 

acho-me só para aspirar o perfume das flores, ouvir 

o murmúrio das brisas noturnas nas folhagens, 

semelhantes ao estremecimento de beijos amorosos. 

Oh! na minha solidão temo o enervante calor 

das noites de verão: penetra em mim e circula 

vãmente pelas minhas veias! Tenho 28 anos, o 

tempo da velhice aproxima-se e nunca tive um 

só dia de amor e liberdade. Amor! Liberdade! Hei 

de viver sem conhecer-vos? Malditos sejam os 

maridos violentos e libertinos, porque perdem 

suas mulheres! Amada, respeitada e considerada 

por meu marido, eu teria sido casta e boa, mas 

desdenhada e humilhada tomei-me irascível e 

vingativa. Não! não! Já resisti bastante às ânsias 

que me devoram.

Fugirei desta casa, não sou dona de mim mes-

ma e se meu marido obrigar-me a permanecer ao 

seu lado é para gozar dos meus bens! Sim, fugirei 

desta casa, embora tenha que trabalhar. Patrão 
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por patrão, que perderei? Isto é viver? arrastar os 

meus dias nesta opulenta casa, tumba dourada, 

cercada de árvores e de flores. Isto é viver? Não! 

não! Quero viver! Quero sair deste sepulcro frio, 

quero ar, sol, espaço, quero o meu dia de amor 

e de liberdade. Oh! se tornasse a ver aquele jo-

vem que às vezes passou de madrugada, por bai-

xo deste terraço, onde venho respirar depois das 

minhas noites de insônia, a frescura matutina. 

Que belo rosto e que simpático! Deve ser algum 

operário. Operário! E que importa! As amantes 

do meu marido, muitas são operárias. Oh! e não 

hei de ter nunca, por minha vez, um dia de amor 

e de liberdade?!...”

O texto, ao mostrar o que uma burguesa não tem em termos 

de relação afetiva, descreve os valores amorosos importan-

tes para uma operária: estremecimento nas relações amo-

rosas, amor, liberdade para amar e se movimentar, respeito 

e consideração do companheiro, ânsias atendidas, ser dona 

de si mesma, até para trocar de companheiro independente-

mente das vantagens materiais. Enfim, o dilema é colocado 

entre marido e companheiro, entre obrigação e opção.

Mesmo sendo escrito por um homem, talvez um delirante 

anarquista pregador do amor livre, o texto e todos os pro-

cessos analisados formam dados mais que suficientes para 

se acreditar que as mulheres pobres, casadas ou amasiadas 
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103. Sidney Chalhoub. Trabalho, 

lar e botequim. p. 163.

do Rio de Janeiro no início do século, apesar de conviverem, 

conhecerem e até mesmo assumirem determinados valores 

higiênicos, mantinham uma prática que não se subordina-

va às convenções sociais. Como conclui Chalhoub, bem di-

ferente da burguesa do texto citado, 

“elas [as mulheres trabalhadoras] exigiam de seus 

companheiros relações amorosas em que assu-

missem uma posição mais igual e participante, 

e estavam em condições de romper ou pressio-

nar pela mudança de rumo de relações que não 

as satisfizessem”. 103

As suas condições de vida, os seus modos de pensar e agir, 

levavam-nas a não seguir os caminhos morais prescritos para 

as moças de elite, a não aceitar um casamento sob qualquer 

condição.

desoBedecendo aos patrões

O grande crescimento da cidade do Rio de Janeiro na pri-

meira década do século XX e a maior intervenção do Esta-

do, através da polícia e do aparelho jurídico, não fizeram 

desaparecer os vínculos paternalistas e de dependência en-

tre antigos senhores e seus empregados. Esses vínculos, de 

certa forma, podem até ter sido aprofundados em alguns 

casos, como, por exemplo, quando trabalhadores, acusados 

de ter cometido crimes de defloramento, precisavam de um 
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104. Ver processos n. 5, 8, 9, 14, 27, 

49, 52, 59, 68, 73, 86 e 88.

105. Margareth Rago. Do cabaré ao 

lar. A utopia da cidade disciplinar 

(Brasil 1890-1930). Rio de Janeiro: 

Paz e Terra, 1985, pp. 175 e 177.

atestado de boa conduta fornecido por seus empregadores.  

Um homem sério e “bom trabalhador” teria mais chances 

de ser absolvido.

Nota-se também o paternalismo nos casos em que os patrões 

tentam proteger suas empregadas de algum aventureiro, reco-

mendando-lhes certos comportamentos, apresentando quei-

xa à polícia, ou até adiantando algum dinheiro destinado ao 

casamento do funcionário.104 O paternalismo viabilizava-se 

à medida que os patrões presentes nos processos analisados 

possuíam pequenos negócios, armazéns, barbearias e ofici-

nas, e sua relação com os trabalhadores era muito próxima. 

Às vezes, o local de moradia do patrão era contíguo ao negó-

cio, permitindo um maior contato dos empregados com as 

domésticas da casa. Ainda havia a hipótese de os trabalha-

dores residirem no próprio local de serviço.

Guardadas as devidas proporções, consegue-se estabelecer 

um paralelo com o que Margareth Rago chamou de “dis-

ciplina das vilas operárias”. Para a autora, essa disciplina, 

envolta em laços emocionais de dependência paternalista, 

revelava 

“muito mais que uma maneira de morar, a vonta-

de de impor sutilmente um estilo de vida [...] um 

código de condutas que persegue o trabalhador 

em todos os espaços de sociabilidade, do traba-

lho ao lazer”.105
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106. José Pereira Duarte, proc. n. 

95, 1908.

107. Ver processos n. 27, 35, 52, 79, 

85, 86 e 95.

Sem demonstrarem os mecanismos sutis dos donos das fá-

bricas, nossos pequenos empresários tentavam impor um 

código de conduta que, desrespeitado, levava à demissão.  

O código não parecia ser muito elaborado, como os regula-

mentos escritos das vilas operárias, que tinham inclusive 

um caráter preventivo, mas, se um funcionário deflorasse 

uma doméstica da casa, os dois eram despedidos ou obriga-

dos a casar, na polícia se preciso fosse.

O depoimento de Carolina, já citado, serve como exemplo de 

situações administradas por pequenos empresários. Ao de-

clarar que logo fez seu patrão tomar ciência do namoro e do 

contrato de casamento, para evitar “murmurações”, Caroli-

na demonstrava ter consciência de certas regras a seguir.106  

Havia patrões que proibiam encontros e namoros ou exigiam 

autorizações e horários para os passeios.107 Tal procedimento 

estava de acordo com os discursos de médicos higienistas, 

pois tinham o sentido de alertar e prevenir sobre os riscos 

de se ter em casa moças tidas como desgraçadas. Assim, a 

polícia e a Justiça não estavam sozinhas nessa árdua missão 

de vigiar e controlar as relações sexuais de centenas de ope-

rárias, lavadeiras, doceiras e domésticas que circulavam pe-

las ruas da cidade do Rio durante o lazer ou nos caminhos 

do trabalho.
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108. José Ramos da Fonseca Antu-

nes, proc. n. 14, 1907.

No inquérito aberto contra José Ramos da Fonseca Antunes 

em 1906, o dono do armazém de secos e molhados, onde tra-

balhavam o acusado e a suposta ofendida, participa da quei-

xa apresentada à polícia e do desenrolar dos acontecimentos. 

Ele declara:

“Há quatro anos Manoela Ramos é sua empre-

gada por pedido da mãe. Esta empregada de iní-

cio fazia companhia a sua mulher e por morte 

desta ficou em companhia da sogra do depoente 

e sobre a sua vigilância por ser Manoela menor 

e solteira. Há dias viu o ventre e seios da menor 

grandes e pediu para a sogra investigar. Manoela 

não teve como negar e confessou que fora desvir-

ginada por José Ramos. Ele avisou a mãe dela e 

providenciou para que o mal fosse reparado nes-

sa mesma delegacia, mas sem coações. Como o 

acusado aceitou casar ele depoente adiantou di-

nheiro e o acusado não relutou.” 108

José Ramos, português, 19 anos, caixeiro, alfabetizado e mo-

rador à rua Figueira de Melo, 54, onde funcionava o arma-

zém e morava também o proprietário, declarou na delegacia 

que só prometera casar porque fora forçado pelo seu patrão, 

mas negava o defloramento e recusava casar-se. Com esse 

comportamento, foi mandado embora, e, segundo seu pa-

trão, Manoela Ramos, brasileira, parda, 17 anos, ama-seca, 

alfabetizada, não ficaria por muito tempo mais como sua 
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Fonte: Augusto Malta. Armazém 

Caravella na rua Catumbi, 1922. 

Instituto Moreira Salles, Brasi-

liana Fotográfica Digital. Dispo- 

nível em: https://brasilianafoto-

grafica.bn.gov.br/brasiliana/hand-

le/20.500.12156.1/2762. Acesso em: 

27/02/2024.

109. Ver processos n. 27, 68, 77, 86, 

93 e 95.

empregada. A “limpeza” moral começava a ser feita, já que 

o caso não se havia resolvido dentro dos padrões de uma  

certa ordem.

Vários outros trabalhadores tidos como moralmente desor-

deiros também foram mandados embora por seus patrões, 

não apenas nos casos que envolvessem dois colegas de tra-

balho.109 A simples suspeita de defloramento sobre uma do-

méstica era uma ameaça de desemprego, pois poderia trazer 

incômodos à família dos patrões pela possível gravidez, pelo 

perigo de estranhos frequentarem a casa ou ainda pelos pos-

síveis prejuízos no serviço.

imagem  31. Armazém na rua do catumbi, 1922.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2762
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2762
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/2762
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110. Elpídio Ribeiro da Rocha, 

proc. n. 50, 1910.

Os patrões, quando desconfiavam de algo – “seios e ventre” 

inchados, fofocas de outras criadas, pressentimentos de en-

contros fortuitos etc. – investiam-se do direito de interrogar 

suas empregadas. Era essa a expressão usada pelos patrões 

e isso denota que possuíam um poder extra: controlar a mo-

ral dos seus funcionários, não só o trabalho realizado.

Constância Correa dos Santos, por exemplo, mesmo não po-

dendo ser considerada realmente uma patroa em todos os 

sentidos, porque apenas encomendava serviços de lavagem 

à mãe da ofendida Maria José Petrussa, sentiu-se com di-

reito a uma cobrança moral. Quando foi à casa de cômodos 

(onde residiam Maria José e sua mãe) levar ou buscar rou-

pas, interrogou a ofendida quando a viu “sair de um quarto 

onde se encontrava um rapaz”.110 

Se não iam diretamente à polícia apresentar queixa, alguns 

patrões convocavam os responsáveis pelas ofendidas para 

avisá-los do que estava ocorrendo. Também não deixavam 

de pressionar para procurarem a Justiça.

Pelo que pude constatar nos processos, apesar de todas as 

tentativas de controle dos patrões, nem todas as ofendidas 

se subordinaram às regras impostas. Não deixaram de na-

morar ou de amar, mesmo com as ameaças de desemprego – 

eram as indisciplinadas e desobedientes domésticas.
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111. José Nunes Enrique, proc. n. 

79, 1907.

112. José Pereira Duarte, proc. n. 

95, 1908.

113. Henrique Crashley, proc. n. 

98, 1913.

114. Laurindo Ferreira da Silva, 

proc. n. 85, 1907.

115. Serafim Pereira Monteiro, 

proc. n. 27, 1907.

Joaquina, apesar das proibições de namoro e dos horários 

marcados para a volta dos passeios, retorna tarde e, em cer-

tas ocasiões, chega a comunicar que dormiria com uma vi-

zinha, caso se atrasasse.111 Carolina mantém o costume de 

dormir no quarto de José Pereira Duarte, apesar de o patrão 

estar sempre perguntando onde esteve durante a noite. In-

diretamente ele já mostrava seu descontentamento diante 

da situação e acabou mandando-a embora. Com uma outra 

leitura do processo, podemos arriscar dizer que Maria Ca-

rolina optou por viver com Duarte.112

Maria Augusta, por sua vez, acabou “saindo do emprego”, se-

gundo depoimento de uma amiga (é possível também pensar 

que foi despedida), mas não deixou de chegar tarde e mes-

mo de dormir na rua (com o acusado, é claro) porque nin-

guém da casa dos patrões lhe abria a porta. Maria Augusta, 

para receber autorização de saída, não duvidou em inventar 

pequenas mentiras, como ir “visitar seu pai”.113

Mentiras não eram privilégio de Maria Augusta. Nossa ve-

lha conhecida Francisca, tendo apenas uma hora e meia de 

licença para “visitar igrejas” com o namorado, como alegou, 

dirigiu-se a uma hospedaria; fatalmente chegaria muito atra-

sada.114 Há ainda o caso da audaciosa Bernardina Maria de 

Oliveira, que, sem avisar nada a ninguém, saiu da casa em 

que trabalhava e foi para o quarto do acusado numa casa 

próxima ao seu emprego.115
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116. José Ramos da Fonseca Antu-

nes, proc. n. 14, 1907.

117. Eneas Bussola, proc. n. 52, 1910.

118. Margareth Rago. Do cabaré ao 

lar, p. 175.

119. Ver processos n. 29, 35, 45, 68, 

75, 93 e 98.

Outros processos também registram irreverências de domés-

ticas bastante interessantes. Segundo o patrão de Manoela e 

José Ramos, o casal tinha suas relações sexuais na cocheira 

ou em sua própria cama, quando se ausentava.116 Bom exem-

plo também é o de Dalila Dias, que, ao declarar os lugares 

em que trabalhara por ordem do juiz de órfãos, relata pouco 

tempo de serviço nesses empregos e afirma que de um deles, 

particularmente, saiu porque fazia muitas “malcriações”.117

Difíceis de serem dobradas, confirmando até ironicamente 

as imagens dos higienistas e industriais de que possuíam 

uma “sexualidade instintiva”,118 três ofendidas chegaram a 

apresentar queixa contra os abusos de seus próprios patrões. 

Se tomaram a decisão da queixa influenciadas por alguém, isto 

dá maior peso à hipótese de que não eram decisões isoladas, 

faziam parte de um universo maior de irreverências, pois no 

mínimo os “conselheiros” compartilhavam dessa prática.119

A desobediência às normas dos patrões, dos juristas e dos 

higienistas demonstra que muitas mulheres pobres pouco 

tinham de passivas (o que também já vimos em relação aos na-

moros e às relações sexuais) ou de conformadas a determinadas 

regras e à exploração dos patrões. Independentemente de ser 

pequeno o número de queixas contra patrões, são exemplos 

de comportamentos femininos nada amoldados aos papéis 

sexuais que se projetava incutir em milhares de mulheres 

trabalhadoras. Por isso mesmo era tão importante incuti-los.
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120. Jerônimo Ferraz Vilela Tava-

res, proc. n. 29, 1908.

Devo considerar que muitas mulheres pobres sofreram, como 

vítimas passivas, a exploração dos patrões e aceitaram, por 

medo ou por dinheiro, tudo que lhes era impingido. Outras, 

entretanto, corno Maria Leocádia Ferreira, parda, 17 anos, 

provavelmente lutavam pelo que consideravam de direito, 

mesmo estando em péssimas condições econômicas, e pa-

reciam muito pouco condescendentes com esse tipo de tra-

tamento. Leocádia declara:

“Há sete meses é empregada de D. Delfina Ferraz, 

como arrumadeira de quartos, não tem ordenado 

mas era tida e mantida pela sua patroa [...]. Desde 

que entrou para essa casa, a declarante tem ouvi-

do da parte de Jerônimo [filho de D. Delfina] pi-

lhérias sobre assuntos maliciosos, que por mais 

de uma vez Jerônimo fez à declarante propostas 

indecorosas, convidando-a a copular com ele.  

A declarante sempre repeliu essas propostas nada 

dizendo para sua patroa com receio de não ser 

atendida. Ontem à noite quando foi se deitar na 

cozinha, como de costume, encostou a porta não 

fechando porque não tem fechadura. Às duas ho-

ras mais ou menos Jerônimo foi à cozinha e dei-

tou-se com a declarante e pediu-lhe que cedesse a 

seus instintos [...]. Ele tapou sua boca e teve com 

ela declarante cópula carnal [...] que ela hoje de 

manhã contou o fato à cozinheira e depois veio 

a esta delegacia dar queixa.” 120
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121. Ismael Rodrigues de Oliveira 

Veresa, proc. n. 6, 1905.

Resolvi transcrever todo o depoimento de Leocádia porque 

ela relatou os possíveis infortúnios de uma doméstica: fal-

ta de salário, perseguição sexual e noites dormidas em uma 

cozinha sem fechadura, onde muitos trafegam.

Leocádia, que desapareceu na época do depoimento à pre-

toria, sem sabermos o porquê, não relutou em acusar seu 

patrão. Foi sozinha à delegacia, apesar de “não saber o ca-

minho”, como confirmou uma testemunha que a ajudou a 

chegar lá. O processo acabou improcedente – numa socieda-

de como a nossa, dificilmente um patrão saía culpado – mas  

Jerônimo deve ter levado um bom susto. 

Outro que deve ter tido uma surpresa foi Ismael Rodrigues 

de Oliveira Veresa, quando leu na seção do operariado do 

Jornal do Brasil, em 1905, a seguinte notícia: 

“D. Virgínia Elisea Soares foi queixar-se que sua 

filha, Olga Wallace, foi ofendida por Ismael Veresa 

[dono de uma fábrica de chapéus e coletes]. Olga 

era menor e trabalhava na fábrica do acusado.” 121

Quantos sustos devem ter levado os abusados patrões, ou 

mesmo aqueles que tentavam disciplinar a vida amorosa de 

suas empregadas.
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122. Sidney Chalhoub. Trabalho, 

lar e botequim, pp. 123-136.

 

fofocas na vizinhança

As relações de solidariedade e de conflito entre parentes, 

compadres e amigos das camadas populares, no início do sé-

culo XX, já foram profundamente tratadas por Chalhoub.122 

Seria repetitivo enumerar os diversos processos que demons-

tram a solidariedade entre casais, dividindo o mesmo teto, 

ou entre vizinhos, trocando favores e ajudando-se mutua-

mente no sentido de facilitar a luta pela sobrevivência. Ao 

longo deste trabalho citei diversos exemplos de casos desse 

tipo, como também de casos envolvendo a significativa opi-

nião dos vizinhos e parentes na formação, ou não, da culpa 

dos acusados.

Ao abordar os conflitos ocorridos, disputas de espaço nas 

apertadas casas de cômodos ou interferências de vizinhos 

e parentes na vida alheia, também presentes nos processos 

de defloramento e estupro por mim analisados, Chalhoub 

nos permite compreendê-los melhor a partir de uma lógica 

própria, inerente às condições de vida e ao ambiente cultu-

ral das camadas populares.

Rejeitando os argumentos que caracterizam os conflitos po-

pulares como fúteis ou sem qualquer motivo, Chalhoub os 

redimensiona, atribuindo-lhes uma significativa densidade 

política: eram 
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123. Idem, p. 124.

124. Ver processos n. 12, 19, 42 e 

95 (rixas familiares); n. 53 e 59 (ri-

xas entre parentes); n. 8, 22, 82 e 

96 (disputas na vizinhança); n. 5, 

65 e 69 (rivalidades no trabalho).

“expressão das tensões provenientes de lutas por 

poder e influência no interior dos microgrupos 

socioculturais, tensões e lutas estas inerentes à 

dinâmica de funcionamento de qualquer grupo 

humano”.123 

Os conflitos teriam uma lógica própria de acordo com as  

regras que se estabeleciam no processo de tornar possível a 

árdua luta pela sobrevivência.

O que pretendo aprofundar, seguindo as investigações de 

Chalhoub, é o sentido público dos conflitos sexuais popu-

lares (o autor também percebeu esse sentido em relação aos 

crimes de homicídio). Refiro-me à ocorrência de uma fofoca 

generalizada em torno de um caso de amor. A divulgação de 

um defloramento, além de ser necessária para a apresenta-

ção das testemunhas, fazia parte de uma politização do co-

tidiano manifestada de duas formas: os indivíduos afetados 

prestavam contas à comunidade próxima ou se posiciona-

vam uns frente aos outros em relação aos valores que per-

passavam a mesma comunidade. Nesse sentido, a própria 

queixa de um crime de defloramento pode ser proveniente 

de lutas por poder e influência no interior de microgrupos 

socioculturais.124

Para pensar nessas hipóteses, certos comportamentos dos 

vizinhos e ofendidas chamaram a atenção. Muitos deles, por 

exemplo, fofocavam sobre as intimidades do namoro antes 
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125. Ver processos n. 5, 9, 15, 18, 

20, 22, 28, 38, 40, 44, 51, 54, 57, 59, 

71, 74, 75 79, 89, 91 e 94.

de saberem do defloramento. Outros souberam do crime, 

pois “ouviram dizer”, porque fora comentado. Alguns, ain-

da, tudo escutavam e sabiam através das finas paredes das 

casas de cômodos. Enfim, um defloramento logo se tomava 

público e comentado pela redondeza.125

As casas de cômodos abarrotadas e as pequenas casas das 

vilas ou das favelas permitiam que os mínimos detalhes da 

vida fossem partilhados. Ainda mais um grande aconteci-

mento como um crime de defloramento. A impressão deixada 

pela análise de todos os processos foi a de que os populares 

viviam em um mundo onde o outro era parte integrante do 

dia a dia e a privacidade não tinha muito significado.

Esse comportamento não era unilateral, ou, melhor dizendo, 

não era uma simples intromissão dos vizinhos na vida par-

ticular, mesmo quando chegavam a ser os deflagradores de 

uma queixa contando o que sabiam para os responsáveis das 

ofendidas. Em certas ocasiões, as próprias vítimas comen-

tavam o acontecido, talvez com intuito de conseguir alguma 

legitimidade política no grupo ao redor, ou pelo costume de 

lançar ao mundo seus problemas privados. A publicidade 

do privado seria então consequência de uma vida partilha-

da conjuntamente e de uma forma política especial de tra-

tar os conflitos. Claro que essa forma de tratar os conflitos 

não era regra geral – outras ofendidas, temendo alguma re-

taliação, escondiam o defloramento até o último momento.
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126. José Francisco Leivas, proc. n. 

60, 1910.

Para melhor explicar o que venho tentando sugerir, citarei 

a forma com que Joana Pinto Castro, cozinheira, 31 anos, re-

sidente na praia do Leblon, tratou do defloramento de sua 

filha praticado por seu amásio. Corina, sua filha, preta, 13 

anos, ter-lhe-ia dito que José Francisco Leivas, operário de 25 

anos, havia por diversas vezes “mexido” com ela. Em um dia 

de agosto, Joana resolveu fingir estar dormindo e pôde tes-

temunhar que Leivas procurava sua filha. Interrogando-a, 

Corina disse-lhe que Leivas a havia deflorado há cerca de 

quatro meses.

Antes de chegar à polícia, entretanto, o fato já era conhecido 

por vizinhos da casa de cômodos. Souberam a partir do rela-

to de Joana ou por terem acompanhado de perto o caso, como 

narra a testemunha Antero Vieira, carpinteiro de 25 anos:

“que em uma noite do mês passado, o declarante 

estando em sua casa, ouviu Joana discutir zanga-

da com Leivas, que ouviu bem o motivo da dis-

cussão, é que Leivas tinha ido em noite anterior 

mexer com Corina no quarto que ela dormia, que 

pela discussão ele compreendeu claramente que 

Joana reprovava o procedimento de Leivas, ten-

tando contra o pudor de Corina; que durante todo 

o tempo em que Joana o acusava pelo seu mau 

procedimento Leivas não dizia palavras [...] con-

servando-se sempre calado. Nos últimos dias ou-

viu dizer por Joana que Leivas tinha deflorado a 

menina, fugindo em seguida.” 126 [ênfases minhas] 
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127. Leonardo Tavares, proc. n.47, 

1909.

Além de ser impossível guardar algum segredo em casas de 

cômodos, Joana dividiu com os vizinhos sua raiva e sua an-

gústia. Até o padeiro da região ficou sabendo do ocorrido, 

quando, ao vender pão para Joana, encontrou-a muito “zan-

gada” e “alterada”. Perguntando-lhe o que se passava, ela 

contou que “estava indignada com seu amásio por ter ele 

deflorado sua filha”. Joana encontrava assim apoio na vizi-

nhança e, de alguma forma, vingava-se de Leivas ao relatar 

seu desrespeito.

Outro caso semelhante é o de Assunção Peres, espanhola, 

costureira, 37 anos e residente numa casa de cômodos da 

Lapa. Seu “amante” Leonardo Tavares, português, 29 anos, 

trabalhador em uma transportadora de café, teria deflora-

do sua filha. Vários vizinhos de quarto afirmam que havia 

muitas “rusgas” entre o “casal de amásios”. Dois deles, inclu-

sive, ouviram os gritos e choros de mãe e filha, indo logo so-

corrê-las. Lá chegando, souberam que Maria Araceli Peres 

havia sido violentada. Os vizinhos, além de terem-nas so-

corrido, aconselharam Assunção a procurar a delegacia. Por 

esse processo, percebe-se que os vizinhos poderiam não só 

acompanhar o desenrolar de um problema, como conjunta-

mente encaminhar a decisão.127

Vizinhos também participavam de um conflito sexual ao 

difundirem uma notícia de defloramento, que chegava, in-

variavelmente, aos ouvidos dos responsáveis pela ofendida. 
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128. Diocleciano Cortes, proc. n. 

7, 1905.

Fonte: Uma estalagem na rua Ca-

minho Pequeno no Morro de 

Santo Antônio, 1916. Instituto Mo-

reira Salles, Brasiliana Fotográ-

fica Digital/Fio Cruz. Disponível 

em: https://brasilianafotografi-

ca.bn.gov.br/brasiliana/hand-

le/20.500.12156.1/6045. Acesso 

em: 02/03/2024.

Esse foi o caso do defloramento de Rita Batista, preta, 15 anos 

e doméstica. A ofendida teria contado seus problemas para 

uma amiga de trabalho e, em seguida, o fato já estava sen-

do comentado na fábrica Cruzeiro e no bairro (talvez Dio-

cleciano, o acusado, tenha ajudado a difundir a notícia, mas 

nenhuma testemunha se refere a isso). Até que um vizinho 

da mãe de Rita, ao saber do fato, aconselhou-a a interrogar 

Rita. O caso tornou-se um processo criminal. Possivelmen-

te, os comentários devam ter diminuído depois que cada um 

no bairro do Engenho Velho se posicionou.128

Outra vizinha, testemunha no processo contra Ricardo José 

da Rocha, Balbina Rosa de Barros, 34 anos, costureira, anti-

ga moradora da mesma casa de cômodos da ofendida e sua 

imagem  32. estalagem no morro de Santo Antônio, 1916.

https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/6045
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/6045
https://brasilianafotografica.bn.gov.br/brasiliana/handle/20.500.12156.1/6045
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129. Ricardo José da Rocha, proc. n. 

87, 1907.

mãe, além de descrever o namoro porque constantemente os 

via juntos, confirma que mesmo antes de Carolina Cruz apa-

recer grávida, fato gerador da queixa, já “ouvira falar do de-

floramento”. Quem falou não se sabe, mas havia suficientes 

motivos para reunir muitas vizinhas numa causa comum: 

quem iria assumir o filho de Carolina Cruz? 129

Assuntos dessa ordem, opiniões diversas, regras de conduta 

etc. envolviam o cotidiano de centenas de pessoas na cida-

de. Haveria coisa melhor que falar de amor?
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1. Nesse caso foram encontrados 

28 processos.

  d e todos esses autos vistos e revistos, uma pergun-

ta ainda permanece no ar: se muitas moças pobres 

da cidade do Rio de Janeiro viviam uma morali-

dade diferente da que se pretendia impor através 

do aparato policial e jurídico do início do século, por que 

procuravam aquele aparato, apresentando uma queixa que, 

para os mais desavisados, poderia resumir-se em vingar a 

“honra perdida”, sinal de “desordem” combatido pela políti-

ca de controle familiar?

Essa pergunta sintetiza as contradições vividas pelas mulhe-

res pobres. Por um lado, muitas delas, sem desconhecerem 

os parâmetros da moral higiênica, procuravam a Justiça por 

motivos diversos: buscando responsabilizar o amante por 

uma gravidez que, assumida sozinha, traria maiores dificul-

dades na luta pela sobrevivência;1 desejando realizar um ca-

samento proibido pelas famílias; sendo pressionadas pelos 

patrões ou pela polícia; tentando não perder um bom parti-

do ou mesmo uma paixão. A própria diversidade de motivos 

explicitada nos depoimentos indica que, ao menos, a inter-

nalização do dever da honra não era a primeira necessida-

de na busca pelas reparações, como os juristas gostariam  

que fosse.

Por outro lado, mesmo que a perda da honra e da virginda-

de, trazendo o medo da não realização de casamentos futu-

ros, fosse o motivador da queixa, o que não podemos negar 
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2. Lima Barreto. Clara dos Anjos. 

Rio de Janeiro: Edições de Ouro, 

s.d., p. 100.

inteiramente, o quadro de exigências morais a serem inter-

nalizadas não estava completo. As mulheres pobres, mesmo 

possuindo os valores de honra e virgindade, mesmo sendo 

pressionadas por vizinhos e patrões, viviam o lazer, o na-

moro, os papéis da relação de casal, as relações sexuais, os 

amasiamentos e os casamentos formais com um conceito de 

honestidade bem diferente daquele defendido pelos ilustres 

juristas.

Pelas condições de vida e opções culturais existentes, as 

mulheres pobres da cidade do Rio de Janeiro, no início do 

século XX, estavam sempre desrespeitando, aqui e acolá, al-

guma norma disciplinadora das relações de amor, mesmo 

declarando os referenciais da ordem moral e sexual. Não 

conseguiam (ou não queriam) ser honestas conforme os pa-

drões jurídicos: saíam sem respeitar as exigências de local, 

horário e companhia, não eram “responsáveis”, “criteriosas” 

e passivas nas relações de amor, possuíam corpos e sensa-

ções distantes do ideal, estremeciam de paixão “sob o calor 

deste sol”, residiam em casas “promíscuas” e em um “meio 

viciado”.

Se algumas moças, como a Clara dos Anjos de Lima Barre-

to, podiam perguntar com profundo sofrimento “que havia 

de ser dela, agora, desonrada, vexada diante de todos, com 

aquela nódoa indelével na vida”,2 outras, certamente, tive-

ram ou construíram opções, e a vida não foi uma “desgraça”. 
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3. Idem, p. 105.

Sem dúvida, opções dentro dos limites de uma sociedade 

hierarquizada pela cor e pelo dinheiro. Para as moças edu-

cadas na perspectiva de arranjarem um “bom” casamento, 

como Clara, a perda da virgindade seria realmente irrepa-

rável, principalmente se fosse de “cor”. Buscar um casamen-

to melhor poderia significar, para as “pretas” e “pardas”, sua 

realização com maridos mais brancos e higiênicos.

Um fracasso naquele objetivo pode ser sentido na última fra-

se do livro de Lima Barreto, quando Clara, abandonada por 

seu deflorador branco, diz a sua mãe: “Nós não somos nada 

nesta vida”. 3 Contudo, essa frase esconde outros significa-

dos. Ao transpor suas dificuldades pessoais e profissionais 

para Clara, Lima Barreto demonstra como o mundo dito ci-

vilizado era dominado pelos brancos e fechado aos mulatos, 

mesmo àquelas como Clara, que haviam se comportado “tão 

bem”. O autor, magnificamente, através de sua personagem, 

explicitava a grande contradição da elite política, no caso, 

jurídica, que pretendia civilizar uma população para o tra-

balho livre e formar cidadãos, sem deixar de marginalizá-la 

por sua cor, seus hábitos, sua moradia e sua cultura, impe-

dindo-a de participar e afastando-a do mundo higiênico.

Como argumenta Maria Auxiliadora G. Decca, 

“a maneira como o operário e ou o pobre foram 

vistos na sociedade capitalista foi responsável, de 

certa forma, pela maneira com que foram tratados 
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4. Maria Auxiliadora G. de Decca. 

A vida fora das fábricas. Cotidiano 

operário em São Paulo (1920-1934). 

Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987, 

p. 50.

 pelos tipos de legislação, modos de administra-

ção, tipos de filantropia e formas de política pú-

blica e privada que tão concretamente afetaram 

sua vida e condição”.4

Distantes dessas políticas, sem deixarem de sentir seus efei-

tos, as Carlindas, Carolinas, Angelinas, Joaquinas e tantas 

outras mulheres pobres do Rio de Janeiro, diferentemente 

de Clara dos Anjos, criavam uma outra história moral.

As Nenéias e Marias Lúcias de hoje receberam muitas he-

ranças que desafiaram, e continuam desafiando, todas as 

estratégias – médicas, jurídicas, patronais, educacionais, 

religiosas, políticas etc. – de controle moral e sexual elabo-

radas. Não descartando a hipótese de que o projeto sexual 

civilizador das elites médicas e jurídicas da virada do sécu-

lo tenha sido, em parte, “para inglês ver”, apenas estratégias 

para normatizar alguns e excluir (marginalizar) muitos ou-

tros, procurei demonstrar, ao longo deste trabalho, que ele 

“perdeu” para as “meninas” que amavam “perdidamente” 

(fora dos padrões exigidos). Ainda hoje milhares de Nenéias 

e Marias Lúcias da cidade do Rio de Janeiro, apesar da dupla 

jornada de trabalho, dos salários desiguais e de outras dis-

criminações sexuais e sociais, amam de uma forma distan-

te (“perdida”) dos ideais, mesmo os atualizados, da família 

higiênica. Foi impossível transformar as relações de amor 

dos chamados “vencidos da história”.
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A expressão “meninas perdidas” 

pertence ao advogado do proces-

so de José Maria dos Santos, n. 9, 

1904.

Ironicamente, não foram as “meninas” que “perderam a flor 

de laranjeira”, no início do século, que receberam o título de 

protagonistas, ou, pelo menos, de precursoras da chamada 

“revolução sexual” dos nossos tempos.

Não percamos as esperanças, a historiografia anda resga-

tando muitos outros “perdidos” da história. 5
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foNteS

fontes manuscritas

Processos criminais de atentado ao pudor, estupro, defloramento 
e rapto (1900-1913), Arquivo Nacional (AN). A identificação destes 
processos no Arquivo Nacional se encontra na listagem abaixo:

2º cartório do tribunal do Júri (relação 34).

- Processo n. 1 - corresponde ao processo-crime de Francisco José  
  de Andrade (réu), n. 2009, maço 914, galeria a, AN, 1911.

- Processo n. 2 - João Canuto da Costa, n. 602, m. 876, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 3 - Henrique Paiva Pitta, n. 618, m. 876, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 4 - Raul Lopes, n. 711, m. 881, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 5 - Nestor da Silveira Lima, n. 5047, m. 884, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 6 - Ismael Rodrigues de Oliveira Veresa, 
  n. 4211, m. 932, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 7 - Diocleciano Cortes, n. 604, m. 876, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 8 - Manoel de Oliveira Santos, n. 4952, m. 878, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 9 - José Maria dos Santos, n. 4946, m. 878, g. a, AN, 1904.

- Processo n. 10 - Francisco de Oliveira Lara, n. 4958, m. 879, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 11 - Vicente Turano, n. 4957, m. 879, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 12 - Felipe de Souza Ribeiro, n. 4938, m. 878, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 13 - José Gomes de Pinho, n. 4992, m. 880, g. a, AN, 1904.

- Processo n. 14 - José Ramos da Fonseca Antunes,  
  n. 4996, m. 880, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 15 - Manoel Gil, n. 4976, m. 879, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 16 - Pacifico Candido de Brito, n. 4973, m. 879, g. a, AN, 1904.
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- Processo n. 17 - Clarimundo Gonçalves Dias, n. 5006, m. 880, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 18 - Basílio Correa da Fonseca Girão,  
  n. 5008, m. 880, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 19 - Christiano Fecher, n. 692, m. 881, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 20 - João Lopes de Oliveira, n. 698, m. 881, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 21 - João de Oliveira, n. 699, m. 881, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 22 - João Marques Seabra, n. 702, m. 881, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 23 - José Alves, n. 5011, m. 888, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 24 - Euzebio Francisco Luiz, n. 5026, m. 882, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 25 - João Reis Ferreira Oliveira, n. 5027, m. 882, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 26 - Antonio Martins de Castro, n. 725, m. 883, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 27 - Serafim Pereira Monteiro, n. 732, m. 883, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 28 - Leopoldo Borges de Carvalho, n. 726, m. 883, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 29 - Jerônimo Ferraz Vilela Tavares, n. 730, m. 883, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 30 - Artur Teixeira, n. 736, m. 883, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 31 - Firmino da Costa, n. 5033, m. 884, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 32 - Euclides Lauriano da Silva, n. 5034, m. 884, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 33 - Carlos Augusto de Araújo, n. 5039, m. 884, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 34 - Manoel Candido da Silva, n. 5056, m. 886, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 35 - Silvino José Freire, n. 5042, m. 884, g, a, AN, 1907.

- Processo n. 36 - Tancredo Braga, n. 5041, m. 884, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 37 - Melchíades Ribeiro Filho, n. 5073, m. 886, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 38 - Oscar Pinheiro, n. 5043, m. 884, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 39 - Garibaldi de Castro Bittencourt, n. 5044, m. 884, g. a, AN, 1907.
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- Processo n. 40 - José Luiz Pimentel, n. 5130, m. 889, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 41 - João Jovelino dos Santos, n. 5051, m. 884, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 42 - Lucindo Gonçalves Lopes, n. 5066, m. 886, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 43 - José Antonio Cezario, n. 5069, m. 886, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 44 - Luiz Marques Gonçalves, n. 5065, m. 886, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 45 - João Carlos Martins, n. 5057, m. 886, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 46 - Alvaro Bento dos Santos, n. 5139, m. 889, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 47 - Leonardo Tavares, n. 5141, m. 889, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 48 - Arthur Malheiros Cardoso da Silva,  
  n. 5198, m. 890, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 49 - Oscar Ribeiro de Queiroz, n. 5144, m. 889, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 50 - Elpídio Ribeiro da Rocha, n. 5158, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 51 - Antonio Justiniano Neto, n. 5145, m. 889, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 52 - Eneas Bússola, n. 5159, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 53 - Manoel Joaquim Leão Barboza, n. 5153, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 54 - Cristovão Gonçalves da Silva Alves, 
  n. 5155, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 55 - Manoel dos Santos, n. 5151, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 56 - Francisco Cesário da Silva, n. 5157, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 57 - João Guedes, n. 5163, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 58 - José Gomes, n. 5162, m. 890, g. a, AN, 1909.

- Processo n. 59 - João Baptista Pessoa, n. 1030, m. 893, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 60 - José Francisco Leivas, n. 1039, m. 898, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 61 - João Cavalcanti Caminha, n. 1052, m. 893, g. a, AN, 1910.
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- Processo n. 62 - Joaquim Afonso da Silva, n. 5166, m. 890, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 63 - Joaquim Teixeira de Paiva, n. 1048, m. 893, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 64 - Caetano Bonifácio, n. 1044, m. 893, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 65 - Eduardo Fernandes de Oliveira e José do Amaral,  
  n. 1060, m. 895, g. a, AN, 1911.

- Processo n. 66 - Carlos da Silva Oliveira, n. 1073, m. 895, g. a, AN, 1911.

- Processo n. 67 - Pedro Evangelista Galvão, n. 1058, m. 895, g. a, AN, 1911.

- Processo n. 68 - José dos Santos, n. 1050, m. 893, g. a, AN, 1910.

- Processo n. 69 - Manoel Nogueira, n. 1056, m. 895, g. a, AN, 1911.

- Processo n. 70 - Raul Fernandes Correa, n. 1070, m. 895, g. a, AN, 1911.

4º cartório do tribunal do Júri (relações 23 e 23a).

- Processo n. 71 - Antonio Joaquim Marques, n. 1096, m. 894, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 72 - Januário de Britto, n. 1098, m. 894, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 73 - Elysio Luiz Affonso, n. 1077, m. 894, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 74 - Benevenuto Pereira de Azevedo, n. 1146, m. 898, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 75 - Manoel Ferreira da Costa, n. 1134, m. 898, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 76 - Antônio Correa Madeira, n. 5229, m. 896, g. a, AN, 1905.

- Processo n. 77 - Augusto Gonçalves, n. 1134, m. 898, g. a, AN, 1908.

- Processo n. 78 - Jorge Padilha Marques, n. 1131, m. 898, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 79 - José Nunes Enrique, n. 1438, m. 903, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 80 - Manoel Vilarinho, n. 5217, m. 896, g. a, AN, 1904.

- Processo n. 81 - Ary Koener de Assis, n. 1451, m. 903, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 82 - Antonio de Castro Mascarenhas, n. 1105, m. 897, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 83 - Manoel Coelho Lourenço, n. 1459, m. 903, g. a, AN, 1907.
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- Processo n. 84 - Antonio Gentil, n. 1106, m. 897, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 85 - Laurindo Ferreira da Silva, n. 1456, m. 903, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 86 - Carmine Petillo, n. 1118, m. 897, g. a, AN, 1906.

- Processo n. 87 - Ricardo José da Rocha, n. 1477, m. 904, g. a, AN, 1907.

- Processo n. 88 - André José Alves, n. 1121, m. 897, g. a, AN, 1906.
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